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AO LEITOR.
D esde  que a minha idade me permittio o pensar, e reflectir, sem- 
pre considerei a existencia da InquisiçaS na Europa como uma con
sequência da ignorância, e da superstição, e por tanto sempre a 
olhei com horror; mas nunca me passou pela imaginaçao, que eu 
mesmo viria a ser uma das victimas de sua perseguição. He apenas 
crivei, que no século dezenove exi^a ainda um tribunal, que lenha o 
poder, sem causa apparente, e sem que haja violaçao das leys ( o 
paiz, de prender individuos, e processallos por culpas que se devem 
considerar como imaginarias, visto que nao existem no Co igo ri- 
minal da Naçaõ.

A narraçaõ simples, e sem adornos, deste facto s e o chamar a at- 
lençaS desta naçaõ para taes circumstancias, considero ser um im
perioso dever meu i visto que lie á prudência do Soberano, que tao 
gloriosamente tem ri,nado por mais dc meio século, e aos conselho, 
dc seus illuminados actuaes ministros, que a Europa hc devedora e 
um ajuste (o qual espero em Deus seja fielmenle observado) para ex- 
terminar totalmente um tribunal, cuja existencia he tao insultante,
com luimilliante ao genero humano.

Se eu for taõ feliz que possa conseguir o aque me propuz, a lem
brança dos horrores que soífri,será para mim o triumphoda mnocen- 
cia sobre a oppressaõ; e darei gostosos parabéns a esta naçao, que 
cordealmente adoptei por minha, ao mesmo tempo que me confesso 
agradecido pelo modo por que tenho sido recebido por muitos de 
g^us individuos; estabelecendo como eterno monumento de seu 
alarde, e de sua affeiçaõ a seu respeitável Monarcha, que elle  ̂

ABOLIO A ESCRAViT)AO~, E DESTRUIO A INQU1SIÇ40.

\
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í»REFACÍO.

O RESPEITO devido á virtude nos guia natural
mente naS só a fugir do vicio  ̂ mas até a evitar 
ás apparencias do crime. Daqui vem que, em ge
ral, os homens sao tao zelozos da sua boa fama  ̂
que naõ haverá quem seja insensível á calumnia, 
se na6 houver de ,todo perdido os remorsos, e, 
áinda mais, o desejo innato de ser estimado pelos 
seus similhantes. Raros sao os que tem chegado 
a este cumulo ^dà infelicidade pois vemos diaria
mente, que ainda os malvados aspiram á boa re- 
putaçaó; tributo honroso, que o crime paga á vir
tude, e de que só se eximem aquelles, que, por 
inveterado habito, se tem acustumado a viver pri
vados das doçuras, e prazeres, qife o homem tira, 
agora seja da sociedade dos outros homens virtuo-

A 2
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SÕS, agora da tranquilidade interna, que resulta de 
uma consciência innocente.

Vendo pois a minha reputaçaô injustamente 
atacada, e soffrendo, com o nome de justiça, um 
tractamento sevéro, que dava occasia5 a presumi* 
rem-me culpado de crimes atrozes, éra natural 
que emprehendesse, do modo que me he possi- 
vel, a minha defensa, a qual naô só me he per* 
mittida, mas ainda ordenada pelo Direito Natural^

Este he o iinico motivo, que me obriga a re
correr á imprensa, e publicar estas poucas linhas, 
as quaes declaro serem escriptas somente para o 
pequeno numero dos meus amigos, e pessoas do 
meu conhecimento; pois seria desnecessário in
formar o publico do meu negocio ; a naõ ser por
que, sendo um cídadaõ innocente^ e perseguido, 
sou mais uma testemunha, que deponho a cerca 
do modo porque a justiça se administra em Por
tugal : e he certo que as pessoas bem intencio
nadas, aqiiem as circumstancias pòem em estado de 
emendar os abusos, mal o poderão fazer, se delles 
naõ tiverem noticia. Donde se vè que, prohibit 
aos infelices opprimidos o publicar as suas queixas, 
e bradar por soccorro, nada mais he do que fechar 
a porta a todo o reinedio, e perpetuar os inales.



fconstará por tanto esta minha defensa, aíessí 
. de alguma alegaçaô de Direito, e algumas passa

gens da historia, da simples narraçaÕ dos factos: 
pois sendo-me occullos os motivos porque mui
tas pessoas representáram ía5 feio papel na minha 
scena, naõ devo encher esta lacuna, com os boa
tos a que naõ posso assignar auíhor, e menos ® 
quero fazer, com as minhas conjecturas, posto quê 
algumas vezes me persuadisse que elias tinhaia 
elevado gráo de probabilidade.

Quanto á veracidade das minhas asserçoens^ 
so digo, que appello para as pessoas, que tem de 
mim familiar conhecimento: e pelo que diz res^ 
peito ás provas, tal he a desgraça, que até dellas 
me vejo privado; porque, ao tempo da minha pii- 
zaõ, me fôram aprehendidos^ e depois sumidos to
dos os papéis que tinha : o meu processo foi sempre 
feito em segredo, e sem testemunhas a quem pu
desse chamar, para depor a cerca do que affirmo; 
e, n’uma palavra, íomaram-se todas as precaucoens 
para que me naõ restasse documento algum, com 
que justificar a minha innocencia : e por isso naõ sé 
me naõ he imputaveí a falta de provas, mas ate 
julgo que i^o mesmo conduz á minha juspíicaçaõ
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fanto mais que um juizo critico será bastante pará 
decidir da sinceridade da minha relaçaô,

Como, a pezar dos meus esforços em discutir a 
verdade sem paixaõ, poderaõ os partidistas da In- 
quisiçab accusar-mé de violento nas expressoens, 
quando fallar dos custumes e practicas da Inqui
sição, refiro o Leitor ao proemio dò Regimento 
do Sancto Offico dado pelo Cardeal da Cunha, In
quisidor Geral, em 1774 : e naõ faço mais reflexão 
ao leitor do que lembrar, que he um Inquisidor

I
Geral quem fálla, e naõ um opponente ou inimigo

♦
da Inquisição; e ficarei justificado quando se vir, 
que naõ fallo mais forte contra a Inquisiçaõ do que 
este Inquisidor fallou.

He desgraçada a situaçaõ do homem, que se 
vê obrigado a fallar de si mesmo, e fazer â  sua 
própria apologia : mas que remedio quando me 
Vejo attacado, e infamado, sem se me conceder re
curso ? ; Naõ he da minha obrisracaõ salvar o meu
credito, e poupar aos meus parentes, e amigos ò 
desgosto, e afflicçaõ, que as vis machinaçoens do« 
meus perseguidores lhe causáram ? He logo neces- 

. sario que eu mostre, que os differentes boatos, que 
Se esplaháram a meu respeito, naõ foram senaõ um

•'■I
il



cflfeito da antiga practica dos Inquisidores^ e seus 
sequazes, que procúram' diminuir o odio publico, 
que naturalmente lhesatrahe o cruel tractamento dos 
seus presos, fazendo circular contra elles calumnias 
improváveis, e até narracoens absurdas, e contradic- 
íorias, que nap deixam lugar ao povo de inquirir a 
verdade, e diminuem necessariamente o zelo, e di
ligencia dos amigos ou protectores do preso, en  ̂
solicitar, a sua soltura, ou justa sentens^a.
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N A R R A T I \" A  D A  P E R S E G U IC A Ó ,
■ ' V .

Szc, 8cc^

A V I A  ties Git c jU í i t r o  dias, que eu linha desembarcado 
em Lisboa, e éra isto pelos fins de Jullio-do a;mo de 180.2, 
quando etrou em minha casa um Corregedor do crime, 
c djzendo-me quem era, me disse taÕbem, que tinha or
dem para me aprehender os meus papéis, c metter-me de 
segredo, com rigorosa incommnnicaçaõ. Eu conhecia 
este liomem pelo nome,* mas na,5 pela pessoa ; e che-

* A pura neces.sidade de mostrar o fide digno da minha narraçaõ 
tne força, a descrever aqui o caracter deste Magistrado: visto que 
he absolutamente necessário, para afiistar as apparencia.s de incredibi
lidade de muitos succtssosque refiro, estar o Leitor cabalmente in
formado das qualidades pessoaes deste siigeifo, e de outros, era 
quera hei de íallar ao diante : a repugnância, com que executo'este 
dever, he igual á necessidade, que tenho de o fazer para minha justa 
defensa.

Este Ministro Jose Anastasio Lopes Cardoso, filho, segundo a fama, 
de um pescador da Trafaria, pequena aldea situada na margem me
ridional da foz do Tejo ; aonde está o deposito dos criminosos que 
devem partir para degrctlos, teve por seu primeiro despacho na 
Magistratura o lugar de Juiz de Fora, em Almada; dahi*passou, a 
Juiz do crime do bairro do Mocambo, em Lisboa; e logo a correge
dor do bairro Alto; conscquutivamente a Ajudante do Intendente 
Geral da Policia, e Dezerabargador do Porto, fazendo o lugar, e:n
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áuvithn- SC cilc éra o qae me clizia ; naõ :,u })or seu 
modo. e maneiras, scnaõ porque estava sem \#ira, ou ou-

na Rclacao . Duranic o tempo dos seus estudos cm Coiml^ra, 
passava por um acerrimo Jacobiiw); c por este nome éram, na quelle 
tempo, designados todv.s aqueiles, que se distlnguiam por adoplar 
priiicipios politicos oppostos ao Monarchisino. Depois, intentando 
seguir a vida da Magistratura, e sabendo que, se agradasse ao 
Intendente Geral da Policia, podia crescer em graduaçoens, e aug- 
mentar a sua fortuna, voltou destramenle de comportamento, c 
aiVeclüii sempre o mais intranhavel ablíorrcciiv.ento a todos aquel- 
]cs que tiiihaõ, ou se presumia tivessem, os mesmos princípios 
politicos, que clle abertameiüe professara, naõ deixaiulo escapar 
íicCasiaÕ alguma, ein que pndesse mostrar o seu zelo. E como 
era mui conhecida a aversaõ, (jue o Intendente de Tolicia tiuba 
a tudo o que era homem de letras, segulo também estes passos 
o novo Ministro; c conseguio com este artihcio, e vis coudes- 
rendencias, chegar a scr taõ privado do mesmo Intendente, que 
fui nomeado seu Ajudante : e só a eile se incumbiam as deli- 
gencias de que nenhum homem honrado se encarregaria; em 
Pma palavra, podia rcpUlar-se Ministro do Intendente, e nao 
Ministro de justiça. Provemos isto com algum exemplo.

Certo homem,. Alemaõ de Naçaõ. por nome Zeigler, foi acha
do degolado, naS prizoens secretas do Castciio de Lisboa, eo Povo 
chegou a dizer, que por ministério deste Corregedor se Imha 
perpetrado taõ feio crime: as razoens que se alegkvam para com
provar isto eram; primeira; que tendo este Ministro prendido, 
c ievado com eÜe na sua sege, para a cadea, ao tal homen, lhe 
naõ havia consentir que trouxesse comsigo armas, com que se 
pudesse degolar: segunda; que sendo custume dos carcereiros
apalpar miudameixte os prezos, quando os mettem de segredo, 
necessariamente sc havia practical* esta diligencia, com uin prezo 
de tanta supposiçao ; e entaõ se lhe achariam as armas, que ti
vesse com sigo: terceira; que o carcereiro naõ foi castigado, nem 
leve o menor encommodo por este facto, quando o devería têr 
muit<i grande ; pois, ao menos, tinha commettido um enorme erro 
de oílicio em consentir ao prezo, no segredo, armas com que se 
pudesse degolar: e cu mesmo ouvi dizer a este Corregdor, q,ue



ti*a insignia, que fizesse respeiUir o seu Ctu go. E ruto ob
stante conhecer eu, que esta circunstancia éra uai erro,

naõ obstante haver elle cxairiinaiio o caso conhecia que havia 
razoens para duvidar se o prezo se tinha degolado a si, ou se ou
trem o tinha degolado: e entret-anto o mesmo Ministro, e o Inten
dente Geral de Policia déram por certo ao Publico, que o prezo se 
tinha degolado a si mesmo,

Conheço o pouco credito que merecem os rumores populares; e 
eu mesmo naõ dou grande j)czo a estas razoeus do Povo : mas dei
xando a questaõ de ser ou naõ verdade isso, que afirmavam, basta, 
para o meu íim, saber-se ; que este Ministro foi quem {)rendeo, o ho
mem que se achou degolado, no segredo, e que o Povo abocanhou 
ao Ministro ; e que elle naõ cuidou em limpar a sua reputaçaõ, sen
do certo, que todo o homem de sontimenlos cuidaria em salvar o 
seu credito, o qué era bem faciivel, tirando uma informaçaõ 
juridica do caso a que desse tal aulhenticidade, que tirrasse lodo o 
pretexto de suspeita: csia informaçaõ’ publicada depois, com toda 
a solemnidadc, e precauçoens, tería mostrado, que este Magistrado 
naõ tinha por unico fim agradar ao Intendente, mas sim adminis
trar a justiça? e que respeitava o bom caracter ao ponto de naÕ ser 
úisensivel a taõ oíícnsivos atíaques da sua honra.

Em outra oceasiaõ, sendo perguntado por um seu collega ; por 
que motivo pronunciara certo homem, que tinha prendido, com mui 
leves supcitas, pelo supposto crime de bilhêles falsos ? Kespondeo, 
que na verdade os indicios naõ hastávam para á pronuncia, c que o 
juezo podia estar certo, que nenhum mal lhe aconteceria; mas 
que attendendo ao genio do Intendente Geral da Poliçia naõ ti
nha tido remedio senaõ proiuinciallo.

Em fim do inumerável numero dc pessoas que este magistrado teiu 
commeltido á prizaõ, e ao tormento do segredo, nculiuma tem 
sido condemnada na Kelaçaõ; e só de uma vez, em que elle foi 
mandado devassar do assassino de nma familia juncto a Mafra, em 
180-í, prendeo mais de cem pessoas; mas como éra possivel que 
nenhuma destas pessoas fosse condemnada, se todas fôram preza* 
sem haver contra ellas o menor indicio, e só com o unico fim do 
fazer sóar o nome do magistrado, como author de uma indaga- 
çaõ rigorosa.

Cop.) esta,s artes tem illudido o governo, e deixado .dc pngar i
33 2
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que elíe Ministro ccmmettia dc tal consequência, que mc 
izentava de crime fosse qnal fosse o desrespeito, com que 
o tractasse : visto que naÕ trazendo a insignia do seu carga, 
o podia reputar como um simples particular, que se 
atrevia a insultar o sagrado asylo da minha casa com 
tudo foi nmi differente o meu modo de proceder; porque 
lhe pedi cortezmeme, que se sentasse, e me deixasse ver 
a ordem que dizia têr, ou, ao menos, que me dissesse de 
quem ella era. Mostrou-me então um bilhete do Inten
dente Geral da Policia, que dc boa vontade aqui copiara, 
se de memória o pudesse _fazer pelas mesmas palavras, e 
orthographia. Este bilhete ordenava a minha prizao, 
aprehençaõ dos meus papéis, e que se procurasse achar-me 
alguma insigma maqomca -, c dava por motivo deste pro
cedimento haver eu ido a Inglaterra sem passaporte.

Apenas li estes últimos períodos, quando mt* oceorrê- 
ram as tristes consequências da minha prizaõ, conhecendo 
claramente, que era abatidonado ao furor dos. persegui
dores. Mas naõ esteve mais em mim, que naõ represen
tasse ao executor desta justiça ; que me admirava proce
der o Intendente da Poiicia a taõ sevéra demonstração, 
antes de tomar sobre o caso alguma informação; porque 
taõ longe estava de que eu tivesse ido a Inglaterra sem 
passaporte, que nem ainda empreheiidêra a viagem sem 
licença de S. A. R. a qual licença previamerite Imvia soli
citado; porque, achando me empregado no Real serviço, 
'Como Director Literário na Junta dá Impressão Regia, 
julgara naõ dever sahir do Rcyno, sem sua permissão;

iil

enorme somma, que deve a Fazenda Tlcal pela arrecadaçaõ do sub
sidio militar de que íbi encarregado lios anuos de J793, e 1736, e 
que chega a 27.338.19- reis.

* Mendes á Castro, p. 2. lib. 5. cap. 1. n. 15. Leitaõ de Jur. 
Lpzit tract. 3. q. 3. u. 57. Pegas ad Ord, lib. 1, tt. 58. 37.



que essa licença nie fora concedida por Avizo da Secreta* 
ria de Estado da Repartiçaó competente : que alem disto 
tinha o passaporte, em forma, .expedido pela Secretaria 
(le Estado dos Négocies Estrangeiros. E ainda mais, que 
o Ministro e Secretario de Estado da Fazenda me havia 
incumbido tractarem Londres alguns negocios do Real ser
viço, o que da parte de S. A. me ordenára ; corno eu po
dia facilmente provar pelas suas cartas de officio, que ali 
conservava, e me tinham sido dirigidas umas a Lisboa, 
antes da mrnha partida, e outras a Londres, depois dc lá 
ter chegado : e por tanto, que me parecia ter direito para 
esperar, que o Intendente Geral da Policia se informasse 
destas circumstancias, antes de proceder contra mim taõ 
rigoro.samente, dando par causa do seu procedimento a 
minha viagem a Inglaterra sem passaporte,

O corregedor, executor àest<ij2(stíça, querendo mos
trar-me, que neste modo de proceder nao havia precipi
tação ; disse-me : Q,ne eu era bastante temerário em pen
sar, que o Intendente da Policia, Magistrado egregio 
(cuja probidade era igual aos seus ntjtorios conhecimen
tos, e literatura) houvesse procedido sem madura delibe
ração, que eu disso ficaria convencido vendo outra carta, 
que logo mc mostrou. Nesta carta se lhe ordenava, que 
houvesse cuidado de arrecadar o que eu trouxes.se de Lon
dres, pertencente ao Real serviço ; tal eram uma coL 
iecçaÕ de livros para a Biblioteca publica, certas machi
nas, que mandara construir em Inglaterra, livros, e ou
tros ohjectüs pertencentes á Impressão Regia^ e entra? 
cotisas.

A inspecçao desta segunda carta occasionoii cm mim 
nuii diversos sentimentos da primeira; portjue, se a co- 
gitaçaõ dos graves incommoJos, que ía a paJecer me 
iníligio o desgosto, proprio de taes oceasioens ; a reílexao, 
que fiz agóra na pobreza de espirito de quem notára taes 
ordens, taó manifestamente contradictoiias entre si, e (|ue

^ ■



14

M

fi''

:ÍM

í'/;

Ticm ao menos indicúvam o triMe talento cie inventar pre
textos plausíveis, com que se custüman disfarçar procedi
mentos injustos: esta reflexão, digo, inspirou em mim tal 
desapreço dessas mesmas ordens, e seus motores, e exe
cutores; que esta lembrança me servio sempre de naÕ pe
quena Gonsolaçao nos meus trabalhos. E até me infun
diu, então, certo sentimento de superioridade aos meus 
perseguidores, ainda comparando a sua aparente prospe
ridade com o meu actual infortúnio, qiie me resolva a de- 
clarallo aqui, para que a humiiiaçaÕ que me custa esta 
confissão sirva de justo castigo a essa vaidade.

Encerrado por tanto em um segredo da cadea do li
moeiro, sem mais companhia que a cogitaçaõ cios meus 
trabalhos, a incerteza da minha sorte, e os mais incom- 
modos de similhantes prizoens, cjne, por serem notorios, 
deixo de referir : passei neste estado oito dias, até que 
uma noute veio o carcereiro ao segredo em que eu ja 
zia ; e me disse que tinha ordem para me conduzir pe
rante o Senhor Corregedor meu Juiz, o qual me queria 
fazer as perguntas, que deviam ser o começo do meu pro
cesso. Comparecí logo perante o Juiz, em um c]uarto 
que ha na mesma cadea, e serve para este effeito de se fa
zerem as perguntas aos Reos. Eu reqneri logo a Sua 
Mercê, o senhor Dezembargador Corregedor, que me 
mandasse tirar do segredo ; porque éram ja  passados os 
cinco dias, em que aos magistrados he permiuido conservar 
Reos neste tormento, como he expresso nas leys, que lhe 
citei.* Respondeo o Ministro ao meu requirimento, 
que as leys, por mim alegadas, nao éram applicaveis ao 
meu caso; porejue cu estava prezo peia Policia, cujos Ma-
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gistrados, pela ley c!a sua creaçao,'*  ̂ eram obriga^ 
dos á seguir ley alguma, ou princípios g'eraes de Diieito, 
no processo dos íleos, estando tudo isso deixado ao seu 
arbitrio, e coin poderes illimitadissimos paia a investiga- 
cao dos criuies, c castigo dos Reos; c t]uo em fim tal cia 
a practica; porque o Intendente Geral da Policia custu- 
inava demorar no segredo os seus prezos os dias, mezes, 
e annos que julgava conveniente, sem que ninguém llie 
toriiassc disso conta.f

* Ley (le 25 de Junho de 1760.
t  Os procedimentos injustos, arbitrários, e tyrannlcos do barba- 

ro Intendente Geral da Policia Diogo Ignacio de Pina Maimiue sao 
taõ noíorios cm Lisboa, c em lodo o Portugal, que apenas haverá 
entre os Pòríuguezcs quem os ignore. O sen modo de admiáislrar 
a justiça asseniühavase luals a um Kaimacan de Constantinopola, 
do que a um Magistrado do qualquer ?saçao civiiizaoa. O nome dt 
Intendente Geral de Policia, he o que designa csle Magistrado ; 
naõ obstante isto nunca \ i ,  que este homem se encarregasse dos 
ramos de adminislraçaÕ publica, que em toda a parte da Europa 
se comprehendem nesta rei»aiiiçaõ de Policia. Por exemplo, a 
illuminaçaõ das ruas, objccto que sempre esteve no maior des
cuido, e todos os moradores de Lisboa sabem que para a illumi- 
naçaõ da Cidade se conservar no estado, em que. ao prezente se 
acha, foi necessário tirar a sua administraçaÕ a estes chamados oíli- 
ciaes'dc Policia. A limpeza das ruas he outro ramo que, cm toda a 
parte, se chama de Policia; em Lisboa estava encarregado ao Se
nado, como aqufllc a quem compete o governo ecouomtco da Ci
dade } mas o Intendente com as suas adherencias, c enredos absorveo 
eiu si o cuidado da limpeza das ruas ; recebia para isto do Senado 
(se a memória me naõ engana) oitenta contos de reis ; somma enor
me, que chegava para trazer as ruas de Lisboa mais aceadas do . 
que se pódem ter os pavimentas das casas; e no emtanto he tal 
a miséria cm que este artigo se acha, que o Povo chama ao Inten
dente, por irrisaõ, o Conservador das lamas. Mas sera bom lem
brar aqui, que as ruas aonde moram personagens laes, que o possam 
altacar pela falta de aceio que as suas dilapidaçoens causam a Ci
dade, estas ruas, digo, andam sempre mui bem limpas.
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iiejjliCjtiei ao Ministro, que elle clava á Ic-íy da creaçao 
da Policia tao vagas, e absolutas interpretaçoens, que ne-

A segurança piibüra eiil quanto esteve encarregada a este In
tendente de Policia íoi nenhuma : de maneira que, éra necessário 
andar armado j)cla Cidade, como se fosse deserto : quanto aos fur
tos, roubos, e assassinos, era custume comparar Lisboa as estra
das da serra Morena, ou pinhal da Azambuja: e tanto be isto 
verdade ; que uaõ abslaute o horrroroso despotismo, cora que a 
nova guarda de Policia (vulgarmente chamados Morcegos), exer
cita as suas funçoeiis; todos saõ obrigados‘a reputar este mal um 
bem; porque na verdade o bc, e muito grande, comparado o es
tado da segurança paríiciilar dos Cidadaõs, actualmente j com o 
perigo constante dos indivíduos, durante a adniinistraçao absoluta 
cio íiiLendente Geral da Policia. Mas como podia sèr do outra ma
neira ? Este Intendente, hc íama publica,, que se servia para seus 
espias de ladroens, e malfeitores conhccidamcnte taes : estes homens 
malvados, que nao tinham outro meio de se conservarem na sua 
graça, para viver na impunidade dc seus crimes, senão coutando- 
íhe novidades, be bem claro, Cj[UC, segundo o custume dos dela
tores privados, e cspiocus, inventam novidades quando as uaõ tem 
verdadeiras para as dar. Pelo que respeita o modo, parque o Ia- 
tondeiite custuma administrar justiça, rcfinrei um so facto, dos 
muitos <|uc tciiho cm lembrança, c que ao mesmo tempo servirá 
para dar Imma idea do seu caracter publico, ejue do particular 
ísaõ Iia para que nos importe^

Certo homem, que pelo nome nao perca, gcralmcnte conhecido 
dos carcereiros, e prezos da cadea do Limoeiro, pelo appelido de 
ilomeiro, andava na guerra passada commandaudo um Corsário 
Napolitano, no Mediterrâneo, quando lhe chegou a noticia de se 
haver declarado a guerra entre Portugal e a Erança, este homem 
Portuguez de nascimento, movido pelo natural amor da Patria, de
terminou passar-se a Portugal, deixando os interesses, que tinha, 
paia vir oíler.ecer os seus talentos ao serviço de seus nacionaes : as
sentando que, como homem experimenüido no emprego da Marinha, 
poderia ser util aos seus nesta oceasiaõ. NaÕ achou porem melhor 
meio de Iransportar-se com brevidade, e segurança, do que atra
vessar a França, ç Hespanha, disfarçado «m hábitos de llomeiro,



ntuim Jurisconsulto Portnguez acharia, que fosse da sua 
opiniaÔ; porque a ser elia verdadeira, a ley da Policia,

e dizendo que vinha da Eomaria de N. S. do Loreto, Como pas
sou por juncto dos exercitos Fraucczes foi-lhe necessário vir apre
sentando os seus passaportes a diversos Geueraes, que lhe rubrica
vam os seus papéis, ou lhe dávain novas licenças, para continuar a 
sua viagem : mas isto deu occasiaõ aque o Official General Portu- 
guez, que comraaudava a Fronteira, por onde o Romeiro entrou 
em Portugal, o suspeitasse de ser Francez, pelo que o mandou 
prender, e reraetter ao Chancellor ou Governador da Rellaçaõ do 
Porto, o qual julgando este um negocio de Policia, o remetlco 
para Lisboa ao Intendente Geral da Policia, para que este julgasse 
da verdade das suas declaraçoeus. Ao tempo em que C!»tregaraui 
o prezo Romeiro na caelca do Limoeiro lhe disseram os carce* 
reiros, que ali havia uma ordem geral para que todos os prezos 
que áquella cadea chegassem, a ordem do luteudente Geral da 
Policia, fossem mettidos logo de segredo, se na ordem de prizaõ 
nao viesse outra cousa declarado. Em consequência foi este ho
mem posto de segredo ; c, ou por que o Intendente naõ íizesse caso 
de lêr a carta de guia, que lhe reracttéiam do Porto, ou poc 
outro motivo, esteve este miserável conservado dous annos no 
segredo, sem que pessoa alguma se lembrasse perguntar por elle, 
e como naõ linha em Lisboa nem parentos, nem amigos, que re
queressem a sua soltura, ficou em total esquecimento. No fim dê 
dous annos os guardas da cadéa compadecidos ja da sua desgraça, 
e ouvindo-lhe muitas vezes contar a historia dos seus infortú
nios, que se liaviam principalmente originado dos desejos que 
tinha de ser util á sua Naçaõ, pediram a um dos mais validos es- 
pioens dopntendente, que he um iiisignificanle homem chamado 
Aleixo, que fora Alcaide em Almada, e he grande amigo do Corre
gedor meu justiçador, que orasse a favor da quelle infeliz: coni' 
elfeito ao outro dia voltou o mesmo espiaõ, e trouxe a ordem 
de soltura do prezo, e disse que o Intendente naõ sabia, que tal ho
mem ali se conservava; assim, foi o prezo solto sem outra forma de 
processo, nem ao menos ser perguntado. Vejao agora os Portu. 
guezes se tem direito de chamar aos Algerinos Naçaõ Barbara ; por 
que os Magistrados de Alger admiuistraõ justiça seguindo unica
mente o seu arbitrio, sem consultar leys.

c
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èm vez de estabelecer um IMagistrado, para vigiar sobre 
a Policia, e execução das leys, viría a crear um verdadeiro 
perturbador da ordem judicial, e por consequência do so- 
cego publico, e segurança particular dos individuos : de 
ínaneira que, corno a iutcrpreiaçaô, que eüe Ministro 
dava á ley da Policia, fazendo o intendente superior a 
todo o Direito, era manife.>tamente contraria á intençaõ, 
e merjte do Legislador, vinha por isso a scr inadmissiveb 
Mas ainda concedendo, o que eu negava, que a ley da 
cieaçaô da Polícia concedesse ao Intendente a superiori
dade a todo o direito, essa [iretensa faculdade se achava 
lestiicta, no meu caso j por quanto o Alvara, que por ul
timo aíegueí, ordena expressameme: “  Que os Reos 
iiaõ possam estar techados mais de cinco dias, separados 
da ccaumunicaçao dos outros prezos, sern que o Rege
dor, com mais dous desembargadores, convenhaõ em ibe 
prorogar mais tempo, conforme a necessidade o pedir, que

Ullimante, para aqiielles, que quizereni desculpar este Inten* 
dente, imputando á sua extrema ignorância as malversaçoens, e ex
travios do dinheiro publico, que se tem praclicado durante a sua 
administraçaõ, seja aqui declarado, que elle solicitou, naõ ha mui-* 
ÎOS aniiüs, um Decreto para se lhe darem por justas as contas, a res- 
jieito das grandes sommas que tcin recebido para diversos fins: c he 
manifesto que nenhum homem, sem grandes motivos de temer uin 
exame dò siias contas, chega a aceitar similhante graça, quanto 
mais a solicitalla. A ignorância naõ pode ja  mais desculpar simh 
Jhaiites procedimentos.

Mas com isto naõ quero dizer que elle o naõ seja ; e com eflTeito 
a sua ignorância he tal, e taõ publica, que serve em Lisboa de ter
mo de comparaçaõ quando se quer designar a pouca sciencia de al
gum magistrado. Conservo a este respeito uma bella collecçaÕ de 
anecdütas, o mais authenticas, que lie possivcl, naõ obstante que al
gumas pareçao inverosímeis, mas ommilto-as por serem alheas da 
»unha intençaõ, neste papel, que lie defeiider-me.

* Alvará, de 5 de Março, de 1790.-



nunca pó de ser com excesso, por ser uma especie de tor*
mento, o que ja  naÕ tem lu g ar..............E que o mesmo
practicaraô com o Intendente Geral da P o lic ia ...........E
que este Alvará se guardará naõ obstante quaesquer leys, 
ou disposiçoens, que se opponham ao contlieudo nelle, as 
quaes ha por derrogadas para este e í f e i t o e  sendo 
este Alvará postetior à ley de Policia he evidente que, 
nesta parte, a derroga; porque he aixoma em Direito, 
que a ley posterior derroga a anterior.* Quanto á 
practica do Intendente em demorar os Ileos de segredo 
mais do tempo da ley, cqmo elle Ministro me alegava s 
disse eu, que taÕ longe estáva isso de me fazer aquies- 
cer a tal custume, que eu o reputava manifesta infrac- 
çaõ da Icy ; e portanto inteiramente incapaz de servir 
de norma; porque o custume, para ter força de ley, ou 
poder ser alegado em Direito, necessita, entre outros re
quisitos, que naò seja de modo algum contrario a Direito 
expresso.f Donde se segue que, se o Magistrado por 
ignorância, ou malicia obrar contra a-disposição da ley, 
tantas vezes o íizer, quantos crimes commette, sem que 
a repetição dos actos forme de nenhuma maneira ens- 
turne legal. E que assim protestava pela injustiça que se 
rne fazia, e requeria faculdade para me queixar, A isto 
só me respondeu o Ministro que, quem estáva c|e se
gredo naõ fazia requirimentos, e que passássemos ao 
necessário que era responder eu ás perguntas judiciaes, 
que me queria fazer por ordem do Intendente Geral da 
Pülieia, c que deviam servir de principio ao meu pro
cesso.

Nao ine demorarei em transcrever, por menor, os ter^

* Lex jiosterior âervogat priori. 

t  Ley de l® de Agosto de 1769, I4,

ç 2
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mos, perguntas, e respostas do processo que me fez este 
Corregedor ; (o qual processo constou dos interrogatórios, 
e 'd e  uma devassa, que tirou o inesmo Ministro á cerca 
do meu procedimento): e me contentarei com referir o 
substancial, j)ara naÕ fazer esta narraça5 demasiadamente 
fastidiosa ; que alias naõ me seria dificultosa a miudeza ; 
pois tenho tudo bem presente íi memória. As cicatrizes, 
que deixam feridas profundas, só com largo tempo se 
apagam.

Depois das ordinárias perguntas sobre o meu nome, 
pessoa, pays, naturalidade, idade, & c .; passou o Minis
tro a perguntar-me o motivo de intentar eu uma viagem a 
Inglaterra, e de là á França : ao que satisfiz declarando- 
lhe, em geral, os negocios de interesse pessoal, que tinha 
em Londres, que me obrigaram a passar áquella Cajiital, 
e que, quando elles nao fossem, bastava a curiosidade de 
visitar duas tao celebres cidades da Europa, para nie 
excitar a fazer esta jornada, nao n:e tendo permittido as 
circumstancias da minha vida fazella até entaÕ.

Passo em silencio as impertinentes instâncias, e répli
cas, que houve a este respeito ; porque basta saber-se, que 
a quanto o Ministro disse sobre este artigo satisfaria ca- 
balmcnte esta resposta: Q,ue eu iiuÔ estava prezo ern 
Portugal, ou de tál modo escravo, que nau me fosse 
licito mudar de domicilio, quando julgasse ser-me isso 
conveniente; que era sim sugoito as leys, a quem me pre
zava de obedecer; m asque asstis tiniia satisfeito a ellas, 
pedindo a licença para deixar o Reyno, e obtendo os 
passaportes necessários; como me éra mui facil provar, 
que o tinlia feito.

Flc porém mui de notar, que q Ministro nunca me fez 
pergunta alguma sobre esta matéria dos passaportes, sen
do esse ponto expressamente mencionado na ordem, que 
FH ^  mençaó. Seria esta ommissaÕ doc■’  ̂ ■ t



que elle ignorasse, que as perguntas, que se fazem aõs 
Keos, em quanto estaÔ de segredo devem compreliender 
tanto o que pode servir á justifioaçaõ do Reo, como o 
que conduz para a sua crimiuaçaõ ; conforme á im
par cialidade, que deve caracterizar todos os procedimen
tos de um ju iz?  Sería esta oinmissao porque, achando 
entre os meus papéis a licença, e passaporte, julgou que 
a minha justificação sería taõ facil, como decisiva ? Sería, 
em fim, por que acfiou entre os meus papéis melhor pre
texto que o dos j)assaportes para authorizar a minha per
seguição ?

Deixo também aqui de referir algumas outras pergun
tas, que o Corregedor me fez, absolutamente alheias do 
foro judicial, naõ so porque foram como incidente, em que 
se me naÔ tornou a'failar ; mas tainbem porque algumas 
délias se referiam a pessoas de taõ alto caracter, e Jerar- 
chia, quejulguei conveniente naõ as nomear; querendo 
com este siiencio evitar odios, talvez de consequência ; e 
deixando assim por esta parte seguros ainda aos meus ini
migos; porque aífirmo que porei sobre isso perpetuo siien
cio : nao deixando porém de me ficar a gloria de mostrar, 
com esta acçaõ, a differença dos procedimentos de uma, 
e outra parte.

E aqui devo também lembrar, que respondí, e satisfiz a 
muitas perguntas impertinentes, e alheias de todo o propo- 
sito, sómente por ii;ostrar a obediência que desejava pres
tar ás Icys, e ao Magistrado : obediência que todo o cida- 
daÕ honrado deve fazer timbre em prestar ; porque alias 
muito bem sabia, que podia naõ responder a taes pergun
tas ; por naõ ser a isso obrigado, e que disso me nao 
pod’.a resultar damno algum, pois obrava conforme a di
reito.®

f  He doctrina da Ordenaçao do Reyno no lib. 3, tt. 63. II,
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O que disse acima acbar-se entre os meus papeis, e que 
deu talvez occasiaÔ de se largar inteiramente por mao o 
crime de falta de passaportes, fôram as minhas Cartas Pa
tentes de Framaçon, e ainda outros papeis relativos á Ma- 
çoneria. Eii naÕ tive a menor duvida em decdarar, logo 
que fui perguntado, que aquellas cartas eram minhas ; 
e que eu effectivamente fora admittido á Ordem da Fra- 
maçoneria, na Cidade de Philadelphia, capital dos Estados 
Unidos da America Septentrional.

Perguntou-me immediaíamente o Ministro, que motivos 
tivera para rne alistar nesta sociedade : ao que respondí, 
que sabendo eu das persegniçoens, que alguns magistra
dos de Portugal tinham feito a certos homens, que se in- 
titulávam Franiaçons, talvez sem que o fossem,* e a 
quem a voz publica affirmava, que esses magistrados ha
viam assacado muitos crimes, de que os taes prezos se ti
nham inteiramente justificado, mas depois de serem t>*acta- 
dos com rigor indesculpável ; e observando eu ao mesmo 
tempo, que este procedimento de nossos Magistrados éra 
taÔ avesso da estimaçaÕ geral, que via dar a Framaçoneria 
por todos os homens que, na quelle Paiz, conheci no
táveis, em sciencia, e representação civil; este contraste 
foi o poderoso motivo, que excitou a minha curiosidade, 
e me fez solicitar a admissaÕ a esta Ordem, para poder 
fazer juizo entre esses taõ oppostos procedimentos.

O Ministro instou a esta resposta, com mostras de bas- 
iante perturbação e desconcerto, dizendo-me ; que decla-

n
* Um magistrado qualíjuer, em Portugal, que prende um 

homem por Framaçon naõ tem meios alguns de verificar, se o pre- 
zo he, on naõ esse que diz sêr ; porque naõ sabendo o Magiss 
trado o governo interno da sociedade dos Fiamaçons, e outras 
particularidades essenciaes áo conliecimento da mesma sociedade, 
paÕ pode comparar a deposição com a verdade.
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1‘asse (juem eram os jÀÎ agist rad os perseguidores dos Fra-» 
tnacons aquem eu, para os chauuir ignorantes, punha eni 
Antithesis com os homens sabios das outras partes do Mun
do, e Naçoons civilizadas da Europa, que protegiam, ou 
cram membros desta Sociedade.

Respondi á instancia ; que naõ sabia positivamente, 
quem eram esses Magistrados, pois havia recebido a noti
cia pela voz vaga, e incerta do Povo, aque na6 podia 
determinar author, mui principalmente havendo decorrido 
ja  alguns annos, que isso acontecêi a : mas que o facto 
passava por incontestavelmente certo. E quanto á elaçao 
que elle Ministro tirava da comparaçaó entre o procedi
mento dos nossos IMagistrados, e o das pessoas sensatas das 
outras Naçoens civilizadas ; essa elaçao era sua, e nao 
minha ; pois eu tal nao proferira ; e o que fiz foi sómente 
expor os factos, que por fazerem entre si taó notável con
traste, excitaram, como era natural, a minha curiosidade.

Mais algumas instancias aqui houve de pouco momento 
depois das quaes passou o Ministro a perguutar-mc algu
mas cou'^as relativas á Ordem da Framaçonerla, e modo 
da minlia introdueçao nesta sociedade. Rias a todas estas 
perguntas naõ quiz eu, mni deliberadamente, responder, 
e llie. dei, de assim proceder, as seguintes razoens.

Naõ iiavendo em i^ortugal ley alguma, que prohiba a 
Framaçoneria, naó podia sêr crime em mim o aüvtar me 
Framaçoii, sendo uma consequência da liberdade civil, a 
faculdade moral, que tem o cidadaõ, de obrar tudo o que 
iiaô he prohibido pelas leys'*

- * Cives ea omnia libere et imj)U7iè fucere possunt, qiice civiia^ 
lis legibus speciatim non inveniuntur prohib its: et Mc necessarins 
effeoius est libertalis civilis. Paschodl Joseph de Mello, Inst. Jur. 
Civ. Criin. T. 1. ^.7.

E na verdade, esta he, quanto a a unica diíFerenca qu<?
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Q,ue ainda no caso negado de ser a Framaçonerla crime 
em Portugal, eu naõ podia ser por isso processado ; por 
c]iie entrei nesta sociedade em um Paiz estrangeiro, fora 
da doiuitiaçaj de Portugal, e aonde está taõ longe de sc 
reputar esta acçaõ um crime, que antes Ije mui louvá
vel, visto que' a sociedade lie approvada pelas leys do 
Paiz, e, o que mais he, frequentada pelas mais respeitá
veis pessoas da Naçaõ. E he certíssimo, que as acçoens, 
que por Direito natural naõ saÕ intrinsecamente más, de- 
>em ser reputadas licitas ou iliicitas, segundo as leys do 
Paiz, em que essas acçoens sao perpetradas^*^

ha, e j)ode haver entre um governo justo, c legal, e um go
verno despotico, e arbitrário : em ambos he a vontade do summo 

, Iinperante, quem serve de uorma ás acçociis do súbdito ; mas no 
governo justo, e regular, essa vontade he perpetua, e constante, 
lixa pelas le\s, e noticiada yela suíHciente promulgaçaõ ; pelo con- 
t.i.jio no governo despotico, posto que a vontade do imperante 
seja também a norma das acçoens do súbdito, com tudo essa von
tade he arbitraria e inconstante; nao estando nunca ligada a leys 
permanenfes. Um governo despotico, por ^anto, poderá ser mui 
b.oni, accident dmenie, e utihaos subdifos, se o Déspota for homem 
sa io, t airtuoso, demaneira que dirija sempre os negocios pu- 
bhcüs para o hem dos Povos; mas nunca será este um governo li- 
 ̂ C; quero dizei, um governo em que os súbditos gozem de liber- 

tlade ciTiJ. Estes principios saõ applicaveis a todas as formas de 
governos; porque em todos os governos Monarchicos Aristocra- 
licos, ou Democráticos, podem haver arbítrios, e por consequên
cia talta de liberdade civil nos súbditos.

* Duas lazoens ptincipiaes, apontam os Jurisconsultos. para 
se estabelecer este priucipio na Jurisprudência; f .  Porque assim 
como as übrigaçoens, que nascem dos contraclus, se regulam pelas 
Je jsdopa.z , em que o contracto foi celebrado: assim taõ bem a 
«bngaçao que se reputa provir do delicto, também se deve regu- 
ar pelas lejs do paiz aonde foi perpetrada a acçaõ que se julga de. 
teto. 2*. Porque todo o estrangeiro ite,obrigado a obedecer ás levs 

<10 pa« em que vive t e isto se reputa uma obrigaçaõ tacita, qu, elle



25

l\em  concedendo, o que eu negava, (e era evidente que 
naõ o fazia senaõ com toda a razaõ), que o ser Framaçoii 
fosse crime cm Portugal, e nos Estados Unidos, aonde fui 
recebido á Ordem, podia eu ser processado aqui, por 
urn crime commeltido na quelle paiz, visto que elle he 
fora da jurisdicçaÕ de Portugal. Ponhamos o exemplo de 
um homem que commetteo um homicidio na China, e 
existe em Portugal ; o homicídio he crime em Portugal, e 
na China : mas pergunto  ̂se algum Magistrado ern Por
tugal tem direito a processar o homicida por este crime ? 
NaÕ.^

contrahe, pela sua habitaçaõ, ficando nisto compensado por gozar 
das izençoens, e franquezas, e protecção, que essas mesmas leys lhe 
prestam. Ninguém dirá, por exemplo, que vivendo eu na Russia 
naõ me devo regular pelas leys sumptuarias Russianas, para fazer os 
meus vestidos, ou pagar os direitos daalfandegana Russia; mas que 
deva regular-me pelas leys sumptuarias de Portugal, ou Regimento 
da Alfandega de Lisboa. Logo as acçoens devem ser reputadas 
licitas ou illicitas, segundo as leys do paiz em que essas acçoeus saõ 
perpetradas.
- * Uma das razoens desta decisaõ, dizem os Jurisconsultos, he 
a diífiçuldade que ha na prova da aceusaçaõ, ou defeusa do Reo, 
sendo o processo feito em differente paiz da quelle, em que sc 
commetteo o delicto. Mas geralmcnte fallaudo lie regra, que 
o delicto deve sêr processado no lugar em que foi perpetrado. 
Delicti quidem in/uitu fórum competens sortilur reus in Uh locô  in quo 
crimen commissum, sivt illic inveniatur^ sive non. Voet ad Pandect, 
L. V. tt. 1. Binkersoek diz o mesmo no scu opusculo De foro Leg. 
cap. 3. Fachineus diz o mesmo : Jur. Controvers, L. IX. cap. XX. 
Estas saõ as suas palavras : Inquisitio pertinet ad publicam vindictamy 
qua minime videtur competere judicii domiciliiy vet originis, ex eo quod 
nulla injuria illi reip. facta est, sed potius ea respublica ofensa sity intra 
cujus territorium delictum commissum est.

Pode-se tamhem ver sohre este assumpto o que dizem Farinaceo 
Tr. dim . tit. de inquis. q. 7. n. 7. Bcriich. p. 5. coiicl. 45 n. 42. 
1. 20. if. de Judiciis, et ubi quisque agere. \. sicui u!t. if. deaccusat. 
Baihqsa in I. Hares absens proinde ft. de Judiciisy e ultimamente 
aOrdenaçaõdo Reyno. L. ). tt.76. I.eL iv. 3. tt. G.iupr.
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Instou o Ministro : que eu lhe devia responder as suas 
perguntas; porque elle era um Magistrado, legitima
mente authorizado para me interrogar, e processar: que a 
minha desobediencia, em naô responder as suas pergunlas 
éra um crime, quando na(5 fosse por outra razaÕ, por 
esta de faltar ao respeito devido à sua dignidade de Magis« 
trado, e que considerasse, que isso me podería ser mui 
nocivo, e ate que me expunha a que elle usasse de todos 
os meios de coacça5, que podia pôr em practica para me 
obrigar a obedecer-lhe.

Respondi a isto, que sabia ser elle um M agistrado; 
m asque duvidava fosse, como elle dizia, legitimamente 
authorizado para me me processar neste caso ; e que eu 
julgava seria mui nocivo aos meus direitos o responder- 
ihe porquanto, todo o Reo, que responde ou alega pe
rante um juiz incompetente, lhe proroga a JurisdicçaÕ; 
isto he, que pelo acto de deífender-se perante o Magis
trado incompetente tacitamente approva, e estabelece nesse 
Magistrado, o direito que elle naÔ tinha de conhecer da 
causa ; e isto por tal maneira, que ao depois ja  naõ pode 
voltar a traz, e oppor a excepçaõ de incompetência, ou 
declinatoria, como os Jurisconsultos se explicara; por 
que esta he essencialmente necessário, que se opponha 
primeiro, que nenhuma outra alegaçaô.* Nestes termos 
vinha a ser de tanta consequência o responder,*ou naÕ 
responder perante elle sobre esta materia, que estava reso
luto a naõ o fazer, sem que me fosse permittido consultar 
advogado, ou ao menos os livros de Direito, que julgasse 
necessários; e como isto se me naõ concedia por estar de 
segredo, declarava a rainha resoluçaõ em naõ responder, e re- 
clamavaos meus direitos, protestando contra toda a violência 
que le me fizesse, para me obrigar a responder, ou renunciar

* OrdenaçaÕ do Reyno, L 3. tt. 49. 2. L. 3. tt. 20. 9,



a ' minha justiça. Que declarava o profundo respeito, 
submissão, e obediência, que prestava às leys, e ao carac
ter, e dignidade delle Magistrado ; mas que, cora o devido 
respeito, tornava a protestar, que naô queria responder as 
suas perguntas por naõ lezar os raeus direitos, prorogando- 
Ihe uma jurisdicçaÕ, que elle naõ tinha, e confessando 
assim tacitamente por crime uma acçaÕ que eu reputava 
licita, ao menos quanto ao foro civil.

Voltou o Ministro, em outro dia, a perguntas, e instou 
commigo : Que eu naÕ podia ignorar, que a Policia punia, 
e castigava sevéramente os Fram açons: e que este cus- 
turae éra bastante para eu confessar sêr um crime a minha 
admissaÕ a esta Ordem; e alem disto, que expressa, e 
manifestamente se achava prohibida esta sociedade, pelos 
editaes do S. Officio ; e que assim nenhuma razaõ havia 
para eu deixar de responder, pelo especioso pretexto de 
naõ sêr crime a Framaçoneria.

Rospondi á instancia: Que as perseguiçoens, ou cas
tigos, que pela Policia se haviam dado a alguns Fram a
çons, naõ sabia eu positivamente de que genero fossem, 
posto que disso tivesse noticia, em g e ra l: mas que, fossem, 
quaes fossem esses procedimentos da Policia, era ceitissimo; 
que nenhum Magistrado tinha o direito de estabelecer 
um novo crime, ou tractar de criminosa uma acçao, que 
a ley naÕ tem declarado tal. Que o designar os crhnes, 
e estabelecer-lhe as penas conrespondentes, he officio 
unica, e privamente do L egislador; e que o Magistrado, 
que de propria authoridade estabelecia um novo ciim e, 
commettia um gravissimo attendado aos direitos da So
berania, e um manifesto crime de Lesa Magest a d e : 
sendo taõ delicado este ponto, que ate os nossos Legis- 
ladores tem estabelecido, que se naÕ admitta interpretaçaÕ 
extensiva aos casos similhantes, devendo entender-se a  
ley criminal só, e restrictivamente dos casos nella especi-

d 2
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ficatlos.* Alem clislo, que ainda nas mesmas dispo- 
siçoens, e vonlade do Legislador, para obrigarem os sub- 

, t lios, e (ercm força de ley, lie cssencialmente necessária a 
promulgação, sem a qual a ley naõ lem, nem pó<le têr 
força dc obrigar.t E  que das expressoens delle Ministro 
Inlerroganfe se podia concluir, que o Intendente Geral da 
Policia naõ só usurpava os direitos sagrados da Soberania, 
estabelecendo novos crimes, mas que até queria obrigar- ' 
nos a obedecer á sua vontade, sem nenhuma promulgação, 
ou manifestaçaõ dessa vontade : de maneira que seriam os 
subdilos obrigados a respeitar c-m o ley a vontade do In 
tendente, e demais obrigados a adivinhar essa vontade : 
visto que elle ainda se naõ dignou de a manifestar, nem 
æ  quer por um edilal. Ji quanto á proliibiçaõ do Sancto 
Olficio, isso era uni ponto de disciplina Eccicsiastica, 
que 50 dizia respeito á minha consciência, a qual naõ 
estava sugeita ao foro secular, nem era da compelcncia 
do Magistrado civil, c que se eu fosse interrogado sobre 
essa materia, pelo meu Confessor, ou Ministro da I<Teia 
entaõ responderia o que me parecesse justo. °  ’

Havia também entre os papeis, que me fôram aprehen- 
didos, alguns dos qiuies se pretendia inferir, que eu d u 
rante a minha residência cm Londres, tractára, na Grande 
Loge, ou Grande Oriente Ingiez, certos iiegocios relativos 
aos Framaçoens, que compõem as Loges de Portugal e 
se julgam  subordinadas ao Grande Oriente Luzitano, ou 
Grande Loge residente em Lisboa. Mas como sobre’este 
artigo eu dei ao Corregedor, que me fez perguntas, as 
mesmas respostas, que ao depois aos Inquisidores, quando 
UI reperguntado pelos mesmos pontos de crimiuaçaõ, adi-

* Ordenaçaõ do Liv. 8. tt. IS. ia fin. pr
+ Wo se vê da dilfiniçaS dc L e ,, a qial se diz ser. A vontade 

tb í :  d t t  e“Iur



ante fallarei desta maferia, para evitar repctiçoens. E  
somente direi aqui uma representação, que fiz a este res
peito por ser interessante: porque, como eu observasse, 
que todas as perguntas éram dirigidas a verificar um 
crime, e de nenhuma sorte a pôr em claro a verdade, re- 
prezentei ao M inistro: Que notava haver elle feito aos 
meus autos um appenso dos papéis, que mc aprehendeo, 
e só ajunctar iielle os papéis, que podiam de algum modo 
servir á minha criminaçaÔ, e esses truncados, como se 
conhecia das repostas, que eu íinlia dado, sendo sobre 
elles perguntado. que se unissem tambem ao appenso os 
papéis, que faziam á minha defensa ; e taes éram, os meus 
Passaportes, Avizo de Licença, Cartas de Officio, &c. 
que requeria tambem, que se ajuntasse ao appenso o mcii 
copiador de cartas inteiro, e do mesmo modo que me 
fora aprehendido, e naÔ desenquadernado, como ali o 
via, e com a falta de muitas folhas, tendo só as copias 
das cartas, que elle Ministro quiz ajunctar aos autos.

Respondeo-me a este requirirnento, que naõ era ne
cessário ajunctar aos autos a licença e passaportes, pois elle 
me naõ perguntava por isso ; e quanto aos mais papéis, 
em que eu falava, parte que os naÕ achara, e parte, que 
éram alhêos do proposito, e por isso absurdo ajunclallos 
em appenso, por serem inúteis, naõ sendo elle Ministro 
obrigado a arrecadar senaõ os que convinham ao conhe
cimento do crime. Torneia instar, que esta falta me podia
ser mui prejud icial; porque os papéis truncados, e uns*
sem outros faziam mui diverso sentido, e admittíam mui 
diversas interpretaçoens das que verdadeiramente deviam 
ter, e que o dizer elle Ministro, que naÕ achara alguns 
que eu nomeava, e julgava necessários a minha defensa, 
éra tambem circunstancia, que eu requeria fosse declarada 
nos au tos; por quanto naÕ querendo elle Ministro fazer, 
na minha presença o exame, e inventario dos papéis, 
que me aprehendiaj vinha a dar motivo a que sc julgassem
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sonei^ados os que eu dizia faltarem ; miiifo principalmente 
' declarando elle Ministro, como acabava de declarar, que 

somente ajiinctáraem apenso os que jidgára convenientes 
para o co n h ec im en to  do  c r im e s  que era o mesmo que dizer, 
que ajmicíára os que convinham para realizar um crime 
qualquer que fosse, e que os ajunctára do modo mais con
veniente a esse íim, sem se embaraçar dos oustros, que 
faziam a bem da minha justiça, e defeza ; dos quaes ja  
dava alguns por perdidos, estando eu muito bem certo, 
que estavam juncto com os outros que ali apparecíam.

Foram estes os artigos principaes das perguntas, que se 
me fizeram, e as quaes dnráram muitos dias interpolada* 
mente ; porque aos seroens hc que o Corregedor ía á cadêa 
a fazer-me perguntas ; faitando, até núsío, ás solemidades 
requeridas em Direito, segundo o qual, qs actos judiciaes 
só podem ser practicados, depois de nascer o sol, e antes 
delle se pôr como se acinte me quizessem dar a co
nhecer, que naÕ havia mais ley que a vontade do Magis- \
trado.

Demoraram-se as perguntas por tempo de dous mezes, 
naÕ só porque a sua m ultiplicidade, e repetiçoens exigiam  
algum tempo, mas lambem porque se interpelaram dias 
de permeio entre umas e outras perguntas, naõ obstante 
os continuados requirimentos, que fazia ao Corregedor, 
todas as vezes que llie fallava, para que me mandasse tirar de 
segredo, pois sabia muito bem, que obrava directamente 
contra a ley, em ter-me de segredo mais dos cinco dias. 
Ao principio ainda se dignou dar-me alguma raizeravel 
resposta, ou disculpa do seu procedimento, como deixo 
apontado, mas para o diante nem ao menos se cançava 
com responder.t

* Ord. (lo liv. 3. tt. 1. 16.
t  Seria demasiado, e excessivo se quizesse narrar todos os inci

dentes, que oceorrêram durante o curso destas perguntas, mas re- 
firirei aqui ura facto, que servira, na falta dos outros, para dar
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No eratanto que isto se passava, o mesmo Corregedor 
tirava uma devassa de mim : mostrando nella tal desejo 
de criminar-me, que chegou a perguntar a algumas tes
temunhas se sabiam, ou suspeitávam de mim mais algum 
crime alem daquelles porque éram perguntados. Proce
dimento iniquo, reprovado por todos os Direitos, e cujo 
castigo eu naÕ deixaria de requerer ao Soberano, se a 
incommunicabilidade, em que sempre me tivéram, me naÕ 
embaraçasse : sendo certo, que o naÔ haver testemunha, 
que contra mim depuzesse cousa alguma, foi a causa de se 
sumir esta devassa, cuja publicicidade bastaria para mani
festa a minhar innocencia.

As perguntas, que se me fizeram serviam de especioso 
pretexto para me consevar de segredo, com incommuni- 
caçaÕ rigorosa, naÕ obstante a determinação das leys em 
contrario ; mas em fim acabaram-se as perguntas, e parou

aguma idea do Ministro, que me fazia os interrogatórios ; e do modo 
porque este negocio se conduzia. Em uma das occasioens em que 
o Corregedor me fez perguntas portou-se com tal moderaçaõ, e 
aífabilidade, que o mais ignorante 'homem do Mundo conhecería, 
que aquella mudança repentina encubria desígnios sinistros. Com 
effeito, acabadas as perguntas, chamou-me o Corregedor para 
uma janella, e me disse, que elle conhecia muito bem, que eu 
negáva haver tractado, em Londres, négociés relativos aos Framaçons 
de Portugal, somente para nao descubrir os nomes de certas pessoas, 
que alias éram bem conhecidas : mas que me lembrasse, que a 
proximidade devia começar por casa, e que para eu ficar de todo 
livre nada mais éra necessário do que mencionar fulanos, e fulanos 
(repetindo me os nomes) e que, a eu persistir na minha negativa, 
rae expunha a grandes trabalhos, simplesmente por querer salvar 
pessoas, que se naõ embaraçavam commigo. O Ministro couimettia 
nisto um dos maiores crimes que juizes possam commetter : porém 
como a conversa se passava entre nos dous, de maneira que naõ me 
restava meio de o provar, contentei-me em tractar estas suggestoens 
com todo o desprezo que mereciam.
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de t o d o  o p r e t e x t O j  porem naÕ o t o r m e n t o  ; p o i s  eu con
tinuava a ficar de segredo, aonde jazí pelo longo periodo 
de seis mezes, sem poder fallar com p(*ssoa alguma, nem 
ter meio algum de representar a injustiça, que se me fazia, 
a quem a pudesse remediar.

Verdade he que durante este periodo foi algumas vezes 
a vizita da Relaçaõ á cadea, examinar os Reos prezos, e 
causas das suas prizoens; mas a mim nunca me foi per- 
miítido apparecer perante o Regedor. NaÕ por falta dc 

favorecesse, porque está determinado 
Que o Regedor das justiças nas viziías, que faz a cadêa 
juncto com a Relaçao, faça simillianíes indagaçoens a 
respeito de todos os prezos, para acautelar que os Vlagis- 
trados naÕ practiquem violências, ou faltem á execução' 
das leys, naõ se devendo exceptuar deste exame, diz a 
mesma ley, nem ainda os prezos que o estiverem á o^^dem 
immodiata d ’£ l Rey. Como porém se üizía, que a Policia 
me tivesse sonegado, em um segredo da cadêa, por-seis 
mezes, sem que o Regedor das justiças tomasse, ou pudesse 
tomar disso conhecimento, naÕ lie para agora averiguar. 
Mas devo dizei, que eu naõ sou taõ desarrezoado* que 
clame contra um miserável executor dc ordens, que ig
nora as causas próximas, ou remotas, daquilo mesmo que 
esta obrando : lembra-me muito bem o caÕ de Alciglo 
moidendo as pedras com que lhe atiram, para que possa 
voltar a minha indignaçaõ contra quem, impelido de uma 
maõ, que se ignora talves, cedendo aos tempos mais 
poderosos ainda do que tudo quanto o vulgo reputa mais 
poderoso, cumpre com o desgraçado ofiicio dc algoz: 
mas julgo-me com o direito de reílcctir no modo porque 
executao taes ordens, homens revestidos com o caracter 
de Magistrados, contra uma victima a todas as luzes

* Alvara, de 5 de Março, de 1790,
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innocente ; porque esse modo lie quem dá a conliecer a 
pessoa.'*

Urna consolaçaÔ poréin me resta, que nao está na mao 
dos meus persei^uidores o tirar-ma, e vem a ser, que p a
deço innocente. E  ainda que o procedimento, que corn- 
migo houve fosse tanto, ou mais, rigoroso do que aquelle

* Puífendorf, no seu Iractado De Jur. Nat. et Gent. lib. VIII. cap. L
7. explica judiciosamente a distincçaõ, que se deve fazer entr« 

executar uma ordem superior, a que todo o inferior he obrigado, 
em razaõ do seu ofScio, ou empregar o subdilo os seus talentos em 
justificar a injustiça do superior, ou obralla em seu proprio nome, 
eo que mais he, capeando-se com o respeitável nome de juiz. He 
digno de se lêr a este assumpto o que refere Tácito nos seus Annaes 
lib. III. cap. XVI, sobre o procedimento, que o Senado Romano teve 
com Pison, o qual se desculpava da morte de Germânico, com 
uma ordem secreta, que recebera do Imperador Néro. O Juriscon- 
sulto Papiniano recusou fazer uma OraçaS perante o Senado e 
Povo Romano, para justificar a morte de Geta, assassinado por 
seu Irmaõ o Imperador Caracaila. He claro porem, que se a Oraçaõ 
fosse feita por outro, e Papiniano mandado, que a recitasse, devería 
obedecer sem escrupulo, pois, nesse caso, a justificação naõ era sua, 
e como alheia a aprezentava.

Esta será sem duvida a regra primordial de todos os homens, que 
tiverem alguns restos de piedade, e sentimentos de consciência ; dif- 
ficeis por certo de encontrar, em* quem tem por unico object© das 
suas acçoens o seu adiantamento, e o busca por meio da adulaçaõ, e 
condescendência s:irvil.

Isto que pòr direito commum, e pela lazaõ natural deve servir de 
regra a toda a pessoa, que se condecora com o nome de Magistrado, 
se* acha também expressamente nas Ordenações do Reyno liv. 3. tt. 
7 6. 3. onde se diz: “ que o executor a que he commettido algum
negocio, que naõ foi julgado por El Rey, nem por outro algum 
julgador, conhecerá delle, como se lhe fosse expressamente com- 
metlido o conhecimento, ainda que naõ vá expresso na commissaõ.” 
Legislaçaõ excellente, que faz honra aos nossos legisladores, e que 
ao mesmo tempo tira toda a desculpa, com que certa classe de 
executores pertende capear as suas injustiças. 

vor>. I. E
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que se etísiuma iê r  com os maiores criminosos, nem por 
isso conseguirão os meus inimigos infamar a minha me
mória, para com o pequeno numero das pessoas, que me 
conhecem ; porque he o crime, c naÕ a pena a que pro
duz a  infamia.*

Mas para mostrar, que na Policia se proccdeo a meu 
respeito com a mais decidida injustiça, basta reflcctir 
neste dilem ina: Ou eu tinha commetiido crimes, que 
éram da competência dos Magistrados civis, ou naÕ: se 
os tinha  ̂ porque me naõ pronunciárara, e remettêrara, o 
processo para ser sentenciado ? Se os naÕ tinha, porque 
me atormentaram seis mezes em um segredo? D iraõque 
tinha com eíFeito crimes da competência da Inquisição : 
mas neste caso, torno a perguntar  ̂ Porque me atormen
taram seis mezes cm um segredo, sem me remetterem para

* Ictus Juitium infamiam non importat sed causa propter quam id pati 
Tturuerunt si eafuit^ quet infamiam damnato irrogat. Jn cateris quoque 
generihüs penarum eadem forma statuta est. Digestorum lib. III. 2. 
De is qui notanlur itifainia. Hc verdade que os meus oppressores 
achâram quem os louvasse por me perseguirem, e deste numero 
foram algumas personagens, que quando eu delles naõ precizava se 
íingíam meus protectores. Destes tenho eu toda a razaõ de dizer 
(seja qual fôr a sua graduaçaõ) que saõ homens sem sentimentos, e 
sem probidade, ou ao menos fracos, e pusilânimes, incapazes de se 
declarar a favor da innocencia. 0 homem honrado procede sempre 
de maneira lhe se que possa applicar o que Lucano disse de Cataõ 
Vktorix causa diis placuit, sed victa Catoni.

Devo porém declarar em honra da humanidade, e em signal do 
meu agradecimento, que se encontrei daquelles homens, alguns, 
achei ao mesmo tempo muitos mais que me estendêram uma mao 
beneilca e desaprováram altamente o que se practicava a meu res
peito ; e deste numero foram alguns que nao tinham commigo a 
menor relaçaõ nem de amizade, nem de parentesco, nem outra al
guma j e roe abstenho do prazer de os nomear aqui, e de lhe agra
decer, para nao offender a sua modéstia; c para naõ expor a. sua 
bondade ao odio dos homens injustos,



o tribunal, competente ao meu crime, visto que se me naõ 
pôde, nem ainda suspeitar ou(ro algum ? Perdoe-se-me 
esta expressão, se pouco modesta, sincéra; estes argu
mentos nao tem resposta; salvo se for, Quero porque 
quero, só he ley minha vontade. Sendo certo que o Cor
regedor executor destas justiças até chegou a dar ordem 
para que se prendesse, e mettesse de segredo toda, e qual
quer pessoa, que por mim perguntasse, na cadêa, ou me 
quizesse mandar algum soccorro de alimento, ou outra 
cousa de que eu necessitasse; sem exceptuar meu proprio 
irmaô, a quem se ordenou, que o sustento diário, que me 
mandava, fosse entregue a um dos guardas da prizaÔ, sem 
que chegasse, ao menos, junto a escada da cadea a per
guntar aos guardas pelo estado da minha saude, procedi
mento natural a um billiguim, mas indccentissimo em ura
Magistrado. <

ICu sei que depois da rainha evasaÕ dos cárceres da 
inquiçaõ certos nembros da Policia se gabaram de me 
iiaver arru inado; porque, disséram elles, o menos que 
elle sofre hc um desterro perpetuo. Sim ; perdi a P a tr ia ; 
mas aprendi a apreciar o que ella v a le ; e o porque diz 
Filangieri* que o desterro em uma Republica lie pena 
capital ; mas na Monarchia, he pena mu~i d im inu ta; eu 
sei o que ganhei com perder a patria, que foi a minha 
liberdade, e viver tranquilo ; c os que se gabam de me 
baveropprim ido vivem sempre no temor dc sofrer a mesma 
iniustiça, quando lhe couber a sorte, visto que nenhuma 
innocencia lie capaz de proteger o cidadaõ, com taõ iniquos 
magistrados, por naõ nomear mais ninguém.

Passado este tempo entrou o carcereiro uma noute no 
segredo em que eu estáva: vinha elle acompanhado de

* Scienza de la legislazione. 
E 2
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quatro ou seis homens, assàs mal encarados, e disse-me, 
que aquelles senhores me vinham buscar, e que os accom- 
panhasse : perguntei-lhe para onde ; respondêram-me que 
naõ sabiam. Este ar mysterioso, e procedimento absurdo, 
me deo logo a conhecer, que me dirigia para os cárceres 
da Inquisição ; o que havia ja  tempos que eu esperava, 
pois tal devia ser a marcha das cousas, visto o concerto, 
que se havia feito entre as pessoas que deviam figurar na 
demitragedia da minha perseguição.

Com eíTeiío subi a uma sege, que tinham preparado, 
aonde achei um taciturno companheiro, e cercado por 
alguns biliguins do S. Officio, que'marchávarn de pe, fui 
levado á rua de S. Jozoph, ou portas de S. AntaÕ : ali 
para que naõ pudesse presumir o meu destino quem visse 
partir a sege, entramos em um beco, que ficava á esquerda, 
aonde me fizeram apear, e apé continuei o caminho pelo 
beco adiante, vindo ter outravez ao Rocio, por outra 
sahida, que tem o mesmo beco, c conduzido á porta dos 
cárceres da Inquisição, aonde ja  me esperávam. Depois 
que entrei fui levado a uma casa,aonde mc fizeram o assento, 
ou termo de prizaõ. Aqui fizeram um inventário da minha 
roupa, e perguntáram se eu tinha faca, ou canivete, ti- 
zoura, na\alha, ou qualquer cousa de ferro; igualmentc 
se tinha alguma cousa de ouro, ou prata, ou pedras pre
ciosas, e que sobre isto a minha palavra bastava ; Eu 
tinha algumas moedas de ouro, as quaes aprezentei logo, 
julgando estupidamente, qúe elles confiavam na minha 
palavra ; mas assim que obtiveram isto, c eu disse que 
nada mais tinha de metal, deram-me uma rigorosa busca 
até as mais escondidas partes do corpo. O carcereio 
que ali, por maior authoridade, tem o nome de Alcaide 
dos cárceres, fez-me uma admoestaçaõ, em que me re- 
commendava portar-me com muita seriedade, naquella 
respeitável casa : que naÕ fizesse bulha no meu cárcere 
nem falasse alto, para naÕ ser sentido dos outros prezos,



que estivessem em cárceres viziiilios ao meu, e outras ad 
vertências deste genero : conduzio-me depois a um cár
cere, que era um pequeno quarto de doze pés por oito, 
com uma porta para o corredor, e nesta poria duas grades 
de ferro distantes uma da outra a grossnra da parede, 
que Iie de quarto pabnos, e por íóra destas grades ha 
outra porta de taboa ; no cimo desta porta de taboa fica 
uma bandeira ou fresta, por onde entra no cárcere a clari
dade reflexa, que lhe póde vir da luz do corredor, a qual o 
corredor de fóra recebe das janellas^ que tem para os 
xaguoens. Neste pequeno quarto havia um estrado de 
taboa com um enxergaõ que me servia de cama, uma bilha 
com agoa, c um vaso para as necessidades da natureza, 
que se despejava de oito em oito dias, em quanto eu hia á 
missa. Este cárcere he de abóbada por cima, e por baixo ; 
e o pavimento de tijolo, e como as paredes saÔ de pedra, 
e mui grossas, he o aposento, no inverno,'sobre muito 
frio, taÕ húmido, que as paredes, c grades via muitas 
vezes cubertas de gotas de agoa, como de grosso orvgllio : 
a niiniia roupa, durante o inverno, estava coníinuarneute 
moliiada. Tal foi o meu aposento pelo espaço de mais i  
de dous annos, e meio.

No dia seguinte, ao qiic entrei nos cárceres, pela ma- 
nhaã, veio falar-me o Alcaide, vestido dc capa e volta, 
aparato com qiie o via sempre nos dias de despacho do 
T rib u n a l: perguntou-me se éra acustumado a passar 
só com o jantar ; ou se era necessário para a minha saude 
comer mais alguma vez ao dia : respondi-lhe que me éra 
mui penoso passar sem almorço, estando no custiime de 
tomar todas as maiihaas algum chá ou café : replicou-mc 
o Alcaide, que ali naÕ era casa de acepipes, mas que se 
dava aos presos o que lhes éra necessário: que por entaõ ■ 
se me mandaria buscar um copo de café a um botequim ; 
visto que eu tinha passado a noite antecedente sem céa, 
mas que para ao depois se daria parte ap Senhor Inqui«*

■li
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sidor, para vêr o que ellc determinava a este respeito. A s  
nove horas dessa mesma manhaã, voltou o Alcaide, com 
um dos guardas dos cárceres, para me conduzir á audi
ência, que me dava o Inquisidor nomeado para meu juiz, 
e relator da minha causa ; e coube-me o Presidente da 
Mcza pequena, Manuel Stasnislao Fragozo. A afabilidade, 
com que estre padre rae íallou, logo que cheguei à au
diência, durou com igualdade por todo o tempo do meu 
processo, se exceptuar uma ou duas vezes, em que o achei 
de mao humor.*

NaÕ obstante tudo quanto eu tinha lido, e ouvido sobre 
a Inquisição, julgava, que os procedimentos deste Tribunal 
naÕ tinham ja  aquelle caracter de crueldade, nascida da 
ignorância do Direito criminal de seus Ministros, e da 
insaciável cubiça de se aproveitarem dos bens alheios, a 
titulo de confiscaçaõ : e esperava eu, que o meu processo 
findaria coni brevidade, lizongeando-me com a esperança

* Hc porém certo que esta nioderaçaõ aparente era íaõ preter
natural como artificiosa ; de maneira que conheci logo, que o havia 
com o mais refinado hypocrita. Era este Inquisidor de mai limitados 
conhecimentos, mas de subtil penetraçaõ, e de muito maior dissi
mulação ; bem aceito com o Inquisidor Geral, o que necessariamente 
lhe presuppôem uma má alma, porque a amizade, ou rellaçoens 
íntimas exigem semelhança de character; como quer que seja, o Inqui
sidor Geral nomeou a este para um lugar de Conselheiro, no Conselho 
Geral do S. Ofíicio, e o deixou exercitando ao mesmo tempo, ode 
Inquisidor da primeira cadeira, ou Presidente da Mesa pequena, ou 
Inquisição propriamente dieta: e como desta Meza saõ as causas 
levadas pov apellaçaõ para o Conselho geral, assistindo elle em 
ambas as parles, vera a lêr por isso grande influencia nos negocios. 
Alem de que, este he o mais bem iostruidodos Inquisidores, no que 
diz respeito ao procedimento da ordem judicial; pois servio um 
lugarde Juizde Fóra ; mas como querque naõ pudesse continuar os 
lugares da Magistratura, fez-se padre, e obteve ser Inquisidor em 
Evora, donde passou a ser Presidente da Meza pequena em Lisboa,
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de uma sentença que, fosse qual fosse, me seria grata, só 
por me vêr livre do horror de um cárcere solitário, em 
que jazia sepultado por tantos mezes.

Mas devo confessar, para que sirva de escarmento aos 
mais, a minha credulidade pueril, esta esperança de achar 
no S. Officio brandura, clemencia, ou brevidade de pro
cesso, em nenhum outro fundamento se estribava, se naÕ 
na voz popular, que apregoa em to la a parte de Portugal, 
que o S, Officio está muito mudado, que ja  se naõ practicam 
as crueldades, que de antes se faziam ; porque o Tribunal 
composto hoje de ministros illuminados com os novos 
cscriptos, que tem melhorado a Jurisprudência criminal, 
executam com discrição o novo Regimento, que lhe foi 
dado por E l Rey D. Jozeph. Mui vergonhoso me he, 
porém  he verdade, haver eu acreditado, contra o teste
munho do Mundo sabio, e literato, um rumor popular, 
sem reflectir ao menos, que este rum or,podia ser espalharlo 
pelo artificio dos Inquisidores, que tivéram arte para dif- 
fundir, em todos os tempos, opinionens dirigidas aos seus 
fins, e interesses, e de as conservar em credito por mui 
dilatado tem po: taes saô, por exemplo, os ridiculos con
tos, que espalháram á cerca dos Judeos, e que irritaram 
contra estes homens toda a NaçaÕ, ao ponto de que con
sentia tranquilamente, que os Inquisidores se enriqueces
sem, com os bens das suas infelices victimas, sem que 
ninguém attentasse na injustiça dessas transacçoens: ao 
diante terei occasiaÔ, de dizer mais alguma cousa sobre, 
este Tribunal, em geral, por hora continuarei o fio da 
minha tjarraçaÔ, que melhor demonstra o estado actual 
do S. Officio, do que todos os raciocinios que se podem 
fazer a este respeito.

O Inquisidor achava-se, na audiência, com outro padre, 
que servia de escrivão, ou notario segundo a sua fraze; 
e começou as perguntas, as quaes notava ao escrivão, que 
as escrevia, inquirindo-me o nome, pays, naturalidade;

Ji'!S
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depois sc tinha recebido aîguma violência da parte do 
familiar do S. Officio, que me conduzira á prizaÕ, e se 
sabia por que causa estava nii prezo. Advertio-me, que eu 
eslava no Tribunal mais justo, e misericordioso, que 
Iiavia sobre a terra : mas que para obter da sua piedade o 
perdaõ dos meus crimes, era necessário, que confessasse 
de motu proprio, todos os crimes que tivesse commettido, 
sem ommittir cúmplices, faiítores, ou circumstancia algu
ma : que esta confissão devia ser immediatamente feita ; 
porque era aqiielleo momento mais favoravcl, que tinham 
cs prezos da Inquisição ; visto que, se para o diante con
fessasse, o que ao principio occultasse, ja  naõ experi
mentaria a mesma benignidade.*

Disse eu ao Inquisidor, que, sendo prezo pela Policia 
por têr ido a Londres sem passaportes ; e naõ se me fa
zendo sobre isto perguntas algumas, c só sim sobre o 
haver-me introduzido na Ordem da Fraraaçonería, me

* Estas admoestaçoens se ácham expressanienle ordenadas no Re
gimento do S. Oíficio, como se ve do liv. 2. tt. 5. pr. diz assim ;

Antes de vir o Promotor com o libello por parte da justiça contra 
cs prezos, que esteuerem negativos, lhe faraõ os Inquizidores Ires 
amoestaçoens com distineçaõ de tempo em cada uma dellas No 
mesmo liv. 2. tt. 7. 2. diz o Regimento: “ Tanto que algum
prezo disser que quer confessar suas culpas os Inquizidores o amoes- 
taraõ particiiiarracnte, que lhe convem muito assi para bem de sua al
ma, como paiaseik bom despacho, dizer só mente a ver d ade, sem acres
centar, nem diminuir nelia cousa alguma, naõ levantando nem a 
si, nem a outrem falso testemunho; porque se assi o naÕ fezer, 
alem de nao alcançar a Misericórdia, que pertende por meio de sua 
confissão, se arrisca muito ao riguroso castigo, que no S. Oíficio se 
cuslunia tiai ás pessoas que do si ou de outrem dizem falsamente 
era suas confissoens, e lhe faraó sabor que está obrigado a dizer dc 
vivos, e mortos, auzentes, prezos, soltos, ou reconciliados, tudo o 
que icver com ellcs cummumcado contra nossa saucta Fé j e esta 
amoesfaçao sempre se lançará no processo.”
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ilitva este procccUmenio lugar de conjeciurarj qiie o motlvo 
de me acliar prezo na liiquisiçaô éra o ser eu Framaçou, 
que se este era o crime de que estava accusado, me achava 
disposto para o confessar, tanto por sêr verdade, como 
para obter a piedade, e misericórdia, que elle Inquisidor 
me prom cítia; mas que se eu me enganava nesta conjectura, 
e os crimes de que estava accusado eram outros ; houvesse 
por bem de os declarar, para eu responder a elles o que 
fosse justo. Retorquio o Inquisidor, que louvava muito 
a minha cletenninaçaÕ ; mas que me tornava a admoestar 
com muita charidade, que examinasse bem a minha con
sciência, e nao deixasse de me accusar de tudo o que 
tivesse feito em todos os periodos da minha vida ; que eu 
tinha corametÜdo crimes da competência daquelle Tribu
nal, e que disso estava accusado . que me lembrasse da 
sua advertencià, que o accusar-me eu a mim mesmo era 
summamente importante para a salvaçaõ da minha alma, 
desencargo da minha consciência, e bom despacho da mi
nha causa: e que elle Inquisidor, por me fazer mercê, 
mc' tornava a remetter para o meu cárcere, para me dar 
tempo a examinar a consciência. Eu disse lhe, que o 
maior favor que lhe podia dever éra abreviar a minha 
causa; porque havendo estado prezo de segredo seis 
mczes, esíáva com a saude de tal modo arruinada, que 
nenhuma óutra cousa me importava mais, que ter uma 
«entcnça, a fim de me ver livre do torm ento: de maneira 
que por mais rigorosa que a sentença pudesse ser, éra na 
miíiha opiniaÕ preferivel ao cárcere solitário, em que me 
achava, e com taes circumstancias, que caminhava para 
uma destruição inevitável: tanto mais temivel; po rque  
acabava definhando-me pouco a pouco, e morrendo len- 
taménte.

Reconduzido ao cárcere veio o Alcaide dizer-me, que 
â bondade dos senhores Inquisidores tinha concedido, que 
alem da raçaÕ ordinaria, se me desse para almorçar o

VüL. 1.
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copo de cafe, e, aletn disto, om attençaõ á minha moléstia 
se me daria cada dia algum vinho. A raçaÕ ordinaria, 
em que me falávam, consta de meio arratel de carne 
cozida, que na verdade vem sem osso,, como se eustiima 
dizer, mas como o  osso que lhe tiram, entre no pezo do 
meio arratel, vem alguns dias a porçaÕ a ser limitadíssima; 
mais algumas cnlheres de arroz j uma tigella de caldo, e 
paÔ. Esta raçaÔ lie cozinhada pelo cozinheiro dos cár
ceres, lá mesmo dentro, em ordem a poder evitar-se, 
que pela comida se communique algum escripío aos 
prezos: custumam-na dar ao meio dia. O despenseiro 
subministra ao cozinheiro o dinheiro necessário para se 
comprarem os artigos, que haõ de servir á mantença dos 
prezos, e estas despezas saõ feitas pela thesouraria do 
tribunal; e, quando se contam aos Reos as custas do pro
cesso, entram tambera todas estas despezas do mantimento, 
que se cobram comexacçaÕ pelos bens dos reos. As úni
cas pessoas, porém, que tem accesso aos cárceres, e podem 
ver ou fallar aòs prezos, saÕ o Alcaide, e quatro guardas 
fieis dos cárceres, que conduzem os prezos ás audiências, 
e saô ao mesmo tempo os algozes para dar os tormentos 
estes servem também aos prezos, trazendo-lhe aquillo de 
que haõ mister, como a raçaÕ do comer, agoa, & c .: ao 
diante terei talvez oceasiaõ de lembrar alguma excepçaõ 
desta regra, mas cumpre observar aqui, que estes guardas 
saõ propriamente espias, que observaÕ tudo o que se passa 
nos cárceres para o referir aos Inquisidores, naõ só o que 
podem tirar da conversaçaÕ dos presos mas até do que 
vem e obsérvam por uns pequenos orifícios practicados 
nos ângulos da abobeda supperior dos cárceres.

* Regimento íIo S. Officio Liv. I. tt. XV. 6. diz : “  R quando 
os Inquisidores mandarem dar tormento ou outro algum castigo aé t 
prezos os guardas faraõ a execução,”
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Depois que me vi recolhido ao meu cárcere, para fazer 
exame de conscienciencia, meditei bem em todas as pala
vras, que se me tinham dicto, e comparando-as com as 
relaçoens de algumas pessoas, que, sendo prezas pela 
Inquisição, publicaram a historia dos seus trabalhos j 
naõ me restou a menor duvida sobre o fingimento das ex
pressões que me ennuciávam tanta bondade, eo tempo 
justificou inteiramente a minha suspeita. Conheci clara
mente o motivo daquelle ar mysterioso, com que o Inqui
sidor me recommendava delatar-me de todos os crimes de 
que me sentisse culpado : esta medida tende a excitar nos 
Reos a desconfiança de que haverá no S. Ofiicio noticias 
cxactas da sua vida, para que desta maneira amedrontados 
descubram cousas de que os Inquidores naõ tivessem co
nhecimento : este temor, juncto ás grandes promessas de 
misericórdia, no caso de aceusaçaõ voluntária, tem sido 
sempre um dos mais efficazes meios, que os Inquisidores 
emprégam para descubrir da gente simples cousas, que 
nlias lhes seria impossível saber. Quanto a niini, tinha 
quasi certeza moral, de que naõ podia estar delatado de 
outros crimes, naõ éra taõ ignorante., que me expuzesse a 
fazer a aceusaçao de mim mesmo i*  sendo manifesto a todas 
as luzes, que o dever do Reo he defender-se, e naÕ ac- 
eusar-se.

Rassados oito dias, tornaram-me a levar á audiência,

* Imo ea natura est omnis confèssionis, utpossit videre demaiSy quidesteon^ 
jketur. Quintiliaims Declam. CCCXIV. Com effeito nenhum legis
lador ainda houve uo Mundo, que se lembrasse fazer uma ley pela 
qual se ordenasse ao ladraõ, que se fosse apresentar ao Magistrado, 
que o enforcasse: as leys o que fazem he ordenar ao Magistrado 
que prenda o ladraõ eo faça enforcar ; esta máxima, portanto, da 
Inquisição das aceusaçoens próprias he taÕ singular, que nao ser^ 
facil achar-lhe na historia nem exemplo anterior, nem imitaçaõ poi. 
terio r.
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eo Inquisidor perguntou-me, se havia feito exame da 
miiiiia consciência, como me tinha ordenado, e se estava 
deliberado accusar me sinceramente de todos os crimes de 
que me sentisse culpado. Respondí: que das reíiexoens, 
que fizéra, no tempo dos oito dias, só resultava poder 
dizor-lhe; que siLspeitava estar prezo por Fraraaçon, que 
disso ja  me tinha aceusado, e que elle devia saber que éra 
verdadeira a minha aecusaçaÕ, pois elle Inquisidor mui 
provavalmenle teria em seu poder as minhas cartas pa
tentes, que riaturalmente lhe seriam enviadas pela Policia.

Replicou-me o Inquisidor ; que eu abusava da sua 
bondade em esperar, pois rnc mostrava contumaz, em naô 
querer fazer a minha confissão voluntária, que o haver eu 
dicío semplesmente que éra Framaçon de nada v a lia ; e 
que assim me tornava a admoestar com muita charidade, 
que me aceusasse de todos os crimes, que tivesse com- 
mettido, e que fossem da competência daquellc Tribunal, 
aonde me achava delatado; e que me lembrasse que isso 
he o que me convinha para descncargo da rainha consci
ência, salvaçaÕ da minha alma, e bom despacho da mi
nha cau sa : e que, por me fazer mercê, me tornava a 
remetlcr para o meu cárcere, para me dar tempo a fazer 
melhor exame de consciência, e rcflecíir mais no que (an(o 
me imporíava.

Mettido por tanto neste circulo vicioso, perdi logo as 
esperanças até du brevidade do processo ; com que a 
principio me lisongcára, c era o m eir uníco desejo ; mas 
sempre lhe tornei a representar, que ao favor que elle me 
fazia de me n;andar para o cárcere a examinar de novo a 
consciência, eu preferia o outro de começar, e adiantar o . 
meu processo a ver se obtinha umasentença, que no estado 
actual da minha saude éra o que mais me convinha. R e
querí também, que mandasse a minha casa buscar-me a 
roupa de meu uso, principalmentc roupa branca ; porque 
naõ tinha mais que uma camiza, que trazia no corpo
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havia mais de oiío dias, e que por isso era de grande necessi
dade mudalla. Despedio-uie o Inquisidor eníaõ com mostras 
de muita affabilidade, segurando-me que tería ali todos 
©s soccorros espirituaes, e corporaes de que necessitasse, e 
até alguma roupa ^e me mandaria fazer, caso me fosse 
preciza, ou se mandaria buscar a minha, ja  que eu preferia
isso.

Seguiram-se outros oito dias de demora, e tornei a ser 
levado per ante o meu ju iz : comecei a conferência repre
sentando-lhe a necessidade, que tinha da minha ro u p a ; 
porque a camisa, que trazia vestida, éra de mais de vinte 
dias, e que eu naÕ tinha, recebido nada dos offereci- 
meníos, que clle me tinha feito, talvez por culpa dos exe
cutores : e supposto que ja  a este tempo estava eu bem 
persuadido da inutilidade das minhas rogativas, e reqiiiri- 
mentos, tornei, com tudo, a lembrar o favor, que tanto 
desejava, e necessitava, da brevidade do meu processo : o 
para naõ enfastiar o leitor, com repetiçoens, advertirei 
aqui, uma vez para sempre, que todas as vezes que nos 
avistámos, eu repeti a minha formalidade de requerer a 
brevidade da causa, e elle a sua admoestaçaÔ charitativa 
de que fizesse exame de consciência para me aceusar de 
todos os crimes, que tivesse commettido ; porque isso 
éra o que mais me convinha para desencargo da minha  ̂
consciência, salvaçaÔ da minha alma e bom despacho da 
minha causa: e apenas será necessário notar aqui, que 
esta advertência, taÕ repetida, fazia sempre em mim a mes
ma impressão, que o meu requirimento ao Inquisidor.

Neste dia porém mais alguma cousa se fez ; porque 
me disse o Inquisidor, que eu havia dicto, que estava 
disposto a confessar ser Franiaçon, e a sua charidade se 
extendia a tanto, que me recebería na quelle dia a depo
sição^ e que para eu ficar persuadido da sinceridade, 
com que elle me fallava, me lazia uma advertência, naÔ 
como juiz, mas como meu amigo, e era, que a simples
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declaracaõ de ser eu Framaçon de nada me servia, e que 
para fazer esta confissão attendivel era necessário referir 
as particularidades, e muito principalmcntc as pessoas 
que reconliecesse por Framaçoens, e o lugar aonde estávara 
os cofres, ou caixas dos dinheiros da Ordem da Frama- 
çonería.

Declarei por tanto o tempo em que fui recebido F ra
maçon, e aloge aonde, e por quem fui adrnittido : e quanto 
aos nomes das pessoas eu apenas me lembrava da quelles, 
que vinham assignados nas minhas cartas patentes ; e se 
outros me lembrara os d isséra; porque as pessoas, que 
assistiram á rainha recepção, viviam em paiz aonde tinham 
nenhuma duvida em fazer os seus nomes públicos. Q uan
to aos cofres disse, que era verdade, como todo o Mundo 
sabia, que as loges tinham seus cofres particulares, e as 
grandes loges cofres geraes ; mas isso está encarregado ás 
pessoas deputadas para esses diílerentes empregos do go
verno da Ordem, e eu naô podia dar disso nenhuma in
formação. Que isto éra tudo quanto me lembrava de
clarar, nias se elle desejava saber mais, houvesse por bem 
perguritar-me, e eu responderia como melhor soubesse. 
Mandou-me retirar ao meu cárcere, fazendo-mea adrnoes- 
taçaõ do custume, e eu o requirim«nto, que linha adop- 
tado para formulário.

Desta vez foi a demora que me deram de quinze dias, 
durante os quaes me oceupei em fazer todos os actos de 
reflexão, que eram necessários para me encher de paci
ência : e armar-me com todo o sangue frio, que o caso 
requeria. Estas repetiçoens de admoestaçoens, delongas, 
e artifícios, cuja reiteraçaÕ alé ao leitor teraõ ja  causado 
enjoo, só podiam achar remedio em uma prudência con
sumada, ou em uma indifferença stoica, da qual eu me 
conhecia incapaz; porque essas qualidades saõ, senaõ 
incompativeis, aornenos mui difficeis de encontrar na 
idade de vinte e oito annos, em que eu rae achava, e



n’hum temperamento como o meu, naíuralmente sanguíneo^ 
e fogoso. Mas como quer que a mesma necessidade ex-. 
trema subministre recursos inesperados, pude ajuntar, com 
a muita reflexão um pequeno fundo de tranquilidade, que 
foi provido á custa de exaurir todas as mais potências, e 
sentimentos ; ficando com tudo este thesouro de reserva 
muito infeiror, as applicaçoens que delle havia fazer, nas 
circumstancias presentes. Daqui tirará o leitor a razao 
porque eu naÕ respondi a certas perguntas, como outros 
talvez fariam em meu lugar ; e a franqueza desta decla- 
raçaÕ espero que me obtenha desculpa da quellas pessoas, 
que sabem virtuosameiite perdoar fragilidades invenciveis 
da humanidade. Sendo certo que um dos maiores tor
mentos que sofri na Inquisição ; foi, a infinidade de in
terrogatórios, multiplicados expressamente para me perder 
com as promessas, caricias, ameaços, tudo cm termos 
vagos, indeterminados, ou falsos, constantes promessas de 
promptidaÕ em findar o processo, exhortaçoens para ter 
paciência, protestaçoens de charidade, e tudo em pala
vras ambiguas, que davaõ lugar as mais funestas con
jecturas.

Quando tornei a apparecer per ante o juiz, depois destes 
quinze dias, disse-lhe logo, que trazia uma camiza no 
corpo de quasi dous mezes, naÔ obstante ter requerido 
muitas vezes, que me mandassem buscar a minha roupa, 
eos repetidos oíferecimentos delle inquisidor : que pedira 
sabaÕ ao Alcaide, e lavára em um alguidar essa mesma 
camiza, que tinha, ficando no em tanto n u ; mas que, 
como fosse a primeira vez, que me occupasse naquellü 
exercicio, o fiz taÕ mal, que piorei talvez o estado da ca
miza, ficando-lhe muita parte do saba5 pegado, que eu 
naõ sabia tirar ; o que me era noscivo por uma erupçaõ 
cutanea, que me começava a attacar, resultado ja  das alte- 
raçoens de humores, que éram consequência necessária do
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estado moral, e phisico da minha vida. Desta repfcserí«^ 
taçaÔ resultou, ir o Alcaide ao meu cárcere levar-me uma 
camiza, que mc mandaram comprar : talquai éra, e uma, 
fui obrigado a  aceitalla, pela necessidade extrema em que 
estáva ; e dalii em diante essas duas camizas entraram na 
alternativa de estar uma no corpo, e outra na lavadeira ; 
a qual camisa era levada pelos guardas para a mandarem 
lavar, soíFrendo muitas vezes a demora de um mez : a 
respeito de vestuário passei assim anno e meio, até que 
a minha roupa do uso veio  ̂ naÔ por rae fazerem favor 
em a mandarem buscar a minha casa, mas pelas razoens, 
que ao diante exporei. Disculpe-rae o leitor descer a 
estes rniudos incidentes ; porque, sem referir taes anecdo- 
tas, nao podería cabalmente mostrar, que os grandes of- 
ferici nient os, e apparencias de bondade éram puros elfeitos 
da hypocrisia ; cliaracter que attribui ao principio aos meus 
juizes. Nem ha nesta hypocrisia que admirar ella he 
companheira, ou protecíora do temor, que he consequên
cia inevitável do poder usurpado, e cruel e a inquisi
ção nenhuns homens mais teme, e abhorrece doque os 
applicados a letras, ou amigos das sciencias.

ííaviaÔ decorrido os dous mezes, que estava nesta 
prizaÕ, quando o Inquisidor se resolveo a fazer-me per
guntas : as quaes na forma do Regimento do S. Otiicio 
saô divididas em très sessoens que devem começar dentro 
em déz dias. A primeira he chamada sessaÕ de genea
logia ; a segunda, sessaÕ in  g e n e re  : a terceira, sessaõ 
i n s p c d e .  Cada uma destas sessoens durou muitos dias, 
e sempre que se acabavam as perguntas, e que o Inqui-

* Qut sceptra duro sccevus império Tegii 
Timet tmentes : netus in auctorem redil,

Seneca in Oedip. vers. 705. 
+ Regimento do S. Officio. L. 2. tt. 6. %. 2.
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sidor me mandava recolher ao cárcere, repetia elle a 
testaçoetís de cliaridade do Tribunal, e necessidade dc me 
aceusar de todos os crimes : pelo que deixando a serie dos 
dias continuarei a minha relaçao segumdo a materia, e 
ordem das sessoens.

NasessaÕdc genealogia fui indagado pelos nomes, meu, 
de meus pays, e parentes, suas naturalidades, estados, e 
idades; perguntando-se-me tamh( m, se sabia ou suspei
tava, que algum dos meus parentes tivesse ja  estado na 
Inquisição, e porque crimes. Depois os nomes dos pa
drinhos de baptismo, e chrisma, sacramentos que tinha 
recebido : dahi a forma, e cuidados que tivéram as pessoas 
que me educáram em me ensinar os preceitos da Reli
gião Christaã, eo respeito devido ao sagrado Tribunal 
do S. Officio, e ultimamente o exame da doutrina Chris
taã.

Um pequeno incidente, que aqui houve, mostrará a 
soberba, e orgulho das pessoas que compõem este T ribu
nal. Mandou-me o Inquisidor que ajoelhasse diante dcUe 
para dizer a dou trina : mas eu retorquiihe, que um dos 
pontos, que me haviam ensinado na mesma doutrina

i

christaã éra, que dos tres cultos de latria, hyperdnlia, e 
dulia se devia dar só a D us o culto de latria no que se 
comprehende ajoelhar com ambos os joelhos ; e que éra 
üm dos maiores péceados tributar este culto á crea tu ra : 
e por mais que elle instou, naõ me resolví a fazello, dando- 
lhe por escusa, que temia sêr aqiiillo artificio delle inqu i
sidor, para experimentar a minha fé, vendo se eu era 
capaz de idolatrar adorando-o a elle ; naÕ obstante asse
verar-me, que esse era o custume do Tribunal, naõ só 
quando os Reos éram examinados da doutrina, ná audi
ência, mas também quando éram levados a meza do T ri
bunal, no tempo que os Ministros estavam ao ponto do
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i»cus juizes e ao depois, quando se lhe proferia a sen
tença, que taõbein de joelhos se custuma ouvir.

A segunda sessão he charnatla in  g e n e r e , por se per
guntar ao Ueo pelos crimes todos de que pode haver sus
peita, sem que effect ivamente se falle naquelles de que ha 
especial delaçaÔ : e como o artificio, que nisto ha, se naÕ 
poderá bem explicar sem referir, por menor, ao menos 
algumas perguntas, serei obrigado a passar a miudezas, 
que aliás ommittiría. £ is  aqui as principaes perguntas 
desta sessaÕ.

Pergunta. JEm que idade começou a estudnr ?
Peposta. NaÕ o poderei dizer com certeza.
P. Fixe ao menos com probabilidade a epocha em que 

deixou o mestre de lêr, e escrever, para passar ao estudo 
da gramatica latina ?

R. Seria aos nove annos.
P. Sabe ou juspeita a razaõ, porque de taÕ tenra idade 

« fízéram entrar para o estudo da gramatica latina ?
R. NaÕ.
P. O compêndio da gramatica latina éra o antigo dos 

desuitas, ou algum dos modernos ?
H. O Novo Metlipdo do Padre Antonio Pereira.

^ Assim o diz com effeito o Regimento do S. Officio Liv. 2. tt. 13.
6,; mas este custume naõ he geral; eu sei de alguns prezos, que 

nem souberam, que o procésso estava findo, senaõ quando fôram 
chamados para onvfr a sentença: esta, depois que o Ministério en
trou a negar licença aos Inquisidores pára fazerem autos da fé, he 
publicada, ou na audiência, perante o Juiz, que fez as perguntas, 
ou na raeza do Tribunal perante todos os líiquisidores, e Deputa
dos  ̂ e, eutao ou com porta fechada, ou com ella aberta, para que 
ouçam a sentença todos os officiaes do Tribuna!, e familiares j c 
ainda algumas uutras pessoas, que mandanu convidar para esse fim ; 
ou a mandara publicar na estaçao da missa conventual em al'^uma 
Treguezia a que mandara o Reo assistir : sei exemplos de tudo istOj 
mas naõ poderei dizer a razaôdesla diversidade na practica.



P. Q ae lingoas mortas estudou alein da latina ?
R . Grega.
P . Os sens professores^ quando lhe ensinavam a tr^- 

duzir os clássicos gentios faziam-lhe observar os erros ab- 
hominaveis. que, muitas vezes, se propagam  por esses 
livro> , aonde ha sempre mais ou menos vestigios das falsas 
sui>erstiçoens dos antigos ?

R . Sim.
t

P . Que línguas vivas estudou ?
R . 'rodas aquellas que na Europa saÔ mais necessárias, 

ja pelas relaçoens, que as suas respectivas Naçoens tem 
com nosco, ja  pelas obras scientificas, que nessas lingoas 
se áebara escripías.

P . Que motivos teve para estudar essas linguas ?
R . O dezejo de me pôr em estado de poder aprender as 

sciencias i o que nao podería bem fazer sem entender os 
livros, que nessas linguas estaõ escriptos.

P . Quando começou a aprender as lingoas vivas, sabia 
o perigo que havia na leitura dos livros impios, que nessas 
lino-uas se acham escriptos, principalmente no Francez, 
Inglez, e AlemaÔ ?

R . Como o Tribunal do S. Officio tem o cuidado de 
prohibir os livros máos, e deixar correr someste o» bons, 
naô devia eu presumir, que . me pudesse chegar á maô 
algum livro im p io : por tanto nessa parte tinha a mi
nha consciência socegada ; porque naÔ podia suppor, sem 
ofensa do credito daquelle Tribunal, taõ vigilante nos 
seus deveres, que consentiría chegar-me á maÕ livros dessa 
natureza.

P. Que Grãos Accademicos tem ?
R . Ba( hard  Formado cm Leys, c Bacharel em Philo- 

zophia, pela-Universidade de Coimbra.
P . Que mais estudos tem feito alem destes porque ob

teve os gráos Accademicos?
C r f
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R . Mathematica, G eographia, Historia, e em general 
Bellas letras.

P . Os livros de que se servio para esses estudos, eram 
nacionaes, ou estrangeiros, e quem éram seus auíhores ?

R. Rii custumei sempre lançar maÕ de qualquer livro, 
que julgava bom, ou me inculcàvam por tal., na materia 
que queria estudar, sem ire embaraçar de outra cousa 
senão que fosse, escripto em lingua, que eu entendesse: c 
quanto a referir os nomes dos authores, isso mc lie impos
sível, só pelo que diz respeito á minha Fapuldade prin- 
pipal, que Iie o D ireito; quanto mais a respeito de todas 
as outras matérias, a que secundariamente me tenho ap- 
plicado ; ou porque essas matérias tenham connexaõ com 
a Jurisprudência; ou porque as qqizesse só conhecer 
para meu desenfado, e recreaçaõ.

P . Declare ao menos os compêndios ou livros elerneur 
tares por que estudou ?

R . Pelo que toca aos Estudos da Universidade de Co- 
imbm segui os compêndios approvados pela mesma U ni
versidade ; e quanto aos outros estudos, naÕ sendo obri
gado a seguir methodo particular, usava ja  de huns ja  de 
outros livros, segundo o que julgava mais conveniente, de 
maneira que referir .um catlialogo desses livros sería taô 
difficultoso, que admiro haver quem supponha, que um
homem applicado às letras possa satisfazer com exacçaõ a 
tal pergunta,

P. Noto, que mostrando taô grande curiosidade em se 
applicar a diíTerentes ramos de sciencias, alheias inteira
mente da sua profissão de Jurisconsulto ; naÕ se lembrasse 
nunca da Theologia, ou sciencias que lhe saô analogas, 
donde parece, que mui de proposito desestima a mais s'lib’
lime, e interessante de todas as sciencias, qual he a theo- 
logia ?

R . Dificilmente poderá alguém dar a razaõ; porque 
ae afieiçoa mais a estes doq.ue áquelles estudos: mas o iiaõ
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me applicar eu á theologia talvez nascesse da idea que 
fazia da difficuldade daquella sciencia, e do perigo que 
podia ter estudando-a sera os laboriossos esludos prepara
tórios, que llie sao necessários ; como linguas hebrea, e 
syriaca, e outras cousas, para o que certamerite nao havia 
tido algum lugar, no assas occupado, e breve decurso da 
minha vida.

P. Está persuadido que o estudo daT heologia he sum- 
mamente interessante; e ainda, que comprehende muitas 
questoens curiosas, dignas da applicaçaÕ do Philosopho 
ChristaÕ ?

R. Como sei que he bastante, para a salvaçao, entender 
o Cathecismo da Doutrina Christaa, com isso me tenho 
contentado, deixando aos talentos mais superiores, ou a  
quem tiver essa vocaçaÕ, applicar se as matérias theolo- 
gicas.

P . O estudo de Direito canonico, que necessariamente 
havia fazer no segundo anno juridico, ^na Universidade de 
Coimbra, naÔ o obrigou a examinar algumas questoens 
sobre matérias ccclesiasticas, e objectos pertencentes á Re
ligião ? Delacre sinceramente quaes foram os pontos sobre 
que duvidou, e que quiz exanainar.

R» No segundo anno juridico só se estuda o direito ca
nonico elementarmente, naô comprehendendo os estudos 
desse anno mais do que as Historias Sagrada, e Ecclesias- 
tica, eos elementos de Direito canonico, publico, e parti
cular ; nem eu estudei essas matérias, senaÔ quanto éra 
bastante para cum prir com a obrigaçaÕ diaria das aulas.

P . Nos seus estudos de Philosophia necessariamente 
havia encontrar, e examinar questoens, que tem relaçaÕ 
directa, e immcdiata com as verdades da Religião : tal lie, 
por exemplo, na Metapliysica a existência de Deus, a im- 
mortalidade da alma ; na Ethica o summo bem, e outras. 
Declare por tanto se leo por authores, que impugnem estas 
verdades?

.1
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K. He verdade, que fui obrigado a estudar esses poutos ; 
mas como aprendi M etapbysica, e E thica na Universidade 
de Coimbra, he claro, que os compêndios éram ortho
doxes ; pois deviam ser aprovados pela mesma Univer
sidade.

P . Disputou em alguma parte, com algumas pessoas 
sobre taes pontos ? Quem foram essas pessoas ? Em que 
tempo isso succedeo ? Seguio nas quesíoens a parte af- 
firroativa, ou negativa; e porque motivos ?

K. No decurso da minha vida muitas vezes tenho tido 
oceasiaõ de fallar nessas matérias ; ja  por obrigaçaô nos 
exercicios das sabbatinas, nas aulas ; ja por conversação 
fóra delias : mas ser-me-ha impossiv^el lembrar agora, 
quem fóram essas pessoas, ou os pontos sobre que se tractou 
nessas palestras literárias.

P . E stá lembrado que dessas disputas, ou conversas lhe 
ficassem algumas duvidas, sobre as verdades da Religião, 
e consultou sobre isso algumas pessoas ?

R . NaÔ.
Concluio em fim este longo, c tedioso interrogatorio com 

o exame das viagens, que eu tinha feito tanto no Reyno, 
como fóra delle : os motivos dessas viagens, pessoas com 
quem fallei ; objectos sobre que versou a minha curiosi
dade : rnisturando-se sempre nestas perguntas, cautelosa
mente, algumas tendentes sempre a de.scubrir se eu tinha 
tido oceasiaõ de entrar em duvida sobre a verdade da Re
ligião Christaã, em que fôra educado, e sobre a legitimi
dade do Tribunal do S. Ofiicio, e sua utilidade á Igreja, 
e ao Estado ; o que naõ refiro por extenso porque o ex
emplo acima Ijasía para dar a conhecer a impertinente 
miudeza das perguntas, dirigida a involver o artificio, com 
que pertendem descubrir os sentimentos do Rco.

A terceira sessaõ, chamada in specie, por se perguntar 
nella especialmente pelo crime de que oR eo esta delatado, 
começou, perguntando-me o Inquisidor, se estava lem-



brado dc haver confessado perante ellcjque éra Fr:jn;açon, 
e se queria ratificar esta confissão, ou negalla. l í  
lhe, que estava prompto a ratificar a confissão ; eo Inqui
sidor perguntou-me, como me atrevêra eu a fazer uma 
acç-Ô que sabia éra prohibida pelo S. Oíiicio ; e que de
clarasse se o tinha feito, em mero desprezo daquelle sa
grado Tribunal, ou seduzido por algum motivo desordido 
interesse, ou razoens futeis, que me desencaminhassem 
com boas apparencias. Disse-lhe, que a curiosiodade de 
conhecer o interior da Sociedade dos Framaçons tinha 
sido hum dos incentivos, que me obrigaram a alistar-me 
nesta Sociedade ; mas que tarnbem deliberara consultando 
certo Ecclesiastico, que passava por homem dc conheci
mentos, na sua profissão. NaÕ he da minha intenção, 
disse eu, defender, ou sustentar as suas razoens, mas sim
plesmente as refiro para satisfazer á piugunta.

A prohibiçaô, que faz o S. Officio, para que ninguém 
se aliste na Sociedade dos Framaçons, naõ he de nenhuma 
maneira obrigatória para todos os Christaõs, em geral, 
nem diz respeito a ponto algum essencial da Religião ; mas 
sim he um regulamento de mera disciplina cccle^iastica, 
e relativo sómente ás igrejas, em particular, que estaÕ em 
paizes, aonde se acha estabelecido o Tribunal da Inquisição; 
porque as leys da Igreja, que saÔ feitas sobre pontos es- 
seuciaes da Religião, e qüe haÕ de obrigar a todos os fieis ; 
saÕ emanadas dos Concilios Geraes, ou ao menos dos 
Papas, mas dirigidas a todos os Rispos do Mundo, para 
as darem á execução : e esta prohibiçaô da Framaçoneria, 
que foi Gommettida ao S. Officio sómentc, lie claro, que 
só teve em vista obrigar aos paizes, que viviam «ugeitos a 
esse T rib u n a l; e como eu fui recebido a esia Sociedade 
em um paiz, aonde naõ ha Inquisição, e oní|e, ,saÔ publica
mente Framaçons grande numero de Catholicos Romanos, 
e áíé Bispos, sem que pessoa alguma nisso reparasse, 
estava claro, queeu  ali naõ estava sugeito a essa determi-
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naçaõ da Inquisição, sendo certo que os catholicos se 
devem conformar com a disciplina da quella Igreja em 
que vivem.

Instou o Inquisidor, que estes raciociuios éram puros 
sopliismas ; porque a prohibiçaõ, deque se tractava, ema- 
nára do Papa, a quem todos fieis estaÔ sugeitos, vivam 
em que Igreja viverem ; e que assim eu naÕ devia entrar 
na Sociedade dos Framaçons, devendo antes lembrar-me 
das proliibiçoens da Inquisição, do que attender as opi- 
nioens dc um individuo fosse quem fosse. Tornei a esta 
instancia, que eu naÔ pertendia defender, nern fazer 
minhas as razoeiis do theologo ; e que declarava, que eu me 
queria sugeiíar em tudo, e por tudo ao que o Tribunal 
determinasse, e me ensinasse como regra de Fé : mas que, 
mandando.me elle Inquisidor dizer as razoens desse Ec- 
clesiastico que me seduzira, c julgando eu também, que a 
exposição das suas razoens serviría as menos para mostrar, 
que eu enganado por ellas tivéra commettido o crime, 
por que estava prezo, c naÔ em mera ilesattençaô das or
dens daquellc "Iribunalj declarava, que, entre essas ra- 

-roens que ouvira, a que podería servir dc resposta a esta 
instancia delle Inquisidor, vinha a ser : que a bulla do 
Papa Clemente X II . e a outra do Papa líenedicto X IV . 
estabelecendo a prohibiçaõ de que se tracta, daÕ por mo
tivo, que a Sociedade dos Framaçons hc heretica ; donde 
se segue que a disposiçaÕ dessas bullas se funda e estriba 
em um falso presuposlo ; porque a minha experiencia, 
ea attestaçaÕ de todos os homens, que tem fallado desta 
materia, prova, que a Sociedade dos Framaçons naÕ só 
naõ lie heretica, mas nem se quer nella se podenr iractar 
matérias Jleligiosas : regulamento essencial em uma cor
poração, onde ha membros de todas as Religioens do 
Mundo ; porque se fosse permittido nesta Sociedade tractar 
matérias de Religião, seria isto um pomo de discórdia, 
que dissolvería talvez, em breve, os vinculos da Sociedade,

1



pelo affinco com que todos os homens cuslumam defender 
as suas opinioens neste artig-o.

■ NaÕ exisíitido pot* tanto o tacto da supposta heresia, 
em ( uja presumpçaÔ se fundava a disposição da bulla, 
está claro que ja  ella naô 'obriga^, pois que cessa inteira
mente a raz lõ da determinriçaõi

Alcni disto peias concordatas, e Leys de Portugal naô 
saõos Portuguezes sngeitos ás bulias de Pontífice senaõ 
depois que ellas tem o *^tacito íleg iof. E  como o Soberano 
ainda naÕ pronüigou que concedia a esuis bullas a sua 
Real approvaçaÔ, iic evivlcnte, naô só que os Portuguezes 
naõ sfaõ sngeitos a essa bulla, mas ainda qii<* coramettem 
urr órnue os niagisTrados que a daÔ á execução.

O Inquidor su^pendeo neste ponto as perguntas man
dando-me conduzir ao cárcere, posto que a conferência 
naô tinha durado n iis de dez minutos, ou um quarto de 
hora o que tne admirou, porque nunca havia nestas ses- 
sof ns menó> demora que duas horas, mas como no dia< u, '
segui; íe, e <iahi em diante, trazia o Inquisidor ja  em um 
papel o rol das perguntas, que me havia fazer, o que eu 
podia perceber por lhe íicar mui proximo, ao seu lado 
direito, na cabt'ceira da meza ; vim a conjecturar, que as 
perguntas, e insta netas, que elle me fazia, éram resulta
do da sna meditaçao anticipada, ou de combinaçaÔ com 

' os óompanheiros ; e mais me persuadi disto, porque, todas 
i as que a minha resposta éra algum tanto fóra do 
• que se podia esperar, suspendia o I-quisidor o acto das 
[ perguntas, e nodia seguinte lie que fazia a insíancia.

* Quod de legvm vi, atque çfficacia, omnium ferme consensu recepttm est, 
ut si lexfundetUT in presumptione aliqua facti, quod factum revera, ita sé 
non ha beat, tunc ea lex non ebliget, quia veritatefacti deßeiente deßeit tot um 
legis fundamentum.

Grotius de Jur. Bell, et Pads. L. IL cap. xi. \  vi. n. 2.
+ Veja-se Paschoal Jozé de Mello, Inst. Jnn Civ. Luzitan. Lib. I 

I; tt. 5.  ̂ i4. -
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ATgVunentou-me portanto o Inquisidor, em outro dia, 
contra a minha resposta : que reflectindo no que ultiraa- 
mente eu havia dicto, se conhecia com evidencia, que 
eu fazia aquellas razoens minhas, posto que as attribuissc 
ao theologo com quem me aconselhei j por quanto, eu 
nessa resposta havia dicto, que a minha experiencia me 
ensinára naÕ ser a Sociedade heretica ; e que declarasse por 
tanto o sentido dessas palavras, que havia dicto. Ke- 
spondi; que o sentido dessas palavras naÕ éra outro se 
naÔ o obvio da signifícaçaÕ natural das mesmas palavras ; 
que eu naquillo queria dizer, que tendo ouvido ao theo
logo meu conselheiro, e a muitas outras pc&soiis, que a 
Sociedade dos Framaçons naÕ tinha nada de heretica, 
achei pela minha experiencia ser isso verdade; porque 
entrando nas loges, ou assembléas da mesma Sociedade 
nunca vira, nem ouvira praqticar cousa alguma, que 
dissesse respeito á jKeligiaÔ, e portanto dizia eu que naõ 
tinha achado na Sociedade dos Framaçons em que p u 
desse caliir o nome de heresia.

Instou o Inquisidor mais, que eu nas minhas palavras 
mostrava, que éra naôi só reo do crime de heresia como os 
mais pedreiros livres mas também, que era contumaz, per
tinaz, renitente, negativo, e diminuto, e afirmativo*. Re
spondi, que eu me admirava muito de que elle Inquisidor 
me declarasse pertinaz, e negativo, e todos os mais nomes 
que lhe aprouve dar-m e; por quanto eu naõ me pro-

* Estas «aõ as frazes e dislineçoens, de que usa •  mesmo Regi
mento do S. Officio, mas a ignorância do Inquisidor mostra-se em 
me appiicar curaulativamente todos estes cpithetos; incompativeit 
uns com outros: visto que affirmativo he o reo, que se propoem 
a defender a opinião heretica, que ja  sustentou, ou quer sustentar, 
nem nega havella sustentado; nagativo porem he o reo que naõ 
sustenta a opiniaõ heretica de que he aceusado, mas nega o facto d# 
a haver ja mais sustentado, contra a aceusaçaõ.
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piinha defender proposição alguma contraria aos dogmas 
da Fé ; pois nunca^a taes matérias me app liquei; e nisso 
me submettia inteiramente ás decisoens da Igreja, e áo 
que o Tribunal me prescrevesse, como regra de Fé : que 
eu fôra ali perguntado por ura facto, e respondêra sobre 
elle o que tinha visto, e ouvido, e presenceado ; isto he, 
que nunca observei na Sociedade dos Framaçons tractar 
consa alguma relativa á Religião, c que isto era a verdade 
do fado  porque éra perguntado, e sói me poderíam cha
mar negati-vo se houvesse quem affirraasse, que nesta as- 
serçaÕ eu faltava á verdade, o que eu estava certíssimo 
que ninguém fa ria ; nao só porque eu na realidade nunca 
assistira a couza, que pudesse têr o nome de heretica, mas 
porque sabia, pelo conhecimento que tinha da Sociedade 
dos Framaçons, que nella se naÔ podia fallar nem dis
correr sobre assumptos religiosos, nem practicar couza, 
que se oppozesse a Religião de cada um dos socios; e 
quanto à elle'"Inquisidor dizer-me, que eu me faria reo do 
crime de heresia, éra um ataque taÕ sensivel, e injusto, 
que eu requeria ja , e immediatamente, que me dissesse em 
que era eu herége para eu poder logo, e já  incontiiiente 
desencarregar a rainha consciência renunciíindo a he

resia. ' . , , •
Diz o Inquidor, qué eu me fazia reo de heresia, em

querer sustentar que a Sociedade dos Pedreiros livres naÕ 
éra heretica, quando ella estava declarada tal pelos sum-
mos Pontífices. *

Tornei eu que o crime de heresia he, a defeza pertinaz 
de algum dogma ou proposição condemnada pela Igreja 
universal, e contraria ao symbolo da Fé Catholica*. Que 
me dissesse portanto elle Inquisidor, qual era o dogma a

* Heresis c rm en  d e j in i tu r : P tr t in a x  dejfensio dogmaiis Ecdt% ia  

Universalis ju d ic to  condermatiy symbotoque C atko lica jidei contrarii. Niello, 

Inst, J u r ,  Crim. tt. 2. 4. Can. 26. e 27. Caus. XXIF. Quaest. III.
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que eu me oppunha, ou tinha opposto; porque estava 
prompfo para o reconhecer, c desdizerme ; e que portanto 
era manifesto que eu nao faria defcza pertinaz, o que era 
necessário para ser reo do crime de heresia; assim que 
apontasse ellc o dogma ou dogmas de Fe qiie qiicria que 
eu reconhecesse, que eu estava prompto a fazello; logo 
se eu nao fazia a proteslaçaõ dos artigos de Fe, que elle 
suppunha nao reconhecer eu, aculpaera sua,e nao uiiiiha, 
e que offerecendo eu suhmissameiitc a minha voutade nao 
havia pertiiiacia, elogo nao podia haver heresia,

O Inquisidor continuou ; que me declarava consistir a 
minha pertiiiacia heretica, cm nao confessar, e declarar, 
que a Sociedade dos Franiaçoiis era heretica, como os 
summos Pontifices haviam deffiiiido. Kcpliquei ; que, 
sem entrar iia controvérsia de que o Pontifice pode ou na5  
deffinir pontos de dogma, era certíssimo, que neuhum dos 
Pontífices tiiilia declarado a sociedade dos Framaçons he- 
retica, dizendo simplesmente a bulla, que os suspeitava 
ta e s i*  talvez pelo pouco conhecimento, que na quelles 
tempos havia da Fram açoneria: Que muito menos podia 
eu declararar a Sociedade dos Framaçons heretica, quando
os Papas o nao haviam feito: que em mim só cabia depor a 
respmto do facto, declarando o que la vira, que isso fazia 
eu afiirmando, que nunca la na Sociedade observára cousa 
alguma contrária á Religião; mas se elle Inquisidor sabia 
que na Ordem ou Sociedade dos Framaçoens havia ale-umá 
cousaxontraria a Religião, que me dedarasse q u a U ra ' 
porque eu a ignorava; e, declarando-ma elle, eu fariâ
todas as renuncias, abjuraçoens, e protestaçoens, que elle 
julgasse necessárias.

Retorquioo Inquisidor, qtieellem enaõ podia satisfazer

-^Ainba, as buUas .eezplicaõ pelo. term.« duvidoso.

ti



ao que eu lhe pedia ; porque ignorava os fins occultos, e 
eccoiiomia inteina desta Sociedade ; e que a mim com
petia o declarallo, e renunciar, em geral, a Sociedade por 
ser heretica. Tornei a responder, que se eu declarasse, 
que renunciava a Sociedade dos Framaçons, por sêr he- 
retica, vinha taciíameníe a aceusar de heresia a Sociedade ; 
o que julgava naô devia fazer por duas razoens : um a; 
porque obrava contra a minha consciência infamando de 
heictica equella Sociedade naqual eu nunca observára 
cousa a que pudesse compettir o nome de heresia ; outra ; 
porque obrava contra o meu interesse ; visto que logo que 
eu dissesse, que lenunciáva á Sociedade por ser heretica, 
dava lugar a que elle Inquisidor me perguntasse, com 
muita razaÕ, por essa, ou essas heresias, que eu renun
ciava ; e entaÔ, ou eu me havia contradizer a mim mesmo 
affirmando que naÕ havia heresia na Sociedade, que' eu 
renunciava por heretica, ou havia devantar falsos teste- 
munhos á sociedade, imputando-lhe cousas, que naõ ob
servara, e fazendo-me ao mesmo tempo reo de crimes que 
naô tinha commeítido ; o que naõ podia sêr da intenção 

a quelle Tribunal, querer que eu fizesse; porque mais 
de uma vez me haviam recommendado, que nas minhas 
deposiçoens naÔ levantasse falso testemunho nem a mim 
nem a outrem. ’

o Inquisidor aqui mostrou-se mais bem informado do 
que eu esperava ; porque referio por menor muitas cousas 
que se practícam na Sociedade dos Framaçons ; mas coiii 
essas mlormaçoens verdadeiras, misturou muitas cousas, 
que assim iiaõ saõ ; por onde conheci, que elle iiem ao 
menos havia lido os authores modernos, que tem escripto 
wbro a Sociedade dos Framaçons, a favor, e contra. 
Keferio-me, por exemplo, aJgumas das cerimônias, que se 
custumaõ observar na instalaçaõ, ou recepção dos novos 
Framaçons a  Ordem : a  formula do juraiueuto; posto
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que muito truncada: os difrentes gráos, e dignidades, que 
ha na Ordem, e insignias, com que os Framaçons se con
decoram, quando estaÕ nas suas loges, ou ãssembleas da 
O rdem : e daqui concluio, que tudo isto éram practicas 
supersticiosas ; e que sabiam a heresia : e que declarasse 
eu o conceito, e ju izo , que fazia dessas practicas, queelle 
me apontava.

R espondi: que as cerimonias se haviam introduzido no 
Mundo, em todas as sociedades, ou ajuntamentos de ho
mens, por se julgarem necessárias para conservar a ordem, 
sem a qual os ajuntamentos seriam meros tumultos. Que 
aos olhos do philosopho saÔ igualmente ridículas todas as 
ceremonias, e formalidades, ou sejaÕ symbolicas, ou ordi- 
naticias : mas todos confessam, que saÔ necessárias, e 
assim as achamos na administraçaÕ da justiça, nos exer- 
cicios militares, nas funçoens, e solemnidades das Cortes, 
& c .; e ainda entre os particulares, nas companhias do
mésticas, aonde ninguém se atreve a faltar a certos pequenos 
usos de ceremonia, de sua natureza indifferentes, mas que 
o custume tem estabelecido com o nome de cortezia, civi
lidade ; e outros, que foram introduzidos, para o util fira 
de manter a ordem nas sociedades. Neste ponto de vista 
elhava eu para todas as ceremonias, que os Maçons prac- 
tlcam ; naô obstante que algumas sêjam muito alheias dos 
usos, c custumes das Naçoens modernas : o que eu atribuia 
aos custumes das Naçoens, de onde a Framaçoneria se diz 
originaria, ea quererem os Framaçons conservar esses usos 
antigos; porque sendo indifferentes; e talvez igualmente 
ridículas, posto que necessárias, todas as formalidades de 
cortezias, nu lhor he conservar as antigas, do que inventar 
outras : visto que aquellas podem conciliar algum respeito 
pela sua antiguidade ; e estas podem trazer os incommodos, 
que quasi sempre acomapnham a alteraçaõ dos custumes 
antigos. Que naõ obstante ser este o conceito, que eu fazia,



das practicas ceremoniaes dos Framaçons, com tudo mil- 
daria de opinião, se a Inquisição me dissesse, que ('i ;l 
conveniente fazello.

O In(|uisidor instou; que eu errava muito no conceito, 
que fazia, sobre apractica ceremonial dos Framaçons, at- 
tribuindo-a a meras formalidades de ordem, ou de cortezia; 
porque as insignias com que elles se condecoram nas,suas 
assembleas, e saÔ públicamente conhecidas, pois elles na5 
fazem mysíerio de as occullar, saÔ todas symbolicas, e 
tiradas do officio de pedreiro, donde lhe vem o nome de 
pedreiros livres ou Framaçons ; e posto que todos trágam 
o avental, com tudo as figuras bordadas, ou pintadas 
nesses aventaes, diííerem segundo os diversos gráos dos 
mesmos maçons, assim como saÕ também differentes as 
joyas, que trazem pendentes ao pescoço, porque uns 
trazem o compasso, outros a trollia, outros a esquadria, e 
outros instrumentos, mas todos tirados do officio de pe
dreiro ; e sem embargo de que elles fazem publicas estas 
insignias, occultam com o véo do mais impenetrável mys- 
terio, o que isto significa ; de maneira, que até hoje 
ainda ninguém pode saber ao certo, que relaçao tenha o 
officio de pedreiro, com a Ordem da Framaçoneria : e 
todos os Framaçons, que se tem perguntado sobre estas 
matérias, respondem taÕ desvairadamente uns dos outros, 
que se continua na mesma ignorância.^

* O. Leitor naturalmente se admirará, como a mim me aconteceo, 
de que o Inquisidor tivesse a fraqueza de fazer esta confissão, mas 
este he o facto : e isto provem de que os Inquisidores nao tem um 
critério para conhecer, qual das deposiçoens he a verdadeira, sendo 
ellas encontradas entre si.

Eu podia se quizesse informar exactamente os Inquisidores, mas 
nunca me achei disposto a gratificar a curiosidade dos meus ator
mentadores quando, aliás, he claro que dahí nenhum bem me podia 
resultar.



Parece-me que muitas pessoas de literatura, einstrucçaÕj 
mas só em certo gráo, me accusaraÔ aqui de falta de pru
dência, em argumentar eu, ou produzir razoens em um 
Tribunal, onde fazera timbre de obrigar os~ homens a re
nunciar á razaÕ: diraô também, que he prudente ceder á 
força maior, e que assim como um homem atacado pelos 
salteadores, em lugar deserto, deve fazer o que. elles lhe 
mandarem, e entregardhe o dinheiro, que pedem, ea que 
manifestamente esses salteadores naõ tem direito, so para 
escapar com a v ida; assim ,ebem  semelhantemente, o ho
mem prezo na Inquisição deve conceder tudo quanto os 
Inquisidores quizerem, para se vêr livre da perseguição 
injusta, e evitar os males maiores, visto que nada irrita os 
Inquisidores tanto como um homem que raciocina. Con
fesso que esta reflexão he exacta, e judiciosa, ao menos 
até certo ponto ; mas segui diverso caminho por varias 
razoens. !«• porque as instâncias, e objecçoens, que o 
Inquisidor me fazia, eram pela maior parte taÔ absurdas, 
e manifestamente futeis, que temia mostrar-me convencido 
pelas suas razoens para que me naô suspeitassem o fingi
mento, cedendo eu logo sem fazer alguma resistência. 
2 -̂ por que o habito de obrar com sinceridade faz mui dif. 
ficultoso o fingimento em tacs oceasioens ; quando o homem 
se julga injustamente perseguido, e atacailo com a capa 
de justiça. 3^ por que naÕ queria c{ue o meu silencio au- 
thorizasse os Inquisidores a dizer, como elles custumaÕ, na 
Inquisição, que se viram obrigados a castigar, contra os 
seus dezejos, porque o üeo negava, mas naõ se deflfendia, 
e mostrava assim que naÕ tinha nem ao menos disculpa, 
com que disfarçasse o crime 4='- porque na minha idade, 
e temperamento, lie mui difficil achar o sangue frio, e 
socego de espirito, que saÕ necessários para ouvir estes 
ataques injustos, e absurdos, sem lhe oppor alguma contra- 
dicçaõ. Naõ será exageraçaÕ se eu disser, qiiecheguei 
a ter febre, ouvindo os argumentos, e razoens, que se mc



produziam, ca dciimn, c vagar, comquc so coiiílnnâvam t 
nem isto sorá dilHcil de acreditar ás pessoas que, coiih 
cciido-me pessoalmeníe, sabem a vivacidade do iiicuírenio.

H f • ^waas, tomando á inaíena das perguntas; continuou o 
Inquisidor, que o inípcnelravel segredo coni que os Fra* 
maçons occultávam iodos os seus procedimentos crarazao 
bastante para sc conjvvíurar da Sociedade dos Fra- 
niciçOíis todas as maidades possíveis, conforme aquelle 
dicto do poeta : Que as cousas honestas sempre sc devcmi 
fazer cm publico. *

E ultimamcníe a communicaçaÕ com os íiereges, c ho* 
mens de diíferente Religião, que naquella sociedade se 
ajiiiicíávam, éra razaõ mais que suíliciente para que todo o 
bom calliolico tivesse cm execraçao arpiella sociedade, so 
por fiaÕ íazci suspeita a sua Fé coiiimup.icando com ho* 
'mens de dillcrentc PmUgiad. Mandou-mc o Inquisidor 
juncíarnciiíe que declarasse o pezo, que me faziam as ra* 
zoens, que acabava de ouvir.

Ivcspoiidi, que estava prompío, como sempre estive^ 
para seguir, c observar os preceitos da Igreja ; co que 
aqiudle 1 libunal em seu nome me ordenasse ; mas quanto 
as razoens, (jue clle Inquisidor tinha produzido, naõ lhe 
podia eu achar a força convincente, que elle Ilie sup- 
punha, e dina o porque, a fim de ser melhor instruído, e 
satisfazer ao que elle me ordenava: f  declarando ao mesmo

* Honesta semper publico gaudeut^
scelera sccrcta sunt.

Este diclo he o de Minucio Felix, e uma das authoriJades de 
que se serve a bulla de Benedicto XIV. para declarar suspeita de he- 
re.sia a Frainaçoneria: íal foi a pciiuria de razoens, que o Poníifce 
se vio obrigado a authorizar uma decizaõ da Igreja com o dicto de 
um poeta, e pagaõ.

+ He necessário que eu torne a lembrar aqui, em minha justifi
cação, que eu era obrigado a manifestar a impre.ssaõ, ou convicção, 
que me produziram os argumentos do Inquisidor, de maneira que sc
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lenipo, que íino era minha intenção defender de neiilinnií? 
maneira a Sociedade dos Framaçons ; que protestava 
uma, c muitas vezes, quextal naõ éra minha voníatie ; eso 
aqiie rae propuidui éra manifestar as duvidas, (|ue acha
va nas suas razoeu;', para sêr instruido á cerca delias í 
visto (jue, sem as manifestar, iiaÕ haveria oceasiao delle 
Inquisidor as illustrar, nem eu obedecería ao que inc man
dava.

Quanto á primeira raznõ do Inquisidor tirada de se dc- 
\cvc\i\ reputar supersdeiosas as cerimônias (»os Maçons, 
por serem symbolicas, e deduzidas do oíiicio de pedreiro ; 
respondi eu. Que nau d iria nada sobre a causa de serem 
os symbolos da Framaçoneria tirados do oíllcio de pe
dreiro ; por(]Ue_ isso so podería conhecer lendo se as his
torias da Ordem dos Framaçons, que correm impressas, c 
se devem, a certos respeitos, ter por autlienticas, por 
serem publicadas de ordem, ou ao menos de consentimento, 
de algumas logcs de Framaçons: alem de que, qualquer 
evplicaçaõ, que eu desse a esses sjmbolos, seria suspeita ; 
pois elle inquisidor ja me tinha declarado, (jue a grande 
variedade dc respostas dos Framaçons, tirava o cre
dito a todos : mas sem entrar na averiguaçaõ da sig- 
niíicaçao dessas cerimônias, eni particular; podia dizer- 
se, em geral, (jue, ignorando elle Inquisidor, como con-

.'h.

i
Mi

cu dissesse, que eslava convencido das snas razoens, faltava inteF 
rauientc á verdade ; c me expunha a que fosse percebido o meu fin
gimento : entretanto sei,'com toda a certeza, c a nao poder duvi(íar, 
que,, entre outros boatos espalhados pelos Inquisidores, em meu de
sabono e menos cabo, foi um, que eu queria fazer de Doutor, e quõ 
por isso se viam obrigados a tratar-ine com rigor e demorar-mc o 
processo ; por que eu mostrava grande soberba, e orgulho, que ne- 
nessitávara ser abatidos. As.sim que se eu fosse hypocrila, e fingido, 
teria entaÕ agradado a este integerrimo Tribunal, mas seria sempre 
cswtigadí^, a seu pezar como eiles dizem, por rae nao defender.
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fessava ignorar, a signlficaçaÕ, fins, e motivos do cero- 
monial dos Frarnnçons, parecia nao ter «’ircito a pronun
ciar, que éra n supersticiosas essas cerimônias : Justúva o 
ln((UÍsidor que o numero ternario serve, entre os Maçons, 
para os toques com que nas loges se ciiarnam uns aos 
outros, para os signaes por que se conlicccin onde quer 
que SC encontrem, e para quasi tudo o que obram como 
Framaçons, dcvemlo-se da(|UÍ concluir, dizia o inquisidor, 
que elles respeitavam supersíiclosameníe o numero ires, 
que ja os antigos pagaôs tinham em veneraçaõ. Mas isto 
no inquisidor éra supposiçaõ arbitraria; porque esses 
toques csignaes saÕ cousas deméra convenção ; e isto qu<‘ 
clle cliria do numero tres. o podería dizer do numero 
quatro, cinco, ou outro qualquer que os Framaçons esco- 
lliecem ; pois com igual razaõ perguntaria ellc inquisidor, 
porque nao usaõ os Framaçons de outro numero para os 
seus signaes senaõ do quaternário, quinario, &c. r Alem 
de que a qualidade dos homens que iia, c tem Iiavido nesta 
sociedade, bem deixa ver, que nao he a superstição de 
respeitar um numero em abstracto o que une os Framaçons 
em sociedade. '

Qiianto ao segundo argumento ; respondí : Que mead- 
miráva muito, aceusando elle aos Framaçons de !)ereíicos, 
trazer em prova o dicto de um poeta pagao: que o crime 
de heresia era o maior, cníre os catholicos; e para taÕ 
séria aceusaçao outras provas se deviam esperar do que 
uma simples conjectura fundada no dicto de um poeta. 
F  sobre isto, he tao manifesta a necessidade ílo scoTcdo 
em todos os negocios ílo Mundo, que até um pay de fa.- 
milias SC abstem de tractar das suas disposiçoens domesticas 
perante (‘strannos ; o que todos r:‘j)uíani nao só prudência, 
mas ale civilidadí*. Quanto mais que dc ninguém menos 
do que-tloS. Olficio se podia esperar trouxessem o segredo, 
íjomo argumento da maldade ; visto que os segredos.
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c jnjsicrios da IiiqniiiiçaÕ ale passaõ ja em- pro>»
V('rblü.'-^

* O Tinygtcrio que na Inqiiisiçáq se fa^, ale das cousas mais insig>- 
niíicantes, chega ao ponto do maior ridículo : por exemplo ; sahem 
dous prezas dos cárceres da Inquisição a açoitar pelas ruas; faz-se a 
pxecuçaõ indo o algoz, c ofikiaesdc justiça buscar aos Kcos as onze 
lioras da manliaa, e um amarrado com outro sao os dous prezos 
açoitados pelas ruas publicas, e ouvem ali as suas sentenças : mas 
rccoihcndo-?;e outra vez para os cárceres da Inquisição saõ postos ein 
casas separadas, para que se nao vêjam, nem cominuniquem, saõ 
depois remetlidos para as galés, aonde haõ de estar junclos, porém 
saíiem dos cárceres de noite, para que iiinguem os veja sahir, ecada 
um por sua vpz, para que uao succçda encontrai em-se iiui com q 
outro á sabida.

A incommunicabilidade dos prezos lic outra prova cio fidiculo rnys- 
terio do S. Officio ; porque nenhuma cousa sc passa fóra por mais in- 
düTerente que seja, que os guardas pósgam dizer aos prezos. A pri
meira vez que ouvi tocar a fogo, depois de es^ar nos cárceres, per
guntei a um dos guardas aonde fôra o fogo, c se tinha feito grande 
damno ; rcsppnderam-mc que os prezos da Inquisição naõ deviam 
saber o que se passava fóra : Outra vez perguntei se era ou nao dia 
feriado; porque queria pcclir audiência do inquisidor ; responderam- 
me, que isso naÕ se podia dizer, e pedisse audiência sc a queria, quG 
a poder sêr se me daria.

Esta practica he fundada no Regimento do S. OíHcio, L. 1. tit. 1.
 ̂7. que diz assim, E porquanto o segredo he uma das cousas da 

maior impoi tancia ao S. Ofiicio, mandamos, que todos o guardem 
com particular cuidado, nao só nasmateriás, de que poderia resultar 
prejuizo, se fossem discubertas, mas ainda naquellas, que lhes pa
recerem dc menos consideração ; porque no S. offiçio nao ha cousa, 
çm que o segredo naõ eeja necessário.

Porem quem nitõ ve os innumcraveis abusos a que está sugeita 
esta practica ja  de sua lialureza cruel? impedir aos prezos doda a 
conimunicaçaõ e recurso, cxccplo com os guardas, hc dar a estes ho- 
ííiens vis, pois st< gente vil sc sujeita a tacs oílicios, mil oceasioens 
fie tirar partido da miserável situação dos presos. Carena (p. 1. tit. 
45. n, It.) diz, que por cartas do tardcal Arigonio cm data de 13 de



O <crct'iro argumento da comrnunicaçaõ com pessoas dc 
diíRreiite Reiigiao, parece bem pouco concludente; por 
cjiie, os negociantes, que se ajunctam na praça pam com- 
merciar ; como o seu fim seja unicamenie comprar, e ven
der, nao se embaraçam com a Religião do comprador, 
ou vendedor ; porque a matéria sobre que tráctam hc a 
que importa, e faz o único objceío da sua associaçaÕ, e 
ninguém dirá, lioje cm dia, que o negociante de Lisboa 
catholico Romano, deve ser suspeito na sua Fé por com
prar trigo ao Mahometano, vender assucar ao Protestante, 
cambiar com o Judeo, e assim por diante, ü o  mesmo 
modo o Militar no exercito associa indistiiictamente com 
o seu camarada catholico, ou naõ catholico, sem que a 
sua Fé seja suspeita ; porque o fim da sua associaçaÕ lie 
a guerra, e naõ a Religião de um, ou outro. Similhantc-» 
mente se nao pínlerá tér por suspeita a fé dos Franiaçons, 
só porque associam com outros de differente Religião ; 
visto qne os motivos da sua associaçaÕ saÕ os négocies 
relativos á sociedatie, c de nenhum modo matérias Re* 
Jigiosas.

Mas ainda concedendo, que o segTcdo da associaçaÕ dos 
Framaçons desse oceasiao de conjecturai, que os seus fins 
eram máos ; naÕ havia razap para concluir ; logo he he-» 
retica ; porque esta asserçaõ particular de certo, e deter* 
minado crime, pede também provas determinadas, e posi
tivas, c naõ meras conjecturas. Lm fim, conclui eu, seja 
qual fõr o pezo das razoens, que mc produziram, e das 
que eu aleguei ; estou prompto para renunciar, e abjurar 
todos os erros, ou heresias dos Framaçons, com tanto que

Janeiro de 161 dirigidas ao Inquisidor de Cremona, acongregaçaõ 
dos Cardeaes Inquisidores Geraes condemnou um carcereiro Jo Sanctq 
Officio as galés por sctle annos, e a exlerminío perpetuo do lugar 
aonde se commcLLeo o delicto, por ler lido tracto carnal cou) uipf 
mulher prezfi nos mesmos Cárceres da Inquisição,



70

;rjP

[St! i l i l
: P |
I f f

N

<5ue me digam quaes ellas sao; porque me parece qtie 
devo saber o que abjiiro, e renuncio.

Reduzido em fim o Inquisidor a naÕ poder dizer-me o 
que queria que eu abjurasse ; nem eu acliar meio de fazer 
uma abjuraçaÕ, sem me airevcr a abjurar naÕ sabendo o 
que abjurava : contcníou-se com nic dizer, que renuniasse 
cu á Sociedade dos Framaçons sem declarar que éra herc- 
íica, massimplüsmeíjíe, porque ^ a  proliibida. Aqui tor
nei cu a pedir uma doclaraçaô sobre o que devia enteíKÍer 
pela renuncia da Sociedade dos Framaçons. Declarou o 
Fiquisidor, quv"', liavendo cu co.ntraliido obrigaçoens mu
tuas com a Sociedade, e elia cornmigo, devia cu declarar- 

' rne desol)rigado, de quaesquer promessas, que tivesse 
feito á Sociedade, e renunciar a todos os direitos, que 
tivesse á mesma Sociedade ; e que no caso de que pelos 
efleitos SC conhecesse ao depois, que eu tinha usado de 
alguns direitos, que á Sociedade tivesse, ou cumprido 
com alguma obrigaçaÕ, que a seu respeito houvesse con- 
t-rahido, serí i castigado severaraente, com as penas, que 
se liaviara de declarar no termo por mim assignado, 
quando fosse ouvir a minha sentença.

Como esta renuncia se difieria para depois da sentença, 
nao quiz dizer nesta oceasiaõ o que ine oceorreo ; mas 
sempre lembrei ao Inquisidor, que os efieitos das minhas 
obrigaçoens para com a Sociedade só poderíam ser visí
veis, ou conhecidos, no caso de que estando eu em ne
cessidade, me a{)roveitasse dos soccorros da Sociedade, 
ou de alguns membros seus, em particular : ou reciproca- 
iriente soccorrcsse aigum, que dos meus auxílios necessi
tasse : que obi igarein-meos Inquisidores a renunciar estes 
CQmmodüS. e encargos, éra o mesmo que mandarem-mc 

'rcuuiiCúiruma h y d e  Direito natural, a quç nenhum ho
mem se deve subtrahir; pois Jie evidente qu , em caso 
-d<p necessidade, o Direito natural me concede, cmanda 
/íaÕ só aceitar a esmola de outro homem, s(‘ja  Mahome*-
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ía:’.o, seja o qiic fôr ; mns ainda nsar, coidra voníade de 
seu dono, dnqiiillo de que tenho absolnla necessidade : c 
lá me custava a entender Cv>mo me podiam obrigar a as- 
signar um te mo de morrer de fome, antes do que aceitar 
nni pedaço de pnõ, que me desse um Framaçon. Simi- 
liiantemente renunciar eii á obrioacaõ- que tenho, de 
lavorecer ao proximo quando elle necessita, c cu o posso 
fa7.er, éra obrar contra o direito natural, c contra as ma- 
ximas do Evangelho ; porque a ciiaridade, taõ recommeu- 
dada no mesmo hJvíingelho, naÕ faz distineçao de pesííoas ; 
nias cm íim, sc a Inquisição me ordenava, que cxcluissc 
da chnridade e do nome de proximo aos h'raraaçons, eu 
diriaisso no termo quando fosse tempo de o fazer.

O inquisidor adveríio*me, que o meu procedimento 
me fazia indigno da misericórdia daqucllc Tribunal, c 
inutilizava a coiiHssao, que eu tinlia feito de ser Frama- 
çon ; porque para cila nie valer s.nda necessário, que nau 
tivesse as diminuiçoens ponderosas, que tinha, visto que 
eu occuUava as circumstancias, que de absoluta neces
sidade SC deviam declarar ; assim que em nome de Ciivlsto 
Senhor nosso me admoestava, qiie satisfizesse as seguintes 
perguntas para desencarregar a ininlia consciência, e me
recer a misericórdia do Tribunal.

Primeira : Quem éram os F'ramaçons Portugiiczcs, que 
cu conhecia.

Segunda : Onde estava a caixa do dinheiro, ou cofres 
das loííes de Portimal.

Terceira : Que negocios dos Framaçons Portuguezes 
havia eu tratado na Grande Loge de Londres.

Quarta ; Qual éra o estado actual da Framaçoneria cm 
Portugal.

Continuou o Inquisidor dizendo, que elle sabia muito 
bem, estar eu assaz informado para poder satisfazer cabal- 
rucute a estas perguntas ; porque constava no Tribunal 
do S. Officio, com plena prova, que eu era um dos mem
bros das loges de Portugal, e que fora por cilas mandada
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a Londres, a tractar os seus negocios no Círande Orícníd 
Ingíez; e que esse iôra o único, ou ao menos principal 
motivo da minha viagem a Inglaíeira, e França.

Eu observei ao Inquisidor, que mc causava naõ pe
queno temor vôr ao meu juiz íaõ prejudicado, e contrario 
aos meus interesses; que ja dava por certos, e provados 
os crimes de que eu era aceusado, antes de ouvir a minha 
defeza : dando esta parcialidade lugar a que cu cotijec- 
tiirassc, (jue havia ser condemimdo por esses crimes de 
que havia sido delatado, fossem quaes fossem as razoens, 
que alegasse em minha defeza. Na5 obstante porém des- 
animar-mc elle Inquisidor, com a declaraçaÔ de que ja 
havia feito couceito da causa antes de ine ouvir; produ
ziría algumas das m alias razoens para llie obedecer, sa
tisfazendo as pergunta-.

Quanto á priemeira : Que para se provar que eu co- 
nliecía ou sabia de alguns Framaçons Fortuguezes, seria 
necessário o confessarem elles, que se tinham reconhecido 
commigo ; o que cu estáva certo, que neidmm feria feito, 
e caso houvesse alguém, que tal dissesse, eu lhe respon
dería, quando fossemos acariados, oii quando se me 
publicassem as provas, cu satisfaria a ellas corno enten
desse.

A segunda : Que eu naõ sabia cousa alguma de caixa, 
ou cofres, ou dinheiros dos Framaçons; e posto que eu 
o soubesse, quando fui prezo, naÕ devia elle Inquisidor 
fazer íaõ baixo conceito da prudência dos Framaçons, que 
naõ mudassem as consas de maneira que íicassem seguros, 
no caso de que algum momento de fraqueza ou covardia 
mc obrigasse a relatar isso : quanto mais que eii.naõ sabia 
dos dmheiros dos Framaçons, quanto éra nem aonde ex
istia; e repelia o que ja tinha respondido a outras per
guntas, que os dinheiros da Ordem estaô encarregados a 
pessoas que administram a economia da Sociedade, e naÕ 
m e- tendo .pertencido a distribuição desses cargos nada 
podia dizer a esse respeito. Alera disto oaõ comprebenr

l
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<îîa que relaçaÕ tinha com o desencardo da minlia con*= 
sciencia o dinheiro dos Framaçons ; porque naÕ sabia que 
o crime de l\íaçancrí,i se pudesse támbem extender ao 
dinfieiro dos Framaçons, e fosse eu obrigado a delatallo 
para ser este recolhido aos cárceres da íiíquisiçaS, como 
se o dinheiro pudesse também ser criminoso, ou que por 
ïdgum direito elle pudesse ser tirado a seus donos : sendo 
certo que ncniuima Icy, nem aiuda a bulla do Poníificc, 
que proiiibe a Framaçonería, faz dislo um crime de con- 
íiscacaÔ.

A’ terceira: Que supposío elle Inquisidor asseverar, 
que sabia ter eu ido de proposilo a Londres, para tractar, 
iK) Grande Oriente ínglcz, negocios relativos ás loges Por* 
tiignezas ; com tudo, quando sc rae permitíisse dar a 
niínha defeza, ou me fosse aprezentado o iibello, e publi
cadas as provas, eu daria também provas incontestáveis, 
dc que tive negocios interessantes, que me leváram a Lon
dres independentes de nenhuma negociaçaÕ maçonica; e 
pelo que dizia respeito aos papéis que me foram achados, 
esses haviam sido cscriplos em Londres sem nenliuma 
relaçaÕ ás loges Portiiguezas : que a maior parte desses 
papéis éram excrcicios das lingoas Ingleza, Franceza,,c 
Alemaã, que eu fazia para me adestrar na cscripta da* 
quelles idiomas, c que por isso havia entre esses papéis 
tradueçoens do Inglcz para o Francez, deste para o Ale- 
maÔ, do Inglez para o Portuguez, &c ; que o assumpto 
desses exercicios era iridiíFerente, e promiscuo ; pelo que 
achando-se entre esses papéis alguns relativos á Framaço
nería, que accidentabnente cu copiára de livros, que cor
rem impressos, deu isto oceasiaõ aque o Ministro, que me 
fez apprehensaÕ nos meus papéis, separasse em minha 
ausência, só os que tractávam de maçoneria, e ainda esses 
mutilasse dc maneira, que pareciam indicar alguma tran- 
saeçaõ seguida de Framaçonería; o que eu mostraria cona

VOÎ., I .  K
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tVidcncia, quanda csscs papcis me fossem aprezentaxlos 
para os analyzar, c responder aellesr

A’ quarta : Que eu havia passado muitos annos fóra dc 
Portugal, em differente» epoclias, nas minhas viagens, e 
quando fora prezo tinha immediataraente chegado de 
liondrcs ; e que isso éra motivo bastante para eu naõ poder 
dar exaeta informaçaõ do estado da Framaçonería era 
Portugal.

Instou o Inquisidor; que elle sabia, têr eu conheci
mento de F . e F . (dcclarando-me os nomes) que éram 
também hramaçons, e assim que eu naÕ podia deixar dc 
©s conhecer por tacs ; c que, para me mostrar a charidade 
com que me tractava, me advertia, que para melhorar 
muito e muito o estado da miidia causa, naÔ havia mais 
que confessar, que esses sugeitos éram Framaçons ; porque 
naõ somente isso éra verdade, mas que elles naõ faziam 
duvida de o dar publicamciite a conhecer ; e alem disto 
que alguns dos que elle Inquisidor me apontava estávara 
cni taõ elevados empregos, que naÕ devia eu reeeiar, que 
a minha declaraçaÕ lhes fosse de nenhuma sorte prejudi
cial. Que o declarar eu aonde existiam os cofres dos 
Framaçons ; e qual seria o meio mais efficaz de se acolher 
este dinheiro, era cousa muito necessária para o desen- 
cargo da minha consciência, e bom despacho da minha 
causa; porque éra inquestionavelmente certo, que estes 
dinheiros facilitavam muito as suas maldadcs, e crimes 5 
.que portanto tirar-lhe esta oceasiaõ éra muito util ao 
Serviço de Deus, e do Estado. E  pelo que d izia respeito 
aos papéis, era conveniente que eu respondesse o que 
tivesse a dizer antes dc os ver, e examinar : o que elle 
Inquisidor assim determinava para meu beneficio ; porque 
as respostas, que eu desse de repente, serram mais facil
mente reputadas sinceras pelos juizes, que houvessem de 
sentenciar a minha causa.



R espondí: Que nestes pontos naÕ tinha que acrescentar 
ás respostas, que havia dado : que a declaríiçaõ dos nomes 
de certas pessoas, feita por elle Inquisidor interroganíe, 
tinha menos apparcncia de pergunta do que de suggesíaÕ, 
a qual he expressameníe prohibida em Direito : que a 
jrespeito do dinheiro nem ao menos podia dizer se existia, 
quanto mais a sua quantidade, ou lugar em que p aráv a ; 
e menos me podia embaraçar com dar planos para que a 
Inquisição o pudesse haver as ma5s. Pelo que pertencia 
aos papéis, disse, que me éra absolutamentè impossível 
responder a elles, em particular, sem os ter á v ista ; por
que naÕ conservava dc memória os seus assumptos; e só 
podia responder, em geral, que esses papéis óram meros 
exercícios, ou, fallando por termos da eschola, themas era 
que eu me adestráva nas lingoas que desejava saber com 
perfeição; sem que as matérias, e objectos nesses theraas 
mencionados fossem reaes, e existentes. E , sendo uraa 
regra cie Hermeneutica, que a iníerpretaçaó, que qualquer 
escriptor dá aos seus escriptos he autheníica, e indubita
velmente pteferivel á interpretação que lhe dér outro qual
quer estranho; porque ninguém pode conhecer melhor o 
sentido das palavras, e escriptos de um author, do que o 
mesmo author, que as escreveo ; evidenteraeute se scíruia. 
que aquelles papéis deviam sêr entendidos conforme á 
minha explicaçaÕ; ou de outra maneira, ao meu accii- 
sador cumpria provar, que a inteligência, que eu dava a 
esses escriptos, naÕ éra conforme á intenção cora que os 
escrevêra 5 e cu está va certíssimo, que ninguém podería 
exhibir a raciior prova de que a interpretação que eu dava 
aos meus escriptos, naõ era genuína, e verdadeira.

Ultimamente depois de muitos debates aparecêram os 
papéis: mas como as coarctadas, que eu dei a elles, de
pendiam da analyse das suas palavras, naõ! rae demorarei 
era raiudear os argumentos, e respostas, que houve a este 
respeito; porque, sem os mesmos papéis, ficaria iuinte*

íí 2
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lígivel a narraça5: coniruíar-mc-bci por taii<o con? dizer^ 
que aquellfs papéis naÔ mosírávam, nem iiidicávarn Iran:- 
sçicçau cie forma alguma seguida, antes rne parece que fiz 
verosimilmente demoníravíd serem esses papéis siinplc's co
pias, algumas extrahidas de liv'ros,scm ouíro fim mais do 
que o servirem de exercicios nàs difíerentes iingoas em 
que éram escripfos; e para isto uzei dos scguiutcs argu
mentos.

prim eiro: A falia de coííexao de nuiíerias, nos papéis, 
que diziam -respeito á Maçonería, o que éra bem visivcl 
apezar dos ofticiosos cuidados com cpic os arratiiárani ; a 
íiin de moslrar uma fransaeçao, ou negocio seguido.

Segundo . Os conliecidissimos anacrouismos nas daías 
dos papéis, que as tinham ; que naÕ conresponderdo de 
forma alguma cora as epochas da míiiha vida, mosl;úvam, 
que aquellcs papeis naõ tinham o íim ,que indicávam, nem 
foram cscriplos aonde designávam; c por tanío eram fic- 
ticios os seus assumptos, e de nenhuma maneira tinham 
òbjecío real, c cxisíeníc ; como cllcs diziam.

Terceiro : A confusão dc matérias, que havia new mesi 
mos papeis, naô sencto nalural, que a dies serem dc tal 
natureza, que pertencessem acertas c determinadas trah- 
sacçoeris raaçonicas, se achassem misturados com outros, 
que diziam respeito a n('gociaçocns commcrciacs, a maté
rias scií utificas, c de tal modo confundidos, que visivcl- 

. mente se conhecia terem por imico íim excrcicios dc cs- 
cripta, ou gráimiíica iia quelles diíícrentcs idiomas.

Q uarto ; A forma dos mesmos papeis, que mostráva 
iiaõ serem pertencentes a negociaçaõ, ou íransaeçao sé ria ; 
porque quasi todos se acliávam Cvscriptos sem ordem, uns 
cm-follia dc papel inteiro, outros em quartos de papeis, 
em capas de cartas, cm quadernos cosidos, cheios dc 

' emendas, c cnireliniias, borroeus, passagens riscadas, e 
substiíuidas por outras soI)re diíléreute materia, mas com 
as mesmas frazes de lingoagcm do que se conhecia, que
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O firn (iaqu^lla rscripfa éra o estudo oramaílcal dã liiigoaj 
sendo índifFerentc a materia sobre que o cxcrcicio versava.

Ksta laboriosa parte das minhas respostas exigíarn, como 
he níanitestoj tempo, e vagar, para examinar, e combinar 
os papéis uns com outros, pois nessa comparaçaõ con
sistia principalmenfe a expliçaõ que eu delles dáva: nao 
db^tante isso nunca me concedêraiR Icllos em meu poder, 
e quando os via éra cm Audiência ; mosíravnm-mc os que 
eu pedia, mas separados dos outros, e nunca me dei-* 
xávam torar-l!íe cora a ma5 ; a pezar das representaçoens 
que î'nzîa, de mr ser impossível lembrar da matéria da- 
qucih s escriptos, e de poder responder perguntas que 
me faziam, em panicular, sobre cada nm ddlcs, sem os 
passar oelos olhos todos uma, c mais vezes : porque, 
quanto á resposta geral para todos, a que íica dieta era 
mais que sufficieule.

Estas perguntas duráram oito mezes, e se naÔ fosse essa 
demora feita muito de proposiío, cm dous mezes se pode
ríam concluir bem á voaíade ; iiaÕ só porque notei inu
meráveis perguntas escusadas, e impertinentes ao caso a 
que nunca pude achar connexaÕ com a minha causa; 
senaÕ porque se intcrpolávam dias entre umas c outras : 
fosse para me dar tempo a resolver-me em declarar o que 
elles queriam, o que era para esperar, vista a impaciência, 
que a todos causa, o sangue frio, c vagar cora que ali se 
atormentam os rcos; fosse por seguir a mesma maxima 
do Ministro, cpie me fez os interrogatórios na Cadêa do 
Eiraoeiro.

Passaram-se seis mezes, depois que se acabaram as pers. 
guntas,sem que eu pudesse ter noticia se o meu processo 
continuava, ou naõ : e durante este periodo pedi muitas 
vézos audiencicá ; ou ^ïcza, segundo a frazeologia da casa: 
e t ó vli! > vuzes ma negáram ; as demais éra logo condii- 
rido per anu^ o InquisiJor o qual a todos os requirimentos 
que ihc íiz, para que andiaiví-issc o meu processo, e para
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qUe me dissesse o es(ado eni que a causa estava, e que 
me desse licença para nomear procurador, que fizesse os 
requirimentos, e deligcncias necessárias á brevidade do 
processo, nunca obtive delle outra resposta senão, que 
estivesse descançado, que estava em um Tribunal de muita 
justiça, e misericórdia, que naÕ me éra necessário outro 
procurador mais do que elle Inquisidor, o qual se encar
regava de trabalhar mais como procurador doque como 
juiz j porem que da minha parte devia eu também merecer 
a misericórdia do Tribunal, confessando as culpas de que 
estáva aceusado. E  como naÕ alcançava nunca outra 
resposta, cheguei a deixar-me inteiramente de fazer re
quirimentos.

Aos quatorze mezes da minha prizaÕ nos cárceres do S. 
Ofiicio, sem que pudesse ter a menor noticia do estado da 
minha causa, fui chamado ao quarto das audiências ; e, 
quando julgava que éra para fallar ao Inquisidor, achei- 
me com um homem, que disse sér um letrado nomeado 
pelo Tribunal da Inquisição para advogar a minha causa, 
cujo nome disse ser Autonio Joaquim  Torres de Abreu 
Mostrou-me os autos do meu processo, que tinha na niaõ ; 
um ardzoado que Iiavia. ja  feito em miuha defezaj uma 
procuraçao feita por ujn dos Notaries do Tribunal, em 
que nomeava elle letrado para meu advogado, e procu
rador na causa ; e um auto de renuncia de todas as dilla- 
çoens, vistas, replicas, e mais formalidades de Direito, a 
fim de se fazerem os autos’conclusos logo, e serem senten
ciados ; e cm fim o iibello do Promotor dás justiças da 
Inquisição, para responder a elle.

Quanto ao feito, e autos do processo : pedí ao Advo-

Tal lie a imperlinehle lidirularia do segredo da Inípiisiçaõ, que, 
quando se manda sahir o prezo do cárcere para alguma cousa^
nunca se lhe diz aonde vai, uem para que, c só o sabe quando chéga 
ao destino.



gado que mos deixasse lêr para poder examinar os dictos 
das íestemunhas, que jurassem contra mim, e seus nomes, 
a fim de iuíbrmar a elle Advogado das contradictas que 
lhe podia p o r ; e tambcm para examinar os papéis, que 
andávam apensos, e que era necessário sêrem lidos, com 
cuidado, para se lhe dar a devida explicaçaô a cada um 
delles cm particu lar: o que eu naÕ pude fiizcr bem no 
acto das perguntas ; porque naõ havia sido permittido ex- 
aminallos.

A isto satifez o Advogado com dizer, que eu bem sabia, 
que éra aquclla uma casa toda de segredo, e assim punha 
com razaõ muita duvida, em mostrar*me os autos : alem 
de que ellc me dava a sua palavra de que naÕ havia uma 
só testeraunha, que jurasse contra mim, e que assim éra 
absolutamente desnecessário gastar tempo com isso; e pelo 
que dizia respeito aos papéis, que as respostas, dadas na 
oceasiaô das perguntas, eraÔ mais que suílicientes para á 
minha defeza.*

* Para se entender este procedimento do Advogado, lie necessário 
saber, que o Regimento antigo do S. Officio, que he o que citamos 
sempre nestas notas, prohibe inteiramente, que aos reos se lhe 
dem abertas, e publicadas; ordenando-se, que se leiam os dictos 
dás testemunhas; mas que se na3 digam os nomes délias. Re- 
gim. do S. Oíf. L. n . tt, 9. 1. e4 . Porem duiante o Ministério
do Marques do Pombal, ordenou El Rcy ü. Joseph ao Tribunal da 
Inquisição, (Novo Regimento do S. Officio Liv, 1. tt. 5. ^.7.) que 
se declarassem aos reos os només das testemunhas, e os seus dictos, 
•por extenso, a íiin de que o reo lhe possa oppor as contradictas, que 
tiver. Isto se acha támben estabelecido no novo Res:im'®. do Ŝ®. 
Officio de 1774. Liv. II. tt. 4. e Liv. II. tt. 1. 10. onde se diz
“ Findo o tempo das dilaçoens, lançadas as partes de mais prova, e 
feitas judiciaes as testemunhas, ficaraõ as causas em abertas, e pu
blicadas, e se continuarão aos procuradores dos réos os quaes avista 
dos depoimentos das testemunhas e dos seus nomes, seraõ admiítidos 
a contradictallas querendo.” Mas os Inquisidores illiídem esta ley 
insinuando ao Advogado, que sob diversos pretextos occulte oa 
autos do Reo, e lhe uaõ declare o nome das testemunhas. He por
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o  Libcllo do promoíor éni l)rcví‘, e dizia, cm sumraa, 
qne me acciisava de ser pedreiro livre, ou Framaçou, o 
que SC prováva da mínlia confissão, e das carias patentes,

€slc motivo, que sc cncarrpg'am oa charidade dc nomear ao Rco 
Advogado, quando esta escolha deve sêr dp lucsmo Hco. Se porem 
X)prezo insite em naõ querer o Advogado que lhe noiiiéain ; pemittem- 
Iheque nomei outro rnas iiao llie aĉ  itauí a nomeaçaõ se Julgam que 
o  Avogado nomeado poderá ter alguma relaçaõ dc amizade com o 
Keo, e llie mandani nomear outro : sei de caso em que reensáraiu 
succcssivamente tres, que um rco nomeou, e o quarto foi aceito, no- 
-inea<ulo-o o Ite.o naõ por confiança que tivesse nesse advogado, mas 
porque era o uiiico nome dc advogado que ihe lembrava. A estes 
advogados, que naõ saõ os do partido da casa, naõ fazem os Inqui
sidores as reçommeudaçoens,quc custumam, mas tem acontecido, que 
pedindo, e instando o rco, que queria v6r o dicto, e nome das teste
munhas para lhe responder, e saber se eram seus inimigos, leve o In
quisidor o despejo de responder, ao Rco, que isso tinha lugar no foro 
secular, masque naijuclle Tribunal havia uma ley, queposifivamenle 
ordenava naõ descobrir os nomes das testemunhas. Diria aqui os 
nomes do Inquisidor, e Rco, c todas as mais circumslancias da causa, 
em que este íacto succcdeo, se naõ julgasse melhor guardar isso pai a 
oceasiaõ mais oppci tuna.

Quam util porem seja á publica p particular segurança denegar 
inteiiamente o credito aos aceusadores particulares hc ponto tv.õ 
bem cstabeleci('ü por todos os criminaiistas modernos, que me escusa 
dc o demonstrar. Mas ja  quefalio das testemunhos no Sancto Offcio, 
direi o qne nisto ha de mais notável, e he que seguem os Inquisi
dores a este respeito regras, e estatutos oppostos a toda a iegislaçaò 
racionavel; por que admittem testesmunhas, que nenhum tribunal 
do mundo admitte, taes sao as pessoas infames, prostitutas, per- 
juios, blasphcmos, bêbados, traidores, & &. de mais (como consta 
da celebre buila chamada Innocenciana) o dicto de uma só teste
munha basta a condemnaçao; o que ainda agora, com incrivel des
pejo, se acha adoptado no novissimo RegiirA»- do Sancto Oílido L. 4. 
tt. 4. 4.. com a unica modificação de izentar os leos neste cáso
das Penas ordinárias, e sujeitallos as extraordinárias qne os Inqui
sidores julgárera conveuien^s. E no 2. do mesmo tt, se admitte 
a testemunha singular, coin a modiíicaçaõ, capeiosa sem duvida 
^clos termos vagos, do concurso das tres identidades juridkas, isto

( '
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•que eu tlnîia reconhecido por miuîias, e que devîa ser 
castig'ado por isso com todo o rigor de Direito, sein me 
valcr a confissão ; porque occulíára parte do que (inlia 
feito sendo Framaçon, visto que negava haver tracíado, na 
Grande Logo de Londres, negorios relativos as loges 
Portuguezas, e que por tanto devia sejr julgsido ’negativo, 
c diminuto.^

he do facto,^do liigai-j, e do tempo. E no 3. do mesmo, se esía- 
bclece , como cxcepçaõ, os casos em que se deve absohitamenfe 
conáemnar o reo ptjío simples dicto de uma testemunha : iniquidade 
que naõ tem outro fundamento mais do que o odio dos Ecclesiasticos 
contra as pesoas dc diííerente persuasaõ.

* Será couveniepte que aqui deixe uma pequena lembrança ao 
Senhor Promotor, e he ; que elle me nao devia, nem podia aceusar 
por negativo ; e quero fizesse por maldade, caiTcgando mais a mao 
do que o seu oíticio exigia, quer por ignorância, nao entendendo o 
que escrevia, aqui lhe trasiscrevo o seu Regimento, na parte em qug~ 
o ensina a fiizer o libello. Rcgirn. do S. Oh’. Liv. II. tt. 7. 16.

“ O Promotor tanto que o processo llie 'for entregue, formará o 
iibello contra o Reo, no qual o primeiro artigo será conforme ao 
primeiro dos negativos, lit. 6. S, e no segundo dirá, que em 
lauto he verdade o sobredicto, que o Reo tem confessado, e no ter
ceiro porá a substancia das suas confissoens, tomamio-a dos Iu<’-ares 
do processo, em que o Reo a fez, e dirá que as aceita, em quanto 
fazem con-tra elle : no quarto artigo articulará em gerai as diminui- 
çoens, encontros, e iuverisimilidades, que houver nas confissoens, e 
logo hirá formando os artigos necessários, conforme as perguntas, 
que na sessaÕ in specie se fezera5 ao Reo dos dit! os das testemunhas, 
e no ultimo artigo arguirá o Reo de naõ acabar de confessar sondo'’ 
amoestado para isso, e concluirá pedindo recibimento, e que o Reo 
como fioto e simulado, confitente diminuto seja castigado com todo 
o rigor de Direito.’̂’

Daqui se vê claramente que o Promotor, julgando, que eu naõ 
confessei tudo o de que estava indiciado, ou dehiio, devia usar dos 
termos, confitente diminuto, visto que, na sua hypotesc, eu naõ con
fessava tudo ; mas naÕ dizer negativo diminutoi porque eu nuiica ne- 
guei que era Framaçon, e portanto nao me podia chamar ilfcgatiyo^

!.. h

ajíípj



> ï "»taw« •■!>8«Wíc  ̂'  ~ -is-'v»«. V »V. <'

I 82

' Í

li

. 1 ‘̂U

?;4y

I

A aíegaçaô do Advogado era mitiiia defeza, compre* 
liendia uma lauda de papel sómente; e uella dizia, que 
oíFerccia a minha confissão, paraque em virtude delia eu 
fosse castiffado com a brandura, e misericórdia, que 
aquelle Tribunal cusíum a; e quanto á parte era que o 
promotor me aceusava de diminuto oiTerecia as repostas, 
que eu havia dado ás perguntas, que se me tiuliant teito ; 
e que se devia dar mais credito á explicação, que eu dava 
aos meus papéis, do que as palavras ou expressoeus dos 
mesmos papéis, como se determina em Direito cm ura 
titulo do Codigo J ustinianeo— P l u s  valer.e.

T al foi toda a sua alegaçaõ, sem que ao menos citasse 
alguma ley desse titulo, que fosse applicavel ao meu 
caso. Eu observei ao Advogado isto mesuso, mas satis- 
fezrnc com dizer, que de cal)cça lhe naÔ lembrávam os 
números, ou palavras da quellas leys, e que iiaquelle 
Tribunal he proliibido ao Advogado levar os auíos para 
casa, nem ainda extrahir apontamentos, de modo que só

sendo que esta troca de nomes, quer o Promolor a fizesse por máo, 
quer por ignoranie, be entre os Inquisidores de siunma pomieraçaõ; 
pois conforme ao Uegimento do S. Officio as penas do Reo negativo 
devem ser muito mais exacerbadas, que as ü o  lleo confitente, posto 
que diminuto.

Alcm disto o Libello estava formalizado dc maneira, que faltavs j 
jnlciiaraente as leys do mesmo Tribunal ; porque nao havendo ne
nhuma leslemunlia, que depuzesstí contra mini^; e a supposla dimi- 
nuiçaõ da confissão, nao sendo mais do que uma simples dedueçaõ 
dos iudicios, que tirava dos papéis, ruie me fôram apprebendidos, 
devia elle Promolor íoí nializar o seu libeÜo como lhe prescreve o 
seu Regimento do Liv, 11. tt. 5. 8. vers E quando  ̂ a respeito dos
crimes em (jue ua5 ha testemunhas, mas só iudicios ? o que faz 
muita differença do q»« elle sc atreveu a articular, pois fatiou como |  
se as d.miuuiçocns de que mc aceusava íossera. provadas. Estes e 
outros en os de officio, e tudo o mais que das portas da Inquisição 
para dentro se commette de mais horroroso,, e infame, fica nuii \  
bem cuberto com o santo segredo, que gc guarda ao TribimaL



pode o Advogado dizer o que lhe lembrar de memória,* 
Eu naõ instei sobre isto, assim porque sabia sêr, em parte, 
verdade o que o Advogado dizia ; como também porque 
o dezejo que tinha de têr uma seuiença para me ver livre 
dos cárceres da Inquisição, me fazia olhar como grande 
felicidade a mais rigorosa sentença, com tanto que fosse 
sahindo daouelia habitr.caõ de tormento.Á. »

Alem disto eu naÕ tinha amenor confiança no Avogado, 
nem a podería têr em nenhum outro, em similhante tri
bunal, sabendo o juramento a que elles se sugeitaõ, antes 
que tomem entregue da causa, f  que os obriga a trahir o 
seu cliente.

A minha defeza éra obvia c fundada no mais forte ar
gumento ; porque naõ havendo ley do Reyno, que pro
hiba a Maçonaría, nem se tendo publicado placito liegio

* 0 Regimento do S. Officio do L. 2. tt. 8. 5.
f  Eis aqui a formula do juramento do Advogado, copiada de SI- 

luancas (De Cath. inst. T. í .  6. 7. e S). ** Eu N. Doutor utriusque
juris', estando aqui diante de vos Reverendissitnos Padres, Inquisi
dores da íiancla Inquisição contra a heretica pravidade, tocando o 
sanctissimos Evangelhos de Deus, que tenho diante de mim, juro, 
e promeíto, que com toda a sinceridade, e fieldade, e setn cavilla- 
çoens, ou fraudes defenderei a N. cuja defensa rae foi commettida, 
o qual N. existe nestas prisoens do sancto officio, por taes causas 
quaes saõ a« que apparecem nos antos do dicto Sancto Officio,e que 
eu manterei a sua causa, e que iiaõ instruirei ao dicto meu cliente 
pava que negue a verdade no seu processo, e logo que souber que 
o dicto meu cliente he na verdade delinquente, convencido do crime, 
ou criminoso oa matéria ou matérias porque he processado, deixarei 
inteirainente a sua defesa. E alem disto logo que pelo exame da 
causa eu venha no conhecimento de algum cúmplice ou pessoa cul
pada nesta causa, prometto, e me obrigo a descobrir isso immedia- 
tamente ao dicto Sancto Officio sobpena de ser tratado como per» 
j.uro, e excommungado, de enja excominunhaõ ninguém me poderá 
absolver senaÒ neste Sancto Officio. Assim Deus me ajude, e estes 
Sanctos Evangelhos.”

L 2
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ál)u llado  Pontifrcc gue fez es(a proliibiçaÕ, os Inquísí^ 
dores nao só mcnao podiaÕ castigar por falta de Jiirisdicçao, 
luas até conimettiaô um crime eni me têr prezo, como con
fessa o mesmo Inquisidor Geral, Cardeal da Cunha, no 
procrnio ao novo Regámeàío do Sancto Oíiicio. Mas de que 
ine servia alegar eu o meu direito em- um Tribunal dis- 
potico., que nao da razaÕ do que obra, com um advogado 
escolhido por elles, e peitado com a miserrima esportuía 
que recebe por advogar na Inquisição ? Com calar-me 
Ciiidei em accclcrar a sentença, que quanto á sua qualidade 
nada me inípoitava. **

A prociiraçad trazia, que cu, cm virtude da minha 
livre escolha, tinha nomeado aquclle advogado: mas eu 
nenhuma duvida tive em assignai- esta falsidade ; porque 
eü a naÕ tinlui cscripto, c o tormento cm qnc estava me 
fazia olliar qualquer demora, no processo, como um mal 
insuportável : alem de que eu sabia muito bem, qúe pelo 
crime de Pedreiro-livre, me nao podiam dar uma pena
vil; c toda a outra éra um bem, comparada com a minha 
siíuaçao,

O termo de renuncia das dillaçoens, e mais formali
dades judiciaes, cm que se me fingia pedir ser logo scít- 
tenciado, foi o qnc cu assignei com mais vontade, e prazer, 
c talvez a vista deste papel íoi a'que me fez desattender 
todas as mais consideraçoons. Por outra parte bastava 
rcílectjr sobre todas estas íransaeçoens, para me persuadir 
que aquellas formalidades naó éram mais do que um cn- 
tremez, com o nome de processo judicial, e que o meu 
destino estáva a muito tempo fixo, e determinado, fossem
quaes fossem os meus advogados, ou os termos da minha 
defeza*.

 ̂ o’'* " '“''- “1“i. O que diz Paschoal Jozeph
de Mello, nas suas Inslituiçoens d Direito criminal tt. 2 .  ̂ n -
para .jue se conheça a difficnidade, que ha de escrever era Porlrara!

1

lí:
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l’assavam-se seis ínezes, depois que eu íivccsla coîiferen* 
cia com o Advogado, sem íoniar a ter noticia alguma do 

I  estado da miíiiia causa ; c julgo que outrem qualquer no

com a libertlade conveniente ao PliilosopUo } pois que este Yarao 
benemérito da Jurisprudência Portugueza, e cuja memória respeito 
faltou nesta parte, tatito á sua custumada cxactidaõ, que dará lugar 
aque alguns conjccturem, que elle de proposito se quiz enganar,visto 
que também occupava um lugar de Inquisidor Consellieiro no Con
selho Geral do S Oíiicio, era Lisboa. Diz clle (na nota do citado) 
que os reos na Inquisição saÕ, e sempre fôram mui bem Iracfados, 
que se lhe faz o seu processo com toda a regularidade, e forma de 
juizo, que se lhe declara dc boa fé o lugar do delicto, o nome das 
testem unhas, que se liie naÕ impede refutallas, d'C. Eisaqui as suas 
palavras---yíc'cz/ítínen/í totius series ternpus, ct locus delicti, et teslium no- 
mina eidan bona fide cxhibentur, r.ec prohibetur cosdem refutare. Quraido 
a ex])eriencia me nab ensinára a pouca exacçaõ destas expressoeiis, 
o mesmo Regimento do S. Olíicio mostraria a sua falta de since
ridade.

O Regimento do S. Oíliclo, Liv. I. tt. 6. 22. vers. E (juando, diz:
“ E quando os Reos pedirem que se lhe declare o lugar do delicio, 
e os Inquisidores per seu despacho o mandarem declarar, o Pro
motor fará a tal declaraçao calando a parte individual emque o de
licto foi comineüido : como será quando o crime se corainelteo na 
Igreja de S. Domingos de Lisboa, declarando que o lugar he Lisboa, 
calando a parte que lie a Igreja, e assim nos mais casos seme
lhantes.”

“ E quando o lugar em que os Reos commetteraò o delicto for 
tam pequeno ou teuer taes circnmstancias que se for declarado ao 
Reo, Virá elle em conhecimento, de quem sao as testemunhas, o 
Promotor considerando.a distancia, que vai desse lugar á Cidade, 
Villa ou lugar mais notável, dirá, que o Reo commelleo a culpa 
em tal distancia da ditta Cidade, villa, ou lugar, convem a saber,

* quando o Reo commetteo o crime em nraa quinta uma legoa de 
Lisboa; dirá, que o Reo.coinmeüeo o crime uma legoa ao redor de 
Lisboa;”

E se as culpas forern commellldas no cárcere, sendo o Reo mo- 
fador na Cidade em que assiste o S. Oíficio, ou havendo noticia certa, 
que veio a ella no tempo que a publicaçaõ da prova da jüsliça Ih«

itf
1 ‘iè 'í
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meu lugar se persuadiría que ia â ser scntciicêado, visíos 
os pnpcis, que assignei, e até a certeza que disso rne deo 
o Advogado. Mas no fim desses seis mezes, qiie faziam

ílá a culpa, declarará o Promolor, que o Reo a cojTjmetteo na lal 
(idade: nias naò sendo nelia rnorador, nem havendo noticia certa 
que veio a ella no tal tempo, dirá que a culpa se commcttco no Ar
cebispado, ou Bispado ein que reside o S. Oílicio,”

liStas palavras do Regimento saõ o melhor commenlario, que 
posso fazer ás do Tasclioal Jozcph de Mellc—íocus delicti bona Jide 
fxkibcíur.

^o que diz o mesmo Pasclioal, testium nomina—exibentur^ tendo 
dicto, que isto sempre assim foi ; respondo que pelo toca ao estado 
actual ja  deixo acima notada qual he a praclica, e pelo que diz re- 
Sjíeito ao tempo anterior ao Ministério do Marquez do Pombal, re
sponderá por mim o mesmo Regimento do S. Oílicio no Liv. II. tt. 3,.

]. Ecce. “ Depois que os Inquisidores tiverem dilFerido á defeza 
uo Reo, e ratiíicadas as testemunhas, que contra clle houver, reque
rerá o Promotor, que lhe fat̂ aÕ puhiicaçao delias, e tomado seu 
requirimcnfo por termo nos autos, lhe lesjionderaõ, que no que pede 
SC proverá com justiça, e logo tiraraõ per si a puhiicaçao dos dittos 
das testemunhas na mesma forma cm que houverem deposto, ca
iando os nomes delias, co dia, mez, c anno em que testemunharão, 
fazendo connj)ulaçao do tempo em que a testemunha diz, que o Reo 
commcttco o delicto, até aqueile em que se faz a publicaçaõ, nao 
♦icclarando o lugar, ae.nde o delicio se cometteo, mas dizendo que 
íoi em cei la parte, &c.”

4. do mesmo titulo. “ Havendo alguma testemunha de
posto contra o Reo de culpa commcllida no cárcere do S. Officio se 
lhe fará puhiicaçao delia tomando o tempo cinco ou seis mezes 
atraz de sua prizaÕ, dizendo-se que de tanto tempo a esta parte, e 
ter-se-ha mui particular advertência, que nâ publicaçaõ se nao de
clare cii cumstancia alguma porque o Reo possa vir em conheci
mento do lugar em que a culpa de que a tcsteiqunha depõem foi 
eommeltida.”

Agora dezejaria eu muito que Mello nos declarasse, se esta he a 
boa fé, que clle entende; quando diz, tempus,, et locus delicti  ̂ et testium 
nomina eidem bona jidem exhibentur. Outras faltas se encontram na 
mesma nota, mas essas talvez sejaõ erros de imprensa, entre tanto
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vinte cie prizaÕ no S. OíTicio, fui cliamatlo a Aiulicncía, 
c querendo cu perguntar pelo estado da minha causa, me 
disse o Inquisidor, que nrsso n;i5 falasse; porque nao era 
r.ecessario, e eu devería descançar na piedade e miseri
córdia daqiielle Tribunal, e na charidade dclle Inqui
sidor: que jn muitas vezes me tinha certificado de que 
faria toda a deÜgencia para abreviar o meu processo : 
que por entaÕ me mandava chamar para me dizer que, 
como eu havia representado muitas vezes, que naÔ tinha 
roupa para vestir, elle Inquiridor se resolvia a mandalla 
buscar : mas que era obrigado a dizer-me que o Senhorio 
das casas aonde os meus moveis estavam, queria as suas 
casas despejadas, c que havciulo requerido isso pela Po
licia devería cii nomear algum dos meus amigos para sc 
encarregar dos meus bens, alguns dos quaes se tinham ja 
tuauchulo para Dt po iío Publico.

O tempo, que me tinham demorado nos cárceres da In
quisição, éra mais qnc suíiicien.e para me dar a conhecer

sempre merecem o trabalho de as corrigir, e iüustrar. Porque o 
primeiro Regimento do S. Oíbeio, foi dado pelo Inquisidor Geral o 
Cardeal D. Henrique, no 1°. de Março de i570, e confirmado por 
ül Key D. Sebastiaõ aos 15 do mesmo mcz, e aimo ; o Segundo Re
gimento tüi dado polo Inquisidor Geral D. Pedro de Castilho, e im
presso ern 1613, c nao, como traz Mello, em 1643 : a edicçao deste 
Regimento he em folio, mas em papel de marca muiCo ptqucna, e 
ináo caracter ; nao mc consta, que baja outra edicçaõ : o leicenQ 
Regimento foi dado pelo inijuisidor Geral D. Irancisco de Castro ; he 
do anno de 1640, a unica edicçaõ que delle ha he ein folio grande, 
bom papel, e bom caracter, h-i impresso nos Esuáos, ou Paiacio (la 
Inquisição : o titulo do principio vem em uma estampa em forma 
de portico com as armas da I injuisiçaG em ama : es!á bem escrij.lo, 
<juanio a lingoagem, efiaze do Portuguez; tem um copioso imlex 
alpliabetico das matérias, que tracta : o quarto e ultimo he u da 

• Cardeal da cunha, conlirmado por El Rey D. Jozepu, no l*». de 
Septcinbro de 1774, o ipial pela n í.ior parle se reícre ao do Castro<.
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os motivos, e fins de siinilliantes charidades ; c assim re
spondí ao inquisidor, que os meus moveis esíávam naô 
era casa minha, ou que eu alugasse, mas cm casa de ura 
iioracm, a queni eu tinha commcttido a guarda délies; 
e se elle Inquisidor se resolvia agora, depois de quasi 
dons annos de requiriraentos, a niandar-me buscar a 
roupa do. meu uso, era esse favor tanto mais de agradecer 
(pianto para admirar a mudança de proceder delle Inqui
sidor, nesfe artigo: c pelo que dizia respeito ao resto dos 
meus moveis, nao nie embaraçava com elles, nem me lem
brava nome ajgum de amigo meu, que pudesse rioniear 
para se encarregar delles. n ^

O Inquisidor instou, qui nomeasse algum dos meus 
amigos, cm quem eu mais confiasse, para tomar entrega 
dos meus moveis; porque éra sem razaô deixallos perder, 
c que se a elle Ihe.naÔ estivesse mal o encarregar-se 
delles, elle mesmo me faría essa charidade ; mas qu'e isso 
era absolutamcníc incompativcl com o seu officio de Juiz. 
Eu irritei-mc tanto, conhecendo a duplicidade destas ex- 
pressoens, e ja tinha o fundo da paciência taÕ exhanrido 
a este tempo, que lhe disse aberíarneute ; que os moveis 
éram cousa de tao pouca monta, na minha estimaçao, 
que eu nao arriscaria pelos conservar a mais insignificante 
pesv a, quanto mais sacrificar um amigo meu, o que iu- 
diibi'avelmentc faria logo que proferisse algum nome; up 
que eu estava tao certo, que se eu fosse capaz de tal vin- 
gança, nomearia algum meu inimigo para tomar conta 
dos meus trastes. Nisto ficamos, mas o Inquisidor man
dou sempre buscar-me alguma da minha roupa do uso, 
to.se para salvar as aparências da sua íaõ gabada chari-’ 
da.le ; fosse para ter nova oceasiaõ de me rccommendar, 
pomo fez, que nomeasse um, ou mais dos meus amigos, 
para que no caso de naõ estar algimi na terra, haver 
outro, que se encarregasse desses moveis. Como estas se
gundas rccórameiidaçoens me' íôram míinijadas fazer pelp



AÍcãiíle, naÕ quiz responder por entaÕ cousa â propoí* 
sifo.

A resolução, em que havia íempos estava, de me evadir 
dos cárceres para salvar a vida, visto que o estado de
plorável da minlia saude chegava ja a ameaçár total ruína, 
tomou nesta ocCasiao o seu ultimo term o; naÔ só porque 
todos os aparatos, de que teiiho fallado, rne indicávam 
prolongada demora, mas também porque me constoUp 
mui posiíivamente, de certas medidas, que se toiíiávam, 
que tendiam a demorar a soiuçaÕ do meu negocio para 
Um tempo, que as minhas moléstias me naÕ permittíam 
esperar. Sendo certissimo, que a minha causa foi pro
posta para sêr sentenciada na Meza da Inquisição, mas 
como naÔ se pôde ganhar a maioridade de votos, que as* 
sentou naÕ se me poder dar outro castigo, que algum 
tempo de exercícios espirituaes em um convento, ju lgá- 
íam os mestres do enredo, que cumpria pôr o negocio 
ém silencio, em quartto se movia a íntrigapor outra parte.

As pessoas que algum conhecimento tem das mirihas 
circumstancias, ser-lhes-ha bem facil presumir, que as 
grades de ferro, que me oprimiam, ou as grandes pre- 
caucôens que se íomávam para me conservar rigorosissi» 
maménte incommunicavel, só poderiam produzir es$e 
eifeito, que os meus perseguidores desejávam, se o « “irae 
porque eu estivesse prezo fosse, ou atroz, ou infam ante; 
porque nesse caso me vería desamparado dos meiisamigos> 
os quaes bem longe de proteger um malvado, concorre
ríam de boa vontade para o seu castigo. Mas eu era in* 
iiocente naô havendo lezado os direitos de nenhum parti
cular, riem oífendido de nenhuma sorte o Publico, a Na- 
çaÔ, oil o Governo ; naô tinha violado alguma le y ; e 
por tanto podia contar seguro com os bons desejos de todos 
os homens honrados, que me conhecem, ou estáÕ infor
mados da minha causa.
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Aqui reflectirà algiiem, que très aimos de tao violent« 
prizaÔ éra demasiado soíFrimento para quem se reputa inno
cente. Respondo, que nenhum sacrifício he demasiado, 
excepto o da honra, para dar exemplo da obediencia de
vida aos superiores ; e tal conceito fazia das pessoas a 
quem era, pelos vinculos do sangue, e da amizade, obri
gado a justifícar o meu procedimento, que ainda depois 
de taõ longa prizaÔ, me naÔ subírahiría, como fiz, à 
perseguição, se o estado da minha saude me naÔ con
duzisse a uma morte inevitável ; e, o que mais he, naÕ 
tivesse a meu favor as razoens, que alego ; aliás ainda 
me sinto com assas generosidade para soffrer os tormentos 
da perseguição, que me faziam, por tanto tempo, quanto 
fosse bastante para justificar o meu proceder, e o dos meus 
amigos.

A primeira consideração, que me obrigava a evadir- 
me da prizaÕ, antes de acabar a vida, éra a infamía que 
podia deixar apoz de mim ; porque presumindo-se que ei  ̂
commettêra crimes proporcionaes ao horrido procedimento, 
com que me haviam tractado, e privando-rae a morte de 
poder fazer patente a injustiça deste procedimento, seria 
isso perpetuo motivo de desgosto, para todas as pessoas 
que me saÕ charas ; pedia logo o dever da gratidaÔ, que 
eu procurasse justiíicar-me, para salvar o necessário des
gosto dessas pessoas ; e isto naÕ o podia fazer se me dei-r 
xasse morrer nos cárceres da Inquisição, incommunicavel, 
privado de fallar com pessoa alguma, alem dos meus 
algozes,  ̂ '

Depois : podendo eu, como podia c effectivamente ex
ecutei, sahir sem arrombamento, escalamento ou violência 
alguma, naÕ tinha nisto o menor crime, vistoque o crime 
do prezo que foge consiste no arrombamento, escalamento 
de paredes, 6çc. e eu sahia sem violência alguma. N e
nhum Jurisconsulto reputa crime a fuga simples pela 
porta principal do cárcere ; eu naõ estava prezo debaixo

i-



da rainha palavra, para se poJer dizer, que eu havia 
quebrado a homenagem ; aguárda da ininha pessoa estava 
commettida a outros, e nao a mim mesmo : ninguém me 
poz preceito de naÕ fugir ; tanto assim, que da m ultipli
cidade de grades, e chaves, da fortaleza das paredes, e 
do cuidado dos guardas he que elles tinham confiado a 
minha segurança.*

Sabia também eu que se morresse no cárcere da Inqui
sição,, depois de morto me haviam continuar o processo 
ate final sentença : e se, eu presente, era taõ manifesta a 
injustiça, com que me tractávam, que sentença, ou que 
farça de processo podia sêr depois de eu morto, se nao, 
a infamia da minha memória para afligir os meus inno
centes parentes, e talvez alguma confiscaçaÕ do pouco 
que me restasse.f

Chegou em fim o tempo, era que suppuz, que a minha 
resoluçaÕ seria justificada para com todos os homens bons, 
pois tudo deve ter um termo, e o nó que se na5 póde

Pode ver-se sobre este artigo, Perez ad Cod. De custodia^ 
reor. n. l4.

t  Para que na5 julgue alguém que este processo aos mortos he 
cousa chiinerica aqui trauscrevo o que diz o Regimento da In
quisição, no liv. II. tt. 18. 2.

“ As causa das pessoas, que falecerem no cafCcre, procuraraõ os 
Inquisidores despachar com brevidade, posto que haja contra ellas 
pouca prova, e naõ sohrestarao no despacho, por esperar que lhe 
acresça ; saluo se houner esperança muito prouauel, e occasiao pro- 
pinqua, de lhe acrescer, como será. se o defunto fosse de terra, de 
que haja no cárcere muitas pessoas prezas, e estiuesse indiciado 
com algumas dellas, ou tenha nelle algumas suas parentas, com que 
se presuma haver-se commuuicado : e bem assi se sobrestarâ em seu 
despacho quando no cárcere houver prezos a quem de direito toque 
sua deffensaõ, e que para ella houuerem de ser citados; porque 
neste caso se esperará que elles saiam dos cárceres; porem ter-se-ha 
partWular advertência de correr com as causas destes prezos, por s« 
líüõ retardar por seu respeito o despacho dos defuntos

M 2
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desatar he necessário, q u e se c ó rte j a minha soltura éra 
impossivel ob(er-se, naÔ obstante toda a justiça que me 
áccompanhava, logo a evasaÕ dos cárceres éra de abso- 
luta necessidade. Mas antes de a pôr em execuçaÔ, pedí 
uma audiência com a intenç.ao de mostrar a esse tribunal 
anoraalo, que o meu procedimento éra coherente com os 
meus principios de moral. '

INaÔ quiz o Inquisidor Presidente fallar-me nesta oc- 
çasiaÔ, e mandou ao seu immediate, o Inquisidor da 
segunda Cadeira, que viésse dar-me audiência.* NaÕ 
obstante esta mudança inesperada assentei de fazer senaÕ 
toda aomenos parte da representação, que levava prepa
rada para o Presidente, e Ju iz relator da minha cau§a. 
Expliquei-me portanto o melhor que pude, para sêr en
tendido, expuz o estado da minha saude, que exigia a 
prompta applicaçnÔ de remedies incorapalivTÍs com a mir 
nha prizaô de segredo em que me achava, ia em tres 
annos; citei por extenso todas as leys que éram a meu 
favor para me darem uma sentença, que fosse qual fosse 
me éra summameníe util, nas minhas circumstancias : e 
em firn, que, se naÕ me queriam fazer a justiça de me 
sentencêar requeria uma e muitas vezes, como ja  tinha 
feito em ouíias audiências, que mc dessem a faculdade

* Este se-undo Inquisidor yintonio Velho da Costa, he mente
capto formal, e tem oceasipens de loucura furiosa, ainda qi?e com 
luc.dosintervallos; e por tal esteve relido como prezo em Mafra 
no Convento, quando lá estavam os Frades Cruzios; alem de quê 
3 sua sciencia, e literatura he taõ pouca, que ninguém se lembrou 
ja  mais de imputar a sua loucura ao demasiado estudo, o que he 
quasi desnecessário dizer aqui; porque em Portugal he provérbio a 
ignorancia dos Inquisidores, de maneira que se diz, quando al«um 
fidalgo ou homem rico. tracta de escolher accommodaçaõ para os 
seus filhos, diz. quanto a meu filho, Foaõ, que he o mais.estúpido, 
entre seus irraaos he necessário educalJo em direito cauonico, oî  
ifieologia, para que seja Inquisidor, ou connego.



de requerer ao Soberano, e de lhe representar o que eu 
ju l^áva ser um aggravo, que se me fazia: provei-lhe 
mais, que este recurso ao Soberano, posto que extraor
dinário, naÕ se póde negar a Reo algum, por nenhum 
principio que seja ; porque o soberano tem o direito de 
ser informado de tudo quanto se passa no seu Reyno, a 
fim de fazer executar as leys, que promulga ; e que o S, 
Ofiicio naÔ póde, nem deve por principio algum eximir- 
se desta reç^ra fferal.

O Inquisidor tirando-me toda a esperança de melhorar 
de sorte, caso eu pudesse ter tal esperança. Disse-me, 
que eu éra um homem impaciente, e importuno em re- 
quirimeiitos, que se eu rdegáva a prizaõ de tres annos de 
segredo, como causa do máo estádo da rainha saude, isso 
naÕ era tudo impuíavel ao S. Officio ; porque seis mezes 
rae tinham amirn conservado prezo no segredo do Limq- 
eiro, por ordem do Intendente Geral da P o lic ia : que eu 
e os outros prezos julgavamos, que o sentenciar causas no
S. Officio éra atirar bolas de malhaÕ, mas que deviaraos 
considerar, que os Ministros devem pensar, e meditar 
antes de dar uma sentença, e que para isso he necessário 
tempo. Que o meu petitorio de requerer ao Soberano éra 
escusado; porque o mesmo Soberano sabia muito bem, 
que naquelle rectissimo Tribunal se naÕ fazia injustiça a 
ninguém, e alem disto na5 éra custume concederem-se 
similhantes recursos extraordinários, e que tirasse daJii o 
sentido: porque era cousa desnecessária: e que quando 
fosse tempo eu seria sentencêado : que mettesse a maÔ, na 
minha consciência, e visse a rainha pertinácia, em naõ 
confessar os n;eus crimes ; que elle Inquisidor me aconse
lhava, que tirasse daquillo o unico partido, que podia, 
que éra offerecer a Deus com o coraçaÕ humilde os tra
balhos, que padecia., para que Deus me perdoasse os meus 
peceados. Que os prezqs éram os culpados na demora 
dos seus processos ; porque o S. Officio sempre os. dese-
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java abreviar, c quanto tinha a declarar éra, que tivesse 
jfjacíencia.

Foi tudo quanto soube dizer m e ; poíém como este In
quisidor tem taô bem o defeito de ser gago, ou cioso da 
lírígoa, e repete muitas vezes as mesmas palavras, por falta 
de verbosidade, gastou com isto bastante tempo ; ajuda- 
Vá>o por isso no discurso outro padre escrivão, ou no
tário que estava presente í liomem petulante, que mostrou—̂ /* -  
bastante diíferença, no comportamento, da tranquila pru
dência com que o Presidente sempre me fallou^

Deixando pois o que me disse este Inquisidor; porque 
0  estado de seu entendimento me obriga a passar-lhe poí 
tu d o ; naÕ posso deixar de responder aqui as injurias, 
que essoutro padre me disse ; porque talvez este papel lhe 
chegue a maô, e sirva para sua emenda ; ou ao menos; 
porque he justo castigo do amargo desgosto, que nesta 
oceasiaõ eu soffri, conhecerem os meus amigos, a quem 
dirijo estes escripíos, o que sao estes Senhores da Inqui
sição, quando as circumsíancias lhe permittem tirar a 
mascara da hypocrisia.

Disse-me pois este padre, que, quando os pedreiros 
íívrcs, os libertinos, e os cliamados philosophos commet- 
tfam os seus crimes he que se deviam lembrar, que podia 
Deus descubrir as suas maldades, e soífrerem entaSas demo
ras dc que eu me queixava. Que, qiiando estes espiritos 
jTottes, como eu, e outros, se ajuntavam a fallar mal da 
Kelígiad, e dos seus Ministros sc naÕ lembravam dos cas
tigos da justiça í que eu, e os outros presos éramos os 
culp»ados de se demorarem as causas tanto ; porque se 
confessássemos logo os crimes, andava o processo mais 
breve ; e até éramos tractados com mais indulgência;
C que se eu quizesse fallar com sinceridade diria, que a 
InquisiçaÕ he a columna, que mantem a Religião, e o Es- 
títdo ; porque os libertinos trabalham noite, é dia por 1 .



9 5

destruir a Religião ; e que os Pedreiros livres, iiaÕ sc oc- 
cupam senaÔ em blasphemar contra Deus, e seus saiictos ; 
e eu em vez cie mostrar o meu arrepeiidimetito delatando, 
e aceusando os mais Fraraaçons, continuava a fazer-me 
correo das suas maldades occultando-lhe os nomes. Que 
eu tinha constantemente negado as maldades, que esses 
libertinos fazem ; mas que todo o Mundo sabia, que os 
Framaçons êram homens sem moral, nem custumes, e que 
o menos, que tinham, éra serem todos atheos; e que eu 
devia dar muitas graças a Deus de estar nos cairceres do 
S. O íficio; porque ali com os trabalhos, que padecia, 
talvez me lembrasse de me reconciliar com Deus, visto naÕ 
poder evitar o castigo do Mundo, c da justiça,

Estas invectivas foram misturadas com os discursos do 
Inquisidor, que consintia e este incivil padre fallar ao 
mesmo tempo, que elle fallava : mas a substancia do que 
me disse he o que fica declarado; posto que me enver
gonho de usar dos seus mesmos termos grosseiros,

Eu naÕ pertendo justificar o procedimento de todos os 
Fram açons; e muito menos yituperar o de todos os Ec- 
clesiasticos ; pelo contrario confesso, que ba, e eu conheço 
entre os Ecclesiasticos muitos, que saõ homens dignos de 
serem propostos como exemplo, e cujas virtudes moraes 
merecem louvor, e imitaçaõ. Mas pcrmilta-se-me fuzer a 
este padre, que taÕ injustamente me atacou, cm circums- 
tancias, que eu naÕ lhe podia retorqiiir, como cUe mere
cia, uma comparaçaÕ de classe a classe. Façamos aqui 
o parallelo dos padres em geral, e dos Framaçons, consi
derados era commum.

Primeiramente: a ambiçaÕ de governar, eo desejo de 
 ̂ se vingar de seus inimigos saÕ as duás paixoens dominan
tes de tres quartas partes dos Ecclesiasticos, em todas as 

'communboens Christaas ; este tem sido o juizo de todos 
os homens sábios, e im parciaes: muitas provas se pode
ríam disto d a r ; mas todas as vezes, que se fizer refiexaÕ

1 I

I i

'■ 1



i

I, fiife
t 'My . lUF 111

96

no  systema da Jerarchia Ecclesia^tica, e sua influoncíá 
nos negocios civis, principalrnente entre os Calholicos 
Romanos, esta proposição fica évideide. Basta Icm- 
brarmo-nos da grandeza, fasto, e orgulho da Corte de 
Roma, das j)ertençoens de superioridade do Papá aos So
beranos livres, e independentes, comparado isto com a 
pobreza theoretica, c practica do primeiro Pontifice da 
Igreja Christaa, para conhecermos a incoherencia, e con- 
tradicçaÕ manifesta entre a moral, que nos pregam os Ec- 
clesiasticos, eo que executam neste artigo.

A vingança dos Ecclesiasticos he tal, que passaria os 
limites da crença se naÔ tivéssemos factos attestados por 
testemunhas fóra de toda a excepçaÔ. Tal I^ontificc 
houve ja , que para se vingar do Pontifice seu antecessor 
de quem íôra inimigo, logo que subio ao throno lhe man
dou desenterrar o cadaver, cortar-lhe os dedos das maõs, 
e lançar a cabeça ao mar, queimar-lhe os restos, e excom- 
mungallo. Aonde rnais se pode levar a vingança ? A 
instituição da Inquisição, a crueldade com que os Inqui
sidores perseguem os que suppôem serem de opinioens 
diíFercntcs das suas, faz pasmar ; naõ he rtada para cllcs 
os tormentos, ca morte do seu inimigo, queimam-no vivo, 
infamam-lhe a memória, perseguem os filhos, e toda a 
posteridade desses infelices, privam-nos das heranças de 
seus pays, infamam, e deshonram os parentes, e final- 
mente Uo dia cm que fazem o seu auto da Fé, ao mesmo 
tempo, que os miseráveis esíaô exhalando o espirito no 
meio das chamas, os Inquisidores estaô das suas janellas 
regalando os olhos com este espectáculo, e banqueteando- 
se com os seus convidados, á custa dos bens das miserá
veis victimas ; e tal he o custume da Inquisição. Fallo 
em lingoagem que me entendem todos os Portuguezes, que 
sabem destes factos, acontecidos entre nós : escrevo eni 
tempo em que vivem muitas testemunhas, que presen
ciaram estes banquetes, que dá o Inquisidor Mór no
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"òia, do áiito da Fé, e nao íénho medo que me desmiu'= 
tam.

Jicfird as palavras do Simancas,* neste lugar, c quero 
vci quem ncgá aos Inquisidores uma incomparável sede 
de vingança. Os licrcgcs dogmaiistas merecem a morte, 
nao uma morte somente, porém muitas mortes; porque a 
simples morte lie o castigo de unii herege ordinário, estes 
porém merecem mais fortes penas Irfogadas 'sem com» 
paixaÕ ; e òs mestres da iieresia Luterana de nenímma 
maneira devera ser perdoados.” Pegna diz, tanibem, que 
o herege Dogmatista deve ser punido de morte, ainda que 
dê a mais claras provas dò seu arrependimento.

Querería agora que nie notassem crinícs ig-iialmetuc lior- 
Torosos na .Sociedade dos Framaçons. Onde está a am-

X
-biçaÕ, e orgulho cm uns homens, que nao periendcm 
figurar no publico; ao contrario, que fazeni timbre do 
occultar os seus actós de Sociedade, ainda àquclles que 
'os fariam mais respeitáveis ? Como se podem aceusar de. 
vingativos uns homens que se meítcT.n no maior retiro, 
que lá mesmo os vaÕ desenterrar para os perseguirem, e 
que nem ao menos se tem encarregaíló do mostrar aó 
Mundo a injustiça dos seus perseguidores, pelo menos em 
corpo dc Sociedade, óu cm obra que aprovada fòsse pelò 
Governo dá mesma Sociedade dos Framaçons.

A má fé dos Inquisidores em nadá se manifesta mais dó 
que no scü incessante zelo em perpetuar a ignorância. 
Todo Mundo sabe qüe depois de haverem proliibido, em 
nm grande cathalogo, uma quási incrível multidão de 
livros, prohibíram também cm geral todo e qualquer livro 
cscripío por algum herege. Mais, Icváram isto ao ponto 
de prohíbir todo e qualquer livro que fosse impresso em 
imprensa, aonde se tivesse imprimido algum livro de he-

* De Catholic. irut. tt. 47.  ̂ 54. 71. 63, 
VQL. I .  N
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í(>^cs, e nonicáraiu paiíicularmente sessenía c doiis im
pressores os muis famosos da JCtiropa; do maneira que 
íiperms restava livro quo se pudesse ler ; c esta pvoliibiçaõ 
foi e.eoinpanliada das pernis de exconimimhaõ, infamia, e 
outras, que sc irroí^aram contra os que lessem livros pro- 
Iiibidüs. O.lezejo de perpetuar a ignorância chegou ao 
ponto de qiic, quando os Padres do Concilio de Trento 
delibcTárani sobre a piihlicaçaÕ dc um cathalogo de livros 
prohlbidos, Luiz !?c'ccaíelli, Arcebispo de Ragusi, pro- 
fv 1 ío que naÕ havia necessidade de livros; porque certa- 
rnente se havia escripío mais do que éra necessário depois 
da inv?nça5(la impreiisíi, c que era muito melhor prohibir 
innumeraveis livros sem causa, do que ficar sem ser prohi- 
bido um só que o merecesse scr.‘*

* V'eja-se a hist, do Cone. de Trent, por Sarpi, p. 553.
Cabe aqui, (juc cii transfcreva a sentença do celebre Galiieu, coii- 

deinnado a morte pela Iinjuisiçaõ perseguir o s3'slcMna Astronomico 
de Cojfernico; pois ainda que este padrao injurioso, que denota o 
espirito perseguidor dos Inquisidores contra as sciencias, se acha ein 
outras obras, be justo que eu procure tanibcm fazello conhecido.t 

“ Xos Gaspar Borgia, Cardeal do titulo de Caneta Cruz de Jerusalem, 
Tr. Telix Centino d’AscoIi do titulo de Saneia Anastasia. Guido Ben- 
tlvoglio, do titulo de Sancta Maria dei 1’opulo, Fr. Desiderio Sé- 
aglia dl Cremona, do titulo de Saõ Carlos. Fr. Antonio Barberioi, 
Chamado Mesroy. Luiz Zaciiia, do titulo de S. Pedro ad vinculis, 
diaraado Sixto. Berlingerius Gipsius, do titulo de Sancto Augus- 
tiuho, Fabricio Verospius, chamado Presbitert», do titulo de S. 
Lourenco ia pane & perna, Francisco Earberini, de Sao Lourenço 
in Damaso, E Martins Giuetus, do titulo dc Saneia María nuovà. 
Decanos, pela graça de Deu», Cardeaes da Sancta Igreja Romana, 
cspecialmente deputados pcla Sancta Sé Apostólica para ser Inquisi
dores contra a herelica praridade em toda a Ghristantade.

“ Como querque vos, Gaüleus, filho do defnacto Vicente Galileus

seq.
f  Limbork hist, of the Innuis. vol. 2. I. iv. cap. xxx. p. 229, &



A chandade Iie vlrtiide ignorada dos Ecclosi:i>íico?:, 
salvo em palavras : dizem cHes qiic se os póvos pagam 
dizimos, premissas, oíFcrlas, c mais benezes de q«e os Ee-

de Floren^a, de idade de settenta annos fostes delatado neste Sancto 
Oflicio, no aiuio de 1615, de que inanlinheis conio verdadeira, uuia 
falsa doutrina, sustentada jior inuito; convem a saber, que o sul 
èra o centro do Mundo, c immovel, e que a terra se movia com o 
moviinentí) diário. Igualmenle que vos liiilicis certos discipulos a 
quem liavieis ensinado a mesma doutrina, Igualinentc que havieis 
mantido conrespondencia com certos Malhematicos da Alemanha, 
a respeito do mesmo. Alem disto, que tinheis publicado certas 
cartas sobre as manchas do sol, em que explicáveis a mesma dou.- 
trina como verdadeira, e que respondesteis ás objecçocn.s, que em 
varias parles se fizeram ao vosso svstema, dediízidas da s igrada 
escriptura, glossandoa dieta escriptura segundo o vosso cnteiuler ; c 
finalraente como nos fosse mostrada uma copia de certo escripío em 
forma de carta, que se diz ser cscripta por voz a um dos vossos 
antigos discipulüs, cm que vos segniei^ a Iiypotcsis de Copernico, 
contendo certas proposiçoens contrárias uo verd.uleiro sentido, e* 
aúthoridade da sagrada escriptara.

Este Sanct-o Tribunal, portanto, desejando dar providencias ' 
contra os incovenientes, e perigos, qiic proccriáram, e crcscêram, 
por causa disto, cm damno da sancta fé catholica; por ordem dos 
dictos Senhores X. N, Eminentissimos Cardeaes desta suprema e iiai- 
versal Inquisição, foram qualificadas na seguinte forma duas pro{)0'» 
siçoens relativas á estabilidade do Sol,e movimento da terra : con  ̂cm " 
a siber.

“ Que 0 sol he o centro do Murdo, e mvwxxl, can movimento local, he 
uma proposição^ absurda, falsa ‘‘evi pkilosopbia, e formaímentekeretica ; /er- 
■que he expressamente contrária á sagrada escriptura.

“ Que aterra nad he o centre do Mundo nem irnmoxxt, mas que se move 
'co7?i movimento diário, he iguaiwcnte uma propcãçad absurda, e falsa em 
phiiosophia, e theologicamerde considerada, ao ?nenoj errema na fé .

“ Eorém como nos aprouve proceder suavemente com voscq, foi ■ 
determinado, na sagrada congregaçaõ, celebrada perante o Sonlior 
N. em 25 de Fevereiro de 1()16, que o Einincntissimo Senhor Cardeal 
Belariniíio, vos ordenasse renunciar intciramenle a sobredieba falsa 
doutrina, e no caso deque vos recusásseis obedcccr-lhc, fosseis cs»
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çksiasílcos gozara, esícs bens saÕ elos pobres,- c aos ÍÜC* 
clcsiasíicvos só pertence a distribâjçaõ desses bens, tirada 
a sua congrua sustcntaçíu). l^ergunío agora, se o, fasto,

I
m
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pressaraente notificado pelo Commissario do í^ancto Oííicio a deixar 
a nicsina doulriaa, e a nao a ensinar a outros, nem defcndclla, ou 
Iraclar delia, e (^ue se vós vos naõ suTtnietesseis a esta ordem, fosseis 
conduzido â prizaõ. E como em execução da dicla determinação, 
e decreto vos tosteis notilicado pelo couimissario, do Saucto Ofncia 
que ao tempo servia e no dia seguinte apparecesleis no 1’alacio pe
rante o dicto Eminentissimo Senhor Cardeal Belami»no y e depois da 
sereis caridosamente admoestado, pelo dicto Senhor Cardeal na pre
sença de Notário e testemunhas, a que desistisseis inleiramente da 
dieta falsa opinião, c que para o fucturo vos naõ seria licito defen- 
delia, ou de nenhuma maneira ensinalía, por palavra, ou por escrip-. 
to ; vos promeícstcis obediência, c tosteis assim libertado.

E jiará que esta laÕ perniciosa doutrina fosse inteiramente de- 
strnida, e se naõ propagasse mais, em grande damno da fc catho- 
lica; se publicou um decreto da sagrada congregação do Index,, uo. 
nual se próliibiaÕ os livros, que Iraclassem da dicla doutrina, a qual 
se declarou scr f.ilsa, e inteiramente contraria a sauda e divina es- 
íiipiura. E como ao depois aparoersse este livro, publicado eni 
Florcncia no anno proximo seguinte, cujo titulo mostra que vos 
fosters o author pois tem estas palavras—Dial&go di Galileo Galiki 
àellc due massime sjstpn dei mundo, Tolomeico, e Copcrnkano. E como 
quernue a Sagrada congregaçaõ soubesse ao mesir.o tempo, que pcl.a 
impressão do dicto livro se promujgava a falsa opinião relativa ao 
moviiiie».tO da torra, e estabilidade do Sol; foi logo o dicto livro, 
diligenlcmente examinado, c se achou quq j.or elle havieis vos cla- 
raments desobedecido á ordem que se vos b^vía intimado; porque 
no dicto livro vos defíendcsicis a sobredicía opiniaõ ja coiidemnadá, 
e por tal declarada em vossa presença; em tanto que, vos traba
lhais, por vários meios indirecíos, persuadir a gente de que deixais 
a dieta opiniaõ como indecisa, mas com tudo muito provave!; o que 
igualrnnite he um grande erro; porque nenhuma opiniaõ pode sêr 
de ii.oc.o algum provave!, quando se tem declarado e determinado sêr 
contraria u Eivina Escriptura. 1'clo que por nosso mandado fosíeis 
vós citado para este Sancto Officio, no qual sendo examioacjo de- 
baixo de juramento vos confessasleis; que havLeis escripto, e feil,o



a grandczaj o luxo, com que vivem todos os EcclesiasticoSj 
tem alguiTfíi coiisa de commum com estes priucipios ?

Com que aparato se naõ dá á poiia de um convento uma

imprimir o dicto livro: igualmeute confessasteis, que haverá dez 
ou doze annos principiasteís a escrever o dicto livro depois de haver 
recebido a sobredicta intimaçaõ ; iguaiinciite que pedisleis licença 
para o publicar, sem manifestar á pessoa que vos dêo a licença, o 
preceito que tinheis de naÕ tèi, defTender, ou por modo algum en
sinar tal doutrina : igualmente confessasteis, que o dicto livro he 
composto de ta.1 maneira, em várias parles, que o leitor pode pensar 
que os argumentos produzidos a favor da parte errônea da questão 
estaÕ por tal maneira arranjados, que. pela sua energia podem antes 
convencer o entendimento, do que serem susceplrveis de resposta; 
e vos excusasteis dizendo, que cahisteis neste erro, muito fóra da 
vossa intenção ; porque cscrevesteis em íonna de dialogo, c, e,m con
sequência do natural prazer, que todos sentem eni mostrar a pró
pria subtileza, e cm mostrar-se mais agudos que a gencr .lidade dos 
homens, achando argumentos engenhosos que tenhaõ apparcr.cia d,e 
verdade ainda que seja somente a favor d.e proposiçoens falsas.

Assim, seudo-vos Pssign,auo termo conveniente para fazer a vossa 
defeza, vos produzlsteis uma attestaçaõ assignada peloEmincnlissiino 
Cardeal Belarmino, que dissesteis havicis solicitado, para poder def~ 
fender-vos das calumnias dos vossos inimigos; os quacs divulga
vam, que vos tinheis abjurado, e sido castigado pelo Sancto üíncio : 
enesta attestaçaõ se declara que vós uaõ abjurasteis, uern fosteis 
castigado, mas sóiucule informado da declaraçaõ feita pelo dicto 
Senhor, e publicada pela sagrada congregação do Index, na qual se 
diz, que a douctrina do movimento da terra, c estabilidade do sol 
he contrária á sagradacscriptura ; c por consequência, que uao deve  ̂
ser delTendida ou mantida. E porém naÕ se fazendo menção de duas 
circumslanclas contidas no Decreto, que se vos intimou, convem a 
saber clcccre, eiisiuar; e quovis modo, por qualquer medo, he de siippor 
que peio decurso de quatorze ou desesseis annos; vos tivesseis es
quecido estas particularidades, e que por esse motivo occiillasHeis c 
preceito que se vos havia iinposl», quando |)cáisteis licença para 
imprimir oyosso Ijvro ; e que dissesteis tudo isto, uaG para cscusar 
o vosso erro, mas sim para que se pudesse .aítribuir a uma vaS am- 
biçao, antes do que a malícia. Mus este mesmo documento predu»

' I!
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tigclla ue a.^oa quente, íaõ çuja quanlo baste para li e pof-» 
der quadrar a alcunlia dc caldo ? Qiiarulo a' Commuiii- 
dade tem (ido um abastado jantar. Se saÕ os administra-

zido em vossa derensa, peiorou a vossa causi : porquanto neÜe 
se diz que a sobredicta opiniaõ lie contrária á sagrada escriptura, 
e com tudo vós vos atrcvesteis a tratar delia, a deffendelia, e a per
suadir aos outros que lie provável. Nem'vos pede servir de bene
ficio a licença, que vos artifícios mieiito, e com fraude obtivesleis; 
porque naõ declaraslcis o preceito que bavieis recebido.

“ £ parecendo-iios, que vos nos nao declarastids toda a verdade 
a respeito da vossa intenção, temos julgado sei* necessário proceder 
a rigoroso exame :.as vossas opinioens, nas qiiaes, sem prejudicar as 
mossas coníissoens, c mais couzas que contra vos se provaram, rela- 
tivaraente a dieta vossa intenção, vos respondesteis catholicaraentc. 
E portanto vendo, e considerando maduramente, o merecimento 
da vossa causa, junctainente com as vossas coníissoens, e disculpas, 
c mais circuiíistancias de direito, que devem ser vistas, c ponde
radas, proíeriraos contra vos a seguinte sentença diffinitiva.

Invocando pois o sanctissimo nome de Nosso Senhor Jezus 
Oiristo, e dc sua gloriosissiina May Maria sen pre Virgem. Deter- 
ininanos por esta nossa sentença diffinitiva, a qual proferimos sen
tados no nosso Tribunal e nestes escriptos, com o conselho, e con
sulta dos llevcrcudos Mestres, Doutores Theologos, e Juristas cm 
Direito Civil e Canonico, Nossos consultores, reiativamente a causa, 
c causas ora pendentes ante Nos, entre o Magnifico Carlos .‘-'incero 
Doutor utmisquc-jui is, e Procurador Fiscal deste Fanclo Officio, de 
uma parle, c vos Galileo Galilei, reo nesta Inquisição, pelo presente 
processo escriplo, examinado, c confessado, como acima, de outra 
parte: dízemos, julgamos, e declaramos, que vos sobre dicto Ga
lileo tendes, em consequência destas cousas, que se ácbain produ
zidas i:o processo oscrij.lo, e que vos tendes confessado, como as-
cima, dado moli'i o a sereis veliemcntemente suspeito de heresia a este 
Fanclo Officio; convem a saber; que vos tendes crido, e nimtido 
uma doutrina faisa, e contrária as sagradas e divinas escripturas; 
convem a saber; qne o Sol he o centro do orbe da terra, e naõ se 
move de Este para Oeste, e que a terra se move, c nao he o centro 
do mundo, c que isso sc pode tér c deíFcader como opinião provável, 
wej ois de haver sido declarado, e determinado contrario á s:i"rad\



í '

J03

dores dos bens dos pobres, como ellcs dizem, deviam 
lembrar-se de iiaÕ comer a carne, e dar aos proprietários 
os oisos cozidos era agoa çuja. Lenibra-ine de ouvir

escriplura; e consequentemente que vos tendes Incorrido em todas 
as censuras, c penas determinadas e promulgadas nos sagrados câ
nones, e outras consfituiçocns geraes,  ̂ e particulares, estabelecidas 
contra tacs deliquentes ; dasquaes nos apraz que vos sejaes absolvido 
constando que primeiro vos, com sincero coraçao, c fé pura, abju-  ̂
reis, e detesteis perante nos os sobredictos erros e heresias, e todo 
o outro erro e heresia, contrários a Igreja Cathulica, e ^\po$tolica 
llomana, na forma que vos scra apresentada por nos.

Mas para que naõ fiquem de todo impunes os vossos graves e 
perniciosos erros, e transgressoens; e para qne vos para o fucturo 
sejais mais canto, e sirvais de exemplo aos outros, a fim de que elles 
se abslcnham de smilihantes crimes, decretamos que o sobredicto 
livro dos diálogos de Galileo Galilei seja prohibido por uin edicto 
publico, e nos vos condemnainos forraalmente a ser prezo neste 
Sancto Officio por tempo detenninavel a nossó arbitrio ; e vos irro- 
gamos a titulo de penitencia saudavel, que pelos tres aunos seguintes 
repitaes, uma vez cada semana, os sctte psalmos penitenciaes; re
servando para nos o poder de moderar, mudar, e remover em lodo 
ou em parte as sobre dietas penas, e penitencias,

“ E assim dizemos, pronunciamos, e pela nossa sentença decla
ramos, ordenamos, e condemnamos, ò reservamos nesta ou em 
outra qualquer forma, que por Direito podemos ou devemos obrar. 
Assim o pronunciamos os abaixo assignados Cardeaes.

F. Cardeal d’ Ascoli,
G, Cardeal Bentivoglio.
F. Cardeal di Cremona,
Fr. Cardeal a Mesroy,
B. Cardeal Gypsius,
F. Cardeal Verospius,
M. Cardeal Ginettus. '

Abjuraçaõ de Galileo —
Eu Galileo, filho do defuncto Vicente Galieu, Floreutiuo, dc 

idade de settenta annos, assistindo pcssoahnenle ao meu processo, c

11 .1.
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íiizer iá cetio guardiaõ dc uni dos Conventos de Francis- 
canos, (Mn Lisboa, que se tinha avaluado por um calculo 
aproximado, que as esmolas de comer que se davam nos

posto (Ic joelhos diante dc vos os EminCntissimos, e HeVCrendissimoS 
Senhores Cardeaes Inqiiisidores Geraes dc todo o Orhe Christaõ, con
tra a herética pravidade ; tendo diante dos meus olhos os Sanctissi- 
liios Evangelhos, qüe toco coin a minha mao, Juro ; qné sempre 
vií, e agora creio, e com a graça de J)cus sempre crerei o qne â 
5ancta Igreja Catholica, Apostoüca, Romana, crê, prega, e ensina. 
Porém como depois de ser juridicamente notificado-, e mandado por 
ie:»te sancto Officio tjue eu inteirameute renunciasse a íãlsa opiniaõ, 
que assevera que o Soi he o centro, e immovel, e que eu naÕ nian-̂  
tivesse, ou dcíTendesse, nem de modo algum ensinasse, palavraj 
t)U por escriplo, a sobredicta falsa doutrina^ e depois que se nie 
notificou-, que a sobredicta doutrina éra contrária á sagrada escrip- 
tura, eu escreví e imprimi um livro em que tracta da dieta doutrina^ 
ja  condemnada, c produzi razoens de grande pezo em favor dellà 
sem lhes dar resposta alguma, sou por tanto julgado pelo Sanctd 
Officio, como vehementementc suspeito de heresia : convem a saber 
qne tenho tido C crido, que o Sol he o centro do Mundo, e. que a terra 
naõ he o centro, más qiie se move.

“  Desejando por tánto remover do espirito de vossas Eininenciásj 
é todos os Chnstaôs Catholicos esta vehemeute suspeita, íegalmente 
concebida contra miirij eii, com cinccro coraçaõ, e íé pura abjuroi 
amaldiçoo, e detesto, os dictos erros, e heresias, e em geral todo, ê 
qualquer outro erro, e seita centrários â sobredicta Sancta Igreja; 
e juro que para o fncturo nunca mais direi^ ou asseverarei quer seja 
por palavra quer por escripto, xousa alguma que dê motivo a simU 
lhante suspeita; mas que se eu souber de algum herege, ou pes
soa suspeita de heresia o denunciarei neste sancto officio, ou ao 
inquisidor, ou Ordinário do lugar em que eu estiver.

“ Alem disto juro, e prometto, que cumprirei, e ínteiraraente 
observarei todas as penitencias, que mè fôram ou fôrem impostas 
por este Sancto Officio. Porém se, o que Deus naÕ .perraitta, acon- 
tecêr que tu  obre em contravençaS a alguma das minhas palavras, 
promessas, protestos, e juramentos, eu me sujeito a todas ap pen^,

-e castigos, que se tem ordenado, e publicado contra tae» oáensores
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conventos de mendicantes aos pobres, só na Cidade de 
Lisboa, importávam era vinte e quartro mil cruzados ca(!a 
dia. Suppoiiharaos, por agora, q u eh e  exacto este cal
culo do Religioso; quanto devem importar as esmolas, 
que elles extraliem do Povo para se sustentarem ? visto 
que os mendicantes naÕ tem rendas suas, e as esmolas, 
que fazem, sao os restos das esmolas, que recebem. Mas 
o bom Religioso fazia-liic conta publicar o calculo das 
esmolas, qiic davam, sem se querer embaraçar, com cal
cular as que recebem ; nisso julga elle, que naõ he neces
sário fallar. Mas sempre notarei, que em quanto o tal, 
ou outro Religioso me naÕ apresentar melhores docu
mentos do que a sua palavra ficarei assentando que nesse 
calculo da suas esmolas havia mais imposição, que reali
dade.

Advirta agora este senhor padre notário do S. Officio, 
que as esmolas, que os Framaçons fazem aos necessitados, 
saÔ conferidas tao occultamentc, que o beneficiado igno
ra a maÕ, que lhe faz o beneficio ; e isío por um princi
pio estabelecido, recommendado, e usado pelos mesmos 
Framaçons nas suas loges : advirta mais, que os soccorros, 
que mutuamente se prestam uns aos outros, ficam  sem
pre em segredo ; e que as- despezas necessárias ao entreteni
mento da mesma Sociedade saõ consideráveis ; e entre
tanto tudo isto lhe sahe do producío de seu trabalho, e

pelo» sagrados cânones, e outras constituiçoens geraes, e particu
lares, Assim Deus me ajude, e estes sanctos evangelhos, que toco 
com' a miúha própria mao.

“ Eu o dicto Galileo Galilei tenho abjurado, jurado, proraettido, 
e obrigado-me na forma acima, e, em testemunho destas cousas, 
assignei com a minha própria mao este presente escripto da minha 
abjpraçaõ, e o repeti palavra, por palavra, em Koma no Convento de 
Minerva &03 82 de Julho do anno de 163S. Eu Galileo Galilei ab-

\

jurei, com a minha propria maÕ.
VOL. I .  u
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bens proprios, e naô da substancia do Povo. Quando o 
Bispo do Funchal, na llha  da Madeira, Jozé da Costa 
Torres, perseguio tantas, e taÕ honradas familias, só por
que alguns indivíduos délias se diziam ser framaçons ; 
muitas pessoas se cmbarcáram para os Estados Unidos, e 
um dos navios, chegando a N ew -Y ork, mostrou uma 
bandeira branca, que continha em letras azues a inscrip* 
cao A s i lu m  q u œ rim u s^  imraediatamente foram a bordo 
os principaes framaçons da terra, e trouxeram com sigo 
estas perseguidas familias, a quem fizeram o mais generoso 
agazalho ; de maneira estrondoso foi este caso, que o 
Bispo foi removido para Eivas, mas depois promovido ao 
Arcepispado de Braga, aonde continua o seu intolerante, 
e perseguidor espirito a comprometter a fama da sua na- 
çao, e a justiça do governo.

A castidade he, dizem os Ecclesiasticos, uma virtude 
que lhe hc privativa, e uma grande virtude, que constitue 
a pineza de custunies nas pessoas dedicadas ao serviço 
dos Altares.

Se os Scidiorcs Ecclesiasticos chamam virtude da casti
dade a  iiaõ sustentar uma consorte, a naÔ contribuir para 
a populaçaõ do Estado gerando, e educando os filhos : 
Se chámam virtude da castidade a prescreverem-se elles 
a sí mesmos o celibato, para se livrarem dos encargos de 
uma famdia, a qual obriga os homens a maiores pensoens, 
a mais assiduidade nos trabalhos cconomicos, e que por 
consequência contribue mais para uma vida empregada, 
regular, c virtuosa : neste caso poderemos dizer, que 
elles cultívain a castidade. Mas se pela palavra casti- 
dade entemlemos, o que os Ec6 lesiasíicos pregam dos 
púlpitos abyxo, entUÕ digo, que julgue cada um, pela 
cx p en en c ií/ que tiver dos Ecclesinsticos, que conhece, 
ajünte estas experiências de todos, e lire-lhe a conclusão; 
imrque eu envergonho-me de reíirir as provas, que podia 
tirar das historias, ainda sem salur da vida dos Pontífices,
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^ue saõ o Apice do Sacerdócio. Uift só Aiexaitdre VI. 
me daria superabundante matéria.

Mas para que nos naÔ 'digaõ, que a corrupção dos Ec- 
clesiasticos no nosso tempo, nada tira da pureza de cos
tumes daquelles Padres, que estabeleceram o celibato dos 
clérigos, será bom lembrar; que quando se celebrou o 
Concilio de Constança em 1414, nao se observou, certa
mente, nesta cidade uma imagem do paraíso de Jesus 
Christo, como ju lgaria quem acreditasse, que as palavras 
dos sermoens dos Padres tinham alguma connexaÕ com os 
seus custumes ; pelo contrario reduzio-se a cidade de Con
stança a todo o rigor do Paraizo de Mahomet, aonde os 
Musulmanos esperam achar grande numero de formosas 
mulheres solteiras. Spanenberg d iz ; * que a Cidade de 
Constança se achou honrada, por oceasiaõ deste concilio, 
cora a presença de 346 Arcebispos, e Bispos: 564 Ab- 
bades, e Doutores: e 7000 prostitutas, que seguiam os 
padres do Concilio ; sem contar as concubinas, que os 
mesmos Sanctos Padres tinliam sempre com sigo, juncto 
as suas pessoas. He claro que se estes tenazes defensores 
do celibato fossem casados, as prostitutas se naõ empen
hariam tanto em os seguir. Mas que contraste! Foi 
neste mesmo Concilio, que se presceveo diffinitivameníe o 
celibato dos clérigos.

Eis aqui outro bello exemplo da sua continência neste 
artigo, que Gonsalvio t  refere o que succedeo em Hes- 
panha quando se publicou a bulia do Papa Pm io IV. que 
coramette ao Sancto Officio da Inquisição o conhecimento 
do crime de solicitante. Antes de narrar o facto exporei 
as palavras da bulia que lhe dizem respeito. “ Certos 
ecclesiasticos, diz a bulia, no lieyno de Hespanha, e

* Epist. ad Cor. p. 252.
t  Reginald! Gonsalvi Montan! SanctiB IiKjuisitiones Hispanicae 

artes aliquot deteciae, ac palam traduetai, Heildcrberg, 1567, p. 185.
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nas Cidades e Dioceses delia, tendo cura d ’ almas, por si 
ou por outrem, e de outra maneira deputados para con
fessar penitentes, tem commeüido íaÕ enormes iniquidades, 
que abusáram do sacramento da penitencia, no mesmo 
aclo de ouvir as coníissoens, nao temendo injuriar ao 
mesmo sacramento, e a .quem o instituio,,.que foi Nosso Se
nhor Jesus Ciiristo, solicitaiido, provocando, ou procu
rando solicitar, c provocar as mulheres penitentes para 
actos deshonestos, ao mesmo tempo que as estávam ou
vindo de coníissaÔ.”

Quando esta bulla chegou a ílespanha, publicáram os 
Inquisidores um cdicto solemnementc em todas Íírrejas do 
Aicebispado dc Sevilha, deíerininaíido, que toda a pessoa 
que soubesse, ou tivesse ouvido que algum frade ou clé
rigo tinha abusado do sacramento da Confissão para com- 
metter estes crimes, ou dequalqiier maneira obrado, para 
este fim, na confissão com sua ídiin, ou filhas ; descu- 
brisse o que soubesse, dentro em trinta dias, ao Sancto 
liib u n a l, sobpena de incorrer nas graves censuras, que no 
mesmo edicto se fulminavam contra os que se descui
dassem, ou desprezassem cumprir com esta determinação. 
Publicado o Edicto foi tao grande o numero de mulheres, 
que concorreo ao Palacio da Inquisição, somente na Ci
dade de Sevilha, que para receberem os depoimentos, e 
aceusaçoens destas miillieres, que descubríarn as maldades 
de seus confessores, se nomearam vinte secretários, com 
outros tantos Inquisidores, os qiiaes naÕ sendo sufficientçs 
para tomar as deposiçoens de tantas testemunhas, os In 
quisidores se viram obrigados a assignar outros trinta dias, 
para receber asdelaçoens ; enaÔ cabendo ainda no tempo, 
concederam o mesmo termo terceira, c quarta vez. Q uan
to as snnhoras dequalidade, reputaçaõ, e nobres famí
lias, naÕ podendo ser ouvidas cm todo o tempo, e lugar, 
ao mesmo tempo que a consciência as obrigava a faz^r a 
delaçaÕ pelo temor religioso das censuras; por outra parte

‘ t



o respeito de seus maridos, a quem receávam offender, 
dando-lhes motivos de suspeitas a respeito do seu com
portamento, as obrigava a naõ sahir de casa ; assim pro- 
curavaÕ o meio termo de cubrir a cara com véo, segundo 
a moda de Hespanha, e ir têr com os Inquisidores o mais 
occultamente que podiam : com tudo mui poucas esca- 
páram a zelosa vigilância dos maridos, que sabendo das 
descuberlas ou delaçoens se enchiam de suspeitas. NaÔ 
obstante tudo isto depois de apparecerem tantas aceusa- 
çoens perante os Inquisidores, o Sancto Tribunal da In- 
quiçaÕ, contra a expectaçaÕ de todos os homens, poz termo 
ao negocio, ordenando, que todos os crimes desta natu
reza, provados com evidencias legaes, fossem sepultados 
em perpetuo silencio, e esquecimento.

M asi porque misturou este Reverendo Padre, com os 
males do Estado, o desrespeito dos Ecclesiasticos, que 
imputou aos Framaçons? Seria charidade ? NaÔ cer- 
tamerite.* Esta lie a capa com que elles encobrem o ran-

* Como os Inquisidores trabalham por ioculcar os benefícios que 
resultam ao Estado de elles manterem a Religião, será bom advertir 
aqui o sophisma, que a sua asserçaõ contém. Se o Estado tem uti
lidade em castigar as pessoas, que em alguma consa se separam da 
Religião que tem abraçado, em tal caso, se devia isso reputar um 
crime civil, e eutaô porque se naõ hade processar na Relaçaõ sec- 
eular, aonde se conhecem, e scntencêam todos os mais crimes civis ? 
Quando daqui ^e naõ seguissem tantas utilidades, como se seguem, 
bastava aquella de poupar duzentos mil cruzados cada anuo, que 
tanto importa o estabeliciinento da Inquisição ein Portugal; e esses 
duzentos mil cruzados ninguém diria, que éram mal empregados em 
defender as nossas costas dos mouros, ou em remir aquelles iiifelices 
Portuguezes, que se acham na Mourama captivos, sabe Deus por 
culpa de quem. ?.las diraõ, que os crimes relativos á Religião naõ 
saõ nem devem ser da competência do magistrado civil. Convenho 
nisto de mui boa vontade (posto que naõ'pelas razoens que os Ec- 
clesiasticos alégain) mas entaõ fique o conhecimento pertencendo 
aos Bispos, que por Direito Divino saÕ os juizes propfios, nas matè-
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cor que tem aos homens, que reputam seus inimigos : c 
por tanto espalham rumores contra os Framaçons, que, 
naÕ sabendo de onde se origináram, indispõem o publico 
contra a Sociedade Maçonica, e daÔ oceasiaô a facilitar 
«I crença das intrigas, que mettem ao Governo, para que 
lhe naÔ obstem as perseguiçoens, que intentam. Parece 
incrível, que tenham cara os Senhores da Inquisição, para 
aceusar ninguém, em pontos de fidelidade ao Estado. 
Elles que, por tantas vezes, naó sô attentáram aos direitos 
dos Soberanos, mas a(é lhe armaram ciladas á vida, como 
fez, por exemplo, o Inquisidor Geral, eo Arcebispo de 
de Braga, que tínham concertado o plano de matar a El 
Bey I). JoaÕ IV . a punhaladas, c entregar o Keyno aos 
Castelhanos. Elles que até se rebeláram contra o mesmo 
Pontífice, como se pode vêr claramente de algumas cartas 
de Jesuitas, que se publicaram nas provas da DedueçaÕ 
Chronologica. Elles que declararam excommungado a El 
liey D. JoaÕ IV . só porque restituio a alguns filhos dos 
condemnados pela Inquisição os bens de seus pays.

De exemplos de conspiraçoens, em que os Ecclesiasticos 
entráram como parte principal, estaô as historias chêas, e 
de factos taõ authenticados como os que acabei de referir 
da Inquisição, que em todos os nossos Chronistas se acham, 
como inquestionavelmente certos. Nos Reynos estran
geiros, sao taõ multiplicados os exemplos de conspira» 
çoens dos Ecclesiasticos contra os Gôvernos, eo que mais

it

rias de fé ; e por todos os cannones da Igreja, devem elles, em razao 
do seu officio cuidar na Conservaçaõ, e propagaçao da fé ; e se dei
xassem aos Bispos, e as suas Relaçoens ecciesiasticas conhecer e 
julgar estes crimes, e usar das suas censuras, e mais penas espiri- 
tuaes, que a Igreja lhe concede vinha ja  a pouparsse os duzetos mi! 
cruzados que se gastíim com a luquisiçaõf e eu naõ supponho o 
Brario de Lisboa taõ sobre carregado de dinheiro, que hajaÕ de
desprezar-se, sem inconveniente, parcellas taõ avultadas, e de ura 
gasto annual.



difficil parece, contra Naçocns inteiras, que seria infinito 
se os quizesse enumerar : baste, para naÕ deixar de exem
plificar, lembrar as Vesperas Sicilianas, na Ita lia ; as 
Matinas de S. Bartholomeu, na França ; eo assassino do 
grande Monarcha Henrique IF . em Paris.

Declare-me agora este Senhor Padre Notario, se ja  mais 
se provou á Sociedade dos Framaçons crimes taõ atrozes. 
Diga aonde, e por quem* E t  eris m ih i  m a g n u s  A p o io ,

Nós temos visto em Portugal, inumeráveis vezes, ser 
prezo um homem de noite, e conduzido com as maiores 
cautellas, e segredo aos Cárceres do S. Officio : confisca- 
rem-se-lhe os bens para a Inquisição ; c passados alguns 
annos apparecer este homem, de quem nunca mais se soube 
parte, em um auto da Fé, com uma mordaça na boca, 
para naÔ poder fallar ; subir nesta occasiaÕ um padre ao 
púlpito, e lêr contra este miserável homem um cathalogo 
de culpas; e passar o infeliz logo dali a ser queimado, 
sem poder ao menos dar um gemido ; e querem os Se
nhores da Inquisição, e seus apaixonados persuadimos, que 
houve em tudo isto muita justiça.

Em todos os homens pode haver paixoens, em todos os 
Tribunaes do Mundo tem havido injustiças, as leys sup- 
poem que as ha, e nessa possibilidade saÕ fundados os re
cursos, appelaçoens, e aggravos, que se mandam conceder 
aos litigantes, que se julgarem aggravados, ou lesados em 
seu direito i só na Inquisição naÕ poderá liaver injus
tiças ?

Todo o Mundo conhece que um dos maiores obstáculos, 
que tem os juizes para nao julgar injustamerjte, lie o temor 
de perder a sua reputaçaõ ; porque, em todas as Naçocns 
civilizadas, a parte queixosa podo publicar a injustiça do 
seu juiz, mostrando a sua verdade ; pois Iie permittido 
tirar uma copia dos autos, ou razoens do seu advogado, e 
mandalla imprimir, ou darlhe toda a publicidade, que 
quizer; o que entre Nós, nos Tribunaes civis, c criminaes

I 'i



I l 2

M ,

•K'f'! -'ai 
I? .-lil
I ':ü

se tëwi mùitas-vezes practicado: por consequencia todo o 
ju iz , principalmente o da ultima instancia, fica tendo uni 
poderoso freio ás*suas páixoens neste temor do perigo que 
corre em se desacreditar, fazendo uma injustiça, que pode 
vir a ser publica. Mas os inquisidores até deste pequeno 
incommodo se livráram ; porque mandam castigar sem 
dar ao publico a menor satisfacçaÔ do seu procedimento ; 
o processo lá o fazem occultamente, elles sao a parte oífen- 
dida ; porque naquelle Tribunal se castigam as offensas 
feitas a Igreja, quero dizer, ao interesse dos Ecclésias- 
ticos ; elles saÕ os que se aproveitam dos bens que con
fiscam ; e elles, sendo parte taõ interessada, saõ ao mesmo 
tempo os juizes : ninguém pode averiguar as provas, que 
tiveram, ou naô tivérarn, para condemnar o Rco ; e, se 
este escapa corn vida, obrigam-no a assignar, e ju rar um 
termo, de naÕ dizer nada do que passou no processo de 
sua causa, ou prizaõ, debaixo das maiores penas ; e mise
rável do que disser, que naquelle Tribunal se fazem in
justiças.

Que obstáculo tem, logo, os Inquisidores, para naõ 
obrarem segundo as suas páixoens? JNenhura, que eu 
saiba, h  sendo todos os homens sugeitos a páixoens, tenho 
toda a razaÕ de concluir, que ellas fazem com que os In 
quisidores obrem injustiças, visto que estaÔ seguros que 
de suas maldades nenhum incommodo lhes pode vir : 
alias mostrem os Inquisidores em como elles sao a pura 
virtude em abstracto, que só assim eu os poderia consi
derar livres dos defeitos, que saÔ inhérentes á humanidade. 
Os Inquisidores podem impunemente commetter quantas 
maldades quizerern ; porque o segredo legal, que tenaz- 
mente obsérvam nos seus procedimentos, os exime alé da 
censuia do publico de que naÕ estaÓ livres nem 'ainda os 
maiores potentados da Terra : aos Inquisidores incumbe 
por tanto mostrar, que naÕ abusam nem nunca abusáraru 
deste estado de impunidade, em que se acham, porque a



prpsurnpçaõ, he que abusepi; ,pela rçgra geral de duzida 
da natureza do homem.

Alem destas razoens,_fuiidadas na natureza dos homens, 
temos factos positivos da primeira authoridade. No Con
cilio Geral de V^ienna no Delphihado se representárum a 
Clemente V. muitas queixas contra os Inquisidores, pro
vando-se, que elles excediaÕ os limites _de suas jiirisdic- 
çoens, em damno dos fieis ; pelo que, diz este Pontifice, 
que julgou conveniente á gloria de Deus, que se proce
desse neste negocio melhor, e com mais cautellas, e que 
se dessem regras, que obviassem a confusão. Consta isto 
do mesmo Corpo de Direito CanQiiico, Capitulo P .  D e  
H e r e t ic is .  Isto naõ sa5 conjecturas lie um facto, que pelo 
lugar de que o cito naõ pode ser mais authentico.

Fôram  accusados por feitiçaria no valle de Camunica, 
Território de Veneza, anuo de 1518, algumas pessoas ; e 
os Inquisidores se portáram fazendo taÕ iniquas extor- 
soens, e taes opressoens, que o Povo chegou a arnotinar-se. 
Mas o Conselho dos Decemviros, persuadido da verdade, 
revogou todas as sentenças, que tinham dado os Inquisi
dores, substituio novos juizes para que revissem as causas, 
e ainda assim custou muito ao Governo de Veneza a apazi
guar a sedicçaõ. Este facto he atestado pelo celebre Sarpi, 
ou Fr, Paulo Veneto, na sua historia da Inquisição de 
Veneza, no Capitulo 4°.

Clemente VI. mandou expressamente ao Legado Cardeal 
de S. Marcos, que inquirisse a respeito dos excessos dos 
Inquisidores, e que naÕ negasse justiça aos que se lamen
tavam.

A severidade da Inquisição, em Roma, exasperou o 
Povo de maneira, que, depois da morte de Paulo IV . at- 
tacou o Palacio da Inquisição, em motim, pegou fogo ao 
Archivo, demolio- os cárceres, e reduzio inteiramente a  
ruinas este edifício, que o mesmo Paulo JV, tinha mandado 
cdifícar.

VOL. I.
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O nosso celebre historiador Faria e Souza na sua E u
ropa Portugueza, ena um Parcrgou ao Reynado cie D. 
Manoel refere o caso de um homem que a Inquisição de 
Lisboa mandou cpieimar vivo, por ter sido accusado de 
furtar um vaso sagrado de uma Igreja, nenhumas provas 
houve contra este infeliz se naÔ terem-no visto passar ás 
horas da noite a que o furto se fez por juncío da tal Igreja, 
o homem bradou até os últimos instantes, que morria in
nocente, e na crença da Fécatholica, de maneira, que até 
em Roma se estranhou muito queimar a Inquisição dé 
Lisboa este homem vivo, cm taes circumstancias ; porque o 
tormento de ser queimado vivo o podia obrigar a des
esperar, quando elle protestava que morria, e desejava mor
rer no grêmio da Igreja. Passados annos morreo enfor
cado em Galiza outro homem por um crime de horaicidio, 
e na forca declarou, que elle éra o cpie havia commettidó 
em Lisboa o furtodo vaso sagrado, e naÔ o que morreo 
queimado, que nisso estava inteiramente innocente.

Mas porque insulta este Reverendo padre Notario uma 
pessoa, só por se hafer alistado na Sociedade dos Frama- 
çons ? Destes nada de máo se tem provado ; do S. Of- 
íicio muitas cousasmás se sabem ; uma porque a crueldade 
dos seus castigos, he evidente, fossem quaes fossem os 
crimes porque os dessem ; outra porque temos cabal in- 
formaçaÔ da sua legislaçaõ, e seus principios de cruel
dade, naÔ pelo máo animo deste, ou (laquelle Inquisidor ; 
porque isso naÕ seria defeito, que eu imputasse a classe : 
nias sim pelo systerna seguido e approvado pelas suas' 
leys, e regulamentos particulares.

Os Ecclesiasticos queixam-se de que os escriptos dos 
Philosophos modernos tem abatido, c desacreditado a Re
ligião Christaã a um ponto deplorável : mas se elles qui- 
zessem reflectir nas crueldades, que a Inquisição tem prac- 
iticadoj achariam ahi a causa mais natural dos eíFeitos,

í



: que lamentam. Nada cruel pode ser uül.-* Os escrq ios
j düs Philosoplios só podeiiam inspirar o desprezo da Re- 
í li^iao (se íóssem calculados para o fazer), em mui poucas 
j pesso-.is ; porgue esses escriptos saÕ poucos os que os lem, 

e meno.s os que os entendem ; mas as crueldades da In- 
: quisiçiiô saÓ publicissinias ; visto que os Inquisidores iivé-
1 ram sempre a vaidade,quando julo^am isso compativel com 
) os seus interesses, de dar a maior publicidade possivel ao tri- 
.1 umpho, que alcançavam das victimas que elles suppunhani 
V opposlas aos seus fins ; e a contradicçaÕ, que ha, entre a 
i barbaridatie* borrorosa de um dos chamados autos da Fé, 
3 e a moral do Fvang‘ellio, he tao manifesta, c evidente, que 
) o homem nmis grosseiro a conhece, com tanto, que re- 
l flicta, ou o deixem reílectir, no cathecismo da doutrina 
) Cliristaã. O Fvangellio manda pregár, persuadir, rogar;
; a Inquisição diz ; ama a Deus senaô dou-te com um páo. 
) O Fvang. llio diz ; pregai, e se vos naõ quizerem ouvir 
i id(‘VOs embora, e sacudi o pó dos vossos çapatos, sede 
' brandos como cordeiros, aprendei de mim que sou brando,
: e humilde de coraçaÕ: a Inquisição d iz ;  obedecei-me,
) ou quei-mar-vos-hei v ivos; e me aproveitarei do vosso 
) dinheiro a titulo de confisco, e deixarei vossa mulher, e 
' vossos filhos reduzidos a mendigos.

Innumeraveis passagens dos Padres da Igreja poderia 
i eu referir que mostram quanto a violência, em matérias 

de Religião, he contraria ao espirito do Cliristianismo. 
 ̂ Seja-me licito lembrar alguma. S. Athanasio na sua 
; epistola aos Anachoretas, queixando-seda perseguiçaóque 
) os Arrianos faziaÕ as outras seitas do Christaos diz— ‘•’Sa- 
) tanaz, naô tendo a verdade por si recorre á violência, e 
> obriga por força a ser recebido; entretanto que o Nosso 
í Redemptor diz, se alguém quer ser meu discipulo siga-me.
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Elle naõ constrange ningtiem, naõ quebra as portas das 
casas aonde quer entrar ; bate suavemente ; e para ser ad- 
mittido emprega as mais suaves palavras ; abri a porta, 
diz elle, irmaô : se a porta se abre elle entra ; se naÔ retira- 
se ; porque a verdade naÕ pode ser introduzida por força, 
e violência, mas com suavidade, e persuasaõ.

Saudo Ambrosio d iz—O Senhor mandou os Apos- 
tolos a semear as sementes da Fé no coraçaÕ ; e ensinar, c 
naõ a violentar ninguém.

S. Murtinho Turonense oppoz a sua authoridade contra 
o Bispo Hespanliol Ithacio, e seus cúmplices ; porque 
perseguiaõ os hereges, c porque obtivéram  de M axi
mo que condemnasse a morte Priscilliano, e outros : mas 
O celebre Simancas * dá uma ridicula razaÕ pela qual 
julga que os Inquisidores devem punir os herejes em vez 
de os convencer com argumentos, e com a  Sagrada escrip- 
tura ; Nós, diz este Doutor da Inquisição, naõ deve
mos disputar com os herejes valendo-nos da escriptura, 
porque a victoria, he incerta, eduvidosa por este methodo.’* 
Donde podemos concluir, que os Inquisidores persuadidos 
da sua falta de razaõ recorrem á forca, e castigos hor- 
rorozos. '

Mas como devo provar, que as crueldades da Inquisiçaõ 
naõ saõ o resultado da má alma deste, eu dequelle Inqu i
sidor mas vicio intrinseco, e inherente á corporaçaõ, darei 
alguns extrados do seu mesmo Regimento. Prim eira
mente, o temivel systerna das delaçoens em segredo he 
admittido pela Inquisiçaõ, em toda a extensaõ possivel, e 
causando necessariamente os males, que sempre se segui
ram das denuncias particulares. N o Regimento do S. 
Officio L . 2 . tt. 3. §. 1 se d iz ; que, ‘‘ as denuncias oc
cultas saõ um dos meios principaes ; que há para se poder 
em juizo proceder contra os culpados.”  No §. 6 . do

* Simancas de Cath. Inst. tt. 59. 11.

/



mesmo titulo até se mandam receber as denuncias de ou
vida, e era alguns cazos manda proceder pelas denuncias, 
que se fizerem por escripto ainda que o denunciante omitta 
o seu nome nessa carta, ou papel, porque fiiz a denuncia. 
Que porta se naõ abre aqui para abusos ? Que mais 
facilidade para arruinar os homens com testemunlios falsos ?

Nenhum Jurisconsulto Criminalista * hoje em dia ig
nora a necessidade, que ha para o socego publico de que 
se proscrevam inteiramente as delaçoens particulares, e 
com mais razaÔ processos judiciaes occultos. Com eíFeito 
se alguém obra alguma cousa digna de castigo  ̂ porque 
se naõ ha de reprehender o crime publicamente ? E  se o 
accusado he innocente nem a boa fé, nem a razaõ natural 
soíFrem, que se deixem tramar ciladas por um adversário, 
que elle naÔ pode destruir, pois o desconhece. + He 
certissimo que ainda entre as naçoens mais barbaras as 
testemunhas saÕ ouvidas perante o Reo para as contra
dizer, ou ao menos, para as dar por judiciaes, como os 
Jurisconsultos se explicam. Entre nós, no foro seccular, 
he assim practicado, como expressamente o mandam nos
sas l e j s . |

â . O Regimento do S. Officio no Liv. II. tt. 4. nos 
offerece outro exemplo notável da crueldade deste T ri
bunal. Tracta-se neste titulo, de como se hade proceder 
contra os denunciados, e diz no §. 3 .

“  Sendo a pessoa denunciada de taÕ pouca idade, que 
naõ tenha a que, no Livro terceiro titulo primeiro para
graphe doze, se requere para fazer abjuraçaÕ os Inquisi-

* Beccaria Dei delitti e delle pene tom. 1. pag. 28. edic. Venet' 
1781. Bernardi, Principes des loix criminelles III. P. §. II.

+ Saôî terminantissimos a este respeito os argumentos de Cicero, 
na Oraçao, pro Sexto Roscio AmerinOy XX.

i  Ordenaçao do Rejno Liv. 3. tt. 62. 1. e Ord. Liv. tt. 24.
^20. e Liv. 3. tt, 62. §. 1, e Ord. Liv.—tt, 24. 20 j e Liv. S.
tt. 32. 1.
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dores a maiidarao trazer á  niêza, e a examinaraÕ, pela 
denunciaçac) que contra ella houver, e confessando aU 
gum erro contra a  fé, se fará o que fica disposto no 
titulo segundo deste livro paragrapho quinto. E  ne
gando a culpa de que está denunciada a  mandaraÕ pôr 
em casa de ura oíficiai da Inquisição, e com rogos, e 
ameaços a procuraraÕ reduzir a confessar, dando-lhe se 
fôr necessário algum castigo, em lugar de tormento, con
forme o direito dispõem.”

Donde se vê que toda a pessoa que tiver mais idade 
que a  determinada no tal. liv . 3. tt. 1. 12. deve pas
sar pelos tormentos, c todos os mais rigorosos termos, que 
o mesmo Regimento prescreve; e ainda abaixo daquella 
idade naõ está livre dos castigos que neste paragrapho se 
ordenam. Mas para se conhecer a cruel deshumanidade 
que involve a legislaçaô deste paragrapho he necessário 
ver qual he a idade que se reputa na Inquisição capaz de 
abjuraçaõ. Eis aqui as palavras formaes do L iv . 3. tt. 1 .

1 2 . ,
Para tirar a duvida que pode haver sobre a abjuraçaÔ 

dos menores declaramos, que o varaô qüe fôr menor de 
dez annos, e meio, e a femea de nove, e meyo, naÕ ab- 
juraraÕ, nem em publico, nem em secreto na meza, ou 
sejaõ aprezentados ou denunciados : e passando da ditta 
idade até os annos que chamam de discrição, que saÔ 
quatorze no varaô, e doze na femea, constando judicial- 
mente por testemunhas, e juntamente per exame com as 
mesmas pessoas, feito com fé do notário, que a elle as
sistir, que tem entendimento, e saÕ capazes de dolo para 
poderem pecear e cahirem neste crime, abjuraraÕ na meza 
sem esperar que cheguem a idade dos dittos doze, ou 
quatorze^ annos ; porque nestes termos a malicia supre a 
idade conforme a  direito : e tanto que a femea for de 
doze annos de idade compridos, e o varaô de quatorze 
faraó abjuraçaõ era publico, assi como a fazeiuos de mayor 
idade.”

I
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Hé logo (la legislação cio S. Officio que uma menina 
antes de cliegar aos dez annos, com tanto que passe dos 
nov,e, e meio, ja  os Inquisidores a podem mandar pc^r- 
a tormento, e justiçar.

A historia offerecenos exemplos de Tyranos, que exerci- 
táram o seu furor cruel ate contra as innocentes crianças, 
e tenros meninos ; como se diz de Herodes, e outros; mas 
isto por ordens arbitrarias, dictadas em momentos de furor, 
e ira momentânea, e talvez em desarranjo formal dos sen
tidos : mas ordenar estas monstruosidades a sangue frio, 
em um systema de legislaçaÔ pensado, revisto, corrigido, 
examinado, e meditado por annos, e secciilos : isto só 
estava reservado para o S. Officio da Inquisição ; para 
uns homens que inculcam a Religião de um Deus de 
bondade, de mansidaÔ, de misericórdia.

3. Outro exemplo. A piedade para com o Pay foi 
sempre, e he, em todas as Naçoens do Mundo, um ponto 
de extremo cu idado: o amor filial iie recommendado por 
todos os direitos, e o respeito, que os filhos devem a seus 
pays, he naõ só um instincto da natureza; mas um pre
ceito rigoroso do direito natural, e uma maxima essencial 
á boa ordem da Sociedade civil. Vejamos agora como o 
S. Officio inculca, e promove esta essencial obrigaçaô de 
todo o homem ; ou, para melhor dizer, de todo o vivente; 
porque em fira até nos irracionaes se observa o amor re
ciproco entre pays, e filhos ; ao menos em quanto dura a 
educaçaÕ.

Regimento do S. Officio Liv. 3. tt. 4. D o s  C onfitentes  
d im in u to s . 1. “  Quando o Reo que confessou as cul
pas de heresia porque foi prezo esteuer diminuto em sua 
confissac”), c adiniinuiçaÓ for em complicidade, que esteja 
legitimamente proiiada com algum seu ascendente, ou de
scendente, ou com marido, ou molher, naÕ lhe será a con
fissão recebida ; e por quanto se deve têr por simulada será 
relaxado á curia -seccular por confitente diminuto, e simu-
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lado : e se a complicidade for de pessoa parenta sua no 
primeiro gráo transversal ficará em arbitrio dos Inquisidores 
havcrse de receber, ou na5 1 er recebida sua confissão.”

Para bem se entendeur a legislaçaÔ deste paragrapho, he 
necessário saber, que no S. Officio o Reo que confessa as 
suas culpas, e he sua confissão recebida, tem menor castigo 
do que se fosse convencido daquilo de que era aceusado, 
negando. Se porem o Reo confessa parte dos crimes chama- 
se diminuto, e esta diminuição, conforme o seu R egi
mento L iv. I I I . tt. 4. póde sêr ou em occultar os seus 
cúmplices, ou em occultar parte das cousas, que practi- 
cou, ou em occultar parte do tempo porque as practicou : 
neste paragrapho tracta-se do caso em que a diminuição 
consiste em occultar cúmplices ; e diz que se os cúmplices 
que occulta o Reo forem ascendentes, ou descendentes se 
naÕ receba a confissão ; isto lie que seja tractado com todo 
o rigor ; se os cúmplices, que occulta, forem parentes la- 
teraes no primeiro gráo ja  he permîttido aos Inquisidores 
receber a confissão naÕ obstante a diminuição, e tractar- 
se-ha com a benis-nidade de confitente : e sendo estranhasO '
as {lessoas cúmplices, que occulta, então se lhe naÕ fará 
caso da diminuição, e se haverá o Reo por confitente, 
para gozar da mizeficordia, que em taes casos se con
cede.

Quem vio maior attentado contra as leys da Natureza ? ! 
Se a falta de sinceridade ern naÕ descubrir os cúmplices 
he desculpável em algum caso, sem duvida o devia sêr 
quando o Reo procura salvar seu pay , ou sua may. Per
doar esta falta de sinceridade, quando o Reo occulta o 
cúmplice estranho, e naÕ a perdoar quando occulta o 
cúmplice, que he ascendente ou descendente, he barbaridade 
sem sabida. Nem eu posso descubrir outro motivo, ou 
fim em similhante legislaçaÕ, se naÔ infundir a desconfi
ança, e desunião entre os parentes mais chegados, que
brar os mais sagrados viiiculos de uniaõ entre os homens.
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e Appròveiíár-se das suspeifas, e temor geral de todos para 
extender o seu domínio, conforme a maxima dos Machi-, 
avelistas-rf/ríWe e im p e r a . .

4. Outro exemplo ; A ambiçaÕ de governar, e a cubiça- 
do dinheiro manifestam-se tanto nas lejs do S. Officio, 
tjue dnÔ lugar a concluir serem ellas os principaes motivosj 
que tem feito á Inquisição practicar as crueldades, qüe 
taÔ feio borrão deitáram na, aliás brilhante, historia de 
Portugal; eis aqui a prova. Regimento do S. Officio 
Liv. III . tt. 26. ^ . 6 ,

E falecendo depois de serem prezos nos cárceres- 
do S. Officio se ao tempo de seu falecimento teuerem 
confessado suas culpas, e satisfeito á informação da justiça 
seraÕ recebidos ao grêmio, e uniaõ da S. Madre Igreja, 
e no Auto publico da fé se lerá sua sentença, para que 
possam gozar dos suffragios da Igreja, e seraô condem-' 
nados em confiscaçaÔ de bens, do tempo em que mommet- " 
terão o delicio ; nias neste caso se naÔ levaraô ao Auto 
suas estatuas.”

fee à cobiça dõ dinheiro nao dictou similhante legisla- 
çaÕ, naÕ sei sinceramente o que pudesse se r; porque a 
confiscaçaÔ, que aqui se manda fazer dos bens do Reo, 
naÔ he para sua emenda ; porque na Iiypotese da ley ja  
está morto ; naÔ he para castigar o crime, ou dar exem
plo ; porque o crime ja  foi perdoado em consequência 
da confissão, que esta ley suppôem feita antes dà morte, 
e como perdoado, he admittido ao grêmio da S. Madre 
Ig re ja ; logo dispensou-se tudo excepto ficar-lhe com os 
bens.

O mesmo se pode dizer a respeito das confiscaçoens que 
tnandam fazer aos auzentes, e em outros muitos casos, 
aonde ̂ anifèstamente se conhece, que o fim de similhante 
legislação he so a acquisiçaÔ dos beils dos iiifelices,

5. Outro exemplo. E u ja  daria alguma disculpa ao 
furor dos perseguidores, se no seu procedimento achasse

V O L. I . Q
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alguma sinceridade; quero dizer, se fosse simplesmente a 
ignorância, e o fanatismo, o que os movesse a sêr perse
guidores, e cruéis, e suppondo elles, que essas violências 
e tjrrannías éram agradavies a Deus. Grosseiro erro seria, 
na verdade, querer sustentar com a espada uma Religião 
de brandura, de bondade, de mizericordia, como elles 
mesmos a descrevem. Mas o pcior he que a má fé de 

■todas as suas suas transacçoens naÔ da lugar nem ao menos 
a  esta má escusa da ignorância.

Dizem elles ; que o fim, porque prendem e castigam os 
Kcos he para os converter ao camiuho da verdadeira Reli- 
gia5, admoestando-os como se ordena aos Inquisidores 
no  seu Regimento, a que confessem os seus erros, que os 
renunciem, e que abracem os verdadeiros princípios de 
que devem estar persuadidos para se salvarem. Se a in
tenção dos Inquisidores he pefsuadir ao Reo deveríam 
-consentir, que elle fosse persuadido por toda a gen te; 
entre tanto as poucas pessoas, que podem têr accesso aos 
cárceres, que saõ o Alcaide, e os guardas, he lhes ex
pressamente prohibido ensinar ao Reo, aquillo mesmo que 
os Inquisidores nos dizem, que lhe pertendem ensinar. 
O Regimento do S. Officio Liv. 1 . tt. 14. 18. he ap rova
do que acabo de referir. Falia do Alcaide.

Aceompanhará os prezos quando vierem á meza e 
delia tornarem para o cárcere, trazendo sempre um dos 
guardas, e naÕ consintirá, que vaÕ fatiando pelos corre
dores, nem fallará com elles, nem os persuadira que con
fessem suas culpas, e quando á cerca* deltas lhe quizerem 
communicar alguma couza, lhes d irá, que daquelia ma
teria só na meza do S. Offieio haÕ de tractar.”

Se o fim das admoestaçoens dos Inquisidores fosse sín- 
ceraraeníe o desejo de que os prezos confessassem seus erros 
para os ensinar, e instruir, ou para bem de sua alma, 
como elles tantas vezes repettem ; nesse caso a todos devia 
ser lipito persuadir isto ao R eo ; porque-he evidente, que



fodo o ju iz  he suspeito ao Reo, e este acreditaria mais 
facilmente outro qualquer homem do que ao juiz de quem 
se teme, e que lhe falia sempre revestido de authoridádie e 
Soberania, que em vez de produzir a convicçaÕ do Reo, 
só lhe infundirá terror, e desconfiança.

6 . Outro exemplo. A dissimulação, e hypocrisia be 
vicio da Inquisição, que também se lhe pode provar, pela

' sua mesma legislaçaõ. Regimento do S. Officio Liv. I Í . 
tt. 14. §. 6 .

Sendo necessário dar tracto esperto nos quinze dias 
antes do Auto da Fé, por naÕ hirem os prezos a  elle 
mostrando os signaes do tormento, Iho daraõ no potro, 
c na sessaÕ, que se fezer na casa do tormento, faraõ o9 
Inquisidores sempre declarar a razaô, que houve para 
se dar no potro, e naÕ na polé, e em todas as sessoens s t 
d irá a hora era que começou, e acabou o tormento,” 

Agora pergunto eu, se o dar tormentos na InquisiçatS 
he justo, e conveniente  ̂ porque naÕ querem os Inquisi
dores, que os miseráveis a quem tem atormentado, appa* 

 ̂ reçam em publico, trazendo os signaes do tormento ? 
A resposta he fa c il: porque a maxima constantemente 
adoptada pela Inquisição he, practicar as maiores cruel
dades, em particular, e mostrar sempre ao publico as 
apparencias enganosas de moderaçaõ, brandura, e miseri
córdia.

7. Outro exemplo. O estudioso cuidado com que pro- 
cüram os Inquisidores persuadir ao publico, que tractam 
os seus prezos com humanidade ao mesmo tempo, que os 
vêxam cruelmente, he ponto, que a practica me ensinou 
amplamente ; mas para que naÕ digam, que he exagera- 
çaÕ, se eu referir os factos, contentar-me-hei com trans
crever o seu mesmo Regimento, no qual me parece que 
naÕ acbaraÕ os defiensores da Inquisição, que eu exaggero; 
porque copio as formaes palavras.

O mesmo Regimento no L iv. II. tt. tractando das
q 2

íil-
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disposiçoens, que se devem fazer, antes da celebraçaõ de 
um Auto da Fé diz no §. 3 .

OrdenaraÔ que todos os penitenciados vao vestidos 
decenteraente, e para este eífeito, oito ou dez dias antes 
do Auto, saberaÕ do Alcaide, que pessoas tem necessi
dade de vestidos, c os mandara5 prouer segundo sua qua
lidade.”

Se o vestido, pergunto eu, se dá ao prezo para se 
abrigar  ̂ porque naÕ ha este cuidado em todo o tempo o 
que o retem nos cárceres ? He logo manifesto que, ha
vendo este cuidado de vestir os prezos sómente na ocea- 
siaÕ do auto da Fé, o fim desta apparente charidade he 
imp.ôr ao publico, persuadindo-o com estas apparencias, 
que os prezos sao mui bem tractados nos cárceres da In- 
quisiçno.

8 . Outro exemplo. As admoestaçoens, protestos de 
charidade, e conselhos, que daô aos prezos he uma pura 
farça, o fim he extrahir dos prezos a delaçaÔ de outros, 
com a esperança de misericórdia, e cobrir o desejo de 
vingança com as apparencias de v irtude: eixaqui uma 
scena das suasfarças extrahida do seu Regimento L . II,
tt. 14. 5. vers. E  s e n d o ; onde se tracta do modo de
dar os tormentos.

E  sendo o Reo começado a attar, hirá o Notario 
fazer-lhe um protesto dizendo, que em nome dos Inqui
sidores, e dos mais ministros, que foraõ no despacho de 
seu processo, protesta, que se elle Reo no tormento mor
rer, quebrar algum membro, ou perder algum sentido, a 
culpa será sua, pois voluntariamente se expõem áquelle 
perigo; que podeeuiíí^r, confessando suas culpas, e naÕ 
sera dos ministros do S. Officio, que fazendo justiça, 
segundo os merecimentos de sua causa o julgaõ a tor
mento.”

l)izem-nos os cannones, que todo o clérigo, que ferir, 
ou «causar sangue fique irregu la r; os ccclesiasticos ale-



gam-nps esses seus can nones como prova da sublimidade 
dos seus custuraes  ̂ mas que provaÕ essas suas leys, que 
elles produzem ao publico, se a sua praclica, no parti
cular, he tal, qual a declara este paragrapho ? O pro-* 
testo lie mais entremez que cousa séria ; porque diz, que 
o Reo voluntariamente se expõem ao perigo do torm ento; 
se o prezo está amarrado, e cercado de algozes  ̂ como lie 
voluntário ? Diz que se expõem voluntariamente, porque 
podia evitar o tormento confessando ; mas se elle estiver 
innocente, e naõ tiver que confessar ? Os Inquisidores 
ainda naÔ sabem se elle he ou imÕ cu lpado ; porque o 
tormento o daÕ para que a confíssaÕ do Reo sirva de sup- 
plemento aos indicios, e fique assim havendo a prova 
que naõ havia. Mais ; ainda que o crime estivesse pro
vado, nem assim salvavam as prohibiçoens dos cannones 
da Ig re ja ; porque, segundo elles, os Sacerdotes naÕ po
dem sentenciar em causa crime que haja pena de sangue. 
Tanto assim, que para salvar estas apparencias, em pu
blico, nos autos da Fe, chamaÕ desembargadores da Rela- 
çaÕ, ou outros ministros seculares,‘que assignam as sen
tenças de pena ultima, e lie a isto que elles chamam re
laxar á curia secular. Sendo certo que o tal ministro 
secular naõ tem a liberdade de julgar, faz o que os In
quisidores lhe mandam. Corno diz expressamente Si- 
manças* que assevéra que o juiz leigo he obrigado a con- 
demnar, e a executar a sentença, em caso de heresia, 
com os olhos fexados, sem tomar conhecimento, ou certi- 
íicar-se da justiça da causa. Ris aqui a boa íé , a can
dura, a sinceridade de proceder na InquisiçaÕ.

9. Outro exemplo. Se a cliaridade lie quem rege as suas 
acçoens, se dezejam tractar bem aos prezos, também de
viam estimar, que os outros obrassem do mesmo m odo:

\

*  De Catb. inst. tt. 36. 4i 6.
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mas acontece, muito pelo contrario ; que as únicas pes
soas, que tem accesso aos cárceres, e podem fallar ao» 
prezos, lhes he expressa mente prohibido fazer kos desgra
çados a menor equidade, isto naÔ he exageraçaÔ minha ; 
aqui apresento o cxtracto do Regimentodo S. Oliicio, L . I. 
tt. 14. 11. Tracta do Alcaide.

“  D ará mais aos prezos tudo aquilo em que forem 
prouidos na vizita, tanto que o receber do Thesoureiro, 
mas fóra disso lhe naÕ dará cousa alguma^ ainda que seja 
propria delle Alcaide, ou os mesmos prezos lhe dem d i
nheiro para se com prar.”

N o mesmo L iv. 1. tt. 15. §. 3. Tractandodos guardas 
dos cárceres diz.

“  A todos os prezos tractaraÕ sempre com muita cor- 
tezia, e sem respeito algum particular, dando-lhe tudo o 
que a meza mandar por ordem do Alcaide, a tempo eon- 
yeniente; mas fóra disso lhe naÔ daraÕ cousa alguma, 
ainda que seja propria delles guardas, ou os prezos lhe 
dem dinheiro para ella. ”

A especificação do caso em que o prezo dê dinheiro 
para se lhe comprar alguma cousa he cautella demasiada, 
e exuberante; porque os prezos quando eiitraô para os 
cárceres saô exactissimamente apalpados, e se lhes tira  
todo o dinheiro, ou traste de algum valor que se lhe en
contre.

Mas tal he o furor charitativo dos Senhores Inquisi
dores, que naõ querem que pessoa alguma exercite algum 
acto de charidade com os prezos, para que a elles lhes naÕ 
falte oceasiaõ de exercitar as suas virtudes! Esta cha
ridade naõ he certamente a que o Evangelho de Jesus 
Christo recomraeiida; masr confesso que he coherente com 
a moral destes, que intitulando-se seus imitadores tomam 
por armas uma espada, e uma cruz desejava que os Se
nhores Inquisidores rae explicassem (porque nunca achei 
isto nos livros de armaria) se esta espada he a que Jesus
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Christo mandou metier na bainha a S. Pedro, ou se he 
o cutello exterminador, com que a Inquisição tem despo
voado Portugal, e Hespanha.

Notarei também aqui, que o réo he na5 só obrigado a 
fallar contra si,iniquidade reprovada pelas leys de todas as 
Naçoens, mas que se lhe deíFere juramento, o que em Por
tugal he um crime, visto que as Ordenaçoens do Reyno 
prohibem expressaniente deíferir juramento aos réos, 
quando elles saÕ perguntados a respeito de seus crimes : 
o que os Inquisidores practicam como um dos artiâcios 
proprios para atterrar os espiritos tiraidos, e piedosos. 
He com este mesmo fim que usam os Inquisidores ja  de 
ameaças, ja  de promessas, mandaÕ ao prezo que se sente 
durante os interrogatórios, algumas vezes aíFêctam têr 
grande compaixaÕ das desgraças do prezo para o obrigar a 
fallar, pois a mim rae disse o Inquisidor mais de uma vez 
c|ue podia pedir audiência quando quizesse até para desa
bafar. Muitas vezes tinha um papel na ma5 para me 
fazer crêr que delle tirava os factos sobre que me ar- 
guia.*

Quanto a estas promessas de misericórdia, e favor com 
que os Inquisidores illudem os Reos he necessário saber, 
que elles assentaÕ que a menor, e mais insignificante con
descendência que tenham para com ò Reo he bastante para 
lhes salvar a palavra e dar as promessas por cum pridas; 
porque segundo a fraze dos Inquisidores até os castigos de 
um herege se devem repular favor ; alem de que por esta

* Se o leitor duvidar destes factos, poderá certificar-se da minha 
verdade recorrendo ao Directorium Inquisitorem, do celebre Inqui
sidor Nicolao Eimerus, aonde, na P. 3, achara recommendado, o 
modo porque os Inquisidores devem variar a maneira e forma dos 
interrogatórios, segundo as circumstancias do reo, e o seu juizo lhei 
dictar. Este livro he um dos que deve sempre estar sobre a meza 
dos Inquisidores pelo Regimento.

' f
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misericórdia, c favores qiie prometiem, entendem elles a re
missão ou alivio daquellas ponitenciás, ou modificaçoens, 
qiie cal)em no sou arbifrio, e riaÔ nasdisposiçoens das leys, 
c canriones, as quaes sao obrigados a executar.*

Para que nao fique por executar maldade alguma com que 
possaô levar ao cabo os seus intentos de saber tudo do reo, 
enviaÕ-lhe pessoas fingindo-se prezos companheiros, ou de
baixo de outros pretextos para que ganhando-lhes a con
fiança lhes persuadam a confessar tudo. Amira naÕ me 
aconteceo isto ; mas ninguém me despersuadirá que o in
fame Frade Dominico, que elles nomeáram para ser meu 
confessor, vinha ensinado do que me havia de dizer ; por
que todo o seu ficto era fa2K'r-me crer que eu devia con
fessar tudo, c que nisto consistia o meu hem, e a titulo da 

'  confissão sacramental, me inquiria cousas mitidissimas, que 
a naô ser elle demasiado curioso naõ podia isto provir 
Rcnaô de instnicçoet)s que elle tivesse.

Agora exanVànciHívs os argumentos, que poderão pro
duzir a seu távôr os defTensores da Inquisição. Contra os 
extractos da siia 'mesma legislação parece-me, que nada 
teraô que oppor. He. verdade que dizem vagameníc, que 
os horrores da legislaçaô do S. Officio estaõ em desuso, 
posto que as mesmas leys naÔ estejam revogadas. Eis 
aqui um rumor popular, espalhado pelos mesmos Inqui
sidores, e que póde enganar a quem naô reflecte na ma
téria, com a ponderaçaÔ necessária, Eu fui um dos en
ganados, mas naô pude deixar de me livrar do engano, 
fazendo-me os Inquisidores conhecer a verdade practica- 
mente : refiectí entaÔ no que de antes naÔ tinha pensado 5 
e conheci, que a reíiexaô seria bastante para dar a en
tender o estado actual deste Tribunal. He verdade que 
os Inquisidores tem a faculdade de espalhar por toda á 
parte, que tractam os seus prezos com summa charidadcj 

------- '

* Assim o diz Pegna Com. 23



e mamlam inciilcar o mesmo pelos oíliciacsj e apaniguados 
da Inquisição ; mas ao mesmo tempo, os prezos, que érarri 
os que podiam informar o publico, tem a mais expressa 
proliibiçaõ de dizer coiisa alguma do que lá passáram, 
debaixo de gravissimas penas, disto se dá um juramento, 
e se assigna um termo ; mas ao mesmo tempo se insitiua 
ao prezo (como a mim mo fizeram muitas vezes) pelo Con
fessor, pelo xlicaide, e pelos (juardas. que pode dizer tudo 
quanto quizer a bem do S. Ofiicio, e do bom tracíamento, 
que la tiveram, e da misericórdia que usáram com elle a 
pezar de seus grandes crimes. E  quem será aquelle, que, 
depois de experimentar o rigor de similhante Tribunal, 
se atreva a desafiar a vingança destes padres, dizendo a 
verdade do que la lhe fizeram ? IJc necessário, para ter 
esse desafogo infruetifero, que padeça, como a mim me 
acontece, o perpetuo desgosta, de se banir para sempre da 
suaPatria.

Vejamos pois, anaipticamente, quaes saõ as difierenças, 
que os Inquisidores alegam entre o procedimento da iu° 
quisiçaõ ha algums annos atraz, c ode hoje em dia.

Primeiro. Alegam queja naÔ ha os autos da Fé. Mas 
em que mostra isto a melhoria dos procedimentos da In 
quisição? Todos sabem c[ue se os nao ha, nad! lie porque 
os Inquisidores nao tenliam disso grandes desejos; e o 
actual Inquisidor Geral, homem de mas entranhas, e que 
se lhe largassem as vedeas nadaria tudo cm sangue, fez 
sobre isso grandes esforços, c. (cria conseguido havellos, 
com as atilierencias, que a sua grande representação lhe 
podería grangear, se naÕ achasse no Ministério a mais 
vigorosa opposiçao : e o que mais tic naÕ tivesse feliz» 
mente decaindo da graça, pelo seu comportamento no 
Paço, como he notorio na Corte. Os desejos que icm os 
inquisidores de renovar os autos da Fé, nao tem outro mo
tivo se naÕ o orgulho destes homens, e a vaidade de dar 
a maior publicidade possivel ao triuinpho, que alcançam
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tîos seus suppostos inimigos ; porque se elles, em vez de m  
deixarem levar da vaidade, consuUasscm os seus interesses 
reaes, conheceríam, que ines he util a naõ existência dos 
autos da Fé ; e isto por duas razoeus : uma ; porque os autos^ 
da Fc despertariam o Ministério, assaz enfadado já , 'c o m  
os males, que á ÍiiquislçaÕ (crn feito ao Estado, dim inu
indo a povoaçao com as suas persegniçoens, c com òs 
vexames, que tem obrigado a tanta gente a deixai o R-ey- 
no ; c alrahindo á Naçao Poríiigueza o caracter mais ri- 
diculo, e o desprezo mais formal da parte das Naçoens 
estrangeiras, que só por causa do soíFrcrem cntic si a 
Inquisição o reputam o mais supersticioso, e ignorante 
povo da E uropa; ou tra; porque a Naçaô Portugueza, 
lioje cm dia, começa a ter alguns conhecimentos, mais do 
que tinha á cincoenía aunos a esta parte, a pezar :1 o gran
de cuidado, com qxic este Tribunal, e seus partidisias pro
curam reter o póvo ua ignoraucia j e nestes termos se as 
persegniçoens, e crueldades da Inquisição lhe fossem tao 
manifestas, como de antes o éram, por meio dos autos dá  
F é, talvez os Inquisidores tivessem fortes motivos de ar
rependimento. Üo que íicã expendido se conhece, que o  
desuso dos autos da Fç nenhuma melhoria indica nos pro
cedimentos do Tribunal ; tanto mais, que o haver ou nad 
haver auto da Fc, he, c sempre foi materia indiferente a» 
excrciçlo das funeçoens d.a Inquisição ; e por tanto, se ,ii 
instituição deste Tribunal lie má, se as suas leys saó cruéis, 
e sanguinarias, a existcncia, ou naÕ exfstcncía dos autos 

- da Fé, nada augmenta, ou diinimic á sua maldad,c iii- 
írinseca,

A vefinada velhacaria com que os Inquisidores, p rín d - 
palmente o (Jurdeal da Cunlia, Inquisidor Geral em 1774, 
pos cm suspenso os autos da Fé, da a conhecer bem a hypo- 
crisia, e fingimeiilo de suas asserçoeus. Eis aqui aprova, 
>fo ultimo Regimento da Inquisição ordenado pelo mesmo 
Curdcal da Cunha para aplacar o Marquez de Pom bal/
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que xuodiiava a iutcira ruína desta Iijílra, diz assim L .  

tí. 15. iri nr.ã.
“  Tendo mostrado a historia por factos incontcstavcisj 

que os cliamados autos da fé, ordenados nos liegimentos 
de D. Pedro de Castilho, e de D. Francisco de Castro, 
fabricados pelos Jesuitas,e até authorizados com âs armas 
da sua perversa, e ja cxíincía sociedade, foram outro in
vento da malignidac|c dos mesmos Regulares, para mais 
fomentarem a iguoranciaeofanatismo, que tinhaõ introduzi
do nestes Reynos, com geral escandalo das haçoens cstran- 
geiraSjas quacs sabendo, como illuminadas, que naÕ havia 
iia boa, e saii philosopliia, na moral Clirislaa, na Religião, 
ou na Política, razao, ou fundamento algum com que se 
pudessem cohonestar aqoellas publicas osíeníaçocns de 

.horrores, e misérias, viam caminhar íao numerosos, c mU 
seraveis reos em solemne, c pomposa procissão para um 
tlieatro levantado dentro em uma Igreja, para ahi Ou-̂  
virem ler suas sentenças, profanando-se os templos dedi* 
cados a Deus para o culto, e para a oraçaÕ, com indigni
dades e indecências: e desafiando-se a curissidude pu
blica dos Ministros mais graduados naturaes, e estranhos, 
para testemunharem de vista, e divulgarem nos seus es- 
criptos, por toda a Europa culta, o deplorável estaJo destes 
Reynos : quando similhantes autos sc fariam somente ne
cessários nos cazos de uma indispensável nccessidiide, e 
desao*‘»ravo da Reliíriaô, como he o de dar a conhecer ao» 
póvos os hercsiarchas, ou Dogmatistas disfarçados, para 
fugirem dellvis, como ha poucos annos succedeo a respeito 
do monstro Gabriel Malagrida, para que os contagiosos 
erros em que sc precipitam, naô grassem abalando a Reli- 
s:Í0 Ô nos seus mais solidos, e firmes fundamentos; foi talD '
a pravidade daquelles regulares, que sem algum reparo 
em tudo o referido, fez indistincíamente communs, e ge- 
raes os mesmos autos, e até manifestos os nomes, as çul-
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pas, eo numéro (îos n'.iseravcis reos, que ncHes iîgurâv'ain, 
por listas impressas ao fnii de perpetuarem coin ellas as 
infamias dos desgraçadas reos, e dos sens descendentes, 
com tanto liorror de todo o Mundo iUuminado, e pio.” 

l a i  he o proemio deste notável titulo, e quem nao ve 
a hipocncisia, a adulaçaÕ, e a falsidade ? Como se atreve 
este mentiroso Inquisidor Geral a imputar aos Jesnitas a 
invenção dos autos da fé, quando todo o mundo sabe que 
muito antes da existência da companhia denominada de 
Jezus ja  os autos da fé cstávamem practica em líespanha, 
e n’outras partes^ c se nao o estavam em Portugal lie por
que ainda naõ havia Inquisição. O alegar que o R egi. 
mento do Sancto Oíricio de D. Fcdro de Castilho do armo 
de 161S, tras as armas dos Jesnitas he outra notável prova 

' de cavillaçao, eu vi, e li, e possuo um destes exemplares, 
as-chamndas armas dos Jesuitas ua5  sao mais que uma 
tarja, aonde essas armas se achaô, entre o titulo, e a data da 
impressaô, tarja que quasi todos os impressores tinhaÕ, e 
ornavaô, na quelle tempo, com ella o frontispicio dos li
vros j veja5-sc as ediçoens d a  maior parte dos livros im
pressos na quclla epocha, e ainda depois da extirpaçaõ dos 
Jesuitas, c SC acharáo estes ornamentos, do impressorj o 
Inquisidor Cunha portanto iiaÔ podia ignorar isto, e so 
produzio esta raal fundada cakimnia contra os Jezuitas por 
agradar o Marquez, que trabalhava na quelle tempo por ex
por ao publico outros, mas bem fundiidos, males que os 
Jesuitas produziram.

De mais q Inquisidor airecta qiie deseja abolir os autos 
da fé, e produz (aÕ fortes razoens, que o leitor se persuadi- 
n a  que nunca mais pudería Iiaver autos de fé ; pelo con
trario elle mesmo estabelece cxcepçoens, a fim de deixar 
a porta aberta para renovar a scena quando llic convier ; 
com efíeito assim que morreo o Marquez de Pombal a 
InquisiçaS traballiou por fazer autos da fé, o que couse-
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guio, c nellos apareceram muitos rcos, dos quaes neiiliuití 
era dogmaíisla, que he o caso da cxcepçao ; vejaõ agora 
a sinceridade com que o Inquisidor íallava.

Prohioequc se imprimam as lisíasdos coudemuados pelo
S. Oílicio, c da a inzao, no  ̂ l i e  ultimo deste titulo, que 
pessoas mal intencionadas tem feito rnao uso destas listas 
contra o serviço de Deus, c d ’ Kl Rey. Notável piedade ! 
E n  iiao sei que se possa fazer, nem que se tenha feito, ou- 
íio uso destas listas senaõ algums authores sommarem o 
numero de victimas que os luquisidores tem sacrificado d 
sua ainbiçao e íyrania, e mostrarem assim authentica- 
mente, os males que a Iiujuisiçaõ tem feito á lleligiaõ c 
ao Esfado ; e exaqui a razao por que ellcs agora proliibeni 
essas listas.

Segundo. Alegam, que desde o Ministério do Marquez 
do Pombal, se ordenou ao S. OfHcio, que desse as teste
munhas abertas, e publicadas. Mas cii cm outro lugar 
deixo ja lembrado o modo, porque na Inquisição sc illude 
esta ordem lie g ia ; c demais como se continua a guaidur 
o mesmo inviolável segredo sobre todos os procedimentos 
do Tribunal, ficam absoliiíamcnte inaveriguaveis todos os 
abusos, que os Inquisidores commcttercm a este respeito.

Terceiro. Alegam a brandura das penas, comparadas 
com a caniicería, que algum tempo a Inquisicaô practi- 
cava. Mas a quem he devida esta moderaçaÔ ? Todo o 
Mundo sabe, que os Inquisidores para queimarem os seus 
criminosos, c salvar ao mesmo tempo os cannones Ecclc- 
siasticos, que prohibem aos Sacerdotes intervir cm sen
tenças de pena de sangue, usavam do subterfúgio de fazer 
dar a sentença por ministros seculares. O.ministério nao 
liies concede esses ministros., logo nao podem relaxar os 
xeos á curia secular, corno elles se explicam, quando 
mandam queimar algum miserável. He logo a absoluta 
necessidade que os oljriga naÔ queimar gente. Mas que 
se segue dahi ? Que lá o matam dentro á força de máo 
íraçtameulo; porque os condcrnnam a cárcere perpetuo^

1
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eo passadío, e prizoens sao íaes, que os Inquisidores nao 
padecem por imiilos anrios u pensão dc os sustentar. * 

Os Inqiiis-idores tem cspaünulo que a baridura dos seus 
castigos he presentemeníe íai que alé a tortura está aho- 
liíia ; esta asserssaÕ he inteirarnente falsa ; porque ainda 
mesmo no novíssimo Uegiinento de Saneio Oíficio de 1774, 
no Livro l í .  titnlo 3 . se manda pratlicar a tortura, c se 
determinam os casos cm que deve ter lugar, até para fazer 
que o líeo (icscubra os ciitupliccs ; e isto depois de um 
lou go preâmbulo cm que se diz que a tortura Iic contra 
direito, contra as intençoens da misericordiosa May a 
Sauda Igreja, contra o niesmo íim dos processos, &c.*

Í?í

* Eu nunca padeci o tormento da tortura assim chamada, mas 
i (juciii duvida <]ue o formulário de lodo o meu processo foí calculado 
para obrar os mesir.os efléitos da tortura ? alem disto eu tive oeca- 
siaõ dc observar urn dos seus instrun\cntos de tortura a que cha- 
maõ o pòlro, ou equuleo, be uma grade de Madeira, em figura de 
leito, do comprimento de um bomem, e de obra de dons pés de largo 
alta d'o ibaõ pouco mais de pe e meio ; pela longitude da grade ha 
muitos páos atravessados á maneira dc degráos de escada, mas estes 
dcgráos sao de figura de prismas triangulares com um dos rmgulos 
para sima, aqui sobre estas quinas se deita nua a pessoa que tem de 
sér attormenlada, coni as costas sobre estas quinas agudas, e o pes
coço prezo com um argolaÕ de ferro^ que está fixo em uma das ex» 
tremidades fia grade ; o padecente be depois apertado com muitas 
cordas delgadas pelos braços, pernas, e mais partes do corpo, dema- 
neira que ao mesmo tempo que as voltas das cordas apertaõ os dif
ferentes membros comprimem todo o corpo violentissimamenle coii- 
tra as quinas dos degráos da grade, sobre que o padecente esta amar
rado.

Julio Claro na sua Praclica Criminal fin. quest. 64. vers, nunc 
de gradtbus, explica a praclica da tortura desta maneira.” Quanto 
aos gráos da tortura saõ sinco ; primeiro ser ameaçado como tor
mento : segundo ser levado ao lugar aonde se hade executar o tor
mento ; terceiro ser despiuo e amarrado ; quarto ser suspendido no 
potro ou • olé ; quinto ser desconjuncíado.” Goiisalvius refere que 
esta practLa úa inquisição dc despir cs Becs para os atonueutar he

líti
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To()os'os ouíros ctisíígos, que iiaõ sno a pena de motte, 
e que por conscqiuMicia elles os podem irrogar, sem se 
compronietter, independente de ministros seculares, snÕ 
frequentíssimos, e executados corn todo o rigor. O p u 
blico naÕ sabe disto ; ])orque as sentenças se naõ manifestam 
ja  cm auto da Fc, e os padecentes vaõ soírendo os seus 
castigos uns depois de outros, c naõ simultaneamente, 
como d’antes acontecia, dc modo, que ninguém attenta por 
isso : mas durante o tempo da minlia prizaõ nos cárceres 
da Inquisição, de Jjisboa, foram a açoitar pelas ruas pu
blicas, por varias VTzes, sette pessoas, cinco homens, e duas 
mulheres, foram muitos os condemnados a degredos, a 
galés, a trabalho na cordoaria, c outras penas ; naõ con
tando os desgraçados, que morrem naquellas masmorias, 
sem que ninguém possa saber parte dellcs.

'exercitada se/ii o menor respeito a  humaiiidiule, ou deceucia, nao 
s6 coni os liotncns mas com mulheres e donzcllas, por mais virtuosas, 
e  castas que possaõ sêr, das quaes ccrtamciile muitas chegam a esta 
miséria só p o r s e ju i r  as iustrueçoens e a religiaõ de seus Pays. Eu 
como U30 presenciei isto dou a esse A utor bem conhecido por tes
tem unha , o qual diz que despem as mulheres até a mesma camisa, e 
que lhe daõ umas calças largas, depois de as ver nuas para que  nao 
possao tê r  debaixo dos vestidos àlguma cousa que obste o eíFeito do 
to rm en to . O mesmo diz, que o desconjuncl^J.mento he practicado 
ticsla maneira ; o prezo tem as maõs aladas para traz  das costas ; e 
vim pezo atado aos pés, e pela mesma corda que a ta  as m aos sus
pendido ern um a polé até que toca com a cabeça a mesma polé ; 
desta maneira se conserva pendurado p o ra lg u iu  tem po de sorte  que, 
em donscquencia do pezo que tem  nos pes, lo>las as juuc tas , e m em 
bros saÕ horrorosam ente  eslirados ; depois disto solta-se repentina- 
iqente a corda, mas segura-se de maneira, que o padecente na (jueda 
naõ  chegue ao chao ; pelo que com a parada rcpent.na, que encon
tra  na queda, o pezo dos pes distende elléctivamente, e com grando 
dor todos os membros do corpo.

Alem deste usam outros tormentos, como he a apphcaçaõ de fogo 
ii! solas dos p é s ; o deitar agoa pela boca ao  prezo, a te  o fazer 
arreben tar , &c?

■
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Neste ponto sei facíos, que talvez os Inquisidores, ju l
guem bem pouco, que cliegárani a mirilia noticí;), mas
convem ao bem da liumanidadc, e ao crediio da Naçao, 
reservar para tempo mais opportuuo a sua publicaçaõ, os 
documentos páram em meu poder, e quando puderem 
servir para fazer reraedear o mal sêram mais bem empre
gados, do que se intempestivamente os manifestasse.

He bem notorio o caso, que aconteceo em Coimbra, 
ba sois ou oito annos, de um clérigo, que veio ter a uma, 
das janellas do Palacio da Inquisição, que deitam para 
a rua de S. Sophía, e por dentro das grades de ferro da 
janella, bradou em altas vozes, .que pelo amor de Deus 
alguém qiiizesse apanhar os pedacinhos de papel, escriptos 
com pó de tijolo, que atirava á rua, os quaes continham, 
a narraçao de seus trabalhos, e das injustiças, que havia 
quatorze annos estáva padecendo nos cárceres da Inquisi
ção ; que reprensentassem aquillo, por charidade á Sobe
rana, para que mandasse indagar dos tormentos injustos,’ 
que continuadamente ali lhe faziam. Este homem, p o r’ 
um acaso, pode saliir ‘do seu cubículo, ou masmorra, c. 
fiigio ale aquella janella; mas logo vieram de den tro ti- 
rallo dali, c recondnzillo-ao cárcere, o que foi visto por^ 
muitas pessoas, da rua : porém ninguém houve, que se 
atrevesse a pegar em algum daquclles papeis, até que uni 
dos officiaes da Inquisição veio fora apaniiallos, c os rc- 
colheo todos. Poucos dias depois o Inquisidor Pi*csi- 
dente da mesma Inquisição de Coiml)ra atirou com sií>’o 
dé uma janella abai.xo, c morreo logo arrebentado da^' 
queda : disseram os seus companheiros, que elle tinha en- 
lonquocido, e houve muito quem acrescentasse, que o íaT*̂  
Inquisidor se matara, temeroso de que o Inquisidor Geral" 
o 1 ('prchendes.se ou castigasse ; por que a sua pouca cau- 
tella ciéra oceasiadí a transpirar aoqiublico os tormentos 
que aquelle mi.scríivel padecia, havia ja  quatorze annos. 
Mas fosse tjual fosse o motivo porque este Inquisidor so .
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itiátou J basta ò saber mos, com a certeza (|ue se sdube, 
Os tormentos qiie o infeliz prezo padecia, para termos ò 
direito de presumir, que muitos outros estaraÕ no mesmo 
martyrio, cuja existência he impossivel averiguar. Eis 
aqui a melhoria de naõ deixarem £tos Inquisidores impor a 
pena de morte.

Quanto mais que o segredo nos processos, que se lhe con
cede, he quanto basta para que elles possaÔ commetter 
impunemente quantas atrocidades quizérem. Eis aqui 
um factò que prova o modo porque actualmente elles 
procedem, eo que se lhes consente. Durante o tempo da 
minha prizaô era 1803 Veio da Ilha da Madeira remettido 
para os cárceres da Inquisição de Lisboa ura horaera, 
àquem o Comissário do Officio na qiiella Ilha, por 
Motivos particulares, mas sob pretexto de crimes da cora- 
corapetencia da Inquisição, teve prezo mais de um anno; 
chegado a Lisboa acháram ' os Inquisidores, que éra taõ 
manifesta a injustiça, que em pouco tempo mandaram o 
homem solto e livre para fora dos cárceres, o qual depois 
de solto, tendo quem o aconselhasse, requereo ao Presi
dente do Sancto Officio, que lhe mandasse dar uma attes- 
taçaõ, ou outro documento, por onde elle pudesse mostrar 
na sua terra, que fora prezo innocente, e livrar-se por este 
modo da infamia de feito, em que incorrem todos os que 
saõ prézos pelo Sancto Officio* O Inquisidor reprehendeo-ò 
asperamente, negando-lhe o que lhe pedia, pela razaô de 
que tal attestaçaÕ seria muito contra o credito do Com- 
missário que o prendêra ; e ameaçou a este miserável cora 
o mandár outravez recolher nos cárceres, se naÕ pa;*tisse 
para a^sua terra, ou para fora de Lisboa no primeiro 
navio que sahisse.

Quarto : Alegam, que os ChristaÔs Novos, ou gente,
que descende dos Judeos, ja  naõ soffrem os manifestos 
Vexames, que n outro tempo lhe faziam os Inquisidores. 
Esta asserçaõ era parte he verdadeira ; mas da melhoria,
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que nisto ha, nenhum louvor cabe aos Inquisidores ; por 
que delles naô depende serem os Judeos prezos todos og 
dias, e os seus bens confiscados como d ’antes acontecia, 
Eu me explico.

Os Judeos fôram obrigados, pelas intrigas dos Eccle- 
siasticos, a baptizarem-se, para evitar a grande persegui« 
çaÔ, que lhes fizeram nos reynados dos R ejs D. Joaõ II. 
e D. M anoel; mas depois os mesmos Ecclesiasticos Ihet 
fizéram do seu baptismo um titulo de infamia, chamando- 
lhes por desprezo christaÔs novos ; eo que mais he fazen
do-lhe disso um crime ; porque a menor acçaô pouco re
ligiosa, ou simplesmente suspeita, que um destes cha
mados ChristaÕs novos obrasse, éra logo o desgraçado 
mettido nos cárceres da Inquisição, e alegava-se contra 
elle, que era ChristaÔ novo: diziaÔ-lhe no Tribunal, que 
confessasse os crimes, de que esíáva delatado, sem lhe 
dizerem quaes êram, se queria salvar a vida ; o miserável 
accusáva-se de quanto lhe vinha á cabeça para fazer a sua 
aceusaçaõ crivei, sem se embaraçar dos crimes que aceu- 
mulava a si mesmo ; porque na duvida de que houvesse 
contra elle alguma aceusaçaÕ falsa, e que naô fallando elle 
nella o queimassem por megativo, só tractáva de salvar a  
vida accumulando aceusaçoens contra si mesmo, para o 
terem por confitente, e perdoarera-lhe a mórte. E ra pois 
processado este prezO, em consequência da sua propria 
aceusaçaõ; saMa no Auto publico da F é , onde lhe liam 
um a sentença, que o declarava culpado de crimes de J u .  
daismo, dignos da pena ultima, da qual o livrávam por 
têr confessado, ficando porem sugeito a outras penitencias 
menores, e os seus bens, em todo o caso, confiscados 
pelo S. Officio. Eisaqui a praxe que durou desde o 
estabelicimento da Inquisição ate o Reynado dei Rey D. 
Joseph.

A celebre ley chamada dos Judeos, prom ulgada no 
Ministério do Pombal, determinou, que o ser descendente



1S9

j. .j I

de Christao novo aao pudesse sêr alegado em ju ízo , nem 
fóra delle como injuria ou deífeito, e menos como cousa 
criminosa; e que os taes desccíidentes de Judeos fossem 
em tudo reputados ChristaÕs, como os de mais ; naõ po- 
deudo ser punidos se naõ pelos crimes pessoaes, de que 
fossem convencidos, como outro qualquer. A pezar da 
manifesta justiça desta ley, atreveo-se um dos Alcaides 
da Inquisição a dizer-me ; que esta ley, taõ falta de sen
timentos de Heligiaõ, fora alcançada pelos Judeos, por 
uma grande peita, que oíFerecêram. He natural, que este 
Alcaide ouvisse esta singular proposição aos seus supe
riores, se he que de proposito Iba naõ ensináram para a 
espalhar pelo pôvo.

Quinto. Alegam, o que muito lamentam, a pouca 
authoridade, que o Governo deixa aos Inquisidores. 
Mas se isso assim iie, será uma cousa de facto, e naÕ dc 
direito ; porque, como as leys subsistem, os Inquisidores 
as faraõ reviver, e pôr em uso, logo q*ue as circumstancias 
lhe permittirem. Toda a Corte de Lisboa sabe a des
graça do Inquisidor Mor actual,♦ e o pouco cabimento,

■

* O Inquisidor Geral, chama-se D. Joze Maria de Mello. Foi 
Padre congregado, o onde deo bem cedo provas da sua hypocrisia e 
fanatismo; que foram representados na Corte como emmimentes 
virtudes; de maneira que isto, juncto a ser de uma das mais nobres 
familias de Lisboa, fez com que o Ministério lhe conferisse o Bispado 
do Algarve, que renunciou para ser Inquisidor Gerai, ficando po
rem nomeando-se Bispo titular do Algarve, E porque esta renuncia 
sé tem interpetrado, pelos seus apaixonados, como prova do seu 
desinteresse, notarei aqui o que elle lucrou cóm ella, deixando per
der o Bispado do Algarve, que he dos menos rendozos, e mui pien- 
sionado, em comparaçaõ dos mais. Primeiraraente lucrou D. Jòze 
Maria, em dignidade ; porque o Lugar de Inquisidor Geral foi sem
pre, e he reputado em Portugal, a maior dignidade Ecclesiastica, nao 
obstante ser maior a graduaçaõ do Patriarcha, depois que o ha, 
lem Lisboa. Seguudo luerou, em vir habitar em Lisboa; porque

s 2



m

iíS’;ÍS.TÍ.

ill, M; i|]l:

: 1 ŝi:
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que elle tern no Paço, pela sua má conducía, no lugar, 
que nelle occupou, e pelas mais razoens, que saÕ bem 
conhecidas: o seu unico apoyo, ou ao menos o principal 
fautor de suas más intençocns, he o Intendente Geral da 
Policia ; mas logo que a desventura dos Portuguezes qui^ 
zer, que haja outro Inqviisidor Mor de maior influecia no 
Ministério, ou que o actual adquira maior valimento, 
segurissimamente elles poraô no S. Officio em vigor as 
suas leys, que, nao de balde, corisérvam adormentadas, 
mas que nunca fôram revogadas.

O Auto dafé, celebrado em M adrid aos de 50 de Mayo 
de 1682, foi precedido pelo intervallo de 40 annos em 
que naÕ houve auto da fé ; porque as circumstancias dq

alena de viver entre os seus parentes, e naõ desterrado no Algarve: 
todo o Mundo sabe quanto importa aos ambiciosos naõ estar apar-? 
tados da corte, Terceiro lucrou em consideração, e influencia; 
porque alcançou, cora o seu affectado desinteresse, ser confessor da 
Raynha, o que lhe grangearla as primeiras consideraçoens, se elle 
as nao perdesse, pelas querer aproveitar demasiado, como he notorio, 
e naõ convem aqui melhor explicar. Quarto finalmentelucrou em ren
das ; porque trocou as poucas do Algarve por doze mil cruzados de 
ordenado de Inquisidor Geral, alem das propinas, que saõ o dobro 
da dos conselheiros do Conselho Geral do Santo OlBcio, e montam 
por anno a grande somma; Palacio para morar, na melhor praça de 
lisboa; uma cadeira de Principal na Patriachal, que se supprimio, 
para elle comer as rendas, em attençaõ a ser pequeno o ordenado de 
Inquisidor Geral, isto rende doze mil cruzados. Um beneflcio em 
Coruche de quinhentos mil reis; seje, e criados da casa Real para 
o servirem, o que se pode avaluar por anno em oito centos mil 
reis. Raçaõ da oxaria Real, como confessor, que actualmente se 
lhe paga por juncto, em especie visto que, depois da moléstia de S. 
Magestadeja naõ reside no Paço; uma propina todos os annos de 
peças de Seis mil e quatrocentos, tantas quantos saõ os annos que 
completa S. Majestade no dia 17 de Dezembro, ein que es^  propina 
se lhe paga; e a Presidência na Junta do melhoramento das Ordens Re-? 
ligiosas Assim nao precisa ser mui desinteressado parft fazer sirni- 
Ihante reuunciít^ ->:V
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tempo naÕ pevmittíaÕ aos Inquisidores fallar nisso. Donde 
se ve que o silencio dos Inquisidores em al^um tempo, he 
somente a espéra do momento, em que possaô fazer reviver 
os seus systemas de tyrannia publica, e de terrorismo.

Temosdisto um moderno,edecissi vo exemplo, nos últimos 
autos d a T é  de Portugal, que fôram tres : um em Lisboa, 
outro em Coimbra, e outro em E vora : nelles sahiram 
muitas pessoas, por delictos commettidos durante o Rey- 
nado dei Rey D. Jozeph ; e Ministério do Marquez de 
Pombal. Os Inquisidores-naÔ se atrevêram a entender 
cora elles em quanto durou aquelle Ministério, que lhes 
éra desfavorável, mas guardáram as suas oíFensas calada-s' 
mente, e logo que morreo El Rey D. Jozeph, fizéram 
renascer as culpas, que pareciam estar no esquecimento, 
intrigáram  no Ministero ao ponto de se lhe conceder a  
liberdade de procedimento, e quando menos se pensáva 
aparecêram no auto da Fé todos esses homens, entre os 
quaes havia alguns de taõ grande merecimento, que ser
viríam de honra á Naçaõ, se se estimassem, como deviam, 
os seus talentos. - ,

Depois de um taõ proximo exemplo, nenhuma pessoa, 
que quizer reflectir, deixará de conhecer, que as maximas 
da Inquisição saÕ agora as mesmas idênticas, que fórara 
sempre ; e que os Inquisidores as haÕ de pôr em acçaõ, 
logo que as circumstancias lhes forem favoráveis.

Sexto. Alegam taÕbem, que será mui diíBcil/ pode
rem os Inquisidores alcançar permissão para fazer reviver 
o seu systema das perseguiçoens ; porque os tempos, d i
zem, já  naÕ o permitíem ; ha na NaçaÕ mais homens in- 
struidos, e illuminados do que até aqui, e o espirito de 
fanatismo, estando ja  muito abatido, pouco eífeito pode. 
raÕ fazer as representaçoens dos Inquisidores, ainda que 
as circumstancias lhe permittam adquirir maior credito 
no Ministério. Mas este raciocinio só convence a quem 
jiaÕ conhece o character dos Ecclesiasticos, em geral,
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começando pela Curia de Roma, e acabando nos hospí
cios dos Capuchos, quc he, amoldarem-se a todas as cir- 
cumstancias, e ideas das pessoas, co m 'quem tern de trac- 
iar negocios : o Ecclesiastico he o verdadeiro camaleaÔ. 
Com um Ministério devoto, em secculos de superstição, 
naÕ faliam se naÕ em desencargos de. consciência, argU'* 
mentos da Sagrada Escriptura, interpretada a seu modo, 
respeito e veneração as censuras de Roma, e cousas deste 
genero : mas dem-lhe introducçaõ em um Ministério ac-» 
ti vo, desejoso de promover os interesses reaes dos póvos, 
e vellos-haô mudar logo as baterias. Neste caso os argu^ 
mentos de persuasão saÔ já  tirados do bem do Estado, da 
segurança d o th rono; argumentam com a necessidade de 
manter a Religião para conservar os bons custumes, e 
outras similhantes razoens, que sendo em si mesmas, ç 
absolutamente fallando, verdadeiras, relativamente a elles, 
e as suas intençoens, naõ saÕ senaÕ im posturas; porque 
todo o seu fim he a vaidade de figurar, a vingança dç 
seus inimigos, e a cubiça insaciável do dinheiro, parj^ 

.manter o fasto, o orgulho, e mais vicios, que todo ò 
Mundo nclles conhece; motivos reaes de devoçaÕ á RelU 
giaõ saô, e sempre fôram nenhuns.

Nas provas da üeducçaô Chronologica, e Analytica, 
se acha uma carta dei Rey D. Pedro II . ao Summo Pon-» 
tifice, entaÕ reynante, em que lhe da conta dos abusos' 
commettidos pela Inquisição, e da confusão, e desor-. 
dem dos processos, principalmente por causa das dela- 
çoens occuUas: porem que resultou dali ? E l Rey naÕ se 
achou com author idade suíliciente para fazer valer o sen 
poder Supremo, castigando aquelles Ecclesiasíicos, que 
lhe oprimiam injustamente os seus vassallos; e o Pontifico 
mandou ao seu Núncio, ou Coleiíor, em Eisboa, tomar 
conhecimento do caso ; mas os Inquisidores naõ lhe qui-? 
zeram obcceder, e o Papa julgou, finalmente, mais pru«' 
dente dissimular, para se naÕ vér obrigado a dar uni
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olpe na Inquisição, que desacreditaria muitíssimo os 
Ecclesiasticos, e que dim inuiría necessariamente as utili
dades, que a Corte de Roma recebe, em consequência da 
representação, e créditos daquelle Tribunal.

Mais, e muito mais, pudera dizer a respeito do estabe- 
licimento do Tribunal da Inquisição; porém baste o que 
fica dicto, para responder ao ataque injusto do Senhor 
Notario do S. Officio. Agora direi mais uma palavra 
pelo que me respeita.

O Inquisidor, que me deo a ultima audiência, eo seu 
menos civil Notario, repizáram muitas vezes em uma pro
posição, que eu, e os outros prezos, éramos os culpados na 
demora dos nossos processos ; porque o Tribunal do S, 
Officio custuma pôr a maior brevidade possivel no expe
diente das causas.

Devo agora retorquir a isto, o que entaÕ naÕ fiz, por 
que como eu intentava, que aquella fosse a audiência de 
despedida, convinha á occasiaÕ ouvir mais do que fallar.

As causas, que o S. Oflicio tracta dc abreviar sa5 as 
das pessoas pobres, que naÔ tem com que pagar as des- 
pezas do seu sustento no cárcere, que, quanto aos outros, 
que tem bens por onde paguem, nenlmma pressa se lhes 
observa: sendo mui de notar, que lhe lançaô em rosto 
todos os dias, como a mim me faziam, a mizeravel raçaÕ, 
que ali daÕ; alegando constantemente isto em prova da 
sua grande charidade, e no firn do processo entram nas 
custas as chamadas despezas dos cárceres, e sabe Deus 
porque preços, e de que maneira contados. Quanto mais, 
que essa sua pretensa charidade he essencialmente neces
sária aos seus fins: Oxalá que a nao tivessem tido com m igo! 
Porque estando os prezos rigorosamente incommunica- 
veis, e naô me sendo permittido mandar buscar fóra nem 
roupa, nem comer, nem dinheiro ; ou bem me haviam de 
dar essa miséria, que me dávam para sustentar a vida,- ou 
e  prazer de me atormentar se lhes haVia de acabar dentro
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cm oîto dias; porque eu, sera corner, necessariamente ha-« 
via de morrer de fôme.

Mas voltemos ao ponto  ̂ erü que fui, ou éra eu culpado 
na demora do processo ? Se éra em nad requerer como 
devia, a culpa he déliés, e naô minha ; porque eu reque
ria, do modo que me persuadia sêr mais util, e conveni
ente a minba justiça ; e elles nem me aconselhávam, nem 
me deixavam aconselhar com ninguém, conservando-me 
sempre na mais rigorosa incommunicabilidade : eu estava 
na ignorância invencivel do modo porque devia proceder, 
elles podiam tirar-me dessa ignorância, e naõ o queriam  
fazer, logo £ quem he culpado, se naÔ elles, de eu naÕ re* 
querer á sua vontade ?
, Se a culpa que se me attribue na demora, he de eu naõ 
confessar parte do que elles queriam, que eu dissesse, isso 
nunca se reputou crime em um Reo. O estado da minha 
causa éra este.

Ru estava prezo por Framaçon ; disso me tinha eu ja  
aceusado; porque era verdade, e porque queria com essa 
confissão obter o tractamento benigno, que me promet* 
tiam : mas diraõ, que eu devia perder o favor, que pre*^ 
tendia alcançar pela confissão ; porque era necessário què 
confessasse mais, qual era o estado actual das loges de 
Portugal debaixo da jurisdicçaÕ do Grande Oriente de 
Lisboa ; que declarasse por Framaçons Fulanos, e F u la
nos, que elles chamavam meus socios; que confessasse 
também haver tractado no Grande Oriente de Londres 
negocios relativos os loges de Portugal.

Mas deste modo naõ havera confissão, que aproveite ao 
Reo para lhe alcançar o tractamento mais benigno que 
elles lhe promettem ; porque confesse elle o que confessar, 
fiado nas promessas dos Inquisidores, naÔ he mais do que 
elles dizerem, que deve confessar mais taes, ou taes cousas, 
e como o Reo as n ^  confesse, dar-lhe por inútil toda a



confissão, que fèm fèifo ; e o que raais he aproveitarem-se 
dessa confissão para o condemn^rem.

■ Diraõ eliês, que taõbeni no fôro sèccular os juizes se 
valem da confissão do Reo para o condemnarem, mas a 
isto respondo : primeiro ; que no foro sèccular nunca basta 
para a condemnaçaÕ a mera confissão do Reo, sein haver 
outra prová ; e segundo ; que he absolutamente repro
vado, em direito, dizer o Ju iz  ao Reo, que confesse; por
que se lhe perdoará ; e o Ju iz que tal fizesse commettèría 
uma flagrante violaçaÔ das leys, e erro do seu officio.*

Dirá(> tambera, que, no meu caso, nao me mandavam 
confessar crimes inventados por elles, para me inutilizar o 
merecimento de haver confessado sêr Framaçon ; porem 
que me objectavam factos de que eu estava indiciado, em * 
consequeficia dos papéis, que me fôram achados ; taes 
éram saber eu do estado actual das loges dos Framaçons 
em Portugal, conhecer por seus socios as pessoas, que me 
nomeáram, e ter tractado em Londres neg-ocios das loo-es 
de Portug-al.O

Seja assim : mas a minha negativa, nesse caso,^ naÕ sei, 
que pudesse ser-me dada em culpa para a demora ; por
que, se elles sabiam sêr verdnde isso que eu negava, con- 
demnassera-me : mas demorarem-me a causa em'castiffo, 
porque me dèffendo, e castigarem-me segunda vez pelo 
crime negado, por uma sentença, he faíerem-me a deci
dida injustiça de me castigarem duas vezes por um sô de
licto. ^

Quanto mais que a parte, em que eu era negativo, naÔ 
era o essencial do crime, mas sim um incidente. O cri- 
ihe principal éra o ser Framaçon, esse confessei eu : o ter 
Jractado era Londres négocies das loges Portuguezas, ou

*  Pode ver-se a este assumpto Ferreira nsf sua Fractica Criminal, 
toni.4. capit. 1. e

TOL. I .  T
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conhecer as pessoas, que as compoem, he parte accidental 
a esse chamado crime, he mais ou menos uma acçaÕ prac- 
ticada como Framaçon, que eu negava.

Alem disto desta parte, que eu negava naÕ tinham' os 
Inquisidores provas algumas ; porque nenhuma testemunha 
ouve, que depuzesse, que sabia, nem ao menos, que tinha 
ouvido, que eu tivesse entrado em loge alguma de Fra- 
maçons em Portugal, e eu tinha residido taÕ pouco tempo 
consecutivo em Lisboa, depois que fui Framaçon, que 
naÕ éra de presumir ter eu tempo de me haver informado 
do estado das loges Maçonicas Portugu'ezas para poder 
fazer as declaraçoens, que os Inquisidores exigiam. E 
quando fosse presumivel, que eu tivesse essa informaçaÔ, 

 ̂he manifesto, que a presumpçaÕ naÕ basta, nem nunca 
bastou para verificar um crime : para isto hç necessário a 
prova, essa naÔ a tinham os Inquisidores, nem boa, nem 
má.

Sobre a outra parte das negociaçoens em Londres, havia 
indicios, que se deduziam dos papéis, que ine aprehen- 
dêram. Mas acima deixo ja  demonstrado, que desses pa
péis nem indicios se lirávâm ; porque éram todos escrip- 
tos por mim, e por tanto naÔ podiam admittir outra in- 
terpretaçaÕ, se naÕ a que eu lhe desse, conforme o que 
fica ja  explicado : e caso assim naõ fosse, e que esses pa-.- 
peis fossem escriptos por outras pessoas, ou tivessem cir- 
cumstancias, que naÕ tinham, nem assim provávam cousa 
algum a; poique papéis nunca se reputaram evidencia, 
nem prova, salvo as escripturas publicas.*

E  se me quiserem dizer que, quando naÔ fossem prova 
eram com efieito indicio ; respondo, que por indicios so-

■i:'

* Probationes sm t vel test^s  ̂ v d  chirographa. Hein. Elem. jur. civ. 
tt. de probat. et presump. in pr. Littcrce p r iv a tx  nmquam iunt pro« 
bationes. Ju U . Imp, in Nov. 73.
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mente se naô pode condemnar pessoa* alguma.* E  em 
fim se elles assentam na Inquisição, que esses iiidicios po
diam servir de prova, e bastavam para a condemnaçaÕ,
sentenceassem a causa, e condemnassem-rae, na pena que/
lhes parecesse, que eu me daria por satisfeito, pois muitas 
vezes assim llio disse; mas naÔ me demorassem a causa, 
retardando a publicaçaô da sentença ; porque em quanto 
elles naô provarem a justiça, com que o fizéram, hei de 
gritar, taÕ alto quanto me fôr possivel, que me naÕ senten
ciavam para me atormentar, e que ainda em cima, me 
disseram, que eu éra o culpado na demora, para me an
gustiar mais com esta nova impuíaçaÔ, injusta,, e mortifi
cante.

A verdade he que, na Inquisição, ou por ignorância, ou 
por malicia, accumulam-se perguntas, e factos sem ordem, 
nem connexaÔ, que parecem naÔ têr outro fim se naÔ de-

* Que eu nao sabia do estado actual das loges Maçónicas de Por
tugal foi a minha asserçaÔ ; e menos sabia aonde existiam os seus 
taõ desejados dinheiros ; naÕ houve ninguém que depuzesse, que 
eu tal sabia, ou que me visse assistir a loge Portugueza; logo havia 
contra mim a simples supposiçaõ de que eu o saberia, visto que era 
Framaçon ; mas por uma supposiçaõ destituída de provas, nenhuma 
pessoa ainda disse, que se pudesse verificar um crime. E quanto 
aos indicios da negociaçaõ maçónica, por mais vehementes, que fos
sem, nunca fariam certeza, por muito que a sua multiplicidade, e 
concurrencia augmentasse a probabilidade. Entre os innumeraveis 
Jurisconsultos, que attestam este principio de Jurisprudência, seja- 
me licito apontar alguns. Bohemer. Elem. Jurisp. Crim. sect. 1. 
cap. xi. ccxvi. e seguintes. Cocceius Jur. Controvers. ad tt. de 
probat. Quæst. X . Cujacius ad tt, 8. Cod. lib. ix. Pullman Elem. 
Jur. Crim. lib. 2. cap. ix.et xvii. Pastoret. tom. 1. cap. x. Benja
min Conrad, tom. 2. cap. 1. Bernard!; Discours couronées p. 106. 
Servant, Legisl. Crim. Dissert, de la Nature, et Force de preuves, et 
présomptions. Brissot, torn. 4. Biblioteque Philosophique, p. 245. 
torn. 6. p. 155. e seguintes ; tom. î .  p. 223, e 345. Practica de Fee- 
reira, tom. 4. cap. J. n. J. 2. e 3.
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scubrir algum CTime, seja qual fo r : modo de proceder, . 
que naÔ tem lugar, em tribunal algum de justiça : exaqui 
um exemplo disto bem notável; e seja o ultimo.

Certo CapitaÔ de Mar e Guerra sahio de L/isboa com- 
mandando, uma Náo, e deixou uma procuraçaÕ a um seu 
amigo, para lhe cobrar os seus soidos, e entregar o d i
nheiro á mulher, ou famüia do tal Mar e G uerra. Demo- 
Káram-se os pagamentos do Erário, nessa occasiao, e o su- 
geito, que tinha a procuração, vendo, que esta falta cau
sava grande desarranjo á familia do seu amigo, representou 
este caso a uma loge de Framaçons, dizendo, que seria 
um grande serviço, ao amigo auzente, adiantar estes soidos 
á sua familia, e que elle procurador, naô tendo dinheiro 
para o fazer, reprezeníava isto á loge, para que mandas
sem fazei o empréstimo, visto ser o CapitaÔ Mar e Guerra 
auzente taôbeni Maçon ; a loge concèdeoo que se lhe pedia, 
e o secretario da mesma loge escreveo um bilhete ao dicto 
procurador do auzente, em que ll>e dizia, que, havendo 
sido a decisaÔ da loge conforme a sua representaçaÔ, e 
desejos, fosse a casa do thesouzeiro da loge receber o d i
nheiro, que imporíávam os soidos; remetíia-lhe também 
a procuraçaÕ do tal auzente, a qual éra reconhecida, por 
um Tabaliaõ, como cousa necessária para se poder com 
ella cobrar o soldo no Erário. Esta carta foi, naô sei 
porque accidente, achada em parte donde a levaram a 
Inquisição; e também me foi apresentada para eu re
sponder a ella, e as perguntas, que sobre isso me fizéram, 
ajudavam a avolumar o meu processo. He de saber, que 
a data da procuraçaÕ era de Lisboa, e de tempo justa
mente, em que eu estáva em Paris ; a procuraçaÕ nem era 
eu que a tinha passado, nem era passada a mim, eu naõ 
era o secretario, que escrevia o bilhete, nem o thesoureiro, 
que havia dar o d inheiro; esses papéis naÕ me foraÕ acha
dos,^ nem em minha casa ; logo era um puro absurdo^ ou 
vontade de aceumular factos, e confundir o processo.



149

obrigarem-me a responder por sqmelhantè transacçaõ. O 
Inquisidor fazia granfle aparato de palavras sobre a ver
dade, e authenticidade do facto ; porque até vinha com o 
reconhecimento de v»m tabaliaÕ: maaeste reconhecimento 
só éra a respeito do signal da procuraçaÔ, que o Mar e 
Guerra passou, ao seu amigo para lhe cobrar os soldos no 
Erário liegio, o mais constava de um pequeno bilhete, 
informe, de letrá desconhecida, e todo cheio de abrevia
turas privativas dos Maçons, a que o Inquisidor dava in- 
terpretaçoens, que só tiráva do contexto, e que por tanto 
naõ sabia de certo, que fossem genuinamente intendidas. 
No entanto mandava o Inquisidor escrever nos autos, e 
mais de uma vez, que eu negava os meus crimes pertinaz
mente, raostrando-se-me taõ provados, que até havia pa
peis authenticados com o reconhecimento elo TabaliaÕ, o 
que faz plena fé em direito : e naõ duvido que na sentença 
se explicassem pela mesma fraze pomposa, que impõem a 
quem naÕ sabe, que esse reconhecimento recahe em ura 
papel, que nenhuma connexaõ tem commigo.

Demais, receber a procuraçaÕ de um homem auzente, 
para lhe cobrar os seus soldos, e entregallos á sua familia, 
he iimá acçaÕ de amizade, em nada reprehensivel; e an- 
diantar este dinheiro na falta dos pagamentos, para reme
diar/as necessidades daquella familia, he indubitavelmente 
uma acçaõ virtuosa, e só os Inquisidores lhe poderaÕ cha
mar crime. DiraÕ que a loge fazia este empréstimo, por
que o auzente éra Framaçon, e seu consocio; mas seja 
assim ; isso naÕ diminue a bondade da acçaõ, e sobre tuda 
isto, que he o meu ponto, porque havia eu ser perguntado 
por similhaqte facto ? DiraÕ, que he porque isso provava 
a existência de loges em P ortugal: seja assim, mas nao 
prova, que eu sei dessas loges, que era a nossa questaõ; 
nem deveria o Inquisidor mandar escrever no processo a 
falsidade de que nos factos, que eu negava havia cousas 
até provadas com a authenticidade do reconhecimento de
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üm T abaliaõ ; porque eu nunca me propuz a dizer que 
naÔ havia leges'de Framaçons em Liísboa ; dizia siiUj que 
naõ sabia dellas, e ninguém era capaz de provar, na in 
quisição, que eu tal soubesse.

Em conclusaô. Se eu sou taÔ máo homem, e tenho 
commettido taõ atrozes crimes, que increci estar tres annos 
de segredo, softVendo rigorosissimo tractamento  ̂ porque 
me naõ fizéram em publico o meu processo ? Seria con
veniente para dar exemplo, fazer o meu castigo conhecido, 
e processar-me de maneira, que as provas dos meus de
lidos ficassem patentes : mas pelo contrario tudo esta oç- 
culto. A razaÕ he c la ra : eu devia ser convencido pela 
evidencia de testemunhas; porém naõ ha absolutamente 
ninguém, que deponha contra mim a menor cousa.

O meu processo, e as provas que'*houve, para eu ser 
tap atormentado, devem existir na InqiiisiçaÕ. Dezafio 
portan to  esses meus perseguidores a que publiquem os 
nomes das testemunhas, que depuseram contra mim, pa
tenteem, se'saõ capazes, os seus d ic to s; assim como eu 
próvo, com os extracíos da sua mesma legislaçaÕ as mal- 
dades, que se commettem na InqusiçaÕ.*

DiraÕ, como sei que dissérani algumas pessoas que eu 
era temiyel, e perigoso ; mas que fraqueza em homens 
poderos! NaÕ puderam conseguir a sua segurança, e 
tranquilidade senaÕ com uma injustiça ? Se naÕ com- 
metti crime algurn porque me castigárarn ? Se me casti
garam com justiça^ porque occultaÕ ao publico esses 
motivos justos ? 'QuereraÕ talvez ter direito de punir até 
os meus pensamentos, contra todo o direito ; t  assim diz 
Plutarcho que obrou o Tyranno Dionisio, o qual mandou

* Q uid tarn inauditum quam nocturnum mpplicium  ?  cum latrocinum 

Unebris abscondi soleati animadversionesy quo notiores sunt plus a d  exem- 

plum  emendationemqwe sujficiunt. Seneca, 3, de ira.
t  Cogitationis poenam inforonemo patitur, I. 19, d. de Foen.
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mafar a um certo Marsiãs ; porque este sonhou que estava 
assassinando ao 1 'yranno.

Sim. Sou innocente. Que me oppriraîram, que me 
vexaram, que me arruináram he patente, e conhecido a 
todos, mostrem agora com a mesma evidencia, que essa 
oppressaÕ foi justiça : qiíe merecí, esse tractaraento, ou 
que há provas de têr eu commettido algum crime.

Apareça o mortal sobre a térra, que se queixa de lhe 
haver eu lesado os seus direitos.

Ninguém heverá. Sou logo innocente, torno a repetir. 
Os Senhores Inquisidores, e seus fautores, devem saber, 
que opprimir um 'homem em segredo, lie mui facil a 
quem tem, como elles, jurisdição, e poder de 'vexar, e 
atormentar sem dar satisfaeçoens ao publico ; mas naÕ he 
igualmente facil provar a justiça dessas crueldades, quando 
só a força, e naõ a razaÔ as authoriza.

Entretanto que eu estava prezo tinham estes homens a 
impiedade de espalhar rumores contra mim, conservávanà 
me incommunicavel ; e publicavam, que eu rae compor
tava tao mal, nos cárceres mesmo, que naÔ tínharn\re- 
medio se naõ tractar-me rigorosamente, diziam isto, e 
outras calumnias, como em confidencia, a certas pessoas, 
para as fazerem mais criveis, e poderem correr esses 
boatos, com apparente probabdidade de verdadeJ

He certo que, atacar um homem, quando elle está na 
impossibilidade de se defender, he covardia, ou mostrar, 
que naõ soffre a consciência, expor-se ao risco de encon
trar defeza. Ao prezente posso deffender-me, e responder, 
publiquem o meu processo, e mostrem, que obraram cona 
justiça.

y i l i r
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A B V E R T E K C I A ,

O Regimento do S. Officio do anno de 1640, be o que 
se cita na obra precedente ; mas sendo necessário, accom- 
modar neste volume o Regimento novissimo de 1774 ; se 
transferio aquelle regimento, para o segundo volume, a 

da ^Qfilbor dwtó na enquader-
naçaõ. ^
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REYNOS DE PORTUGAL,

O rd en a d o  com  o R e a l  B eneplacito-y e R e g h  A u x i l io  p e to  

E m m in e n tis s im o  e R ^ ° .  S e n h o r  C a rd ea l da  C unha^ dos 

C onselhos de E s ta d o  e G a b in e te  de S u a  M a g ^ , e In *  

q u is id o r  G e r a l  nes tes  R e y n o s  e  e m  todos os S e n s D o m i*  

n ios. Im p r e s s o  em  L isb o a ^  ,n a  O ffic ina  de M i g u e l  

M a n e s c a l da Costa^ A m o  de 1 7 7 4 ,'





o C A R D E A L  D A  C U N H A ,

Arcebispo de Kvora^ do Oonsclho de È,stodoy e Cxü' 

hinete d" E l Rey meu Senhor  ̂ Regedoi' das Jus'* 

íiçasy e Inquisidor Geral nestes Reynos e Se- 

nhorios de Portugal,

F a z e m o s  saber: Que tendo-se feito manifesto poi: 

uma serie de factos os maís incontestáveis, metbodica e 
Chronoiosricamente deduzidos na í)educçao Chronologicii 

e Analytica, e no Compendio Historico, que fez a base dâ 

nova fuhdacaÔ da Universidade de Coitnbtàí Qiie na6  

bouve estabelecimento util nestes Rejmos, na ordem d ’aquel- 

íes que os podiam fazer respeitáveis éntte os outros da E u

ropa, que a pravidade Jesüitica naô deturpasse, annihi- 

íasse, e reduzisse aos miseráveis termos de os fazerem cònl« 

pativeis com as máximas do seu despotismo, e com o 

império da barbara e cega Ignoranciá, qiie fizeram domi

nante nos mesmos Reynos ate áo ponto de òs fáíerem des
cer desde aquelle siiblime'esplendof c respeito que tinhíto 

adquirido nos Reynados anteriores, ãte o ultimo cslrágo 
c abatimento a que á mesmã lerrivel Sociedade os foi re

duzindo, desde a sua entrada nos ditos Reynos ate a felicís
sima epoca da sua expulsão. Parecendo*iios impossivil
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que ofcjlegimentos e Disposições fiindariienfaes, que finhâití 

dado as normas para: o çoverno do Saricto Officio se con

servassem na sua prim itiva pureza, sem que deixassem de 

contaminar-se pelo decurso do tempo com os malignos 

influxos da sobredicta Sociedade. Entramos na mais 

assidua exácta e escrúpuloza indàgaçaÕ, se nos dictos 

Regimentos e Disposições tinha tarabem entrado o venenO 

Jesuitico. E  feitas as precizas combinações mostrou a 

experiencia, que naÕ foi infructuoso o nosso exame.

Pois que estabelecida a Inquisição nestes Reynos a in

stancia do Senhor D . JoaÕ II I . pelo Breve do Santo Padre 

Paulo 3®. do anno‘de 1536, que com taõ exuberantes
j

clausulas commetteo ao mesmo Senhor a nomeaçaÕ de 

Inquisidor Geral, qUe ate aceitou a desistência que d ’esta 

grande Dignidade fez nas suas Reaes raaÕs o prim eira 

Inquisidor Geral D . Diogo da Silva, para haver de no

mear para ella a seu Irmaõ o Senhor Cardeal Infante D . 
Henrique, que servio somente por Provizaõ s u a : Creado 

o Tribunal do Conselho Geral pelo mesmo Monarcha no 

espirito da referida Bulia, e sempre sustentado como Tri^ 

banal Regio, nos termos qué foram expressos na Ju d ic io . 

sissima Carta firmada pela Real mao d’E l Rey meu Senhor; 

e a Nos dirigida no dia 15 de Novembro de 1771, que se 
acha registada no mesmo Conselho: Formado de Ordem 

do Senhor Rey D. Sebastiaô o Regimento do mesmo T ri

bunal pelo dicto Senhor Cardeal Infante Inquisidor Geral 

no 1®. de Março de 1570, para se regular como um T ri

bunal da Coroa que fora desde o principio por sua natu

reza: E  ülíimamcnte approvado e confirmado o dicto



itegitiaenta pelo mesmo- Senhor R ei Sebas|iaq. .pp|Q seii 

Alvara dado em Evora a  15 do referido mez ,de Março do 

dicto anno. - - j, :
Sendo este o legitimo e ^verdadeiro Tribunal que fez p 

objecto das instancias do Senhor llcy  D. Joaô 3?. O que 

o mesmo Senhor erigio, e raunío com a sobredicta Bulia do 
Santo Padre Paulo 3 \  pelo que pertencia á espirituali

dade e doutrina, reservando expressamente o que perten

cia á sua Real Ju risd icçaõ : O que o mesmo Senhor R e j 

D. Scbastia5 conheceo, appróvou e confirmou como Tri

bunal Regio, dandoUhe regras, e leis, tao pias, e conformes 

á indispensável separaçaõ do Sacerdócio e do Impeperio, 

em que consiste essensialrnente a uniaÕ de ambos 5 como 

cohcrentes com a sUgeiçaô de que o mesmo Tribunal c 

Ministros d^elle nao podiam separar-se a respeito dos Se

nhores Reys destes Rcynos, em cujo Real Nome somente 

lhes podia ser pcrmtitido erigir Tribunal, formar pro

cessos, levantar carccresj e impor perjas ternporaes,
Foi tal o esforço da malignidade Jesuitica, que tudò 

transfigurou e confundio, fazendo crer pelo progresso das 

suas intrigas e machinaçoes, que aquelle mcsino Tribunal 

erecto, e regimentado pelos dous Senhores Reys D. Joaô 
3°. e D. ScbastiaÕ, era piiramente Ecclesiasticoi

Para assim o irem persuadindo aquclles nocivos Regu

lares, a primeira tentativa que fizeram, foi a 'do primeiro 

Regimento que foi dado pelo Senhor Cardeal Ififaníc ü .  

Henrique, no dia 18 de Ju lho de 1552, para as Mezas Su
balternas, dezasseis annos depois de fundada a Inquisição 

n^estes Reynos, o qual supposto fosse formado de Ordem
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do mcsrao Senhor Rey D. Joao 3«i 'como se declaráno seii 

principio^ nao consta fosse approvado^ nein confirmado 
pelodictoSenbor : Conservou-se manuscripto,eclandestinOj 

nos cinco annos que o dicto Senhor Rey viveo depois d ’elle 

por uma capcio^ia intriga do Jezuita LeaÕ Henriquez, ar

bitro absoluto do espírítd do dicto Senhor Cardeal Inqui- 

sidor Geral ; porque sendo a idea d ’aquelle terrível Regu

lar, e dos seus Socios de attribuirera ao Papa uma absoluta 

e illimitada authoridade, assim no espiritual como no tem

poral ; desterrarem as luzes, e fazerem dominantes as 

trevas, ainda naÔ era tempo de correr impressa aquella 

O bra d ’ellas, sem que primeiro se apparelhasscm outras 

taÔ barbaras, e sacrílegas, como as que logo foram manifes

tando os successives tempos.
E ra  primeiro necessário que o Concilio de Trento, quei 

fulmina golpes taõ mortais contra a Authoridade e inde

pendência da Real Soberania, fosse pura e simplesmente 

recebido pelo dicto Senhor Cardeal Infante na Regencia 

que teve do Reyno, durante a  impuberdade de Seu So

brinho o Senhor Rey D . SebasliaÕ, como conseguiram 

aquelles infames Regulares, fazendo naõ so publicar a 

Bulia da sua conclusão em 7 de Setembro de 1564, mas 
expedir cartas circulares para a indístineta observância dos 

Decretos Conciliares : Passando o mesmo LeaÕ Henriques 

e seus Socios, ainda no anno de 1569, a extorquirem ao 

dicto Senhor Cardeal Infante, para o mesmo fim, o irregu

laríssimo Decreto, que refere a DedueçaÕ Chronologica, 1 ®. 

Part. Divis. 5 a. §. 127.

E ra necessário se assassinassem e sepultassem nas agoas

■■íi



i5 9

do Tejo mais de dous mil Varoens .Doutissimos, que ao 

mesmo tempo que fazia5 o esplendor da boa e saa Utera« 

tura, eram os mais fortes baluartes que podiam oppor-se aos 

projectos Jesuiticos d a  fundaçaÔ da îgnorancia artificial, 

çm que precipitaram estes Reynos,

E ra necessário se alterasse e desse nova forma na Curia 

Komana á expediçaÔ das Bullas dos Inquisidores Geraess 

O que se effeituou cpni uma taÔ livre -prepotência, que 

sendo elles, pela mesraa Bulla, da fundaçaõ, daR eal nomea* 

çaô dos Senhores Reys d’estes Reynos, reconhecida por 
todos quantos escreveram a historia desta Inquisição, at* 

tribuindo uniformemente a nomeaçaõ aos mesmos .Se

nhores, e somente a confirmaçaÕ aos Santos Padres, íize- 

raô o mesmo LejÕHenriquez, Martim Gonçalvez, e Euiz 

Gonçalvez desde-o principio do Reynado do benhor Rey 

D. SebastiaÕ expedir as dietas Bullas em forma de 

Motus Proprios, sem menção alguma das I^g ias Nomea

ções : abuzo que se siistentou ate ao felicíssimo Governo 

d’El Rey Meu Senhor, que pela Nomeaçaõ, que em Nos 

fez, para a Dignidade de Inquisidor Geral, reunio, e rei- 

vendicou aquella regalia usurpada á sua Real Coroa, 

havia quasi dous séculos, na conformidade da dieta Carta a 

Nos dirigida pelo mesmo Senhor, em 15 de Novembro dc 

1771.
E ra final mente necessário que escrevessem os Belar- 

minos, e no mesmo espirito os mais socios da sua confe
deração a favor das Maximas Ultramontanas : Que se 

tivessem por suspeitos na fé todos os Authores, que contm 

elias declamassem nos seus escriptos a favor da v e r d ie  ?
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E  ultimamente, que no mesmo gosto, e nos mesmos errados 

princípios se compilassem as Ordenações do Reyno, e se 

formassem as leis e Estatutos da Universidade de Co

imbra.
Depois de introduzidas, por modos taõ barbaros, e sacrí

legos, a ignorância, e a superstição, nestes Reynos, facil 

ficou sendo de persuadir aos Povos sem luzes e sem livros, 

reduzidas a Mqtus Proprios as Bulias dos Inquisidores 

Geraes : Que o Tribunal da Inquisição era pura e mera

mente Ecclesiastico: Que nada menos importava, que uma 

DelegaçaÕ dependente só do P a p a ; que este fazia aos 

inquisidores Geraes de um e outro Poder, sem restric- 

.çaÔ, para os exercerem contra todas as pessoas, desde a 

prim eira ate á ultima Ordem, sem excepçaÕou distincçacf 

alguma.
Taes, e taõ supersticiosos foram os cffeitos d^aquella ar

tificiosa ignqrancia, que fizeram possível, que um Tribunal 
estabelecido e regimentado pelos Senhores Reys d ’estes 

Reynos, Regio por sua natureza, e desde o seu principio, 

possa ser um Tribunal meramente Ecclesiastico, sem que 

os mesmos Senhores Keys, que lhe deram a natureza, lha 

houvessem mudado como era precizo : E  o que mais he, 

sem que nunca chegassem a conhecer a transformaçao que 

d ’elle se tinha feito por aquelles clandestinos e aleivosos 

meios.

Firm ada a nova figura d'este Tribunal, era ja  entaõ o 

tempo opportuno de poder sair a luz, impresso sem rebuço, 

nem receio algum, o Segundo Regimento das Mezas Subal

ternas, que perverteo ainda mais doque o fora na sua Ori-



e ampliou exorbitantemente aquelle primeiro Re

gimento manuscripto, e a(c alli sepultado no impenetrável
segredo das referidas Mezas.

Para poder reduzir a effeiío aquella temeraria Obra e 

outras da mesma natureza, levantadas sobre as ruinas da 

Inquisição, e d ’estes Reynos, fez a barbara prepotência 

Jezuitica levantar do pó da terra D. Pedro de Castilho, e 

fazfcllo apparecer a toda a G randeza de Portugal nas im

próprias figuras de Inquisidor Geral, de Presidente da 

Meza do Dezembargo do Paço, e ate de Yice-Rey do mes
mo Reyno.

Este disforme Inquisidor Geral, havendo arruinado por 

uma parte a legislação destes Reynos fazendo-a mais Jesui- 

tica que Regia ; foi pois aquelle que pela outra parte 

abandonando c revogando sem alguma licença Regia o 

dicto primeiro Regimento manuscripto, que cora com ella 

se tinlia formulado ; e o que erigindosse cm superior Ec- 

clesiastico, absoluto, e independente daSuprema Jurisdicçao 
da Coroa d ’estes Reynos, e em despotico Executor das 
Maximas ültramontanas ja  nelles introduzidas e domi
nantes, por effeito das maquinações anteriores que'ficam  

referidas, teve a sacrilega temeridade de fazer estampar 

pela sua propria authoridade dentro do Secreto d ’esta In 
quisição o livro aque servio de Prospecío o Titulo Segu

inte— H EG IM E N TO  DO SANCTO O F F IC IO  DA INQUISIÇÃO 

DE P O R T U G A L  RECO PILA DO  P O R  MANDADO DO Illlislris-

simo e Reverendíssimo Senhor d . p e d r o  d e  c a s t i l i i o ,  

Inquisidor Geral e Vice-Rey dos Reynos de Portugal : im-
v o l . u
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presso na Inquisição de Lisboa por Pedro Craesbek, Anno 

da Incarnaçaô do Senhor de 1613.

Prospecte, cuja temcriihuie acrescentou o Nosso grande 

Iiorror, quando vimos estampadas entre o Titulo e a data 

delle as proprias/e idênticas Armas, de que iizou sempre a 

Companhia chamada (!e Jczns, no centro de um Sol, que 

lança Raios para todas as partes exteriores do Circulo em- 

que se acha impresso, para significar a mesma temeraria 

Companhia que illurdina e domina a todo o Universo.

De sorte que á vista do referido, e do mais que obser- 

vamos no Contexto e nas Dispoziçôes do dicto Segundo 

Regimento, revocatorio do outro antecedente manuscripto,

• c de tudo o mais que até á data d ’elle tinha havido; naõ 

ficou nem ainda razaÔ para duvidar-mos de que o mesmo 

Segundo Regimento naÔ só foi ordenado e dictado pelos 

denominados Jesuiías ; mas ao mesmo tempo um Sacri

fício qué D. Pedro de Castilho fez á sobre dieta Sociedade, 

debaixo de cujas Armas o estampou, para mostrar que era 

inteiramente seu. Foi porem tudo maquinado debalde ; 

porque naÕ teve a Approviiçao e Confirmação Ilegia, in- 

dispensavelmcnte necessárias para poder ter nestes Reynos 

observância de Ley, que obrigasse aos Vassallos d ’elles.

Scguio-sc a este temerário Inquisidor Geral o fa uozo 
D. Fernando Martins Mascarenhas, que seria mais decente 
se na5 liouvcsse maculado o seu nascim.cnto com outra 

igual sujeiçaS cega c servil, que professava á Sociedade 

d ’aquelles teniveis Regulares : Com elles de maÕ commua

fez grassar nestes Reynos o Index Expurgatorio da Curia s
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llomana, para extinguir os livros da saã doutrina, como 

se fez manifesto na primeira parte da Deducçao Clironolo- 

gica e Analítica : Elle fez compor dentro em Santo An- 

ta5 pelo Padre Baltazar Alvares o outro Index mais vo- 

íumozo, em que tirou das maos, das cazas, e do publico 

commercio das Gentes todos os livros iiteis, para substi
tu ir em lugar d’elles os que se julgavam mais aptos para 

perverter, do que para instruir : E  elle foi finalinente o 

que por este modo deu o ultimo e mortal golpe no credito 
e na reputaçaÕ Portugueza.

Succedeo na Dignidade de Inquisidor Geral D. Fran
cisco de Castro : Achando este Prelado ja  de todo usur

pada a Regia Auíhoridade : E  sendo dominado de ura 

espirito de tanta altivez como bem significa o Soberbo 
Panteon que fez levantar no Claustro do Mosteiro devoto 

de S. Domingos de Bemfica, teve.a animozidade de se 
erigir em Legislador despotico, e independente, no terceiro 

e ultimo Regimento que deo para as Mezas subalternas: 

Epersuadindo-sea que nao dependia de outra approvaçaÕ 
e confirmaçaÔ mais que as suas, fez estampar na frente

■r
do mesmo Regimento a arrogante, temeraria, e sacrílega 

ProvizaÔ de 22 de Outubro de 1640, pela qual approva e 

confirma o dicto Regimento. ».
Um e outro Regimento foram formados nas suas dispo

sições pelo espirito das Decretaes de Bonifacio 8 ®. ao T i
tulo de Ilereticis in C®., um dos Papas que mais se deixou 
vencer do enthusiasmo dos dous poderes ; No mesmo es

pirito compozcram os Ejunericos, os Penhas, os S^mançaSj
X 2
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os Carenas, os Delbenes, e'outros muitos, em que os referidos 

Regimentos se fundaram : E  sendo tanto aquellas Deere* 

laes, como estes Doutores os que mais se separaram dos 

pios o benignos sentimentos da Igreja : Os que totalmente 

confundirão o Sacerdócio com o Im perio-E os que attri* 

buiram aos Papas o poder directo, e indirecto, no temporal 

dos R eys: De taes fontes naÕ podiam emanar, como ema
naram, senaÕ doutrinas e practicas irregulares, que ao 
mesmo tempo que desafiavam o odio irreconciliavel que

tem concebido, e espalhado contra a Inquisição ás Poten-?
\

cias mais cultas da Europa, necessariamente se haviam 

fazer intoleráveis neste Reyno, depois de naõ xeder nas 

luzes a nenhuma das outras Monarcliias.

Por força desta consideração, passando dos deífeitos de 

Jurisdicçao ao exame da substancia das Disposiçoens esta* 

belecidas no mesmo Regimento, achámos outros erros taes, 
e taÕ perniciosos como saÕ os seguintes.

Prim eiro : O dc se negarem aos Reos os nomes das 

Testemunhas que os aceusáram ; os lugares, os tempos 

dos delictos; e todas as circumstancias que lhes podes- 
sem dar conhecimento individual das pessoas das refe
ridas Testem unhas; Deixando assim os mesmos Reos 

as escuras, cegos, e privados da eíTcctiva vista dos seus 
acciisadores: com uma violência contraria aos Direi

tos N atural e Divino, formalizados no Gap. 5 ®. do 

Genesis, no cap. 1 .̂ da Causa possess, et propriet. na 

Ord. E , lo. tt. 9. §. 12., e em todas as mais disposições 
de Direito positivo, pelas quais se está quotidianamente 

ciando provimento no Juizo da Coroa aos opprimidos



pelos Juizes Ecclesiasticos com esta desîiumana vio
lência.

O segundo erro be o de se haver procedido á relaxaçaÕ, 

que he morte natural, confisçacaô de bens, e infamia até 

á  segunda geraçaõ por Testemunhas singulares, sem o 

necessário concurso de très identidades Juridicas do íircto, 

do lugar, e do tempo ; também com outra violência con

traria aos Direitos N atural, e Divino, igualmente forma

lizados nos dons Capit. 17, e 19. do Deuteronomio, de
terminando o segundo délies, que ninguém seja condem- 

nado pelo depoimento de uma so pessoa por mais grave que 

seja o delicto : Sendo esta Disposição Divina a mesma 

de todas as bem intendidas leys humanas, quando se na5 
tracta do crime de solicitaçaÕ ou indagaçaõ dos com

plices no confessionário, em cujo caso da indispensável 
necessidade de naÕ poder achar-se outra prova, se supre 

o defeito d’esta com as muitas, e muito circumspectas cau- 

tellas, que fizeram comquc até agora naô padecesse algum 

solicitante innocente, ainda quando a respeito d’elles se na5 

tracta da perda da vida e dos bens : E  havendo-se neces
sariamente seguido da falta da vista eíFectiva, juncta á  

singularidade das Testemunhas, ficaremos miseráveis líeos 

ou obrigados a prova improvável da negativa generica, 
e vaga, de que nam jndráram, ou constrangidos a de- 

pôrem que se declaráram Judeos com todas quantas 

pessoas do seu conhecimento a mcraorki lhes pode for- 

pecer.
Absurdos deplorável mente manifestos nas funestissimas 

itragedias dos Autos da Fe de Evora do anno de 1563,
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aonde se vio arruinada, sem culpa, a  Cidade de Beja : 

do outro Acto da Fe da Cidade de Coimbra no tem

po do Governo d ’E l Rcy D. Felipe 2'’.,aonde se amon

toaram outros grandes estragos da iiinocencia da Cidade 

de Braffança : do outro Auto da Fe de Lisboa celebrado 

naÔ há muitos amios no tempo do Inquisidor Geral Nuno 
da Cunha de Ataide, aonde se publicaram com a sentença 

do famozo Francisco de Sa e Mesquita outras numerosas 

e irremediáveis ruinas daiimocencia ; eultim am entedoAuto 

da Fe da mesma Cidade de Lisboa, ha muito menos 

annos, no qual se publicou outro horrendo Caso do in

nocente Prior do CoaveaLo da Vidigueira, defuncto nos 

Cárceres.
O 3-. erro : foi, de que havendo os gentios Gregos c 

Homanos estabelecido os tormentos para os escravos so

mente, nos tt. do íF. e Cod. de questionib. Sendo Castella 

a primeira que adopt ou aquellas disposiçoens nas Leis 2 ». 

c 3“. tt. 30. p®. 7»., e Portugal á sua immittaçaÕ na Or- 

den. liv. 5®. tt°. 13L para constrangerem os homens livres 

áquella cruel especie de averiguaçaÔ dos delictos, por 

terem prevalecido contra ella os clamores da humani

dade ; e os jurídicos sentimentos dos Professores mais 

doutos ; e por ter monstrado a experiência, que sendo a 

fragilidade humana inferior á constância que seria neces

sária, para tolerar as dores dos tormentos, vem os attor- 

mentados a confessar, por se livrarem délias, o que nunca 
fizeram nem ainda imaginaram : de tudo isto se segiiio an

tiquar-se, e abolir-se a dita Ord. liv. 5. tt®. 134. pelo D i

reito naõ escripto do Costume contrario : e este procedi»

J



mento, cuja severidade abolio o foro secular, como cruel e 

eriganozo, lie o mesmo que pelo dicío Regimento se orde

nou, e ficou praticando até agora, em nome da Igreja, que 

como May piissima, e May de mizericordia, nunca teve

0 direito de matar ferir e atormentar.

Esta incompatível deformidade no foro da bem enten
dida razaÔ de Direito, naÔ poderia haver tido outra con

ciliação, que na5 fosse a de se concordar o espirito da In

quisição com o do Gabinete, nos dclictos de Estado, e 

conspirações contra as Pessoas Reaes.

Nos J uízos da Inconfidência so se permittem os tor

mentos nas Coiij uraçoens de muitos, em que he necessário 
extirparem-se todas as raizes de taÔ nocivas pestes até se 
extinguirem : porque sem isso naÕ podem ter seguiança 

as pessoas c as vidas dos Monarchas, de que depende a con

servação de toda a Moiiarchia : e que por isso este caso 

constitue uma indispensável necessidade de prevalecer a  

segurança publica, contra o commodo particular do delin

quente atormentado.

Nos J  uizos da Inquisição cessa inteiramente do modo 
ordinário aqueila necessidade indispensável: porque 

Suprema Magestade Divina ainda que he tantas vezes oííen- 

dida quantos sa5 os innumeraveis peceados que contra eUa se 
commettem, nunca pode ser lesa, nerh posta em perigo ; 

he sempre impassível, sempre immutavel, e Eterna pela 

sua mesma natureza e essencia divina : a que somente pode1
ser alterada he a Religião, se contra ella se levaíarem no- 
vadores e hcresiarchas, que diffundara, e dissemifiem as suas 

perniciosas seitas : e nc caso (que Deos senipus desvie de
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nos) em qne appareçam. alguns lleos d ’aquellas pessimai^ , 

qualidades, que tenham diíFundido, e disseminado erro$

perniciosos; como o maior bem Coramum de todos 08
•* _
Estados he o de conservarem a Religião pura , illibada, 

e exempla de scismas, e heresias; prevalecendo ésta 

necessidade publica contra o commodo particular dos taes 

suppostos scismaticos e heresiarchas; depois de constar 

queelles fizeram sequazes dos seus erros, podem, e devem, 
ser atormentado.«; até declararem todas as pessoas que 

perverteram, para se extinguirem estas venenosas plantas 

da Vinha do Senhor, até ás suas ultimas raizes.

O 4®. erro : foi, o de se haver pervertido no Regimento 

referido a ordem da Providencia Divina e hum ana: pela 

primeira : os pcccadores verdadeiramente arrependidos, e 

perdoados, ficam puros e limpos de toda a macula dos pcc- 

cados que commettcram; pela segunda; os Reos prezos, 

processados em penas pecuniárias, ou coporaes extraor

dinárias que naõ saÔ immediatas as de morte natural, im

postas por delictos que naô sao famozos, depois de p a 

garem as condemaaçocns, ou de cumprirem os degredos 

iicaõ taÕ liabe^s e ingênuos como d ’antes eraõ, e como o 

sa 5  todos os outros Cidadaõs, e habitantes das suas respec

tivas terras; porque as Cadeas, introduzidas para custodia . 
dos reos, naÕ infaínani, sim os delictos porque saÕcon- 

demnados quando sao famosos: o que naõ obstante com 

outra exorbitância, incompativel com a benignissima in

dole da Igreja, tem bastado até agora para que qualquer 

reô do Santo Officio, e por qualquer delicto do seu co

nhecimento fosse por eile prezo e processado, para ficar
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co m  infaiiiia na siia pessoa, e na clos sens descciuloates, 

aincia depois dc cumprir as [>cuas que llio ioraua impo.-itas, 
posto que fossem loves, c do uerilmuia sorto immediatas á 

u ltim ado morto: procedimento quo sc faria incrível, u 

ija.5 se aciiaríao autboníicamonto mauifosto,

O 5‘>. e rro : foi, de que iia.õ havendo, nem podendo 

haver outra ordcin, c forma do processos contra os Vassallos 

dc Sua Magesíado, mais que as que proscrevem as leys do 

lieyno ; de tal gorle coi'aprelieusivas dos que contra cíle$ 

s<‘. iormnm ainda nos Juizos Ecdesiasticos, que do se 

faílar n’d lrs á ordem estabelecida pelas dietas leys com- 

pcite recurso para o jnizo da Coroa, cm que lie infalivol 

o provimento ; foram as racsraus leys preteridas c abando

nadas nosobrcdicío Regiraeido, dando-se u’o!lo nova ordem 

aos processos dos lioos, sem mais aulhoridade, que ado  ar

rogante D. Franci-co de Castro, que a ordenou e esta- 

beicceo, inas por isso mesmo insanavelmcníc nulla, c tie 
nenhum eíícitv).

Naõ podendo pois á vista de tnÕ urgentes motivos per^ 

rnitlir, nem a Nossa fidelidade c consciência, nem a doy 

}eacs c Religiosos Deputados, de que actualmentc se com- 

poem o Conselho Geral, que depois de chegarem os mesmos 

motivos ao Nosso conhecimento, se conservassem por 

mais tempo oeculías nos secretos das inqtiisiçoeus (aulas 

obras du iníideüdade, da mnlicia, e da iniquidade, quan

tas as que se accumuláram nos sobrcdictos Regimentos, por

que as mesmas inquisiçoens se estão ainda governando; 

ou que sendo os mesmos Regimentos por falta dc authoiE
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diuTe e confirniiiçao Kogia indubilavclrnenic nullas pw  

deíFcíío noiorlo cU jiirisdicçuõ, qtic para os procossos, no 

foro exterior soiiiciitc Use podia provir das rcfericias au-> 
ihoridaclc c Confirmação ílogia, sc estejam nnUamente ju l

gando, e condcmnaiido tauios Vassallosd I'd Rey Meu Se

nhor cm penas tao graves, com procedimentos de mero 

facto, quaes sao todos os qiic sc obram sem jnrlsdicçaô 

ieo-itima; tomámos de uniforme acordo com os Sobre-O
dictos Deputados a iicccssavia deUberaçaõ de recorrer a 

E l Rcy meu Scnlior, denunciando na Real Presença de 

sna Mao-csiade o apertado caso c:u que nos tinha posto a 

boa fe, que, seguindo os Nossos antecessores, posemos na 

grande audioridadc exterior de D. Fiancisco de Castro, 

por nao caber na nossa credulidade, que cUc se tivesse 

atrevido a tanto, como claramerite se vio qqc com eífmtQ 

se atrevera;, depois cĵ uc passamos da supperficie á sub

stancia do dicto Regimento.
E  porque o dicto Senlior, liavcndo recebido l>CRÍgna- 

meníe a ingenuidade da nossa confissão, e honrado a fide

lidade e zelo da Justiça, com que a piizcmos na Sua Real 

Presença: foi servido ordenar que a ella subisse a bus

car a sua Regia approvaçaõ outro Regimento Jurid ico , 

ç  justo, que declarando a noíoria riuílidade dos anteriores, 

SC fizesse digno dc por elle se regerem os Tribunaes da 

da Fe; estabelecemos com a mesma Regiaauthoridade, o 

seguinte, que o mesmo scnlior sc serV^o approvar, e con

firmar effect ivamente pelo seu Regio Vivara do F . de 

f» ‘ptembro, de ITvl.
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J)(fs Mi/Iisiros c OJlciaes do Si Officio, e das coiisas rjnv n'clle hadé 
haver, para a expedição do Sen JJinislcrio.

T IT U L O  U.

U. PoRQUAi<TO o numcrodos Inquisidores, Depulados, 
Notarios, e mais Officiaes siibaliemos sempre ibi- depen- 
<lcnte do arbítrio dos Inquisidores G eraes: em todas as 
Cidades desío- Reyno, aOndc residir o S. Oílicio, liavera os 
Inquisidores, Deputados, Promotor, Noíarios, e mais01Fi~ 
ciacs que nos parecerem necessários, s(‘guiído o maior 

■ou menor trabalho das inquisiçoens': porque a riicsma boa 
.ordem que faz inexcusavies os precisos, Nos obriga a iraÕ 
consentirmos os que forem sUpeffliios.

go. Os Ministros e OíTiciaes do S. Oilicio seraõ de boa 
vida e costumes, capazes para se lhes commettercm nego^ 

>cios de im portância; semvinfamia alguma de facto, ou dc 
Direito nas suas próprias pessoas, ou para ellas derivacia 
de seus pais, ou avós,' nos casos expressos nas Ordenaçoens 

-e mais leys deste ^eyno  : Os Oíhciaes leigos, com sad,
Y  2

í"
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]Ílcirin1)o, Alcaich', potieiros das Mezns das Inqnisiço’\s, c 
os mais, saberão Icr c cscrcvcr; o sendo cazados, ou per- 
fr-p.dendo cazar nad (craõ suas mulliercs, ou os filiios que 
j)or qualquer via trvcrenij iiifainia ulgumiv de direito, na 
solu c d id a  íbnna.

,‘j. Para constar das qualidades sobredicías, que liaõ de 
íer Os Ministros cf OíTiciacs do S. Oíficio, sc larao (precc- 
dcFido os coirrpeíentes deposites) informes por dcs{)aciio 
nosso, ou do Conselho Geral, nos iiurarcs ao.idc elles c 
seus jn\ise avós foram iiatiiraese moradores, principiando 
os Inquisidores pov maruLnem fazer dellgencia nos sc- 
crdbs, se idelles Iiá culpas do judaísmo provadas contra 
os pcrtendc!'.ícs, ou se as commeltcram seus pais ou avos 
paternos, c por cilas foram processados e comlcmnados nas 
penas cslal)elecidas pelas Icys do Rc yno : e achando cul- 
]>as c scnlcnras desta qualidade suspenderão nas inlonna- 
çd‘;.*s. o nos ílarao con ta: e nac5 ás liavciuio, se passar;?«
j! "

d ’isb) certidões, qne mandaraÕ ajuncíar ás deligciicias.
4, Por qne.nío ciuivem que estas deligencias se façam 

coiu grande circunspecção, rsp{'ci:dmcníe as dos Iiiquisi- 
(’ore.s, Reputados, Promotores, c Notarios, por sc nao 
suiíVer sem gnirule inconveniente que processem c votctii 
íKis causas dos licreges c apóstatas, os mesmos que nas suas 
pessoas, ou tutS dos rercriílos seus pais ou av(>s forem ou 
Jeouverem sido condemiuulos na sohredicla forma : orde-
T.áinos, que os Inquisidores persi façam as informações para 
esles Ministros c Nolarios, sendo no lug\ar em qtie assiste 
o S'. Oílicio ; c as de fora commetteraõ-a algum Deputado 
habil : c todas as mais faraõ o.s Comuiissaiios, ou pessoas 
que os Inquisfclofc.s mandarem.

o . Tanto que forem feitas as informações das pessoas, 
que houverem de entrar no .serviço do S. Oílicio, os In 
quisidores as enviaraõ ao (.'oíiselho Geral para nelle se 
verem, sriiardando-se a ordera de uma ignai ílestribuiç.a-õ 
eutre os Deputados : e sendo approvadas, liies maudaro-

4
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vnos passar O:\rt.is ou Provizocs dos Cari^ds ou OilicioS, 
cm que i’orcm piovidus, as quaes serao assignadas por nos, 
c Ibes serao eatregue-s, ])clo secretario (!o íJonselho Gérai ; 
e corn elhrs'antcs de principiarem a servir, se apprezen- 
tarao nas Mezas das respectivas inquisições^ c alri toma- 
I ÚÕ O juramento prescripto pelas Icys do iieyno, de se
gredo, e do bem c tiehnente cumprirem com as obriga- 
çdfcs de sens Oilicios ; de que fará termo um Notario, que 
os providos assignaráõ com os Inquisidores no livro das 
CJrcações, aonde também se registaráõ as dietas Cartas c 
Provlzões : E este juramento se naÕ tomará por procura
dor sem rsTxmial licença riossa.

6. Para que uns e outros íenliaõ semjírc presentes as 
cousas que devem cumprir e observar : ordenamos que os 
Inquiridores, Deputados, e Promotores íenliam este Regi
mento em sua casa; e aos mais Officiaes mandaraõ os 
Inquisidores dar o Treslado do Titulo, que a cada um 
d ’elles respeita: para que tendo d ’elle perfeita noticia 
possam cumprir com a obrigaçaõ dos seus Oííicios, e naõ 
pretextar as suas ommissõcs com a ignorância do que se 
lhes ordena nos seus respectivos Titules.

7. Precederão em tudo de maneira que dem bom ex
emple ; tractar-se haÕ com a modéstia e decencia conve
niente ao seu estado ; naõ faraÕ aggravooii vexaçaÕ a pes
soa alguma cora o poder dos seus Oííicios, ou com o pre
texto dos privilégios que os Senhores Reys destes Reynos 
foram servidos conceder-lhes.

8. Nenhum Ministro ou Oíiicial do S. Officio aceitará 
coiiimissao alguma, que naÕ seja do Serviço de sua Mages- 
tade,.sem especial licença Nossa, c também sem ella se nao 
poderaõ auzentar da Inquisição em que servirem, bem 
entendido, que, sendo aauzencia ordenada por sua Mages- 
tade, bastará nos participem se llie flrz preciza u mesnut 
auzencia para negocio do Real serviço do mesmo Senhor ; 
poderaõ porém os Inquisidores do lugar, em que naõ esti-
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vermos presente, dar licença aos Deputados, Promotores, 
Notários, e Otíiciaes havendo causa justa, por oito dias 
em uin anno, ou juiictos ou interpolados, com tanto que 
naõseja para virem á Corte, ou quatro legoas ao redor.

9. Os Ministros e Officiaes Continuos, que assistem na 
Meza do despacho, no Secreto, e na Sala do S. Ofíicio, 
procuraraô com toda a pontualidade e devoçaô ouvir a 
Missa que se liade dizer no Oratorio da Inquisição, meia 
hora antes do despacho, para que poi^ meio d ’este sacro- 
santo sacrifício cumpram todos mcliior coin a obrigaçaõ 
de seus Oífícios.

10. Todos os dias que nao forem feriados pela Taboa 
qiic hade estar por Nos assignada no Secreto, haverá na 
Inquisição despacho, très horas pela manhaã, e 1res á 
tarde, quando assim o pedir a grande occurrencia de nc- 
gocios, excepto nos sabados á tarde, em que o despaclio 
durará duas horas sometite, e nos dias de Conselho Geral, 
cm que a hora que d ’elle se saliir, será a mesma em que 
se saia da Meza da Inquisição ; Do D. de Outubro a téá  
Pascoada Ressurreição, será das 8. até ás 11, c das 2, até 
as 5 : e depois de Pascoa até ao ultimo de Sepíembro será 
das 7, até as 10 ; e das 3 , ate as 6.

11. E  perque convem á boa administraçaÕ da justiça, 
que entre os Ministros do S. Oflicio naÔ haja parentesco 
tal e taÔ conjuncto, que lhes embarace a liberdade de seus 
votos : ordenamos que um Inquisidor com outro, ou In 
quisidor com Deputado e Promotor ; c os Deputados en
tre si, ou com o mesmo Promotor, que houverem de servir 
em uma mesma Inquisição, naõ sejao parentes dentro do 
segundo gráo dc consanguinidade, contados conforme o

I

Direito Canonico,' salvo concorrendo circumstancias toea 
e tao notáveis, que façam dignada nossa dispensa estapro- 
hibiçaÕ.

12. Haverao em cada um anno os Ministros e mais 
Officiaes o'mantimento e ordenado, que lhes tem sido e for

, ! í



assignado nas suas ProvizÕes: K quando forem por or
dem do S. OíBcio fazer alguma deligencia fora da cidade 
cm que assisle o ^rribiinal, v’̂ eücerao os Ministros os mes
mos salariojs que Ibratn estabelecidos pela Icy do anno de 
1750, aos d^zembargadoves de agg>*.'iyos; os Notarios me
tade do que vcncereui os Ministros, e os mais Olliciaes a 
parte.

T ÍT U L O  II.

Dos hiquisidores.

Io. Tao graves e de tanta importância saô as causas de
que se conhece no Tribunal do S. Oílicio, que a,s pessoas 
que ellegermos para Inquisidores nao somente devem ter 
as qualidades requeridas no T it. U. deste livro, mas alem 
disso hc necessário: que sejam Licenciados por Exame 
Privado cm a’giima das Faculdades de Theologia, Câ
nones, ou L e is : Que tenhao ao menos trinta annos de 
idade ; Que sejaõ pessoas nobres c de Ordens Sacras : Que 
priníciro hajam servido de Deputados, em cujos cargos 
tenham dado provas de prudência, letras, c virtudes, assim 
para a decisão das causas que lhes commettcmos, como 
para uellas se haverern com a precisa inteireza, e igual
dade : e sí>bre tudo sevap pessoas de tanta autlioridade, 
que, correspondendo ao muito que d ’ellas confiamos, des-, 
encarre<*’ucm no seu Ministério a riossà consciência e a
sua. ;

2. Posto que entre os Inquisidores na5 haja diíFercnçí^
na jurisdicçaÕ, por todos exercerem a mesma com igual 
preernineucia, com tudo pede a ordem do bom governp 
pm todos os Tribunaes, que algumas cinisas se concedam, 
e encarreguem aos Ministros rnais antigos d ellcs : por 
tanto ordenamos: que o Inquisidor mais antigo cutie e, 
saia do Tribunal á mtio dircitii dos mais Inquisidores e, 
Ministros; que sc assente ua primeira Cadeira na Meza, 
](lp despacho: que iiella toque a Campainha: que diga a
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Oraçaõ do Espirllo Sancio, que se costmna dizer aides dc 
eiiirar no despacho : e que reparta cúitrc si c os inais in- 
qiiisidores os processos, informaçoeris, e mais deligencias 
que se hoiu’crem de fazer no S. Oiiicio, dc maneira que o 
trabalho seja igual a todos.

3 . Todos og despachos, ordens, c papéis, que forem do 
Conselho Geral, para a M eza; e os.papéis, cartas e deli
gencias que vierem de fora, e tocarem ao S* OfTicio, se 
entregaráõ cm Meza ao inquisidor mais antigo, o qiuü 
com a brevidade possivel os verá, e commuiiicará aos 
mais Inquisidores, para que todos rezolvam na materia 
(1’eUes o que parecer conveniente ; e se fará o que se assen
tar pela maior parte dos votos.

4. O Inquisidor mais antigo dara á exeençaô nossas 
ordens ; os despachos do Conselho Geral ; c os Assentos 
que na Meza se tomarem ; e mandará fazer as mais deli
gencias, que se determinar que convem para a boa expe
dição dos negocios do S. Officio.

5. Quando o Inquisidor mais antigo estiver auzeníe on 
impedido, de maneira que naõ possa vir á Meza, fará o 
seu OíTicio o Inquisidor que se lhe segue; e na falta de 
amboK o terceiro, };avcndo-o; e se o mais antigo estiver 
na terra desiiniiedido e naÕ vier á Meza na hora que hc 
ordenada, os outros Inquisidores esperaraÕ por.clle  até 
iim quarto de hora sem entrarem cm negocio ; mas pas
sado o quarto se principiará o despacho com o Inquisidot 
piais antigo que estiver na Meza.

6. Acontecendo que o Inquisidor mais antigo nad 
proponha em Meza aqucllas coizas que convem serem pro
postas, ou naõ execute o que es^á mandado executar, o 
Inquisidor segundo o advirtirá pelo modo mais suave c 
decente; c naÕ querendo, ou nao dando causa justa em 
que íunde a dilaçciõ, o Inquisidor Segundo nos dará logo 
conta, para darmos sobre isso a providencia que nos pa
recer mais convciiicriíe, cm forma, que nem se falte á



brevídáde na expediçaô dos negocios, nem se altere a boa 
barraonia que Jie necessário se conserve entre os Inquisi- 
sidores.

7. Na Meza do despacho teraÕ sempre os Inquisidores 
este Kegimento e as Ordenaçoens do lieyno, de que bàÕ 
de fazer grande tiso, assim na forma exterior dós proces
sos, como na imposição das penas, por ser uma e outra 
cousa da jUrisdicçaÕ secular, e só do S. Officio o uso 
d ella por especial delegaçaÕ de sua Magestade.

8. Iodos os annos no primeiro Domingo de Quaresma 
mandaraô os Inquisidores publicar em todos os Conventos 
e Parrochias do seu destricto o Edital da Fé, na forma 
em que ultimamenté foi concebido; ordenando a todos 
os Priores, Abbades, e mais ParroChos, que o publiquem 
em suas igríyas, e passem certidaõ nas costas delle de 
como assim o publicárámi

9. Conhecerão de todos os Crimes que se acluim com- 
inettidos ao seu cóuhccimento por Direito, iiuüas Ponti- 
ficias_, e Alvarás Régios, observando no processo d ’elles a 
forma prescripta pelas Ordenaçoens do Reyno para os 
Reos a quem se manda dar livramento ordinário.

Porque he conveniente que tenhamos noticia dos Reos 
de qualquer dos delictos pertencentes aó conhecimento dó
S. Officio, antes de lhes sérern decretadas as prizões, prin- 
cipalraerite quando saÕ pessoas distinctas, Ecciesiasticas, 
ou Religiozas, ou Constituídas em qualquer das Digni- 
dades de um ou outro foro-: ordenamos, que os Inquisidores 
naÕ procedam a prizôes contra as pessoas das sobredictas 
qualidades, sem primeiro nos darem conta, e para isso se 
lhes expedir licença nossa, c do Conselho Geral.

11. Porque he muito importante ao credito e repuíaçao 
do S. Officio, que os procedimentos contra os Reos sejam 
bem regulados, e em forma que nem presumir se possa 
que nelles hoüve violência: ordenamos; que tomadas as 
denuncias que contra elles se derem, procedam immçdia«

VOL. I .  Z
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tamente os Inquisidores e x  o ffic io , ou a  requerimento do 
Promotor a um rigoroso exame do credito, probidade, e 
integridade das testemunhas ; c achando pelo dicto exame 
querellas tem deffeitos, que ou Ihcs anuihilam ou debilitaÔ 
O credito ; e que a final (quando naõ lia outra prova qua- 
lificada) nao bastao para condemnaçao, naÔ pronunciarão, 
nem obrigaraÔ aos Reos pelas dietas denuncias.

12. Conhecerão os Inquisidores das Causas Civeis c 
Crimes dos Ministros e Officiaes Ecclesiasticos do S. Of
ficio ; dos Officiaes continuos, e Creados dos Ministros, e 
dos privilégios a uns e outros concedidos, por se lhe achar 
commettido este conhecimento por Alvarás e Provizões 
Regias ; observando as Ordenações do Reyno e mais leys 
d ’elle, no processo das dietas causas, e sentenças, que a  , 
respeito délias proferirem.

13. Porque he necessário regularmos as precedencias 
entre os Inquisidores e mais Ministros do S. Officio, 
quando concorrem, ou com Ministros das Inquisições de 
outros districtos, ou com Bispos do mesmo lugar, ou de 
fora d ’elle ; por evitarmos questões que tanto podem per
turbar o sossego de S. Officio : ordenamos : que os In
quisidores actuaes precedam-no assento a pçssoa que as
sistir em lugar do Ordinário, ainda que seja Bispo T itu
lar ; e esta tal pessoa precederá ao Inquisidor apozentadof 
este aos Deputados ; eos Deputados ao Promotor.

14. Os Inquisidores de um mesmo districto teraÕ pre- 
cedencia entre si, conforme a sua antiguidade, a qual se

' hade regular pelo tempo em que tomáram posse dos O f

ficios. ,
15. O Inquisidor no seu‘districto, ainda que seja mai? 

moderno, precederá ao Inquisidor mais antigo de outro 
districto, quando concorrerem em algum acto, salvo nó?, 
ordenarmos o contrario.

16. Concorrendo Inquisidores de districtos differentes, 
6£ precederão por sua antiguidade j porem quando nian-



darmos ura-Inquisidor para outra Inquisição, terá a pre- 
cedencia que lhe der a autiy:uidade do seu cargo.

17. Entre os Deputados, precederá aquelle que de antes 
foi Inquisidor 5 e os mais se precederão conforme a sua 
antigiiidade ; se algum d’elles for Bispo eleito, ou T itu
lar, ou tiver o titulo—do Conselho dc sua Magestade— 
tera lugar immediato ao ultimo Inquisidor : se concorre
rem mais Deputados com o mesmo titulo—do Conselho— 
se precederão segundo a antiguidade do dicto titulo ; por 
ser esta a forma porque se regulam nos mais Tribunais da 
Corte, e no do Conselho Geral, que maiidamos se obseive 
na Meza nesta conformidade : o Deputado que para ella 
for mudado, terá a precedencia que lhe der a antiguidad« 
do Oílicio.

18. Sendo o Promotor Deputado, e exercendo so a ju - 
risdicçad de Deputado, terá a precedencia segundo a a«- 
tiguidade que tiver de Deputado ; mas fazendo o Officio 
de Promotor será precedido pelos Deputados aíinda que 
sejaÕ mais modernos.

19. Tendo nos cqnsideraçaÔ ao respeito que se deve aos 
Bispos em razao da sua dignidade: ordenamos: que 
quando o ordinário da terra em que assiste o Tribunal 
(sendo Bispo) vier á Meza, nos cazos em que o pode fa
zer, os Inquisidores, e mais Ministros que n’ella estiverem, 
a primeira vez o vaÕ buscar à sala, e lhe darao cadeira 
no topo da meza, aonde tocará a campainha, e votara no 
ultimo lugar ; e dahi por diante o esperarao a porta dá 
saleta da parte de dentro ; e quando sahir o acompanha
rão até á ultima porta da sala.

20. Quando porem o mesmo Bispo der commissaÕ a 
outra pessoa de fóra para que venha era seu lugar, prece
derão, conforme a ordem acima declarada : se algum In
quisidor ou. Deputado tiyer a mesma Commissaô, terá 
somente a precedencia que lhe compete pelo seu cargo ;

0  Ordinário naõ for Bispo, e vier á Meza do despacho^
* 2
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terá 0  lugar que se dá á pessoa que vera assistir por Com- 
missão dos Ordinários que sao Bispos, por ser este o lugaip 
que lhe he devido por Direito.

21. Os Inquisidores tractaráp a todas as pessoas de fora 
que forem cliamadas á Meza, ou a ella vierem desencar- 
regar as suas consciências, com a coríezia que for deyid^ 
á sua C|ualidade e gráos que tiverem ; daráÔ cadeiras der 
espalda fora do estrado aos fidalgos, desembargadores, 
Dignidades, Conegos das Cathedracs e Collçgiadas, de
sembargadores dos Prelados, lieliglozos, Abbades, e Prir 
ores; Corregedores, Provedores, Ouvidores, Juizes de 
F o ra ; Doutores, Licenciados, e ás pessoas que por sua 
nobreza e Ofiicio parecer aos mais votos que se llie deve.

22. Se alguma das sobredictas pessoas commetter algum 
excesso porque mereça ser reprehendida e advertida na 
Meza, os Inquisidores anaõ chamaraÔ a ella sem primeiro 
nos darem conta com informaçaÕ do cazo, para lhes or^ 
denarraos corno nelle devem proceder.

« i4- . V',:

í.,.!

TITULO m .
Das Deputados.

1. Os Deputados do S. Offiçio teraÕ todas as quali
dades que no Titulo 1 ®. deste livro se decláram ; e alena 
disso seraÔ pessoas nobres, clérigos de ordens sacras, de 
vinte e cinco anuos de idade, Licenciados por Exame P ri
vado em uma das Faculdades de Theologia, Cânones, ou 
Leys; de taÔ boas partes, e tal procedimento, que ao diante 
possaÔ servir nos cargos de iiiquisidores.^

2 . (juardaráô inteirameute tudo o qrje a respeito d ’elles 
se dispõem no Titulo 1 ®. d este livro : Piráõ á Meza todai^ 
as vezes que forem chamados pelos Inquisidores; e pro
curarão naÕ íazer falta, principalmente no ^empo do des
pacho geral, por ser esta a sua principal obrigaçaõ, para 
que se naõ dilate, p o r  seu respeito, o despacho dos pro-
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cessos; porem naÕ sendo chamados os desobrigaraoa^ da 
assistência na Meza do S. Officio.

S. N o assento e voto, teraô as precedencias, que se lhes 
declaram no Titulo 2 °. dos Inquisidores : na Meza estaraÕ 
sempre muito compostos, com a authoridade que se deve 
ao T ribunal; naÕ teraõ praticas que naõ sejaÕ muito de
centes, nem differença alguma entre s i ; naÕ interrompe
rão os que votarem; nem depois de estar votado disputa- 
raÔ sobre os votos ja  dados.

4. Poderão pedir na Meza os processos findos, e de 
mais dificuldade, para n’ella os verem, e se instruírem 
tanto na forma de processar, como do modo de ju lgar as 
causas, para que nas sirnilhantes saibam melhor o que de
vem votar.

5. Poderão pedir aos Inquisidores que os chamem quan
do fizerem audiência aos prezos ; e estaraõ muito attentos, 
advirtindo no modo comque saÕ tractados os prezos, e 
na forma que se guarda nas mesmas audiências, para que 
quando se lhes commetter alguma saibam o que devem 
p racticar; e quando os Reos vierem á Meza a final para 
serem despachados, cada um dos Deputados lhes poderá 
fazer as perguntas que entender saÕ necessárias, para me
lhor se instruir nas suas causas, e votar n’ellas com maior 
segurança.

6 . Votarao em todas as sentenças definitivas, e nas in- 
terlocutorias que tiverem a mesma força ou damno irre
parável ; e em quaesquer matérias, que se tractarem depois 
dos processos serem propostos em M eza; e na pronuncia« 
çaÕ das culpas, que rezultarem de proposições que a Meza 
tiver mandado qualificar; e nas que os Ordinários re- 
metterem ao S. Officio; tendo em todos estes cazos, e 
nos mais em que votarem, voto decisivo; e assignaraÕ 
todos os assentos que se toraamm nas matérias em que o 
tiverem dado.

7 . No Tribunal, e fora d ’elle, faraõ as deligencias que
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a Meaa lhes commetler, e n’ellas guardaraÔ a mesma ordem 
que os Inquisidores devem guardarj conforme o que lhes 
fica declarado a este respeitou

T ÍT U L O  V î.

Do Promotor*

1 . O Promotor do S. Officia terá todas as qualidades 
que para os Deputados se requerem neste Regimento, con
forme o que se declara no Titulo l». d'este Livro.

E  porque este cargo he de grande confiança, e dette 
pende ojüsto e bem regulado progresso dos negocios, sem
pre para elle escolheremos pessoa, de quem se possa es
perar que dara a melhor expedição as cousas que per
tencem ao seu Officio.

â. Terá o Promotor uma das très chaves do Secreto ; e 
vira sempre ao S. Officio na hora ordenada, para que por 
seu respeito se nao retarde o despacho ordinário : e quan
do naÔ possa vir por algum justo impedimento, mandara 
a chave por alguma pessoa de confiança, que a entregue 

' a algum dos Inquisidores que se acharem na Meza ; naÕ 
ira a ella senaÕ quando tiver que requerer, ou appre- 
zentar algum libello, ou o chamarem os Inquisidores.

S. No secreto terá os papéis, livros, e processos com 
tal ordem, edistincçaõ, que se achem com facilidade quando 
forem necessários ; e quando se tirarem do seu lugar, terá  
cuidado de os restituir a elle, findo o cazo para que se 
pediram pelos inconvenientes que se seguem do con- 
Irario.

4 . Em todas as denuncias de que resultar culpa, que 
pertença ao conhecimento do S. Ofíicio, requererá o Prow 
motor, que antes de se fazer obra alguma por ellas, pas
sem os Inquisidores as ordens necessárias para se examinar 
o credito e probidade de cada uma das Testemunhas com 
o maior rigor e exactidaõ ; e que procedam ás mai« deli-



gencias concernentes ao fim de constar, se as Testemunhas 
bem e verdadeiramente depozeram sem odio^ paixaÕ, « 
inimizade : depois do que passará a requerer se verifi
quem as existências e identidades de suas pessoas, e se 
ratifiqnem os seos dictos, sem cujos exames e circumstau- 
cias seraÕ sempre improcedentes as denuncias.

5. Se as denuncias tocarem a pessoas que rezidam em 
outro districto, fará d ’isso lembrança aos Inquisidores, 
para que com carta da Meza se remêttam á Inquisição a 
que pertencer, deixando lembrança do dia, mez, e anno, 
em que se fez a remessa : e vindo as denuncias pelos Or
dinários, ou Gommissarios, fará requerimento pedindo' 
nelle se passem CommissÔes para os exames, averigua- 
jôens, e ratificaçõens referidas ; e as deligencias que re
sultarem as fará ajunctar ao despaclio porque se mandáram 
fazer.

6 . Legalizadas c qualificadas na sobredicta forma as 
denuncias, depois de haver feito conclusos á Ideza os autos 
d ’ellas, e de ésta haver pronunciado e obrigado a , livra
mento os denunciados, antes de requerer contra elles outro 
procedimento, fara examinar no secreto, se n ’elle há al* 
giima coiza que possa fazer a bem da defeza dos Reos, e 
tudo quanto achar o fará ajunctar aos seus processos : e 
tendo noticia que nas outras Inquisiçoens ha, ou pode 
haver alguma cousa em beneficio dos mesmos reos, re
quererá em Meza se passem as requisitórias necessá
rias para esse exame ; e o que d ’elle resultar o fara 
ajunctar da mesma forma aos processos, para que a todos 
se faça inteira jnstiça, e igualmente se castiguem os cul
pados, como deffendam os que o naô forem.

7. Executado todo o referido, requererá ordens -de 
prizaõ contra os reos que foram pronunciados, que se 
devem livrar prezos ; e d ’ahi para diante observará ,a 
forma de promover, que lhes ordenamos no Livro 2 ®. 
d ’este Regimento.
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8. Terá sempre nÇ| secreto as Ordenaçoens c Leys (ïd 
Reyno, para por ellas se regular na forma, e ordem dos pro- 
èessos, que lie a que hade seguir; e poderá também tetf 
no mesmo secreto algum Author criminalista de bom nome 
para o mesmo fira.

9. Tera grande cuidado de se formárem os processos dé 
maneira, que quando se despacharem a final lhes naÕ 
falte alguma cousa : vera, e examinará se foram formados 
na forma das leys do Reyno, e da que se declája no Livro 
2°. d ’este Regimento : e achando que n’elles falta alguma 
circumstancia substancial, requererá á Mcza a observân
cia d ’ella, a qual liie deferirá.

10. Estando os négocies e processos em termos de sé 
entrar em despacho geral : o Promotor fará lista para o 
Conselho Geral de todos os prezos, e pessoas que se livram 
soltas ; declarando nella os nomes, idades, e qualidades 
des réos ; donde sao naturais e moradores, o tempo em que 
foram prezos, a qualidade das culpas; a prova que contra 
elles lia, e os lermos em que estaÕ os seus processos.

11. Parecendo ao Promotor que a Justiça he aggravadà 
nos despachósj ou Sentenças dos Inquisidores poderá ap-* 
pellar para o Conselho Geral : e quando a Meza lhe na6 
deferir á sua appellaçaÔ, ou a seus requerimentos, fará 
petição de recurso ao mesmo Conselho, em que relate ó  
caso, e peça se avoquera a elle os autos para se lhe-de
ferir com justiça: e este mesmo recurso competirá aoâ 
réos pelas pessoas dos seus procuradores, no cáso de sé 
sentirem gravados pelos despachos, e sentenças dos Inqui
sidores, por assim o pedir a boa igualdade da Justiça.

12. Levará o Ordenado que lhe declara à sua Provi- 
zaõ, e alem delle os emolumentos que actualmente per
cebe, assim das causas dos réos, como das dos privilegia« 
dosj quando forem tomadas por parte da Justiça.

F



D o s  N o ta r îo s

1. Os Notaries do "S. Officio seraõ Clérigos de Ordens 
Sacras, que saibam bem escrever, de suíficiencia e capa
cidade conhecida para poderem cum prir com a obrigaçaõ 
do seu Officio ; podendose achar letrados teraÕ preferen- 
cia aos mais; e todos teraõ as qualidades que se appontara 
RO Titulo 1®. deste Livro,

â. Dous dos mais antigos teraõ duas chaves da porta 
da casa do secreto, e na falta de algum d ’elles a tera um  
dos outros, qual os Inquisidores ordenarem : e quando 
tiverem justa causa para iiaÕ virem ao S. Officio, re- 
metteraõ a chave, na forma que fica ordenado ao Pro^ 
motor.

3. Todos os dias que naõ forem feriados viraÕ ao S, 
Officio na forma ordenada : e um d ’elles pela manhaa, 
meia hora antes de se entrar no Tribunal, dirá Missa no 
Oratorio da Inquisição ; e para com maior fiicilidade 
cumprirem com esta impreterivel obrigaçaÕ a repartiraõ 
ás semanas entre si ; e as Missas poderaÕ applicallas pela 
tençaõ que lhes parecer : e pelo trabalho de as dizerem 
haveraõ cada um por anno a esmola que actualmente 
percebe : tendo advertido que commettendo algum d ’elles 
falta, na semana que llie couber, sera asperamente jrepre- 
hendido e multado.

4. Assistirão no secreto por todo o tempo que os M i
nistros assistirem no Tribunal ; e naÕ sahiraÕ sem causa 
justa, e sem serem chamados pelos Inquisidores; e se 
occuparaõ só n’aquellas cou sas que pertencem ao seu 
Ollicio, sem diversão para outras praticas e négocies : e 
quando naÕ forem occupados pelos Inquisidores, saberaÕ 
do Promotor as cousas aque devem acudir para as preferi
rem ás mais.

Õ. JSscreveraÕ em totas as causas em q̂ue os Inquisi- 
yoL. I ,  ^  ^
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dores sa5 Juizes, assim nas que pertencem á fé e pureza 
da Religiaô, como nas dos privilegiados de que conhecem 
os mesmos Inquisidores por Alvaras e Provizoes Xiegias ; 
agsistiraô a todos os actos, e sessôes, que com os Reos, e 
mais pessoas se tiverem ; á excepçaÕ somente dos casos* 
emque o contrario se ordenar : prepararaõ os processos 
fazendo nellesIodos os termos e concluzôes : faraÕ os manr 
dados, cartas de inquirições, requizitorias, commissoes, e 
precatórias que se ouverem de expedir para fóra ; e tudo  
çr mais que lhe for ordenado pelos Inquisidores.

6. Nas audiências nap fallaraõ com as partes cousa al- 
guma : escrevendo pontualmente todo o iheor das per
guntas que fizer o Inquisidor, e o das respostas que a  
ellas se derem : e quando accontecer, que o Inquisidor 
gaia durante a audiência para a vir logo continuar parará 
no estado em que estiver sem escrever pais palavra al- 
gnma.

7 ,  iPor quanto conforme a direito se deve dar Curador 
ao menor de vinte e cinco anuos: na prim eira audiência 
que com elle se tiver farà o Notario termo de C uradoria ' 
separado da sessão, o qual será assignado pelo C urador; 
fendo sempre cuidado de lembrar se observe esta substan
cial formalidade, antes de se fazer com os menores acto 
algum Jndicial ; como também que o Curador venha 
estar presente a todas as sessões, que as assigne depois de 
lidas, e que no termo se faça mençaÕ que assistio, e as- 
signou.

1. Das causas que por sua natureza devem subir ao 
C onselhocom o das outras que a  elle subirem por virtude 
das appellações. que interpozérem o Promotor, e as partes 
que se sentirem gravadas, enviaráõ os Notarios os pró
prios autos com todos os seus appensos, e naÕ os treslados 

* d ’elles.
9. Os Notarios levaraõ de cada sêllo que pyzerem nc» 

papéis que houverem de sellar, o emolumentq que actual-
í'.<



mente percebem : e do que escreverem nos processos le
va raÔ o que pelo Promotor lhes for contado; e seraõ sa
tisfeitos quando se pagarem as mais custas dos processos : 
e isto alem dos Ordenados que vencem pelas suas Proví*' 
zõcs.

T IT U L O  Y I.

D o s  P ro c u r a d o r e s  dos R e  os,

1. Os Procuradores dos Reos seraõ pessoas de letras, 
prudência, e confiança, graduados em Cânones, ou Leys, 
e teraõ todas as qualidades declaradas no Titulo primeiro 
d ’este Livro.

2. Naõ tornará a haver no S. OflScio Procuradores 
certos, mas escolherão os reos aquelles que melhores lhes 
parecerem, tendo as qualidades acima declaradas: aos 
Procuradores que escolherem faraÕ procuraçaÕ sabendo 
escrever ; ou fará d ’isso termo o Notario que assignará 
o mesmo Procurador eleito, no caso que o reo naõ saiba 
escrever, o qual se ajuncíarà ao processo.

3. Quando o Procurador eleito pelo reo quizer estar 
com elle para o instruir e informar sobre a defeza da sua 
causa, serà prompíaraente conduzido por qualquer Offi
cial cio S. Officio ao lugar aonde o reo se a c h a ; e ahi os 
deixara a ambos em liberdade o mesmo Official, pondo-se 
em distancia tal que naÕ possa ouyillos; acabada a pra
tica acompanhara ao dicío Procurador até à porta por 
onde entrou : c o mesmo se observará em t()das as mais 
oceasiões que os Procuradores quizerera ler praticas com 
os reos, sobre os pontos e artigos da sua defeza.

4. Poderá o dicto Procurador antes de contrariar ou 
contestar o libello da Justiça, que contra o reo tiver offe- 
recido o Promotor, pedir se lhe façam todas as decla
rações do facto, lugar, e tenqto, em que se diz commet- 
tido o delicto ; e todas as mais que entender saõ necessa- 
líias para a melhor defeza dos reos; fazendo os InquisU

A A 2

■;1

w

•i

'I ' ii;
• ; , V

> ' '
'1

j- I■í



S'
í ‘

dores certo aos mesmos Procuradores, que as podciu pe- 
difj e que lhes haÕ*de ser feitas, |icdindo-as.

5. N a contrariedade ou Contestação do libello poderá 
nomear até seis testemunhas a cada artigo, declarando a 
qualidade d ’ellas; se tem parentesco com o rco ; aonde 
móram ; c as mais circumstancias iiccessarias para que se 
conheçam e achem facilmente.

6. Se na contrariedade quizer deduzir algum artigo de'^ 
defeza coarctada, poderá pedir que sc lhe declare especi
ficamente tudo quanto constar a respeito do dia, e tempo, 
cm que se diz commettido ó d e lic to ; e os Inquisidores 
faraÕ todas as declarações que a ésles respeitos lhes forem 
pedidas.

7. Feita a publicaçaÕ da prova da Justiça que no livro 
segundo d’este Regimento ordenamos se faça na forma da 
OrdenaçaÕ do Reyno, e dos mais juizos e auditórios fo
renses, sem se occultarem e suppriniirem os nomes das 
testem unhas: querendo os Procuradores formar contra 
ellas artigos de Contradictas, os faraõ com toda a dis- 
tineçao c clareza, formando artigo, ou artigos particulares 
a cada uma das testemunhas, de maneira que com faci
lidade se entenda o que for articulado, e melhor se regule 
a  prova que liade fazer-se sobre e lle : e para cada um dos 
artio-os poderão também appontar as testemunhas na forma 
sobre dieta ; e todos os artigos que formarem, ou de de
feza, ou de contradictas, assignaraõ com os reos.

8. Quando os Procuradoes disserem que naõ tem defez« 
ou contradictas eomque virem, faraÕ disso declaraçaÕ por 
escripto, que assignada na mesma forma, a entregaraÕ 
na Meza pará se ajunctar ao processo.

9. Querendo os Procuradores arrazoar n finHl em defeza 
des reos, o poderão fazer, assim como appcllarem das 
das sentenças, que se proferirem contra os reos, depois 
que lhes forem, como devem ser, intimadas, dentro do
termo da ley.

. i



10. Aos Procuradores nomeados pelos roos se dará pdl 
copia este seu respectivo Regimento, para melhor se sa
berem regular e conduzir na defeza dos rcos : e se lhes 
recommendará que naõ devem levar papel algum para 
fora do S. Officio.

11. Por cada uma das audiências que tiverem com os 
recs lhes sera contado o emolumento que vencem actual- 
men te, o qual lhes será satisfeito ao tempo em que se cos- 
tumaÕ pagar as mais custas dos processos.

T IT U L O  7«.
D o s  Q ualijicadores»

í .  Os Qualificadores do S. Officio seraõ poucos em 
numero, e com as qualidades de Doutores pela Univer
sidade, na Faculdade da Sagrada Theologia ; e teraÔ to
das as mais qualidades e condiçoens que vaÔ declaradas no 
T itulo primeiro d ’este Livro.

’ 2. A sua principal obrigaçaÕ he, censurar' e qualificar
propozições ; mas naÕ censuraraõ, c qualificarão, se naÕ as 
que llie forem commettidas pelo Conselho Geral, ou pela 
Meza, enviando as Censuras fechadas aos Tribunaes que 
lhes dirigiram as propozições.

!::h r: ‘i .

M M

T IT U L O  S».

D o s  C o m m issa r io s  e E s c r iv ã e s  de seu  Cargo»

1. Op Commissarios do S. Officia, alem das qualidades 
de que se faz mensaõ no Titulo primeiro d ’este Livro, 
seraõ pessoas Ecclesiasticas, de prudência e virtude co
nhecidas ; e sendo letrados seraÕ preferidos aos mais.

2. FaraÕ pessoalmente as deligencias que lhes forem 
commettidas, e nunca a seu arbitrio as poderaÕ commetter 
a outrem s no caso de terem justa causa ou legitimo im
pedimento para naõ a fazerem, daráÕ conta na Meza, ou 
para os escuzar parecendo a causa attendivel, ou para

'li't'rrs:
%i:i|!a
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■*lhes DidciKfr'as crtmpttfo, 'sem embargo das raz5es quc al- 
"legarem.

3 . IVas’dcUgcncras d e 'habilitações que lhe forem com- 
m ettidüs,‘naÕ excederão os termos dos interrogatórios que 
com  ellas se lhes reraetterem ; naÕ perguntando, nem 
mandando ‘ escrever o ’que as testemunhas quizerem de
clarar álem do conthcudo nos mesmos interrogatories: e 
depois de pcrgimtaxlas as testemunhas, daráõ, por sua 
maõ, particular informaçáõ á Meza sobre a fe e credito 
que ellas merecem ; como também da capacidade do ha
bilitando para o cargo que pertende.

4. Para escrever nas deligencias ehamaraõ a pessoa que 
na CoramissaÕ.lhes‘for nomeada, e naõ indo nomeada, o 
E scrivão ' de rseu cargo: e naõ o tendo escolherão uma 
.pessoa'Ecclesiastica ou secular, a mais idônea que achar,
,e que mellior saiba escrever.

5. Se nas terras em que viverem<acontecer algum facto 
-extraordinário,.que encontre a pureza da Nossa Santa Fc,
ou cauze escandalo, de superstição ou falso culto, que 

• íaltere. o sossego dos Povos, .avizaraõ por carta sua aos In
quisidores, para que mandem prover jia materia : e ha
vendo temor de se auzentarem os culpados, ou sendo o o 
negocio de muita importância, niandaraÕ o avizo por v  
proprio, a que os Inquisidores mandaraõ pagar seu ca- *j 
minho.

G. Quando os Inquisidores lhes commetterein alguma £i 
prizíiõ, a  íaraõ com toda a cautela e segredo, seguindo ol 
em tudo a  ordem que lhes derem : e depois de feita a  t  
prizát), entregaraÕ os mandados ás pessoas que houverem jW 
de conduzir os prezos, para os "darem na Meza. i

‘‘7 . ^Ilas deligencias que lhes forem cornettidas pelos In- *f\ 
quisidoresmáõ procuraraõ das partes satisfaeçaÕ do seu jjí 

'‘tfabátho, nem d’ellas aceitaráõ cousa algu;na, ainda quc bt 
voluntariamente lha oífereçam; porque do S. Officio haõ ^  
de haver a satisfaeçaõ de seu trabalho.

-j
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8î. Quando alguns penitenciados se appresentajrem. di'̂  
ante d ’elles com caitas dos Inquisidores^ oin que Ihes^ 
assignam o lugar em que haô de cum prir as penitencias^, 
lhes ordenaraõ que as cum pram 'na fôrma que lhes foi man
dado ; e sendo nisso rebeldes os advirtiraõ com muita suavi
dade e brandura da sua obrigaçaÕ na presença do Escrivão 
de seu cargo ; e continuando nâ  rebeldia daraõ contra á̂  
Meza por carta sua, e seguirão o qpe pqr ejla lhes for or- 
nenado.

9. Hindo fora dos lugares em: que residirem a  faaíer 
alguma deligencia do S. OiSicio, vencerão o salario q.ue se- 
lhes acha estabelecido, e no fim» da deligencia mandarnÕ« 
ao Escrivão que passe certidaÕ dos dias que n’ella se gas- 
táram.

10. Os Escrivães dos Commissarios, alem de devexem: 
ter as qualidades declaradas no T it. 1°. (Veste livro, e&- 
çreveraÕ letra muito certa e legível ; e sendo chamados 
pelos Commissarios para algumas deligencias e negpcios 
pertencentes ao S. Oflicio, aceudiraõ com toda a brevi
dade ; e escreverão com grande fidelidade e inteireza 
tudo o que os Commissarios perguntarem ás testemunhas^ 
e o que ellas responderem, sem accrescentarem nem dimU 
nuirera cousa alguma por leve e m inim a.que seja: e de
pois de escripto o depoimento, antes de o assignarem< as 
testemunhas, lhes será lido pelo mesmo Escrivão, (jue as
sim o declarará no termo.

11. No fim das dcligeneias, ique se fizerem fora do lugar 
em que residirem, declararap os dias que nellas se gastá- 
fam ; e venceraõ o salario que presentemente levara : e 
pelas que se fizerem nos lugares da sua residência, leva- 
raÕ assim os Commissarios como elles, o que se lhes acha 
estabelecido, sem pedirem ás partes outra satisfaeçaõ, 
pem ainda acceiíarera o que ellas voluntariamente lhes 
píFerecerem ; mandando o Commissario vir de fora algu- 
fnas testemunhas, dcclararaõ também o tempo que gastou
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a  pessoa que as for cb am ar; e sendo as testemunhas 
pobres, o que andaram por este respeito fóra das suas 
casas.

T IT U L O  IX .
D o s  F a m ilia re s  do S .  O ffic io ,

1. Os Familiares do S. Officio seraÔ pessoas de capaci*.
> 4 ^

dade conhecida : teraõ fazenda de que possaÕ viver abas* 
tadaraente; e as qualidades que no T itulo primeiro deste 
Livro se declaram.

2 .  Hiraô à Meza do S. Officio cora pontualidade, todas 
as vezes que a cila forem chamados pelos Inquisidores ; e 
com a mesma cumpriraÔ tudo o que elles lhes ordenarem.

3. N a vespera, e d ia de S. Pedro M artyr se acharaõ na 
inquisição do seu districto para acompanharem o T ribu
nal ; e assistiraÕ na Igreja em que se celebrar a festa do 
Santo ; e somente nestes dias, e quando lhes forem com- 
mettidas algumas prizões usaraÕ do habito de Familiares 
do S. Officio que haõ de icr.

4. Quando os Inquisidores lhes encarregarem alguma 
prizaô, alera de deverem observar o que se lhes declara no 
Regimento do Meirinho, tanto que fizerem a prizaõ (sendo 
fora do lugar em que assiste o S. Officio) levantaraõ vara, 
e com ella acompanharaõ os prezos.

5. Se nos lugares em que viverem acontecer algum 
caso, que lhes pareça offensive da nossa Santa Fe : ou se 
os penitenciados naÕ cumprirem suas penitencias, com 
toda abrevidade e segredo, daraõ pessoalmente conta na 
Meza do S. Officio, havendo-a no lugar da sua habitaçaô; 
t  naõ a  havendo, daraõ conta ao Commissario ; e quando 
o naõ haja, avizaraÕ por carta aos Inquisidores : e nunca 
só por si obraraÕ de outra forma em materia que tocar à 
Inquisição, pelos inconvenientes que do contrario podeni 
resultar. /

6. Haveraõ pelo tempo que gastarem nas deligencias 
do S. Officio o que se lhes acha presentemente estabcle?

, t
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cido t e naÕ poderaÔ levar com sigo mais que um komem 
de pe, ao qual se pagará segundo o uso da te rra ; e sendo 
ihcs necessários mais, daraÕ conta aos Inquisidores para 
lhes onienarem o que devem fazer.

As obrigaçõ. s dos Meiriuhos, Alcaides, Guardas, Por
teiros, Solicitadores, Despenseiros, Homens do Meirinlio, 
Médicos, CjrnrgiÕes, JJarbeiros, vaÕ declarados em Re- 

- gimento separado, que lhes temos ordenado, assim como 
tudo o mais que pertence à boa, e bem regulada economia 
ílçis Inquisições,
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D a forma e ordem porque had de ser processados os liem  
de delidos que pertencem ao conhecimento do Saneio 
Officio,
S e n d o  nos delidos cspirituacs e ecclcsiasticos, da 

Igreja a dcclaraçaÕ do erro da Doulrina, c a imposi-. 
çaõ das penas e penitencias cspirituacs; c da JurisdiCf 
fao temppral a exterior forma dos processos, a erecçaÕ 
das Cadeas, as prizpes dos lleos, c a imposição das penai 
assim corporaes, como pecuniárias ; iiad podem, nem 
rlcvcm os Rcos dos referidos delidos ser exteriormente 
processados por outras lej^s, que naÕ sejam as d ’esse» 
mesmos Reys c Principes Gatholicos, que como Protec
tores e defensores da Igreja nqs seus Reynos e Dominios 
lhe concederam, c cspecialmcuite delegaram, o qso da sua 
Regia Jurisdicçaõ para todo o referido: e na evidencia 
dV’sta consideração, seguindo ns formas prcscriptas pela» 
leys do Reyno nos processos criminaes dos Reos, que se 
livram ordinariamente, do que trataram as Ordenaçocns do 
Senhor Rey D. Manoel livr. tt. 1^5 , ordcnamqs o sc- 
jjumíc, "



'J ITU LO  I.
T)a forma porqne sc devcm iotnar as Denuncias.

1. Por quanto a denuncia he um dos nieios principacsj 
epic lui para se proceder ein Ju izo  contra os culpados ; 
os Inquisidores ouvirno as pessoas que vierem dénunciar 
á Meza do S. OlRcio ; e toinarao pessoalmente suas denun
cias, sem as poderem corainetter aos Deputados : exami- 
naraÕ tudo o que n’ellas se disser com muita consideração 
faráo declarar aos denunciantes em seu testemunho sua 
idade, qualidade ; donde sao naíuracs, e moradores ; o 
tempo e lugar cm que se cornmetíeo o crime de que de
nunciam ; as pessoas que d’elle sabem ; e as razoes que 
os moveram a denunciar : sendo passado muito tempo 
depois do crime commeítido, serão perguntados, porque 
razao o naÕ denunciaram mais cedo ; e pelas mais cir- 
cunistancias que parecerem necessárias para melhor se 
inteirarem do credito que deve dar-se u seus d ic to s: 
assim mais lhe faraó declarar á idade c qualidade dos de
nunciados ; donde saÕ naturaes e moradores ; se ao tempo 
cm que commetteram o crime estavam em seu perfeito 
Juizo, ou SC pelo contrario tomados do vinho, ou de al
guma paixaõ que llio pertubasse : se foram advertidos ou 
Teprchcndidüs pelas pessoas que se acharam presentes, e 
o que responderam ; com o mais que parecer que convem 
para se ter conhecimento pleno e verdadeiro das pessoas 
dos culpados, e das culpas por elles commettidas.

2. Os Inquisidores faraÕ chamar com a brevidade pos
sível as pessoas que iias denuncias estiverem appontadas, 
e referidas pelos denunciantes, e as examinaráÕ com a 
mesma advertência com que devem examinar os denun
ciantes ; perguntando-lhes em primeiro lugar se sabem 
ou ouviram alguma cousa contra a nossa Sancta fé, 
ou qualquer cousa cujo conhecimento pertença ao T ri
bunal do S. Officio ; e entrando no cazo em que estaõ 
referidas, se tom*iíá seu tesmunho com muita míu«>
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cloza para qnc sc veja se contosfam com os cleniincíaTitcs í 
Naõ satisfazendo ao referi mento n’elias feito, seraõ per
guntadas ern particular pela substancia da denuncia em 
que estão referidas, naõ se lhes declarando neste caso o 
lugar do delicto, nem os nomes do deminciaíjíc e denun
ciados ; e quando nem com isto satisfaçaõ, Uses scrà dicto 
que na M(sza do b. Ofíicio lia noticia, que cilas sabem das 
cousas j ío rq i ie  sa5 pergnnladas; que tracteni de desen- 
cas regas em suas consciências ; e se liiandarao era paz i 
adviitiiido os Inquisidores, que sendo as mesmas com- 
pliccs naô seraõ pergnnladas.

3 . Se as pessoas referidas forem freiras^ ou Senhoras de 
grande qualidade, ou casadas com fidalgos, ou recolhidas 
cm clauzura ; ou íinalmente pessoas que tenham legitimo 
impedimento para naõ virem testemunliar ao S. OíHcio ; 
sendo pessoas da primeira qualidade, mandarao os Inqui
sidores inquirillas a suas casas por um Deputado e um 
N o tario ; sendo noloriaoientc nobres, também por um 
Deputado c um Noíario cm alguma Igreja; e sendo de 
qualidade ordinaria por dous Notarios.

4. Se pelos dictos dos denunciantes, c tcsteminihas por 
olles referidas, rczultar culpa contra os denunciados, pra- 
ticaraõ logo os Inquisidores duas indispensáveis diligen
cias : primeira a da riitiíicaçaõ de uns, e outros depoi
mentos, taiiio dos denunciantes como das testemunhas que 
referíiani: e a segunda a de niandareni tomar a mais 
exacta e rigorosa informaçaõ sobre a vida e costumes; 
ciedito, probidade, e'reputaçaÕ dos denunciantes, e tes
temunhas ; se tanto estas como aquelles sc íractam com os 
denunciados em boa amizade, ou sc entre todos elles ha, 
ou houve inimizade c discórdia, c qual he, ou foi motivo 
d e lla ; Havendo por muito rccommendada aos Inquisi
dores esta previa informaçaõ, escolhendo para ella alguma 
pessoa de caracter, e de conhecida probidade, zelo, e in- 
ieireza.



5. Es:eí'nía;1as as dictas dilií^encias, e constando por 
cilas, que as denuncias foram dadas por pessoas inimigas, 
qiic se conjuràrain com as mesmas tesíenUHihas contra os 
denunciados para o íim de os opprimirem e vexarcm, nuõ 
se procedera pelas dietas denuncias, e seraõ logo prezos 
os sobvedictos denunciantes, e testemunhas por elles refe- . 
ridas, para se proceder contra Iodos como falsarios, na 
forma dc D inato e Leys do Reyno.

0. 8e porém pelas referidas diligencias sc legitimarem 
as snas pessoas, e se qualificarem os seus depoimentos 
scrad vistos e propostos cm Meza os autos das denuncias, 
pronunciados os rcos a prizao e livramento, sc continuará 
vista d ’elles ao Promotor para os aceusar.

7. Antes de oficrecer o seu libello, o Promotor requererá . 
à Meza maude examinar em uma e outras Inquisições, sc 
iiellas lià alguma cousa que possa fazer a bem da defeza 
dos Rcos; c tudo quanto resultar d ’esta diligencia o fará 
ajunctar aos autos, como deixámos oiíicnado no Titulo 
do Promotor ; JExecutado o referido, e observadas pelos 
Inquisidores as admoestações de que se tracta ao diante, 
nos 21, 22, 23, 21, 25, 26, formará o seu libelo com 
boa ordem, especificação, e clareza.

8. OíFerccido pelo Promotor o libcllo da Justiça, con
tinuará a Meza logo vista dellc ao Procurador, que o Reo 
tiver constituído para o contestar ou contrariar ; e antes 
de uma, e outra cousa, poderá odicto Procurador requerer 
á Meza nos mesmos autos, lhe mande fazer as declarações 
do tempo, e lugar, em que sc diz commettido o delicto, c 
as mais que entouder convenientes para o confessar, ou 
contestar, e melhor poder reduzir a defeza que tiver; as 
quaes declarações lhe íárà a Meza todas as vezes que pelo 
fnesmo Procurador lhe tòrcm pedidas.

9. Contrariado pelo Procurador do Reo o libello da 
Justiça, naõ querendo replicar o Promotor, ficará a causa

prova, c se assignaraõ aos rcos as cUlaçõ(*s para a
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prova, sogiuiclo as clislajicias dos Ingares paia qnc iccjite- 
rerem carias de inquirição, as qiiacs scrao dirigidas para 
os Coiiiinissarios niais liabeis ; e tcndo cm algum délies 
pejo os reos, para os Provizores, ou Vigários Geraes dos 
districtos a que tocarem os mesmos rcos.

10. Piiido O tempo das dilcaçôcs, lançadas as parles de 
mais prova, e i’eitas judiciaes as testemunhas, íicaraõ as 
causas ern abcrias e publicadas, e se contiuuarao aos Pro
curadores dos Rcos, os qtiaes à vista dos dcpoimenlos das 
testemunhas, c dos sens nomes serao admittidos a contra- 
diclallas, querendo ; e vindo corn artigos de conlradictas, 
os formaraõ com toda a distineçaõ c clareza, deduzindo 
um até dons contra cada uma das testemunhas, apontando 
a elles as que tem para deporem, sobro os quacs so 
píissaraõ -também cartas de inquirição na sobredictu 
Ibrma.

11. A final poderaõ arrazoar os Procuradores a.favor 
dos reos, o que so com tudo poderaõ fazer d ’entro no S* 
Officio, ou cm suas casas, com tanto que para ellas naÕ 
levem papel, ou processo algum, pelos inconvenientes que 
do contrario podem resultar : poderaõ com tudo levar os 
appontamentos dos autos que lhes parecerem uteis.

12. Depois de diztnem a final os Procuradores dos Reos 
se continuaraõ os autos ao Promotor, para dizer o que lhe 
parecer por parte da Justiça, c com a sua resposta se 
faraõ concluzos á Meza para os sentenciar segundo o seu 
merecimento, ou lôgo, ou quando houver despacho geral ; 
sendo sempre chamados os Deputados Ordinários e E x 
traordinários para a decizaÕ de cada um d ’elles.

IJ. Proferidas as sentenças seraõ intimadas assim ao 
Promotor como aos Procuradores dos rcos: e poderaõ um 
e outros, que com cila se sentirem gravados, appellar para 
o Conselho Geral, direüamente; e tanto na primeira lus- 
tancia, como no gráo da appcllaçaõ diraÕ sempre em pri
meiro lugar os Procuradores dos Reos, e o Promotor no



üUimo : E  as appellaçoes seraõ interpostas d ’eiitro da 
Eey.>

14. Todo o sobrcdicto se observara igualmente nas de
nuncias que vierem á Meza rcinettidas pdos Ordinários, 
depois que na mesma Meza se vencei* pelos mais voios, 
que lhe toca o conhecimento da matéria d ’ellas : E achan
do lhe naÕ pertenccj tornarao a reinetter os autos ao O r
dinário, dizendo-lhe por carta, sem n’elles fa*ercni assento 
algum, que pelo que toca ao S. OHicio naõ ha que íractar 
n’aquella m ateria: E  o mesmo se observara nas remessas 
pracücadas por algum Juiz Secular; so com á advertên
cia que no caso que d ’estas toque ao S. Ollicio o conhe
cimento, devem ser primeiro que tudo reperguntadas as 
testemunhas,

15. Havendo no S. Oílicio noticia, que á Ordem de Mi
nistro^ Ecclesiastico, ou Secular, se cacha alguma pessoa 
preza por culpas pertencentes ao S. OíHcio, os Inquisi
dores llms passaraÔ precatórios para lhes serem remettidas, 
com a declaraçaÔ de que retenham o Keo na cadea até 
nova determinação s u a : c achando depois de remettidas, 
que lhes pertence o conhecimento d ’ellas, passaraÔ se
gundo Prccatorio, em que peçam a pessoa do prezo, e 
sendo-lhes remettido, o mandaraÔ por em custodia até 
verem se pelas reperguntas, ratificações, e exames acima 
ordenados, se põem nos termos de prizaÕ; porem cachando 
que píira ella naõ ha prova bastante, o mandearaõ pôr em 
liberdade, sem o rernetterem á prizaõ em que estava ; salvo 
se estivesse prezo por outra culpa, alem d’aquella porque 
foi remettido ao S. Oílicio,

16. Se os Inquisidores mandarem prender alguma pes
soa que ja estiver preza por culpas do Conhecimento do 
Ordinário, ou Juiz Secular, faraõ passar IheCcutorio para 
lhes ser o prezo remettido, declarando-sc nelle, que aca
bado o negocio para que se pede a remissaÕ, será resü- 
tuido ao lugar em que estava : o que assim se ejtecutará,

■ í
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e em forma que sempre a Sentença do S- Officio seja a p ri
meira que se excciiíe : E  sobrevindo algum inconveniente 
que faça precizo alterar-se esta Ordem, a Meza nos dara 
conta por escripto, para darmos a providencia que nos 
parecer mais justa.

17. Nos casos era que o Ordinário, ou Ju iz  Secular, nao 
cumprirem os Precatórios que o S. Officio lhe expedir, 
a Meza, suspenso todo o procedimento, nos dará conta, 
e esperará a resolução que lhes dermos na raaíeria, depois 
do que Sua Magestade nos ordenar a esses respeitos.

18. Quando a denuncia for contra algum Confessor de 
solicitar a ã  tu r p ia  na Confissão; os Inquisidores se ab- 
steraô de fazerem at>s denunciantes mais perguntas do que 
as necessárias para sc inteirarem das culpas dos Denun
ciados, mas antes lhe advirtiraÕ, que naÕ sa5 obrigados 
a dizerem de si cousa alguma, e só aquellas que tocarem 
aos denunciados ; e na5 mandaraÕ escrever o que somente 
fizer culpa á pessoa solicitada : salvo se ella (sem a obri
garem a isso) denunciar de algum, acto dc sodomia, ou 
outro algum, que mais aggráve a culpa do denunciado, 
para effeiio de haver por ella maior castigo.

19. Pela denuncia que houver de alguma pessoa por 
cazar duas vezes, se nao procederá sem primeiro se veri
ficarem ambos os matrimônios, e constar que foram contrahi- 
dos na forma do sagrado Conciliorde Trento ; e que, no tem
po em que se celebrou o segundo, era ainda vivo o primeiro 
marido, ou a primeira mulher o que de tal forma deve con
star, que para prova de ambos os matrimônios nao bastará a 
confissão dos reos, sem certidões dos livros dos Casamentos, 
ou testemunhas que a elles assistissem ; nem também para 
mostrar-se que era viva a primeira mulher o i o primeiro 
marido ao tempo ern que se celebrou o segunífo matri
monio, sem disso haver informaçaÕ Ju d ic ia l : salvo se 
a prova se houver de fazer ern partes taÕ remoías que seja 
necessaria grande dilaçaÕ; porque nesse caso se haverá su î
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confissaÖ em Meza, e se tomará n’ella o assento que pare-
cer, e com d ie  subirá ao Conselho Geral.

20. Se a denuncia for de palavras, ou factos duvidosos 
no-Dogma, precederá qualificaçaõ de dons ou tres quali- 
ficadores, graduados na forma que no Titulo d ’elles se 
acha determinado, que os Inquisidores mandaraôl fazer; 
para que sendo certa a qualidade da Culpa, se possa 
melhor proceder contra os Culpados : E  os assentos que 
se tomárem em todas as culpas que tiverem qualificaçaõ, 
se inviaraÕ com ellas ao Conselho Geral.

21. Antes de vir o Promotor com libello por parte da 
Justiça, seraÕ chamados os reos ou á Meza, ou a alguma 
das audiências, e lhes seraÕ feitas ires adinoestaçÕes, cora 
distincçaÕ de tempo, mediando primeiro dez dias entre 
cada uma deltas : todas principiarão pelo juramento dos 
reos para dizerem a verdade, e sempre era cada uma d ’ellas

• seraÕ perguntados : se cuidaram em suas culpas, e as que- 
r rem confessar para desencargo das suas consciências, e borp 

despacho das suas causas : e sendo relapso, ou sendo 
t culpas de sodomia, se dirá : Para desencargo de sua con- 
I «ciência e salvaçaÕ de sua alma.

22. N a primeira admoestaçaÕ será perguntado pelo 
i nome, idade, officio, naturalidade, e habitaçaõ; se saÕ 
\ casados, e com quem ; que filhos, ou netos tem vivos, ou 
\ defuntos, e de que idade saÕ : Se he ChristaÕ baptizado, 
i aonde, e por quem o foi, e quem foram seus padrinhos :

se depois que chegou aos annos de discriçaÕ hia as Igrejas, 
•ouvia Missa, se se confessava, e fazia as inais obras de 
catholico í E  respondendo que sim, será mandado que 
se benza, que diga a Oraçaõ, do P o d r e  N osso^ A v e  M a »  
ria^ Credo^ S a lv e  JR a ^n h a , M a n d a m e n to s  da L e y  de  
I )e u s ^  e  da S a n c ta  M a d r e  I g r e ja  ;  Será mais perguntado, * 
«e sabe ler ou escrever; se estudou alguma sciencia, e 
aonde ; se tem algumas O rdens; se sahio fóra do Reyno 
c porque partes andou, em que terras esteve; e se foji
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outra vez prczo, e penitenciado pelo S. Officio : e toda? 
cstas declaraçoeiis se Ihcs tormarao com miiita miudeza.

23. Os rcos, que nao foreni prezos por culpas dc here- 
\$ia formal, somente ^erao perguntados por sous noines, 
idades: e aos que forcm prezos segunda vez, se pergun
tará por seu nome, e se mudaram de estado depois da 
primeira prizaô, ou sendo casados, se tiveram mais filhos, 
ese depois de saliirem do S. Officio foi*am fora do Reyno.

24. N a seffunda sessão será o prezo perguntado cm 
geral por suas culpas, ou por aquellas de que eétiver de
nunciado ou delato, para que achando-se culpado em 
alguma d ’ellas as confesse como lhe convem para a Sal- 
vaçaÔ de sua álma : e nesta scssaÕse mulliplicaiao as per
guntas segundo a qualidade das culpas de que estiver in
diciado ; e respondendo a todas ellas, que naÕ tem com- 
mettido culpas na matéria das perguntas que lhe foram 
feitas, se lhe fará a segunda admoestaçaõ com muita 
charidade e brandura, dizendo-se-lhe, que tracte de desen-^J«

iy

carregar a sua consciência.
25. 8 c o Heo estiver indiciado de alguma proposição v 

ou acto heretico, pertencente a qualquer seita de lieregcs, •  ̂
sera perguntado se tem ou crê os erros de tal seita, e em ' ‘ 
particular pelas cerimonias que usam aquelles que a se
guem; se leo por alguns livros que a ensinem ; se andou, -5 
ou se creou em terras aonde a tal seita se professe ; e pelo ^  
mais, que parecer conveniente, e em razaÕ da qualidade deii-’l  
suas culpas.

26. Feitas as sobredictas Sessões, se lhe fará a terceira in ,j 
specie : Nella seraÕ perguntados em particular pelos dictos 
das testemunhas que houver contra os Reos, na mesma 
forma em que deposéram ; e sendo, corno devem ser,-" 
contestes no facto, lugar, e tempo, se fbrmará das con- £ 
testes uma so pergunta sem nunca poderem exceder as  ̂
perguntas ás forcas dos depoimentos; porque no que 
os excedosem, seriara suggestivas e nu llas: O que have- *í



mos por muito especial mente recommcndado aos Inquisi" 
dores.

27. Naõ confessando o Reo era alguma das sobredictas 
sessões as culpas de que se acha indiciado, se continuará, 
o s(Mi processo ao Promotor, para vir contra ellc com o li* 
bello accusntorio, e dahi para diante se observará o que* 
deixamos ordenado : conlessando porem o Reo em alguma 
das sobredictas sessões, ou depois de lhe ser lido o libello, 
se lhe tomará sua confissão, e se procederá em sua causa, 
na forma ordenada no tit. seguinte.

, T IT U L O  II.

JDe como sc had de tomar as co)ifissdes aos Prezos.

1. Por quanto as confissões dos culpados no crime de 
Heresia, sao'as que mais os fazem dignos da Misericórdia 
da tgr('|!i í e o principal íunoamento, que tem o Santo 
Cilicio ])ara proceder contra as pessoas denunciadas: or
denamos, que principiando algum prezo a confessar suas 
culpas em alguma das sessões, que deixamos ordenadas no 
titulo proximo precedente, ou em qualquer outia parte do 
seu processo t os Inquisidores tomem per si essa confissão, 
sem a commetterem a algum Deputado, salvo se estiverem, 
gravemente impedidos, porque em tal caso podei ao ser 
tomadas pelos Deputados, que para isso tiveiem especial 
licença nossa: e se o prezo que estiver doente, quizer 
principiar, ou continuar sua confissaõ, um Inquisidor o 
irá loo-o ouvir sem demora ; e tomada a confissaõ, a rati- 
ficará na mesma sessaõ.

2 ..,Tanto que algum prezo disser, que quer confessar 
suas culpas: os Inquisidores o admoestaráõ particular
mente, que convem muito assim para bem da sua alma, 
como para seu bom despacho, dizer somente a  verdade, 
sem accrescentar nem diminuir n’ella cousa alguma, naÕ.. 
levantando nem assi, nem a outrem, algum falso Teste-
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rminho; porque deve saber, que se assim o naÕ fizer, alem 
de naÕ alcançar a misericórdia, que pcrtende por meio da 
sua confissão, se expõem ao muito grave e muito rigorozo 
castigo, que se costuma dar ás pessoas, que de si, ou de 
outrem dizem falsamente em suas confissões; que será 
processado, e castigado como falsario com as penas im
postas pelas leys e Ordenações do Reyno ; e esta admo- 
cstaçaÕ se lançará no processo por extenso, antes de prin
cipiar a confissão do Reo.

3 . Sc a confissão for de erros hereticos, em primeiro 
lugar seraÕ perguntados os Reos pela pessoa ou pessoas 
que Ihos ensinárara ; o tempo, lugar, e pessoas que se 
achavam presentes ; se aceitaram o tal ensino, ou movidos 
d ’clle, se apartaram da nossa Santa Fe : que ceremonias 
lhes ensinaram ; de que forma as faziam, e até que tempo 
continuaram nelias, c Hies durou a crença dos sobredicíos 
erros.

4. Quando o Rco em sua confissaÕ quizer dizer de pes
soas com quem communicpu seus erros, se lhe dará novo 
juramento pelo que respeita a terceiros, e será nóvamente 
advirtido com a materia da admoestaçaÕ acima referida 
no 2 :  e dizendo de mais pessoas com quem se com- 
municou, se lhe perguntará pelo lugar da habitaçaõ, es
tado, e idade, e o tempo da declaraçaõ, cora a maior cer
teza que for possivel, e de modo que se ajustem as con
fissões com a verdade : sc os complices saõ vivos ou de- 
functos ; se foram prezos pelo Sancto Officio, e a commu- 
iiicaçaÕ foi antes ou depois de o serem ; se tem com elles 
razaõ de parentesco ; e no fim de cada sessaÕ lhe faraÕ de 
clarar a razaÕ que houve para se fiarem uns dos outros ; e 
tudo quanto tiver que dizer ao costume.

5. Fosto que o prezo, continuando sua confissão diga. 
algumas cousas inverosimeis, encontradas, e repugnantes 
entre si, os Inquisidores lhe naÕ interromperaÕ a confissão 
com perguntas e replicas j e somente de palavra lhe po»
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tleraÕ dizer, que diga somente o que fòr verdade, sem 
gravar a sua consciência, quãndo tracta de exoneralla s 
E  depois disto em differente SessaÕexâminaraÔ o Reo pelas 
coíitradicçoes, repugnâncias, e inveiosimilidades da sua 
confissão, sendo novamente admoestado, que diga a ver
dade, sem imputar a si, e a  seus proximos, o que na reali
dade naÕ comrnetteram.

6. Porque tem mostrado muitas vezes a experiencia, 
que os Reps, por se livrarem das prizoes em que se acham, 
e adiantarem as suas causas, fazem confissões muito am
plas, dizendo nellas se declararam cora quantas pessoas 
lhes lembram, sejam, ou naõ, do seu conhecimento ; Os 
Inquisidores teraô particular advertência no modo d’estas 
declarações, verificando especialracnte cada um dos fac
tos, o tempo, e lugar d ’elles ; e refíectindo cm todos os 
signais demonstrativos de sua falsidade, e inverosimili- 
dade, tanto pelo que respeita aos Reos como aos Complices 
que elles daõ : E  depois de recolhido o Reo mandará o 
Inquisidor ao Notário que de fé de tudo o que se passou ; 
c declare particularmente por termo cada um dos signais 
e indicios que observaram contra a verdade das dietas de
clarações ; e o juizo que d ’ellas formaram para que me
lhor conste do credito que ellas merecem tanto contra o» 
Reos como contra as mais pessoas de que tem dicto ; o 
qual termo assignará o Inquisidor que assistio á confissão, 
c se junctará ao processo.

7. Porque a experiencia tem feito este ponto de summa 
importância, e porisso se faz digno da maior vigilância, 
e de todas aquellas prevenções que dieta o juizo prudente 
para o conhecimento da verdade : Ordenamos, que logo 
que os Reos declararem complices das suas declaiftções, 
em todas as sessões extraordinárias que com elles se tive
rem a este respeito, sem lhes serem lidas as mesmas decla
rações, seraõ era primeiro lugar perguntados, se se lem
bram das pessoas que com elles se declaráram, e de que
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disseram nas anteriores sesões ; e dizendo qiie sim, lhes 
faraõ repetir os íactos, os nomes, os lugares, e os tempos ; 
e ira sempre escrevendo o Notario tudo o que os Reos 
declararem a estes respeitos, para se ver se conferem, e 
vao sendo conformes estas successivas declarações cora a 
primeira que fizeram os Reos^ tanto pelo que respeita aos^ 
nomes, e numero dos complices, como aos lugares, e tem
pos das declarações : Tendo advirtido os m' '̂sraos Inqui- , 
sidores, que devem ir notando as diminuições, am plia
ções, incohcrcncias, e deformidades d ’estas declarações, 
para por ellas concluirem a inverosimilidade da primei
r a ;  e o pouco credito que merecem os Rcos, tanto pelo 
que de si dizem, como pelo cargo que fazem com os seus^ 
dictos a terceiros.

8. Se as confissões e declarações dos Reos forem em 
tudo cohereníes e conformes com as primeiras, e com el
las, pelo qiic aos mesmos Reos respeita, satisfaçam á iii- 
formaçaÕ, c prova de Justiça, que ha contra elles, lhes 
será somente dicto, que se tem a sua consciência gravada 
com mais algum escrupulo, o venham manifestar, estando 
certos que com elles se hade usar da muita misericórdia 
com que a Igreja tracta aos bons, e verdadeiros confi- 
tentes.

9. Consequentemente se fará sessaõ de crença, na qual 
será o Reo perguntado pelo tempo era que se appartou da 
nossa Sancta Fé ; c se passou á crença dos erros quetera 
confessado, e quem Ihos ensinou : em que Deus cria no 
tempo de seus erros ; que orações rezava ; se cria no 
Mysterio da Sanctissima Trindade, e cm Christo nosso 
Senhor, e se o tinha por verdadeiro Deos c Messias pro- 
mettido na ley dos Judeos ; ou se esperava ainda por elle, 
como os Judeos esperam : se cria nos sacramentos da 
Sancta Madre Igreja, e os tinha por bons, e necessários 
para a  salvaçaÕ d ’Alma ; se lhes fez alguma irreyerencia,

, principalmente ao da Eucharisüa ; se confessava os ertos,

;í,.

i
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que tem declarado a^seus confessores, e os tinha por taes ; 
se sabia que ter crença na íey de Moyses, ou seguir os 
erros que tem confessado, éra contra o que tem, cre, e 
ensina a sancta Madre Igreja, e contra o uso commum dos 
Catholícos: até que tempo lhe durou a crença dos seus 
erros, e o que o moveo a apartar-se d ’elles ; e em que éra 
de presente. Se o Reo for Sacerdote, será mais pergun
tado, se quando dizia Missa, ou ministrava os Sacramentos 
do Baptismo e Penitencia tinha intenção de consagrar, 
baptizar, e absolver.

10. Tendo o Reo satisfeito á InformaçaÔ da J ustiça, e 
assentado bem na crença de seos erros, se lhe repetirá o 
que fica dicto no fim do § 8 :  e naÔ assentando bem na 
crença ; se lhe fará a segunda AdmoestaçaÕ, na qual será 
advirtido em particular das faltas da sua confissão, re
pugnâncias, contradicçÕes, e inverosimilidades que d ella 
rezu ltaõ : Advirtindo os Inquisidores que n’estes pontos 
devem ser ajudados os Reos, porque as contradicçÕes e 
repugnâncias que n’elles se encontram procedem pela 
maior parte mais de ignorância, e de medo, que de mali- 
c ia ; bastando a presumpçaõ que contra os Reos rezulta, 
que no tempo dos seus erros naõ criaõ em outra ley que 
naõ fosse,a de Moyses, e que n ’ella perseveraram, até que 
arrependidos se rezolveram a confessallos para se lhes naÕ 
fazer cargo d ’aquellas contradicçÕes.

11. As confissões se ratificam, por via de regra, antes de 
ser feita aos Reos a sessaõ de crença, salvo se por algum 
respeito parecer necessário aos Inquisidores deferilla para 
outro tempo.

12. As ratificações se faraÕ em prezciiça de duas pes
soas Ecclesiasticas, das approvadas por nós para esse ef« 
feito, que sempre seraõ de fora do Sancto Oflicio, salvo 
quando a contissaõ ou denuncia em si, ou pela qualidade 
das pessoas, for de tal importância, que pareça aos Inqui
sidores naõ ser conveniente dar noticia d cila j e em tal
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caso se poderao fazer as ratificações perante dous Depu
tados ou Notavios que nos nomearmos.

13. Sendo colierentes, e inteiramente conformes entre si, 
na substancia, no numero de pessoas, no lugar, e no tempo,

. as primeiras com as posteriores, e successivas declarações 
dos Jleos, lhes seraÔ lidas perante as referidas duas pes
soas Ecclesiasticas ; e depois lhes perguntarão se saÕ 
aquellas as suas confissões ; se estaÕ escriptas na verdade, 
assim, e da maneira, que elles as fizeram ; e se passa na ver
dade tudo o que n’ellas se contem ; se tem alguma cousa 
que declarar, emendar nellas ; se o affirmam, e ratificam 
assim, e tornam a dizer de novo, sendo necessário, por tudo 
passar em verdade : e tudo escreverá o Notario na forma 
referida, e assignaraÕ os prezos, sabendo escrever, ou fazer 
seu signal ; e naÕ sabendo, assignará o Notario por elles 
de seu consentimento com os Inquisidores, e com as pes
soas que assistirem á ratificaçaÕ ; e mandados recolher os 
prezos, seraõ perguntadas debaixo do juramento que teraÕ 
recebido, se lhes parece que fallou verdade no que con
fessou, segundo o que nelle observaram ; e o que respon
derem se escreverá em termo apartado ao pé da ratifica- 
çaÔ, que será assignado pelos Inquisidores, e pelas sobre- 
dictas pessoas assistentes ; Fazendo-se as ratificações em 
tempo e lugar aonde commodamente se naÕ possam achar 
pessoas Ecclesiasticas para assistirem a ellas, se poderaÕ 
admiítir pessoas seculares, com tanto que sejam pessoas 
de authoridade, boa consciência, o bem regulados eus» 
tumes, c

14. Se as declarações forem entre si disformes, incohé
rentes, e repugnantes, ou a respeito dos mesmos Ueos, ou 
dos complices que elles declararam, como deixamos ad- 
virtido no §. 7, naõ procederão os Inquisidores á ratifi
caçaÕ d’ellas, em quanto se conservarem naquelle estado, 
porque a ratificaçaÕ naÕ póJc sanar, nem purgar os de
feitos que ellas em si tem : Seraõ porem novamente exa-*



minados in  sp ec ie  pelas dietas incoherencias, e repugnân
cias ; e satisfazendo a ellas em termos que se façaÕ attend 
diveis, e com razoes taes, que formem os Inquisidores um 
juizo certo, que as confissões dos Reos, ao monos no que 
de si dizem, saõ verdadeiras, serão ratificadas; ficando 
porém advirtidos os mesmos Inquisidores do pouco cre
dito que merecem umas taes declarações a respeito de 
terceiros.

15. Se os Reos na5 emendarem na conformidade refer 
rida as sobredictas faltas, encontros, e inverosimilidades, 
continuarão os Inquisidores vista ao Promotor para os 
aceusar pelas dietas faltas': e dirá no libello, que aceita 
as confissões dos Reos no que fazem contra elles, e dedu
zindo por artigos muito clara, e distinctamentej cada uma 
das dietas faltas e encontros a respeito dos complices, con
cluirá que os Reos devem ser competenteraente castigados 
pelas referidas falsidades.

16. Oíferecido pelo Promotor o libello, e recebido s i  e t 
in  q u a n tu m ^  continuaraÕ logo os Inquisidores vista d ’elle 
ao procurador de fóra que o Reo constituir, ou houver 
constituído, o qual conferindo com o mesmo Reo, na forma 
que deixamos ordenado, a materia da sua defeza, a dedu
zira por artigos j e sendo recebida d ahi por diante, se 
procedera na forma ordenada no tittu lo i. deste livro 8“. 
e seguintes.

17. Se o Reo pelo dicto seu procurador disser que naõ 
tem defeza com que vir, assim o declarará por escripto nos 
Autos ; e fazendo-se concluzos, o lançaraÕ os Inquisidores 
da defeza com que poderá vir, c mandaraÔ seguir os ter
mos ordinários da causa: Vendo porém os mesmos In- 
fjuisidores que os arguidos defeitos saõ de qualidade que 
a elles se pode, e deve, fazer defeza, mandaraõ proceder a 
ella e x  officio  : e em quaes quer termos em que o processo se 
ach a r; se o Reò tornar a dizer que quer vir com defeza, ou
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accrescentar á com que tiver vindo, será a isso admittidò 
sem duvida alguma.

» j

I i ‘ '

T IT U L O  111.

D o s  T o rm e n to s ,

Sendo a Tortura uma cruelissima especie de averiguaçaõ 
de delictos : Inteiramente estranha dos pios o mizericor- 
diosos sentimentos da Igreja May ; a mais* segura inven
ção para castigar um innocente fraco, e para salvar um 
culpado robusto ; ou para extorquir a mentira de ambos : 
a mais exorbitante das regras ordinárias de direito, quenaô 
soífrem a irapoziçaÔ de uma pena certa, e taÕ forte por 
um delicto ainda duvidoso : Abandonada do foro secular 
d ’estes Reynos por um uso contrario ás leys d ’elles, legi
timamente prescripto com sciencia e approvaçao dos 
Augustissimos Senhores Keys dos mesmos Reynos ; e per- 
m ettida somente nos casos, (que nunca aceonteçam) das 
conjurações de muitos contra a vida, e Estado dos Mo- 
narchas, em que a indispensável necessidade de se extir
parem as raizes de pestes taÕ nocivas, faz prevalecer a 
segurança publica contra o coinmodo particular do de
linquente atormentado : naÕ havendo d ’estes casos no 
Sancto Oflicio, outros que com elles se pareçam, segundo 
as regras de uma justa combinaçaÕ, que nao sejam os dos 
Novadores, Heresiarchas, c Espiritos fortes, que tenham 
diífundido, e disseminado as suas perniciosas seitas, em 
que também para se arrancarem entram as regras do maior 
bem commum de todos os Estados, que consistindo na 

-conservaçaõ da lieligiaÕ pura e illibada de Seitas, Scis- 
mas, e Heresias, que abalem e arruinem os seus firmissiriios 
fundamentos, se fazem igualmente superiores a toda a con
sideração particular a favor dos atormentados : por todas 
estas razões, e outras que se tem feito manifestas cm toda



a Christandade illuminada î determinanos a respeito d’este
artiffo O sesriiinteO

1. Se cootra os Reos nao houver prova que baste para 
se llies imporem as penas competentes ; ou forem dimi
nutos nas suas confissões ; ou contra elles haja indicios 
vebemenles de que commetteram os delictos porque estao 
ar^uidos : o Promotor os accusarà por essas Diminui
ções, na forma que se acha declarada no titulo ii. §. 15, 
deste livro,; sem que em nerdiurn dos dictos casos, ou ou
tros quaesqner, sejam postos a tormento, porque naõ deve 
haver no Sar»c.o Ofiicio este modo de averiguar delictos, 
e a tcMçaõ com que se commetem.

2. Se os Reos accusados pelas dietas diminuições satis
fizerem a ellas em qualquer tempo da sua causa com sig- 
naes de arrependimento, seraÕ recçbidas suas confissões, 
e tractados como confitentes : se porém naõ satisfizerem ás 
dietas diminuições, sondo de qualidade em que se naõ 
presuma esquecimento, e achando se legitima e legalmente 
provada, se seguiraÕ os termos ordinários da causa, que 
será iuljrada segundo o merecimento d ’ella, e da defeza 
que nella tiverem dado.

3.  Porém se os Iloos forem heresiarchas, ou dogma- 
tistas, e constar terem disseminado erros, c feito sequazes 
d ’elles ; se os naõ confessarem, e as pessoas que com elles 
contaminaram, ou confessarem, occultando alguma das 
dietas pessoas, seraÕ postos a tormento, proporcionado á 
qualidade da prova e dos indicios que contra ellesliouver, 
pelo muito que importa arrancar de entre os fieis tao ve- 
nenozas e pestiferas raizes.

4.  Para a execuçaÕ do tormento será chamado o ordi- 
■ nario, ou a pessoa a quem tiver commettido as suas vezes,

e estaraõ também presentes dous Inquisidores, ou ao me
nos um Inquisidor com um Deputado ; e naÕ vindo o 
Ordinário, assistiraÕ dous Inquisidores com um Depu-
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iado, ou um Inquisidor com dous Deputados, de sorte que 
sempre haja tres votos quando o tormento se executar.

5 . Depois de se acharem os Ministros na raeza da casa 
do tormento, mandaraô vir perante si o Rco em quem se 
houver de executar, e logo o admoestaraÕ que trace's tie 
desencarregar sua consciência, e de se excusar com is^i 
ao trabalho, e aperto em que se ha de ver r e naõ couTes- 
sando as culpas porque foi julgado a tormento, seraô cha^ 
mados os Executores d ’elle, c o Medico, e Cyrurgiaõ, 
que também haÕ de assistir, e se lhes dará juramento para 
que façam bem o seu oflicio, e mandaraô levar o Reo ao 
lugar do tormento para se executar na forma tio assento.

6. Sendo o Reo principiado a atar, ira o Notario fazer- 
lhe um protesto, dizendo, que em nome dos Inquisidores 
e dos mais Ministros que o foram no despacho do seu pro
cesso, protesta que se elle Reo morrer no tormento, que
brar algum membro, ou perder algum sentido, a culpa 
será sua, pois voluntariamente se expõem aquelle perigo, 
que podia evitar confessando as suas cu lpas; e naõ será 
dos Ministros do S. OfQcio, que fizeram justiça, segando o 
merecimento da sua causa.

7. Sendo o Reo negativo, e dizendo na casa do tor
mento, antes ou depois d ’elle principiado, que quer con
fessar suas culpas ; mandados para fora da dieta casa o» 
executores, se lhe ira tornar sua confissão, no mesmo lugar 
em qne estiver; e mandado sentar no banco, se lhe to
mará a confissão, e s# suspenderá o torm ento; e sendo 
confitente, querendo coniinuar sua confissão, se procederá 
na mesma form a; e o que disser se escreverá, sem se om- 
mittir cousa alguma : e vendo-se o que disse, e achando-se 
que naõ satisfaz, mandaraô continuar o torm ento; e al
terando-se o assento que se tiidia tomado, os Ministros que 
assistirem votaraÔ na causa; e logo se executará o que 
entre elles se assentar.



8. Se ao Reo der algum accidente na casa do tormento 
antes de principiado, ou sobrevier causa que embarace a 
excuçaô d ’elle : os Ministros mandaraô recolher o Reo á  
sua prizao, declarando na sessaÔ que com elle se hia fa
zendo, a  razaõ que houve para o tormento se naõ conti
nuar : cessando o accidente, ou a causa, será o Reo outra 
re z  conduzido á casa do tormento, e n’elle se executará : 
se porém repetir o accidente, ou sobrevier o mesmo im
pedimento depois de principiada a execução, a mandaraô 
suspender, fazendo na sessão a mesma declaraçaô ; e se 
tornará a ver o processo em meza, para se assentar o que 
se deve fazer na matéria.

9. A confissão que o Reo fizer na casa do tormento, ou 
depois de ter noticia do assento que mandou dar-lho, será 
ratificada depois de passadas vinte e quatro horas, quando 
parecer conveniente, conforme o estado em que ficou ò  
atormentado, e naÕ se ratificará antes de passar aquelle 
termo, nem se dilatará por muito tempo : a esta ratifica- 
çaõnaÔ assistiraÔ as duas pessoas Ecclesiasticas destinadas 
para ás outras, e n’ella será o Reo perguntado se se lembra 
da confissão que fez em tal dia, e cm tal estado : se he 
verdade o que entaÕ disse, e o aífirma, ratifica, e diz de 
novo, sem medo, força, ou violência alguma : e depois eni 
differente sessaÕ se fará com elle a ratificaçaÕ diante de

 ̂ pessoas Ecclesiasticas na forma ordenada.
10. Acerescendo contra o hereziarcha, ou dogmatista, 

novos indicios depois de executado o tormento, se proce
derá em sua causa segundo a qualidade d ’elles, e se verá 
de novo o processo em meza ; e julgando-se que se deve 
repettir o tormento, se dirá no assento, que vistos os novos 
indicios, que accrescêrara contra o Reo, e qualidade 
d ’elles, mandam lhe seja repettido o tormento; e se pro
cederá á execução d’elle na forma que fica dicto : e naô 
se repetirá o tormento mais que uma so vez, ainda eom
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grande causa, sem primeiro se dar conta ao Conselho 
Geral.

11. S eo R eo  negativo, ou confitente diminuto decre
tado a tormento, tantas vezes principiar n’elle a confessar 
suas culpas, quantas se revogar log©, sem querer ratificar 
as confissões, passadas as vinte e quatro horas, será posto 
a tormento; e ainda que diga que quer confessar suas 
culpas, se lhe dara do tormento a que estava julgado, a  
parte que parecer aos Inquisidores ; e continuando em 
dizer que quer confessar suas culpas, parara o tormento, 
e se tomará a confissão ; e se outra vez passarem vinte e 
quatro horas se tornar a  revogar, naõ será mais posto a 
tormento ; e a final se havera respeito ao que lhe faltou, 
c ás revogações que fez, para a pena que se lhe deve dar.

12. Quando o Reo depois de passadas vinte e quatro 
horas revogar a confissaõ que fez no tormento, os Inqui
sidores lhe tomaraõ a revogaçaÕ, e será de novo examinado 
por ella, e aceusado pelo novo indicio que lhe accresceo ; 
e se verá o processo em meza para tomar assento se se deve 
repettir ou accresceutar o tormento ; o que se entenderá 
sendo a confissão de alguma cousa de que o Reo estava 
indiciado ; porque sendo deque se lhe naõ tinha feito 
cargo, naõ se fará caso de tal confissaõ, nem da revoga
çaÕ d ’elle ; e se executará a sentença do tormento : 'e se 
o Reo revogar a confissaõ depois de ratificada na forma 
de direito, e do 9 , d ’este titulo, se observará o que se 
dispõem no liv. 3, titulo 5.

13. Sendo algum heresiarcha convencido pela prova da 
Ju s tiça ; e ao mesmo tempo indiciado com muitos com
plices da mesma seita, poderá ser posto a tormento in  
c a p v t  a lie n u m , para que os declare ; e na sentença do 
tormento que lhe for publicada se d irá : “  Q ue vistos os 
indicios que da prova da justiça resultam, de que sabe de 
outras pessoas que fez sequazes dos erros porque foi ac-
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cuzado, mandaÕ seja posto a Tormento para que os de
clare.” E  nas admoestações que na Casa do Tormento 
lhe forem feitas, naÕ será perguntado pelo que lhe tocar 
como parte, senaõ só pelo que tocar aos complices, decla
rando-se-lhe que este he so o respeito porque se manda 
por a Tormento : Porém este procedimento será so prac- 
ticavel em casos gravissimos, ' de que se possa esperar 
grande fructo, e nunca sem subir primeiro o processo ao 
Conselho Geral, com Assentp da Meza.

14. Os Tormentos que se houverem de dar aos Reos, 
segundo a gravidade das suas culpas, estado das suas 
forças, e arbitrio dos Juizes, iráÕ subindo por Gráos, se
gundo a Tabela ordinaria, desde a primeira ligadura até 
chegarem a Tracto esperto.

T IT U L O  IV .

I ) a s  p r o v a s  q u e  se hao  de so m en te  de r e p u ta r  le g itim a s
p a r a  a  convicção  dos R e o s  N e g a tiv o s  o u  D im in u to s ,

\
S e n d o  necessárias, segundo as Regras de todos os 

Direitos, para se convencerem os Reos Negativos e Dimi
nutos uma so prova legalissima, ainda mais clara que a 
luz do meio dia, qual riaÕ he, nem pode ser, a que se faz 
por testemunhas singulares, inhabeis, e defectuozas, prin
cipalmente quando se tracta de Relaxaçaõ dos Reos, á  
J  ustiça Secular, em que a gravidade da pena faz indis
pensável um procedimento mais seguro, e circumspecto: 
Bastando um so caso em que com taes provas se houvesse 
relaxado a iniiocencia ao ultimo supplicio, para se deve
rem qualificar as provas, e serem admittidas somente 
aquellas que deixam os Juizes sem hesilaçao, ou escrú
pulo : Muito mais ainda com a experiencia de tantos 
quantos expendemos no preambulo deste Regimento, que 
se naÕ pódera ler nem ouvir sem h o rro r; o qual chega 
ao ultimo ponto de excesso, quando se olha por uma 
parte para o infinito numero de Reos processados Relaxa-
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dos pela simples aiithoridade de D. Francisco de C astro; 
c por outra parte para a notoria nulidade das sentenças, 
proferidas sem a jurisdicçaô necessária, que fó podia pro
vir d ’El Key Meu Senhor : e com taes provas publicadas 
por Juizes Ecciesiasticos, esquecidas todas as regras da man- 
sidaÔ inseparável do seu character, que faz com ella incom- 
pativeis os procedimentos duros e violentos; Devendo 
Nós occorrer a tantos damnos : depois de termos visto • 
com a mais séria meditaçaÕ, que a origem delles procede 
por uma p a r te ,d e  que, publicada contra os Réos a prova 
da Justiça, supprimidos os nomes das testemunhas que 
os accusáram, expostos por este modo os Reos á defeza 
improvável de uma Negativa vaga e generica, ou á con
sternação de deporem ás cegas, que se declararam com 
todas quantas pessoas lhes fornece a sua memória, para 
verem se por este modo dam, ou tocam nas pessoas que os 
accusáram ; Se ajunctavam no SanctoOfficio todas estas de- 
claraçoens, vindo os mesmos R ííos a serem testemunhas 
contra as pessoas com quem as dizem feitas ; e chegando 
ao compettcutente numero se procedia contra ellas : sem 
se ter feito a devida reílcxaÕ, que nao podem acereditar-se 
declara çoens vagas, e feitas pela consternação em que o 
mesmo S. Officio tinha posto os Reos, com a negaçaõ dos 
nomes das pessoas que os accusáram, e que assim, con
sternados, o medo da morte lhes fazia fingir declaraçoens 
que nunca houve : E  por outra parte que procediam aquelles 
damnos do chamado estilo do Santo OÔicio, incompetente
mente tolerádo, posto que com a nota de Singular, na 
Bulia denominada Jnnocencianay que admittio a prova 
ainda de testemunhas singulares, inhabeis, e defectuozas ; 
T enjo  ja  cessado inteiraraente para o futuro a primeira 
causa d ’aquelles calamitosos damnos, com a providencia 
dada no Titulo primeiro deste livro 10. aonde ordena
mos a publicaçaÕ da prova da justiça, manifestados aos 
Reos, ou seus procuradores, os originaes depoimentos das
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testemunhas assim como estas os deram e assignáram 2 
Querendo agora dar providencia, quanto á segunda 
causa dos dictos damnos, ordenamos o seguinte.

1 . Condemnaraos e abolimos do S. Oíficio a practica e 
estilo de proceder contra os Reos por testemunhas singu
lares, como contrários ás leys divinas e humanas ; e orde
namos, que os dictos de todas ellas, por maior que seja o 
seu numero, se reputem sempre de nenhum vigor e 
eííeilo, tanto para a pronuncia, corno para o castigo.

2 . feeráo somente adraiítidas testemunhas singulares, 
no simultâneo concurso de tres identidades jurídicas, que 
consistem no facto, no lugar, e no tempo, de forma, que 
faltando qualquer das dietas identidades, scraÔ inválidos 
os depoimentos, e por elles se naÕ fará obra alguma.

3 . Exceptuamos desta prohibiça5 geral o crime de so
licitação, em que a necessidade indisj)ensavel de naõ 
poder haver outra prova, faz admissível a de testemunhas 
singulares, supprindo-se o defeito da singularidade na 
practica do Santo Oíficio, com cautelas taes e taÕ circum- 
spectas, que naÕ tem havido nelle caso em que se casti
gasse a innocencia : E  exceptuamos também os crimes de 
Sigilisrao e sodomia, que ficariam impunidos, sendo taõ 
abomináveis, se n’elles se nao admittisse prova de toda a 
qualidade.

4. Abolimos quanto á pena ordinaria de morte, confis
cação, e infaraia, a prova por testemunhas inhabeis e de
feituosas ; ficando só em pé para ás penas extraordinárias; 
para por cilas se purgarem os indicios, que fazem contra 
os Reos as dietas testemunhas: E isto sem embargo da 
sobredita Rulla chamada In n o c e n c ia n a , tanto por se re
ferir a estilo ja  introduzido no S. Officio, insustentável 
em matéria de tanto perigo, como por naõ ter intervindo 
o Real Beneplácito de Sua Magesíade, indispensavelmente 
necessário para poder ter observância nestes R eynos; e 
muito mais indispensável em materia perteueente á  Juris-
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dicçaõ Real, qual lie a exterior forma dos processos do S. 
Officio, e a qualiíicaçaÕ das provas contra os Rcos, Vas
salos do mesmo Senhor, para se lhes impor a pena capital, 
que so he competteute no alto, e supremo poder dos Prín
cipes da Terra.,

5. Exceptuamos íanibem desta regra geral os crimes dos 
Heresiarchas c Dogmatistas, nos quaes, pela similliança 
que tem no prejuizo publico, com os das conjuraçoens 
contra á vida do Key e dos seus Estados ; e pela geral 
necessidade de se extirparem até ás raizes d ’aquelles 
Monstros, que tanto abálam a Religião nos seus solidos 
fundamentos, se admitte toda a qualidade de prova para 
que se possa vir no verdadeirò conhecimento dos delin* 
quentes, e dos seus sequazes; por serem uns e outros 
crimes de ordem superior ás Regras ordinárias de Direito, 
porque se regulaÔ as provas dos outros delictos.

6 . Para se convencerem os Reos Negativos de que com- 
metteram o crime de Judaismo porque sao aceusados, 
bastará o mesmo numero de testemunhas (sendo legaes, 
idôneas, e sem deffeito juridico) que os convencem nos 
mais crimes que se processam nos Juizos seculares 5 por 
se naõ dever admiítir de modo ordinário, entre uns c 
outros, differença, quanto á necessidade da prova legal 
para serem compctteiiteraente punidos.

7. Quando o lieo coníitente estiver diminuto em sua 
confissão, e a diminuição for em complicidade de ascen- 
dènte, ou de marido, ou de mulher, em que se na5 presuma 
esquecimento: como pela providencia deste Regimento, 
que manda manifestar aos Reos os nomes e orjginaes 
dictos das Testemunhas que contra clles tem deposto, 
cessa a prcsumpçaõ de que clles as occultaÕ porque igno
ram as suas prisões, e os seus depoimentos ; c naõ se possa 
fazer já  cargo aos Reos da presumida simulaçaõ das suas 
confissoens ; vem a ser necessária prova legal, e conclu
dente das referidas compUcidades, que convença plena- 
mente os Reos a respeito d ’cUcs.
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8. Quando as diininuiçoens forem em complicidades 
de pessoas, que estejam fóra dos gràos acima referidos^ 
como a respeito delles se deva presumir esquecimento, 
especialmente quando os Rcos tem dicto de si, ou de pes-? 
soas tanto ou mais próxim as; naô he necessário que se 
qualifiquem as provas d ’essas diminuições; porque sem se 
fazer cargo dellas aos Keos confitentes, devem ser rece
bidas suas confissoens.

9. Exceptuamos desta regra geral os sobredictos Here- 
siarchas, ou Dogmatistas diminutos, por bastar para se 
convencerem neste estado, a mesma prova que basta para 
convencêllos no de Negativos, pelas razoes que deixamos 
apontadas no 5. deste Titulo.

10. Se a defeza dos Reos de Judaísmo for taõ limitada, 
ou na prova d ’ella, considerada a qualidade do Reo, e 
das testemunhas da Justiça, houver tacs circumstancias 
que pareça aos Inquisidores que naõ fôratn bem reflectidas 
pelos procuradores dos Reos, e consequentemente que naÕ 
estaõ bem deffendidos : antes de ser proposto em Meza o 
seu processo a final, poderáõ mandar os Inquisidores e x  
ojjicio  fazer nova prova ás defezas, e as mais deligencias 
que lhes parecerem necessárias para melhor averiguaçaÕ 
da verdade; e assim o mandaráÕ nos Autqs, dando ii’ellejp 
mais esta prova do seu bem regulado procedimento.

T IT U L O  V.

D o com o hao de ser re q u er id o s  os O rd in á rio s  p a r a  o  
f in a l  despacho  dos p ro cesso s .

1.  A n t e s  de entrarem os inquisidores no final despacho 
dos processos, mandaiúo requerer aos Ordinários do d i- 
stricto dos Reos, que venham ou mandem outra pessoa 
em seu nome assistir ao despacho ; o que se observará 
naõ só nas causas de Heresia, ou Apostasia, mas em todas 
as. outras que forem commettidas ao conliecimento do 
Santo Qfiicio : Porém os processos dos Aprezentados, que
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confessarem culpas de heresia occulta p e r  'accideris, $e po
derão despachar sem os ordinários serem requeridos.

2. Quando o ordinário sendo requerido, naÕ vier pes
soalmente ao despacho, a pessoa aquém  commctter as suas 
vezes, antes de ser admittida, apresentará a sua com- 
missaÕ em forma, assignada por elle ; e nos processos 
farà ura Notario terrao, era que de fé da CoramissaÕ : no 
caso que o ordinário naÕ venha ao S. Officio, nem faça 
CoramissaÕ a outra pessoa, se fara disso^ termo nos pro
cessos, e se procedera ao despacho segundo o estilo do 
Sancto Officio.

3 . Nomeando o ordinário pessoa em quem faltem as
qualidades, que, conforme este Regimento, se requerem nos 
Ministres do 8. Officio, se lhe farà saber que deve nomear 
outra ; e naõ a nomeando se procederá na forma sobre- 
dieta, '

4. Para o despacho das causas das pessoas, que sejam 
legitimamente exemptas da jurisdicçaÕ ordinaria, será 
requerido o ordinário do lugar aonde assiste o Santo Of-I  ̂ ^
ficio ; assim, e da maneira que o houvera de ser, se as 
taes pessoas naô fossem exemptas da sua jurisdicçaÕ : se 
forem Religiozos, sempre será requerido o ordinário do 
lugar aonde forem os conventos.

I •

i

T IT U L O  VI.

D os A p resen ta d o s, e f o r m a  que se deve g u a r d a r  em  seus
. D espachos,

1. Toda a pessoa de qualquer qualidade, estado, c con- 
•diçaÕ que seja, que tendo commetíido culpas de heresia 
formal contra nossaSluncta Fé, se apresentar, e as confessar 
•voluntariamente na meza do S. Officio com demonstrações 
c signais de verdadeiro arrependimento, sera tractada 
muito benignamente’, para que mais se anime a procurar 
o reraedio de sua alma, e depois de lhe ser tomada sua
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confissão, feitas a sessao e crença na forma ja  ordenada 
n’este Regimento, se vera seu processo em meza plena 
com o ordinário, ou pessoa que fizer as suas vezes, que 
devendo estar, nos comparentes espontâneos, por tudo o 
que elles declarara a respeito dos factos, e intenção com 
que os comraetíeram, será adraittida ao greraio, e união 
da Santa Madre Igreja.

2. Nao havendo contra a pessoa que quer apresentar-se, 
testemunhas na meza do Sancto Officio, porque ja  esteja 
legitiraamente delatada, ainda que provavelmente se en
tenda, que poderá havellas, naõ deve por esse respeito de
morar-se a apreseníaçaÔ d ’essa tal pessoa, nem privar-se do 
privilegio de comparente espontâneo : será recebida sua 
apreseníaçaÔ, e admittida ao grêmio da igreja.

3 . Se contra ás taes pessoas, depois de apresentadas e 
reconciliadas, accrescerem testemunhas do primeiro gráo, 
que mostrem scr a sua confissão diminuta, se essa dim i
nuição se provar por testemunlias inteiras, ou idôneas, po
derá a requerimento do promotor ser quebrada a apresen- 
taçaÔ que houver feito, e proceder-se á prizaô para serem 
examinadas, e aceusadas por essa diminuição na corapli- 
cidade do dicto gráo ; e satisfazendo logo, seraô absolutas 
da excommunhaÔ em que incorrerão, por encobrirem os 
complices ; e naÔ satisfazendo, se procedera em sua causa 
na forma ordiuaria.

4. Se os apresentados porem forem Iieresiarchas, ou 
dogmatisías, e se acharem depois diminutos nas referidas 
complicidades, se procederá na forma que se dispõem no 
§. 9, do tít. 4, deste livro,

5 . Vindo alguma pessoa, que naÔ tem idade bastante 
para abjurar ps seus erros, apresentar-se no S. Oflicio, nao 
tendo dezaseíte annos completos, depois de lhe ser tomada 
sua confissão, ser por ella examinada, e haver-se-lhe feito 
sessão de crença ; os Inquisidores a mandaraõ instruir 
nas cousas da fé, e gonfessar sacramentalmente, e absolver

iif
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da excornmunhaõ na forma que lhes parecer, segundo o 
que de sua capacidade entenderem : advírtindo que, antes 
d ’aquella idade, se naô pode considerar o discernimento 
necessário para um acto taõ solemnc, e prejudicial, como 
lie o da abjuraçaõ, que na reincidência tras com sigo a 
pena capital.

6. Se a culpa for de bigamia, ainda que o apresentado 
confesse ambos os matrimônios, naõ se tomará assento em 
sua causa, sem primeiro se verificarem por testemunhas, ou 
certidões dos livros dos casamentos, e se fazer inforraaçaõ 
judicial de como era viva a primeira mulher, ou o p ri
meiro marido ao tempo em que se celebrou o segundo 
matrimônio ; salvo se a prova se houver de fazer em lu 
gares taõ remotos, que seja necessária grande dilaçaÕ ; 
porque n’este caso se vera sua confissão ern meza, e se 
tomara n’ella o assento que parecer, e com elle se enviara 
■ao Conselho Geral.

7. Quando alguma pessoa natural d ’estes Reynos se 
vier apresentar na meza do S. Ofiicio, e confessar culpas 
de judaismo, ou outra heresia, que commetteo em lieynos 
estranhos; declarando que os communicou com outras 
pessoas, ou que ha algumas que la lhas vissem comraetter, 
naõ estando delatada com prova legal, sera recebida ao 
grêmio e uniaÕ da Sancta Madre Igreja, na forma que se 
diz no livro iii. tit. i. §. 1.

1. Apresentando-se no S. Ofiicio algum herege estran
geiro, e confessando que se apartou da nossa Sancta Fé, 
pedindo que o admittam ao grêmio e uniaõ da Igreja Ca- 
tholica : os Inquisidores o receberão benignamente, e lhe 
tomaraÕ sua confissão, examinando-se por ella, para que 
conste se procedeo de verdadeiro arrependimento ; e nuÕ 
resultando do exame cousa em contrario, será reconciliado 
na forma que se declara no liv. iii. tit. vii.

9. Sc alguma pessoa creada entre pays, e parentes he- 
reges, e cm parte aonde naõ teve, nem podia ter verda-



deiro conliecimento da Fé Catliolica, nem sufficiente in- 
strucçaÔ nos mysteriös d ’ella, vier á meza do S. Officio 
pedir qiie o admitiam aogrem io, e uniaoda Sancta Madre 
Ig re ja : os Inquisidores a mandaraõ instruir por algum 
ecclesiastico douto; e depois dc instruída a mandaraõ 
confessar, e absolver a d  ca u te la m  da excommunhaÕ era 
que podia ter incorrido : e assim a esta como aos hereges 
que forem reconciliados na meza, mandaraõ que observem 
as penitencias espirituaes, que lhes daÕ no liv. iii. tit. i. 

S.
10. Se a pessoa sobredicta se apresentar por seu con

fessor, e este for taõ habil que se possa fiar d ’elle a ins- 
trucçaÕ, os Inquisidores lha podcraÕ commetier, e que 
absolva sacramentalmente a dieta pessoa, sem que ii’estcs 
dous casos se formem processos aos apresentados.

11. Apresentando-se alguma pessoa na meza do S. Of
ficio, e confessando n’ella culpas de heresia occulta p e r  
acc id en s , e pedindo absolviçaÕ d ’ellas, os Inquisidores a 
poderaÕ reconciliar judicialmente, declarando no assento, 
que se a dieta pessoa reincidir nas mesmas culpas, nao 
será havida por relapsa : e naõ querendo a dieta pessoa 
vir á  meza do S. Officio, cada um dos Inquisidores era 
sua casa a poderá reconciliar e absolver: e quando se 
apresentar por meio de seu confessor, e -eiie disser, que a 
tal pessoa naÕ pode vir á meza, nem diante de algum dos 
Inquisidores, depois de naÕ poder conseguir-se que se 
apresente pessoalmente, sendo o confessor pessoa douta, 
e dc confiança, os Inquisidores lhe poderaf5 commetier 
que a absolva no foro da consciência.
. 12. Toda a Pessoa que estiver presa no 8 °̂. Oflicio 
por culpas que naõ forem de Heresia formal, e confessar 
na Meza culpas de Heresia formal, de que naõ estiver de
latada, naõ será havida por apresentada, se fizer a con- 
íissaÕ antes dolibello da Ju stiça ; mas será reconciliada,, 
e faiá abjuraçaÕ de seus erros, por naõ ter jiesíc caso a

i-''

ij II



224

confissão as qualidades requeridas por Direito para íyozar 
o confitenle do favor de apresentado. Porém coníess jndo 
depois dolibello fará abjuraçaõ na Meza : Se ao contrario 
estiver preza por culpas de Heresia, e confessar outras de 
diíFerentc qualidade de que naÕ estivesse delatada por 
prova bastante para prizao, será havida por apresentada, 
e ouvirá sua sentença, quanto a esta Culpa que confessa, 
na Meza do 8*̂ °. Officio, perante os Inquisidores e N otá
rios somente.

13. Quando as pessoas, que cm ,terras de Mouros, obri
gadas com tormentos, houverem professado a Seita de 
Mafoma, tomado o nome e habito Mourisco, e feito suas 
ceremonias vierem á Meza do Officio a pedir miseri
córdia, e perdaô das suas culpas : Os Inquisidores as rece
berão com muita charidade ; e as despacharão com a

 ̂ brevidade possivel, advirtindo no muito que importa usar 
com as taes pessoas da maior benignidade, para que ou
tras que tiverem commottido as mesmas ou similhantes 
culpas, se animem a confessallas ; e sendo reconciliadas 
na forma que se dispõem no Livro Terceiro, T it. Y II. 
as mandaráo instruir nas cousas da Nossa Santa Fé por 
Pessoas Ecclesiasticas e doutas.

14. Sôndo alguma das dietas pessoas natural e mora
dora em outro Reyno, depois que os Inquisidores a des
pacharem, lhe passarad em seu nome carta dc Reconci
liação, ou despacho ; e llie ordenaràõ que indo viver a

_  terra d ’on(]c he natural, ou for morador, se apresente 
com a Carta no Tribunal do 8. Officio, se alii o houver ; 
e naõ o havendo, perante o Ordinário d ’ella, para que 
por esta via o nao impiietem pelas mesmas culpas, c cesse 
o escajidalo que d ’ellas tiver resultado.

?

15. 8c as dietas pessoas que vierem de terra de Mouros 
se apresentarem perante o Commissario do S. Officio, 
Provisor, ou Vigário Gerab> a cada um d ’elles damos li- 
ccíiça para que as possa absolver com reincidência ; com
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tanto que llies mandem que no fermo que llies assignarem 
se venliam apresentar no Santo Ofiicio : e para esse effeito 
lhes mandaraÔ passar instrumentos em forma, pelos quais' 
os Inquisidores os receberão do modo que fica dicto; e 
para que o Commissario, Provisor, ou V igario Geral te
nham noticia, e possam uzar da faculdade aqui concedida, 
os Inquisidores mandarao o Treslado d’eila aos Bispos e 
Commissarios dos respectivos districíos.

T IT U L O  V I1.
Do despacho final dos processos e votos que nelles deve

haver
1. T a n t o  que os processos se poderem fazer conclusos

para o despacho final, mandaráo os Inquisidores lista 
d ’elles ao Conselho Geral ; e tendo ordem Nossa para en
trarem cm despacho, faraõ requerer o Ordinário, como 
deixamos determinado, e avizar a todos os Deputados 
assim Ordinários como extraordinários que houver na In 
quisição em que se tractar do despaclio. *

2. No despacho dos processos, entre Inquisidores e De
putados, naÔ poderá haver menos de Cinco votos, alem 
do Ordinário quando elle assistir pessoalmente, ou der 
ComraissaÕ a outra pessoa fora da Meza ; porque dando-a 
a algum dos Inquisidores, ou a algum Deputado, bastará 
que com elle sejam cinco votos, sem ser necessário esperar 
por outro. E  naô havendo bastante numero de Deputados 
para os cinco votos, os Inquisidores nos darao conta disso 
a tempo que, sem haver falta ou dilaçaÔ no despacho, 
mandemos prover no caso como nos parecer.

3. Junctos em Meza os Inquisidores, Ordinário, e De
putados, o Inquisidor Juiz da Causa proporá o processo 
que SC houver de despachar, lendo por extenso tudo 
quando n’elle houver, assim por parte da Justiça, como 
da defeza dos Reos ; e poderão os votos liir íázemlo os 
apontamentos necessários, para o maior acerto das suas de
liberações.
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4. O Ministro Relator do processo, quando ler as teste* 
miinlias da Justiça, irá declarando em cada uma d ’ellas 
sua qualidade e opinião em que está ; se tem ou naô tem 
alfi^um defeito, para melhor irem os votos regulando o 
credito que lhes devem dar.

5. Quando o processo for de algum Reo prezo segunda 
vez por culpas de heresia, ou sejam da mesma especicie ou 
de outra diífereníe, se verá logo o primeiro processo; e 
se as culpas porque segunda vez foi prezo fôram commet- 
tidas antes da primeira sentença, iiaõfaràõos Inquisidores 
d ’cllas cargo ao Reo, por se deverem entender purgadas 
pela primeira sentença, pelas penas n’ella impostas, e 
pela abjuraçaÕ que fez o mesmo R eo : Sendo porém as 
culpas ronimeltidas depois da primeira Sentença, se antes 
tinha abjurado de leve, se poderá ajimctar á nova prova 
a das primeiras. Porem se tiver abjurado em forma, ou 
de vehemente, será somente julgado pelas culpas subse
quentes á primeira sentença, por ficarem sendo de re- 
lapsia.

6. Sendo o processo de Reo re lapso ; advertiraÕ sem
pre os Inquisidores no tempo em que commetteo as p ri
meiras culpas, porque abjuroii em forma ou de vche- 
m ente; porque tendo sido julgadas pelos Regimentos e 
estilos que até agora se observaram, se guardará o que 

• ordenamos e declarámos no no Proernio ao Titulo sexto
dos Relapsos, do Livro 111. deste Regimento.

7. Depois de lido, e proposto todo o processo, manda- 
ráÕ os Inquisidores vir o Reo á Meza ; c posto de joelhos, 
o Inquisidor que Ic o processo, lhe dirá, que se tem visto, 
e que os Ministros que ali se acham estaÕ para o despa
char ; que veja se tem alguma cousa que advertir, que possa 
fazer a bem da sua causa ; e querendo algum dos Ministros 
fazer-lhe quaesquer perguntas sobre o merecimento do pro
cesso, as poderá fazer; e depois de ser ouvido, e respon
der ao que lhe for perguntado, o mandaraõ recolher á sua 
prizao.
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8. Hecolliido o Reo, votará o Ministro licllator, pon*' 
derando com muita miudeza a prova da 'Justiça, e deteza 
do Reo ; e concluirá com o juizo que forma sobre o 
merecimento de uma e outra, ou para condemnar, ou 
para absolver o Reo : logo depois d ’elle votaráÕ os De
putados, principiando pelo mais moderno ; e assistindo o 
Ordinário pessoalmente na Meza, votará era ultimo lugar 
depois dos Inquisidores : mas se alii naõ assistir, a pessoa 
que estiver em seu lugar, votará de])ois dos Deputados, 
e antes dos Inquisidores votarem ; o que também se obser
vará em caso em que algum dos Deputados tenha com- 
missaõ do Ordinário ; porque posto que esteja assentado 
no lugar que lhe cabe conforme a sua antiguidade, cora 
tudo nos processos era que vota como Ordinário, em razaÕ 
dasta qualidade ordenamos que preceda a todos os Depu
tados, ainda que sejam mais antigos ; e os Inqnisidoreis 
votarao por sua antiguidade, segnindo-sc o mais moderno, 
e votando no ultimo lugar o mais antigo.

9. Se depois de se propor o processo, antes de se votar 
n’elle, ou tendo-se principiado a votar, parecer a algum 
dos Inquisidores, Ordinário, ou Deputados, que convciii 
fazer-se alguma diligencia : ordenará o Inquisidor mais 
antigo que se faça, o toinaruo por assento, e parará o 
despacho do processo ate que venha, e sc ajunctc a elle ; e 
pe com tudo parecer á maior parte dos votos, que a dili
gencia se deve escusar, se votará na causa, c sem ella sc 
despachará o processo.

10. O Inquisidor mais antigo ira tomando os votos, 
que regulará depois de todos dados para ver o que íicar 
vencido, e conforme isso se escrever o 'Assento, o qual 
será logo lançado no processo, para se assignai' ardics de 
se passar ao despacho de outro ; nnis naõ havendo lugar 
de logo se escrever, se fará com toda a possive! brevidade, 
e será assignado por todos os votes jjela mesma ordcni qüc 
se deram ainda que alguns fossem do parecer çontfuiio
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do que est.! vencido ; e querendo emendalo o podera5 
fazer ainda depois de o terem assignado, expondo as ra -  
zoens que a isso os moveram.

JJ. l ’or se tirar a duvida que pode liavcr no despacho 
final dos processos, em se averiguar o que está vencido 
na diversidade dos votos : Ordenamos se haja por ven
cida aqu(*l!a condemnaçaÕ em que concordar a maior 
j)arte dos votos, ora sejam de })enas de degredo, pecu
niária, ou qualquer outra ; ou em liaver o Reo de ab
jurar de vehemente, ou ele leve, suspeito na fe ; Porem 
sendo os votos iguaes tanto em absolver como em con- 
demnar, ou os que condemuam sejam conlormes, ou diffe
rentes na pena, se chamará mais um voto, se o houver, e 
com elle se haverá j)or vencido o negocio, e naÕ o ha
vendo, sid)irá o processo como Assento ao Conselho Geral, 
para n’elle se determinar o que íbr Justiça.

12. Ha vendo somente duas condemnaçÕes em penas 
diílereiití s, e naÕ concordando em alguma d ’ellas a maior 
parte d os votos, se escreverá o Assento conforme a menor 
condemnaçaÕ ; e havemío très condemnaçÕes differentes, 
se escreverá a maior da menor : e havendo quatro ou 
mais em que haja discrepância, se escolherá a imraediata 
a maior.

IJ. Parecendo aos Inquisidores que seria deficiilíoso 
reduzir os votos segundo as regras acima estabelecidas, 
pela variedade, on grande desigualdade, que nelles se en
contra, ou pela qualidade do caso, subirá o processo ao 
Coíiseiho Geral com o Assento, que n’clle sc houver to
mado.

14. Sendo o processo por qualquer via affccto'ao Con
selho Geral, ou os votos sejam conformes, ou sejam dif
ferentes, sempre se escreveraÕ no Assento as razoens e 
fundamentos do cada um d ’elles ; Quando iõrem conlormes, 
se d ira : E  pareceo ao Inquisidor e Deputados, declaran- 
do-sc pelos seus nomes : E  quando a Meza assentar que o
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Reo seja absoluto da instancia do Juizo, alem do sobre? 
dicto irá declarado no Assento, se há algum inconveni? 
ente cm sc 1er a Sentença cm publico, consideiando-se 
para isso a qualidade da pessoa, e circumstancias do casa 
para no Conselho Geral se determinar o qtie mais con\ ier 
a  bem da justiça.

15. NaÕ sendo o processo aílccto ao Conselho Geral, 
nem ã  elle subir por appellaçio, se d irá ; E pareceo aos 
mais votos, declarados os fundamentos, c razoetis, que ti
veram ; e em todos se nomeará o Ordinário : E quando no 
Assento final o Reo for coudemnado em ConfiscaçaÔ de 
bens, se tara nelle deelaraçao do tempo em que corametteo 
o delido, dizendo se consta pela prova da justiça, sc pela 
Confissão do Reo, ou se por ambos os modos, para que 
a todo tempo se veja o que se assentou, e se possam pa-sar 
ao Fisco as certidões que d ’elle forem pedidas para a de
cisão das causas, que n^peiíarem aos bens confiscados.

16. Alem dos processos que devem subir ao Conselho 
Geral, por força das appellações, que o Promotor ou os 
Reos interposerem, subiraÕ a elle com Assento íinal todos 
os processos dos Reos absolutos da instancia ; c todos 
aquelles em que se assentar que os H.os devem ser rela
xados á Justiça secular: Os das pessoas que por Assento 
do mesmo Conselho foram pronunciadas á prizaõ, ou a 
elle subiram com algum Assento cîifinitivo : Os das pes
soas que foram aceusadas por culpas de falsidade; Os 
dos Heresiarchas, Dogmatistas, ou arrenegados em terra 
de M ouros: Os de pessoas que aífirmam naõ estar na 
liostia consagrada o Corpo de Christo tao peneitameníe 
como esta no ceo : Os de quaesqut r outras pessoas que 
forem condemnadas em abjurações, de ic-ve com penas pe
cuniárias ; e alem destes todos os mais que neste Regi
mento se decláraui.
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T IT U L O  V IH .

C om o se ha  de p ro c e d e r  com  os R e o s  convictos no cr im e de
h eres ia .

\

1. Quando algum Reo for ultimameníe julgado' por 
cojivicto no crime de heresia, por provas legaes, e sem dc- 
fei<o, llie será intimada a sentença quinze dias antes do 
auto, para o que será chamado á meza, aonde os Inquisi
dores, depois de lhe fazerem certo o estado em que se 
acha, o admoestaraÔ para que tracte de desencarregar sua 
consciência, confessando a verdade de suas culpas, em 
quanto está em tempo de se usar com elle de m isericórdia; 
e se for confitente diminuto se lhe dira que foi visto seu 
processo, e se assentou que estava convicto no crime de 
heresia, porque as suas couíissÕes como diminutas, naõ 
eram de receber, que tracte de acabar de confessar suas 
culpns, e cie declarar toda a verdade d ’ellas, para poder 
merecer a piedade que pertende ; e d ’esta intimaçaÕ se 
fará auto no processo pelo Noíario que a eila assistir.

%. Aos Reos que forem julgados convictos legal e le
gitimamente poi culpas de relapsia, cornmettidas, tanto as 
do primeiro como as do segundo lapso, depois d ’p te  R e
gimento; ou eiles KcjaÕ coafiíentes, ou negativos, se fará 
simplesmente a intirnaçaÔ sem admoestaçaõ algum a; c o 

• mesmo se observara com os convictos no crime de sot

Í̂!

dom ia. ,
3. Se algum Reo depois de sc lhe intimar o assento na 

forma sobr<‘dicta pedir audiência, os Inquisidores o ou- 
Yiraõ com muito cuidado ; e querendo confessai;, ou con
tinuar a confíssaÔ de suas culpas, se lhe tomara sem dda- 
çaõ o que disser, admoestando-o primeiro na forma orde
nada ; e se tornara a ver seq processo em meza plena, e 
com o assento que ifelle se tomar, subira ao Conselho , 
Geral.

4. iSaÕ se julgando alterado o assento com as declara-
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çõi?s do ires dias antes de se publicar a sua sentença,' 
irá um Notario á sua prizaõ, e novaracnte lhe declarara 
o estado em que se acha, e o dia em que hadc ouvir a sua 
sentença: que tracte do que convem ú  sua consciência e 
salvaçaÔ de sua alma : e aos sodomitas adviitira logo que 
iio dia seg’uinte scí Dies hade dar por vladco o sacramento 
da Eucliarisíia, o qual lhes hade administrar um Notario 
no Oratorio da Inquisição.

5. Pedindo algum Reo audiência nos referidos tres dias 
a qualquer hora que seja, o ouvirão os Inquisidores com 
grande cuidado, maudaiido-o para esse effeito vir á meza, 
e confessando suas culpas, ou continuando sua confissão, 
sendo diminuto, se tomara o que disser, e ratificará logo; 
mas naõ assistiraÕ á raüficaçaÕ por iioncstas pessoas os 
ecclesiasticos, que a meza tiver nomeado para assistirem 
aos R eos: examinada a confissão, se verá o processo sem 
dilaçaÕ em meza p len a ; e satisfazendo á informação da 
justiça, será recebido ao gremio c uniaô da Sancta Madre 
Igreja, com as penas e penitencias declaradas no livro 
terceiro, tit, iii. 4, e 5 : e parecendo á maior parte 
dos votos que as confissões dos Reos, posto que pareçaÕ 
verdadeiras devem ser examinadas judicialmente, ficara 
o Reo rezervado, e se continuara seu processo na forma 
acima declarada.

6. Quando os processos das pessoas que por assento 
do Conselho Geral forem julgadas por convictas, forem 
alterados, depois de lhe ser intimado o dicto assento ; os 
Inquisidores remeterão os autos ao Conselho com as con-* 
fissões dos Reos, e assento que sobre ellas se tomar, para 
nelles se ver se alteram ou naÕ alteram o que precedente- 
meníe se acha determinado.

7. Se algum Reo negativo, ou coníitente diminuto 
qiiizer confessar suas culpas, ou continuar sua confissaõ, 
depois de estar no lugar aonde fir.dv; publicar-se a sua 
sentença, um dos Inquisidores o irá ouvir na casa que
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para este effeito deve câtar destinada ; e lîie tomara o que 
disscr ; c ahi mesmo cm mcza plcna, se examinai a a con
fissão de novo feita, e parecendo á maior parte dos votos, 
qnc se deve suspender na publicaçao da sentença, e re- 
zervar o Reo para de novo se examinar judicialmcnte a 
sua confissão, se communicara este assento ao Conselho 
(ierel, e o que o Conselho assentar se dara á execução: 
advirtindo os Inquisidores, que com a nova providencia 
d ’este Regimento, que manda publicar aos Rcos os dictos 
e nomes das testemunhas que os accusaram, cessa a pre- 
sumpçaô que se formava contra as confissões feitas n’aquelle 
tempo e lugar, por nelle se verem as pessoas que d ’elles 
tinham testemunhado, e que ate aquelle tempo ignora
vam.

8. A pessoa que assim for reservada, ficara fechada na 
casa em que fizer a sua confissão, c naÕ será outra vez 
posta entre os outros penitenciados ; e tirando-se-lhe a  
habito será conduzida á mesma prizaõ, por dous familiares 
de muita confiança, fora da ordem dos outros Rees.

9. Quando o Reo depois de lhe ser publicada sua sen
tença, e ser entregue á justiça secular, pedir aos Inquisi
dores que o ouçam, por querer dcscncarregar a sua con
sciência, se ainda estiver no lugar aonde ouvio a sen
tença, um dos Inquisidores o ouvirá, como acima se or
dena ; e tendo ja  sahido para a RellaçaÕ, o mandaraÕ 
ouvir nella por um Deputado e um JNotário, e sua con
fissão se ratificará, e ajunctarà ao seu processo, para se 
lhe dar o credito que conforme a direito merecer.

T IT U L O  IX .

D o s  H e r e g e s  A J firm a ü to s»

Achando-se prezos alguns Reos por culpas de heresia, 
que afiirmem crer nos erros porque estaõ denunciados, ou 
em alguns outros, contra a nossa Sancta F é ; depois de lhe



Serem tomadas por escripfo suas confissoens, e de serem 
admoestados com charidade, sc apartem da crença de 
seus erros : os Inquisidores, por todos os justos meios qué 
lhe for possível, procuraraÔ rcduzillos ao conhecimento 
da verdade, e caminho da sua salvaçaÕ; e naõ o podendo 
conseguir com as admoestações que lhe fizerem, pergun
tarão aos prezos, se querem lhes chamem pessoas doutas, 
com quem possam communicar sua crença, e os funda
mentos d ’ella ; e dizendo que sim, chamaraõ para este ef- 
feito alguns Religiozos, ou outras pessoas Ecclesiasticas 
de que tenham a maior satisfacçaÕ em letras, virtude, e 
capacidade; e dando-se-lhes primeiro na meza conta do 
estado do prezo, da qualidade dos erros que aíErma, e 
crença que tem, os mandaraõ por com o prezo cada um 
por si em diversas audiências; e depois de estar com elle 
o tempo que lhes parecer, mandaraõ vir á meza os sobre- 
dictos comraissarios, e n’ella os perguntarão judicíalmente 
pelo que passáram com o prezo, è pelo juizo que forma
ram da sua crença, e da sua capacidade; e rezulíando 
do seu testemunho culpa contra elle, o ratificaraõ na forma 
do estilo.

2. Posto que o prezo diga que lhe naõ saÕ necessárias 
pessoas doutas para se aconselhar, e que naÕ quer estar 
com e llas: cora tudo os Inquisidores e x  officio, e como 
Ministros da Igreja, cujo principal intento Iie a salvaçaÕ 
das almas, ereduzíllas ao conhecimento da verdade, man- 
daraÔ por corn elle as pessoas doutas na forma que fica 
dicto ; e ésta/leligencia se fara por duas vezes, uma antes 
que o promotor venha cora libello contra o tal prezo, e 
outra depois de estar o processo conduzo a final, antes 
de se propor em meza para se sentenciar, salvo se parecer 
necessário fazer-se por mais vezes.

3. E  porquanto pode acconteeer, que por illuzaõ, por 
falta de^uizo, ou por outra IcsaÕ iio entendimento presista 
o prezo em affirmar oserròs, e na crença que tem ; mán-
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daraô os Inquisidores fa*er exacta diligencia sobre sua 
capacidade no lugar em que for morador ao tempo da sua ' 
prizaÔ ; e a mesma faraõ com o Alcaide e Guardas, para 
que conste se depois de estar na prizaô lhe sobreveio al
guma paixaõ no juizo de que ficasse n’elle com alguma 
lesaÕ ; e estas diligencias se faraõ antes da apresentaçaÕ 
do libello da justiça.

4. Constando pelas dietas diligencias, que o Reo, assim 
antes da prizaô, como depois d ’ella, teve e tem perfeito 
juizo c capacidade, se processará sua causa na forma or
dinária, dando-se tempo ao lieo para que possa vir no 
conhecimento dos seus erros ; e com o assento que n’ella 
se tomar subirá o processo ao Conselho Geral : se porem 
algumas testemunhas depozerem com duvida sobre o juizo 
do Reo, antes de ser proposto o processo, se fara nova 
diligencia com assistência de medicos, que fallem com 
elle, c lhe façam perguntas em matérias differentes, c ob
servem a coherencia da suas respostas.

« I

T IT U L O  X .

J )o  p re zo s  q u e  endoudecem  na  p r iz a ô ,

1. Sc 0  prezo, ou seja confitente ou negativo, cndoudeccr 
na prizaô : os Inquisidores mandaraÔ fazer as diligencias 
acima apontadas para assentarem se a  doudice he ver-> 
dadeira ou fingida ; achando ser fingida procederão em 
sua causa na forma ordinaria ; c se acharem que he ver
dadeira, suspenderão n^ella, e mandaraõ tractar da cura 
do prezo por todos os meios possiveis, fazendo appUcar-lhe 
os remédios, que os médicos julgarem proprios para a re
cuperação do juizo : e naô se lhe podendo bem applicar 
estando prezo, ordenaraÕ que seja levado ao hospital, para 
ahi se tractar da sua cura como convem.

2, Tornando o prezo a seu juizo perfeito, continuará 
sua causa os termos ordinários ; porém reoahindo ua uies-»



â55

ma doudice, parará sua causa, c será entregue a aîgum 
parente mais chegado, dando cauçaõ fideijussoria para 
ò entregar todas as vezes que se lhe pedir ; e naÔ a dando, 
se o prezo tiver bens, voltara para o hospital, aonde será 
alimentado por elles, e na falta de l>ens será no hospital 
sustentado como os outros pobres: falecendo porém no 
mesmo estado, faraó constar judicialmente da sua morte, 
ajunctando justificação d ’ella ao seu processo.

3. Porque a experiencia dos bons professores de medi
cina tem conhecido, e demonstrado, que a loucura naÕ con
siste somente ou na tristeza de um maniaco, que o impos
sibilita para fallar e tractar com as gentes ; ou na paixao 
de um frenetico, que se rompe a si, e quer oífender aos 
que diante d’elle se apresentam ; mas também igualmente 
em se fixar a imaginaçaõ do que enlouquece em um certo, 
c  determinado ponto, a que vive invencivelmente ad- 
stricto ; de sorte que só mostra a allienaçaõ do ju izo  
quando lhe tocam no referido ponto, fallando alias a res
peito de tudo o mais a’certada, e ordenadamente logo que 
houver informação de que qualquer prezo tenha endou- 
decido, se raanclaraõ fazer ii’elle os exames necessários 
pelos referidos peritos, dando-se-Ihcs por instrueçaõ o 
que fica acima indicado, e ordenando-se-lhes que decla
rem a qual das referidas très especies pertence a loucura 
(le que se tractar ; e os signais e provas que d*ella encon- 
írareni, para sobre estas previas indagações, se concluir 
o verdadeiro estado dos que forem sujeitos aos dictos ex
ames : porque se no caso de serem culpados de heresias, 
ua5 tiverem systema fundado e seguido, mas somente hou
verem fixado a imaginaçaõ em um ou dous pontos abs- 
tractos, sem mais razaÕ para os sustentarem que a sua 
porfia, nestes termos se verá que saô loucos parciaes, 
posto que alias a respeito de tudo o mais respondam com 
acerto, para ficarem nos cárceres reclusos ao fim de se
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eyitar ou o escandalo que dariam se ficassem soltos ao 
vulgo, que ouvisse os seus desatinos, sem instrucçaõ neces
sária para ju lgar da causa d ’elles, ou o absurdo de ser 
relaxado por herege affirmative um louco arrematado, 
pomo tem succedido outras vezes.

T IT U L O  X I.

D o s  D e fu n to s .

Depois de feito aufo de falecimento dos lieos, com as
sistência de medicos, c de dous Notaries, em que sc de^ 
clare se a-morte foi natural ou violenta, e de constar se se 
confessáram na doença, e fizeram alguns outros actos de 
CliristaÕs; procuraiaõ os Inquisidores despachar com 
m uila brevidade as suas causas, posto que haja n’ellas 
pouca prova por parte da justiça, naÕ demorando o desr 
pacho por esperarem que aceresça ; e havendo prezos 
no S. Officio aquem toque a defeza, corraõ logo os In 
quisidores com as causas d ’estes prezos, para se nao re
tardarem por este respeito as dos defuntos.

2. Sendo o defumo prezo por culpas de heresia, ou 
fosse confitente ou negativo, os Inquisidores mauçlarao 
fazer o processo conduzo, e o veraÔ em meza plena; e 
sendo confitente, acliando-se que a confissão he satisfac- 
toria, e deve ser recebida, será despachada sua causa, 
sem para isso serem citados seus herdeiros ; e o mesmo se 
fará sendo negativo, e parecer que deve ser absoluto da 
instancia : assentandorse que a confissão nap he satisfac- 
toria, nem deve ser recebida, seraõ citados pcssoalmente 
os parentes do defunto, estando no lleyno, ou por ediclos, 
vivendo fora d^elle ; e com elles se processara a causa até 
final concluzao t e nao vindo, se lhe dará defensor e x  
officio^ e o mesmo se fará sendo negativo, parecendo que 
ha prova legal parg ser convencido, ou hpuyer duvida sç
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deve ser absoluto da instancia; e em qualquer dos casos 
sobrediclos subiraô os processos cora assentos ao Conselho 
Geral.

3 . Quando os herdeiros do defunto, ou pessoas a quem 
tocar, acudirem depois de citados, para defenderem a sua 
raenioiia, fama, e fazenda ; faraó procuraçaôem forma ao 
Advogado que lhes parecer, ao qual se dará vista do pro
cesso original, no estado era que se achar, para que to
mando de seu constituinte as informações necessárias possa 
allegar e deduzir o que lhes parecer conveniente, para a 
boa defeza do defunto.

4. Falecendo no cárcere algum herege affirmativo que 
professasse a L e y  de M ojses, ou alguma outra heresia 
contra Nossa Sancta Fe, dizendo que nella viveo, e n’ella 
queria morrer ; posto que pareça lhe naÕ corapetíe defeza, 
seraõ sempre citados seus herdeiros, porque poderaô alle
gar, e provar alguma cousa, que da conderanaçaõ o re» 
leve.

5. Quando depois de feitos os exames necessários, con
star que o prezo se malou ; os Inquisidores mandaraÕ 
fazer deligencia no lugar aonde o defunto era morador, 
sobre a sua capacidade, para se averiguar se padecia al
guma Iczao no entendimento da qual procedesse a sua 
m orte; e feito este exame e diligencia, correrá seu pro
cesso na forma que fica dicto.

0 . Sendo os defuntos prezos por culpas que naÕ forem 
de heresia, depois de feitos os autos acima determinados 
ver-se-ha o processo em Meza plena, e se tomara n ’clle 
assento, que visto extinguir-se o Crime com a morte, a 
causa naõ continue, e n’ella se ponha silencio ; e se dará 
noticia aos herdeiros do morto, declarando-se-lhes que 
podem mandar buscar seu corpo, c eníerrallo em sagrado, 
e fazerem por sua alma os suffragios da Igreja ; e se lhes 
dará certidão porque conste, que o defunto naÕ foi prezo 
por culpas de heresia.
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7. Os Inqiisidores teraõ grande consideração na prova 
com que hao de proceder contra os defuntos, a qual deve 
scr inaior, mais legal, e concludente do que a que bastaria 
para os convencerem se fossem vivos, pois que persi nao 
podem defender as causas, e a defeza feita por terceiros 
fica sendo mais diíicultoza; e achando que o crime se 
nao acha provado na sobredicta forma, absolveraÔ da in
stancia a memória e fama dos defuntos.

I.

1 ■'

T IT U L O  X II .

D o s  A b se n te s ,

1 .  A u z e n t a d o - s e  d’este Reyno algumas pessoas cul
padas no crime de heresiae apostasia, depois de preceder 
sumraario de sua auzencia, sem saber-se para que lugar, 
ou supposto se saiba, for parte aonde naô possaõ ser prezas, 
nem citadas em suas pessoas ; e depois de constar por cer
tidão ou testemunhas que as tacs pessoas eram christaas 
baptizadas, e por taes havidas c reputarias ; parecendo 
aos Inquisidores que os auzentes tem contra si prova legal 
para serem convencidos no crime dè heresia c apostasia, 
seraÕ citados pcssoalmentc, estando em parte aonde»com- 
modamente se possa fazer a citaçao, ou por carta de edictos 
para que compareçam, dentro do termo que lhes for assig- 
nado, o qual será maior ou menor segundo a distancia 
dos lugares aonde houver presumpçaõ que elles se achaõ.

2. As cartas de cdictos scrao publicadvns ás portas das 
casas aonde os auzentes eram moradores ao tempo que 
se auzentaram ; notificadas as pessoas de sua casa se ahi 
as houver ; ou nao as havendo, os vizinhos mais chegados. 
Depois disto seraÕ publicadas cm um Domingo ou dia 
saneio á estaçaÔ da Missa do dia nas Igrejas de que os 
auzentes eram freguezes, e ficaraÕ fixadas nas portas prin- 
cipaes das dietas Igrejas por todo o termo que aos au
zentes nellas for assignado; c das publicações e fixaçao,



se passaraõ certidões nas costas das mesmas cartas, assig« 
nando nas mesmas certidões duas outras testemunhas, que 
as virani fixadas, e ouviram publicar.

3. Vindo os auzentes pessoalmcnte á Meza do S. Of
ficio, dentro do termo que lhes for assignado, ou depois 
decile, antes de estar sentenciada a sua causa, seraÕ ouvi
dos, e se procederá nella na forma ordenada ; e lhes man- 
daraÕ os Inquisidores que naÕ sáiam sem sua ordem da 
cidade em que elles assistem, assignando-lhcs dias certos 
em que acudam ás audiências; e se continuando a causa, 
houver informaçaõ que se querem auzentar, seraÕ postos 
em custodia.

4. Naõ vindo os auzentes passado o termo assignado 
nas cartas de edictos, ser-lhes-há açcusada sua revelia em 
ties termos distinctos, esperados de um até outro, nos 
quaes seraÕ apregoados pelo porteiro que 'dara  sua fé, de 
como naõ appareceram, a qual tomará o Notário nos 
termos das revelias; e passados elles aprezcntarà o Pro
motor seu libello, far-se-ha publicaçaõ da prova da jus
tiça em termos difierentes, assignados em cada um os dias 
que parecerem, nos quaes seraÕ também apregoados, e 
accusadas as revelias na forma sobredicta; e feito o 
processo concluso se dcspacliarà em Meza plena, e com o 
Assento que n’elle se tomar subirá ao Conselho Geral.

5. Naõ havendo contra os auzentes prova bastante que' 
legitimaraente os convença, havendo porem indicios ve- 
heraentes de haverem commettido o Crime de heresia, que 
elles augmentàram com o da fuga: os Inquisidores po- 
deraõ proceder contra elles conforme a disposiçaÕ da Or- 
denaçaÕ livro 5. tt. 126.

6. Se os auzentes, sendo legitimamente citados na forma 
sobredicta ; naÕ apparecerem perseverando em sua con
tumácia ; se naõ dará defensor as suas causas : porém vin^ 
3slo alguma pessoa a quem, conforme a Direito, possa tocar
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sua defeza, e querendo aílegar que os taes auzentes sao 
defuntos ou tem justa causa de auzencia, será admittida, 
e se procederá na causa conforme a Direto.

7. Vindo *os auzentes depois de suas causas sertcnciadas, 
e condemnados na forma das leys do Re} no, ou sendo 
prezos confessarem suas culpas, scraõ adinittidos c ouvi
dos ; e querendo defender-se, se procederá etn suas causas 
conforme a Direiío, e OrdenaçaÔ do liv. 5^. ít. 126. 7.

*8. Se alguma pessoa, depois de se aprezentar na Meza, 
e confessar culpas de heresia, se auzentar destes Reynos 
antes de se tomar Assento em sua causa, os Inquisidores 
procederão na forma sobredicta : naõ tendo contra si mais 
que a propria confissaÔ, o processo se formará na forma 
que se ordena acima no V 5 : mas se alem da confissão 
houver contra ella testemunhas, de que resulte legalmcnte 
presumpçaÕ de haver commeltido o crime que confessou, 
poderão formar o processo por qualquer dos modos sobre- 
dictos»

T i ï ü L O  X i l l .

TJas SuspeiçÕ es.

Q u a n d o  algum Reo disser que tein legitimas causas de 
suspeiçao contra algum Inquisidor, Ordinário, Deputado, 
N®tario, ou Commissario do S. Ofiicio, se procedera ri’elle 
na forma da OrdenaçaÔ do Kcyno livro 3®. tt. 21. sendo 
sempre Ju iz relator delia o Inquisidor mais antigo; e 
sendo esse o averbado, o Inquisidor immediato que pro
porá os artigos em Meza plena, sendo posta a suspeíçaÕ 
a algum dos Ministros da Meza ; c sendo posta a Notario, 
ou commissario, bastará a proponha perante os Ministros 
que estiverem presentes, guardando-se em tudo o mais at
forma da dieta OrdenaçaÔ; dando appellaçaô e aggravo 
para o Conselho Geral.
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TITULO XIV.
Das AppellaçÕes.

U e toJos os dtíspaclios iiiterlo.ciitorios, ou sentenças d l -  
finitivas dc que o Promotor, ou os Reos, se sentirem gra
vados, poderád aggravar ou appellar para o Conselho 
G eral; e os Inquisidores lhes tomaràõ seus aggraves, e 
appellaçÕes, sem poderem regeitar aquelles por injustos, 
e estas por frivolas, por ser essa declaraçaõ so coinpettente - 
ao juizo superior ; e os despachos finaes, que o Conselho 
Geral proferir sobre os dictos aggraves, e appellaçÕes, se 
intimaràõ aos ilcos ou a seus procuradores.

TITU LO^ X V .
Do que se ha de observar nos casos, em que pelas circum- 

stancias que concorrerem, se fizer indispensável a pu* 
hlica demonstração dos Autos da Fé.

T endo mostrado a Historia por factos incontestaveïs, 
que os chamados Autos da Fé, ordenados nos Regimentos 
de D. Pedro de Castilho, e de D. Francisco de Castro, 
fabricados pelos Jezuitas, e até authorisados com as armas 
da sua perversa, e já  extincta sociedade, foram outro in
vento da malignidade dos mesmos Regulares, paia mais 
fomentarem a ignorância e o fanatismo, que ' tinhaÕ intro
duzido nestes Reynos, cora geral escandalo das Nações 
estrangeiras; as quaes, sabendo, como illuminadas, que 
naÕ havia na boa e saa philosophia, na moral Christaã, 
na ReligiaÕ, ou na Politica razaõ ou fundamento algum 
com que se podessem cohonestar aquellas publicas osten
tações de horrores e misérias ; viam caminiiar taõ nume
rosos e miseriaveis reos, em solemne, e pompoza procissão 
para um theatro levantado dentro em uma Igreja para 
ahi ouvirem 1er suas sentenças ; profanando-se os templos, 
dedicados a Deos para o culto e para a oraçaÕ, cora indig- 
uidades e indecências : e desafiando-se a curiosidade pu* 
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blica dos Ministros mais graduados naturaes e estranhos, 
para testemunliarem de vista, c divulgarem nos sens es- 
criplos, por loda a Europa culta, o deplorável estado 
d ’esles Reyrios : quando similhantes autos se faziam so
mente necessários nos casos de uma indispensável neces
sidade, e desaggravo da IleligiaÕ ; como he o de dar a  
conliecer aos povos os lieresiarchas, òa dogmatistas dis
farçados, para fugirem d ’elles, como lia poucos annos 
succedeo a respeito do monstro Gabriel M alagrida, para 
que os contagiozos erros em que se precipitam, naõ gras
sem, abalando a Religião nos seus mais solidos e firmes 
fundamentos ; foi tal a pravidade d ’aquelles regulares, 
que, sem algum reparo em tudo o referido, fez indistinc- 
tamente comuns, e geraesos mesmos autos, e até manifestos 
os nomes, as culpas, e o numero dos miseráveis reos que 
n ’clles figuravam por listas impressas a fim de perpetua
rem com ellas as infamias dos desgraçados reos, e dos seus 
descendentes, cora tanto horror de todo o mundo illurni- 
nado, e pio. E pois que pela misericórdia do aUissimo 
tem cessado n’estes Reynos aquellas funeslissimas tragé
dias: desde que degradados d ’elles com os mesmos ex- 
tincíos jesuitas a ignorância, e a superstição, occuparam o 
lugar d ’ellas as luzes que E l Rey Meu Senhor nos esta 
difundindo do alio do seu Real Trono : he justo e ne
cessário, que á vista d ’ellas desapparêçam aquellas pro- 
dueçoí^s das trevas : determinamos ao dicto respeito o se
guinte.

1 Ordenamos que naõ haja mais Autos de Fé públicos 
nem particulares : e que os Reos, que forem prezos por 
quaes quer das culpas que pertencerem ao conhecimento 
do S. Olficio, depois de concluidos os seus processos na 
íbrma que deixamos estabelecida, jejam chamados à meza 
das Inquisições, para n’ellas ouvirem suas sentenças; e 
que scndo-ilies estas lidas por algum dos Notarios das 
mesmas Inquisições, precedendo sempre consulta d ’ellas
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na forma costumada, ao Conselho Geral, em que o in
formem especificameiite do numero das culpas, e quali
dades das provas, que resultarem dos processos contra os 
Reos encarcerados.

2 . Porém sendo prezos,e convencidos, alguns reos ou d« 
heresiarchas, ou de dogmatistas, ou de hypocritas, ou 
de sigilistas, ou culpados em outros ddictos que pela sua 
extraordinária gravidade, e escandalo, perigo de grassa
rem, e pelas aggravantissimas circiimstancias de que se 
revestirem, peçam publica satisfacçaõ. Ordenamos que 
as Inquisições, a que os dictos reos tocáreni, depois de os 
lerem processado, consultem ao Conselho Geral com os 
processos; substanciando na consulta as culpas que se 
acharem provadas contra os dictos reos, e as circurastan- 
cias d ’e llas ; para determinarmos o tempo, e lugar, em 
que devem ouvir as suas sentenças os sobredictos perni- 
ciozos delinquentes.

3 . E  aiíída nos casos, em que as dietas sentenças de
verem ser lidas em autos públicos ; prohibimos que a 
leitura, e a publicaçaÕ d ’ellas se façam nas igrejas : antes 
mandamos que, sendo os Reos processados na Inquisição 
d ’esta Corte, sejam lidas, e publicadas na sala grande do 
Palacio da nossa residência, que dá serventia para o T ri
bunal do Conselho Geral, e para a meza da Inquisição. 
Sendo os Reos pertencentes ás outras Inquisições de (Co
imbra e E v o ra ; sejam lidas as mesmas sentenças nas salas 
publicas das mesmas Inquisições, tendo para isso com- 
inodidade ; e naÕ a tendo, daraÕ conta ao Conselho Geral, 
para destinarmos lugar em que sejam lidas e publicadas: 
ou para ordenarmos sejaõ remettidos os reos com as mes
mas sentenças á InquisiçaÕ d’esta Corte para as ouvirem 
na sobredicta sala.

4. Antes de se publicar o auto, dará conta o Inquisidor 
Geral a sua Magestade, pedindo-lhe a sua Real licença 
para o j oder mandar publicar, nau havendo Inquisidor

H u 2
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Geral dará a diçta conta o Deputado do Conselho Geral 
niais antigo ao Ministro de liistadoj (jue o 'd ic to  Senhor 
houver nomeado, para por elle subirem á Real Prezença 
os négocies pertencentes ao Sancto Ofiicio da Inquisição.

5 . Obtida a Real licença de sua Magestade, se man
dará publicar em todas as Igrejas o dicto auto, oito dias 
antes. Proliibimos porém que se convide a Corte, e mais 
pessoas delia, para virem assistir ao mesmo auto, por bas
tar a publicaçaÕ que d ’elle se faz, para chegar á noticia 
das pessoas, que no dia para elle destinado quizerem con
correr. Poderá com tudo a meza mandar fazer avizos 
aos Ministros, Familiares, e mais pessoas que lhe for ne-í 
cessario occupar na mesma funeçaõ do auto.

6 . Ordenamos que as sentenças dos Reos antes de se 
ajunctarom aos p»*ocessos sejam remettidas com elles ao 
Conselho Geral, para n’elle serem vistas, e se estaÕ lavra- 
dras em forma de se poderem publicar.

7. Havendo relaxados á justiça secular, a meza da In
quisição fará avizo ao Corregedor do Crime da Corte c 
Casa, ou a quem seu cargo servir, para assistir ao au to : 
e publicada a sentença, a entregara o Inquisidor mais 
antigo ao mesmo Corregedor, que a hirá receber aonde o 
Inquisidor estiver, tractando-se mutuamente com a devida 
attençaÔ e cortezia.

8 .. Ordenamos que para a instrueçaô dos Reos antes do 
auto, consulte a meza ao Conselho Geral os EcclCsiasticos 
Seculares ou Regulares mais doutos e prudentes para o 
mesmo Conselho Geral escolher os que llie parecerem mais 
•capazes de assistirem aos sobredictos Reos.

9 . Para os mais casos que necessitarem de providen
cias, tanto antes como depois dos autos, consultaraÕ tam
bém as mezas ao Conselho Geral, para lhes darmos as 
que parecerem convenientes, e necessárias.

1 0 . Se entre as sentenças, que houverem de ser lidas 
aos reos nas mezas das Inquisições, como deixamos orde-
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nado, houver alguns que estejaÕ em termos de serem re
laxados á Justiça Secular: a meza o fará saber ao Con
selho Geral por ConsiiUa, para lhe determinarmos o que 
deve fazer em taes casos, e a forma porque devem ser ex
pedidos os dictos Reos.

11. Ultimamente ordenamos: que da data deste Regi
mento em diante, se naõ formem mais listas, ainda ma- 
nuscriptas, dos reos que forem processados c sentenciados 
nas raezas das inquisições, pelos grandes inconvenientes 
que contra 9  serviço Deus, d ’E l Rey meu Senhor, e do 
bem commum, tem rezultado até agora das curiozas ou 
malignas colleções das referidas listas.
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LIY R O  III .

T IT U L O  I.

D o s  A p re ze n ia d o s ,

1. A i n d a  qiie contra os Apóstatas, quc por factos, on por 
palavras, se apartaram com contumacia da Nossa Sancta 
Fé, c por tács julgados e sentenciados, estejam declara
das pela Igreja as penas de excommunliaÕ e irregulari
dade ; e pelas Leys do Rcyno assim antigas corno moder
nas, as da infamia, privaçaÕ de honras, oíficios, e bene- 
ficios; confiscaçaõ de bens, e pena ultima de fogo; com 
tudo se vierem aprezenlar-se na Meza do S. Officio, e 
n’ella confessarem suas culpas, naÕestando delatadosao tem
po d a sua a prezen t açaÔ por testeniunli a s legaes [aind aque de
pois lhes sobrevenham] seraÕ recebidos ao grêmio e uniaõ 
da Sancta Madre Igreja ; sem mais pena que a da ab- 
juraçaõ em forma, que devem fazer na Meza sem habito 
penal, perante os Inquisidores, um Notario, e duas teste
munhas, que assignaraÕ junctameiite cornos aprezentados,



OS termos da abjuraÇvaÔ : E serão depois absolvidos da ex- 
communhao, e dispensados na irregularidade pelos Inqui
sidores.

2. A todosos sobrcdictos aprezentados imporaõ os Inqui
sidores as penitencias espirituacs que lhes parecem conve
nientes : Advirtindo que devem ser taes que possam bem 
curaprilias, sem que se possa vir no conhecimento das 
culpas que confessaram.

3 . Se os aprezentados de culpas de Judaism o, ou outra
qualquer heresia, estiverem delatados por outros crimes, 
cujo conhecimento pertença também ao Sancto Officio, 
seraõ recebidos e reconciliados na forma sobredicta: E 
se os aprezentados estiverem prezos no S. Officio por 
qualquer outro crime, e confessarem em Meza culpas de 
heresia, em que nao estavam delatados, se cumprira o que 
fica ordenado no livro 2 . tt. 6 . 19. •

4. Os hercsiarchas c Dogmatisías que vierem aprezentar- 
se com signacs de verdadeira conversão, seraô recebidos á 
reconciliação: Porém ainda que na5 estejam delatados, 
abjuraráõ com habito penal, no lugar publico, que Sua 
Magestade lhes destinar, depois de darmos conta ao mes
mo Senhor do prejuizo que causaram, e publico escân
dalo que deram com sua falsa Doutrina. Teruõ além das 
mais penas, e penitencias espirituacs, que lhes seraõ im
postas, reclusão por algum tempo, em algum Mosteiro, ou 
lugar, que parecer aos Inquisidores, para que possam 
bem instruir-se, e tirar-se, dos erros que criam e ensiná- 
vam.

5 . Se as culpas dos aprezentados forem de relapsia no 
crime de judaismo, commcttidas tanto no primeiro como 
no segundo lapso depois d ’este Regimento ; se ainda por 
cilas iiaõ estivérem delatados no S. Officio por testemu
nhas legaes, seraÕ recebidas suas confissões sem abjurárem 
de novo, se no primeiro lapso tiverem abjurado eni íorma ; 
mas seraõ absolutos na Meza da excominunhaõ era que
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incorreram, c se Ibes imporao as penitencias espirituacs 
qiie parecerem convenientes, destinando-se-lhes pessoa 
douta e virluoza que os confesse, c instrua nos mysteriös 
dá F é : Porem aprezeníando-se tlepois de estarem legal e 
legitimamente delatados por testemunhas que bastem para 
os convencerem, Ifies naÔ aprovehai’a a aprezentaçaõ, e 
ficará sua causa nos termos das leys do lleyno.

6. O mesmo se observará se, depois de uma vez aprezeu- 
tados, SC aprezentarera segumda vez de culpas commettidas 
eni terceiro lapso, para eíFeito de serem sempre recebidas 
sstas confissões, em quanto naõ houver prova legitiuia 
ao tempo das aprezentaçÕes, que prive ao aprezentado 
d ’este beneficio.

7. O mesmo se observará com os que se aprezentarem de 
culpas de Judaismo, commettidas Cjjíi ílcynos estranhos, 
para serem recebidas suas confissões, c abjuraiem em Meza

, sem habito penal.
8. Para tirarmos, e fazermos cessar as duvidas sobre a 

idade requerida paraa  abjuraçaõ dos menores : declaramos, 
que ou sejam aprezentados ou denunciados, abjuraráõ ou eni 
publico, ou na Meza, tendo dezasete annos completos, 
c antes naÕ ; por ser a abjuraçaõ em forma, ou de vehe
mente uui acto muito solemne e prejudicial, paia que se 
requer discernimento claríssimo, por trazer comsigo no 
caso de relapsia a pena capital.

a.

T IT U L O  II.

D o s N eg a tivo s*

1. Havendo prova legitima, e qualificada na forma orde- 
nada no livro 2. tt. 4 ., que alguma pessoa se declarou 
por crente, e observante de ley de Moyses, se a tal i>cs- 
Kim ne^'ar haver commcttido o delido, c de üd forma pre- 
sistir na sua negaçaõ que chegue íiualmente a ser julgada 
por convicta iio dicto crime, irá ao Auto que lhe detei-
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minarmos, e será condemnáda, nas penas imposías pela 
OrdenaçaÕ do Key no aos hereges, pelo livro 5. tt. 1.

2. Sendo os negativos heresijrchas ou Dogmatistas con
victos na forma ordenada livro 2. tt. 3 . 5. levaráõ ao
Auto Caroclia com tituto de heresiarclias ou Dogmatistas : 
e as casas, em que se provar qiie faziam synagoga e 
ajunctamento para ensinarem seus erros, seraô arrazadas e 
salgadas ; e no chaÔ que ficar d ’ellas se levantará um pa# 
draõ infame de pedra com letreiro em que se declare a 
causa porque se raandáram arrazar e salgar.

3 . í^avendo de ser relaxada á Justiça secular pessoa que 
tenha ordens sacras, hirà ao Auto vestido ern Iiabito cle
rical ; e tanto que lhe for lida e publicada a Sentença, sé 
participara ao Ordinário para mandar proceder á actual 
degradaçaõ parecendo-lhe, e naõ tendó mandado até ao 
fim do Auto, se lhe vestirá o habito de relaxado, e com 
elle será entregue à justiça secular.

5. Sendo Regulares de alguma das Ordens approvadaSj 
naõ levaráõ ao Auto o habito da sua Ordem, rnas sim uma 
loba ta la r : E  as Freiras, que forem relaxadas, iraõ com 
habito secular; e nas sentenças das suas relaxações, se 
nomearàõ professos ou professas de certa Ordem Re
gular.

ô. Se contra os negativos naÕ houver a legal prova que 
baste para se julgarem convictos, mas sim indícios vehe-, 
mentes de que commettêram o crime de que foram accusa- 
dos, que devaÕ ser purgados com algumas penas; alem 
das espirituaes que os Inquisidores haõ de impor-lhes, em 
que entra a abjuraçaÕ de vehemcnte, poderaõ sercondera- 
nados (tendo bens) em penas pecuniárias para o Fisco e 
Camera Real de sua Magestade, e a mesma poderàõ im
por, goardada a devida proporção, nos que abjuram de 
leve.

6. Se os sobre dictos vcliemcntemcnte indiciados forem de 
Ordens sacras ; além da abjuraçaÕ, e pena pecuniária, po-
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1 derá5 ser suspensos do exercício das suas Ordens, e inha- 
bilitados para serem promovidos ás que lhes íaltarera por 
tempo certo, segundo a qualidade da prova, e da abju- 
raçaõ que fizerem ; E  tendo Dignidade, officio, ou bene^ 
ficio a que esteja anexa alguma Jurisdicçaõ, poderào ser 
suspensos d ’ella na sobredieta forma.

7. Quando os que abjurarem de vehemente forem Regu* 
lares, ou Freiras de alguma Ordem approvada, seraõ tam
bém privados de voz activa e passiva pelo tempo que pa
recer ; e se lhes ordenará que durante o tempo da suspen
são, e privaçaô, sirvam em seus Mosteriros os officios hu
mildes da KeligiaÔ.

8. Tendo a pessoa, que naõ for plenamente convencida de 
heresia taes qualidades que pareça naõ ser conveniente 
que faça em publico abjuraçaÕ de leve ou de vehemente; 
e que basta para satisfaeçaõ da justiça que a íaça em par
ticular ; os Inquisidores faraõ subir o processo ao Con
selho Geral com o assento que nelle se tomar, para lhes 
determinarmos o que devem obrar, depois de termos dado 
conta a sua Magestade da matéria.

9. Se alffum Reo prezo por culpas de heresia for absoluto 
da instancia do Juizo, ficará dependente da sua escolha 
o luüar em que quizer ouvir a sua sentença ; e escolhendo 
algum lugar que s<̂ ja mais publico, sera nelle  tirado de 
entre os lieos, e posto em lugar distincto.

T IT U L O  111,

D o s  C o n fJen te s .

1. T odos os que depois de legitimamente delatados, prer^ 
zos, e aceusados no S. Officio por culpas de heresia as con
fessarem com signaesde verdadeira conversão : ScraÕ rece
bidos ao grêmio e uniaõ da Santa Madre igreja ; e no 
lugar que llies destinarmos ouvirào suas Sentenças com 
habito penal ; faraõ abjuraçao em forma, e alem da pena 
de confiscaçaõ desde o tempo em qüe commetteram o de-



licto, se lhes impovaÔ outras penitencias espirituaes, se* 
gundo a qualidade de suas culpas e estado em que as 
confessaram: Seraõ instruidos nos Mysteriös da h e ,  e 
obrigados a que remétlam certidão de que se confessaram 
pelas Paschoas, mas seraÕ advirtidos que naõ recebaÕ o 
SS™>. Sacramento da Eucharistia sem particular licença 
do S. Oiíicio.

2. Os que confessarem suas culpas logo em sendo prezos, 
ou nas primeiras sessões que com elles se fizerem, antes de 
accusados pela justiça, serão tractados com mais chari- 
dade, e recebidas suas confissões, sendo satis factor ias, e 
a reclusão, e mais penitencias, seraÕ avoraveis,

3 . Se principiarem aconfessar suas culpas depois de lhes
ser intimado o libello da justiça, ou so depois de abertas 
e publicadas as provas, mas com tudo derem bons signaes 
de conversão e arrependimento, seraÕ recebidas suas con
fissões ; e as penas, e penitencias espirituaes, seraõ menos 
favoravmis nestes casos, de modo ordinário, salvo quando 
concorrerem taes circumstancias nas coníissocs, que as 
façam dignas de toda a moderaçaÕ e piedade.
. 4. Confessando algumreo suas culpas depois da sentença^ 

que o julirou convicto no crime de heresia e apostasia, 
depois de notificado aos quinze dias antes de llie ser pu
blicada : satisfazendo como deve com a sua confissão será 
recebido, e alem das penas c penitencias, pro gravioribus, 
poderá ser degradado por tempo de cinco annos, sendo 
varaõ, para alguma das conquistas d ’este Reyuo, e por 
tres, sendo mulher.

5. Se o Uco confessar depois da ultima notificaçaõ, que se 
lhe fizer nos tres dias antes do em que hade ouvir a sua 
sentença, sendo satistacíoria a confissão, com verdadeiio 
conhecimento c arrependimento dos seus erros, será rece
bido com as mesmas penas e penitencias acima ordenadas,
alem da do referido degredo.

6. Os heresiarchas e dogmatistas, posto que confessem
2
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antes de serem accusados pela justiça, sempre devem ser 
examinadas as suas confissões com maior advertência, 
pelos danoinos, e prejuízos, que tenham causado com os 
erros em que criam, e que ensinavam: e sendo as suas 
confissões plenamente satisfactorias, seraõ recebidos com 
as penitencias espirituaes que lhes forem correspondentes, 
e com a reclusaÕ pelo tempo que parecer conveniente para 
a  sua instrueçaõ na F e ; e ouviraõ sua sentença no lugar 
cm que sua Magestade lhe destinar com habito penal, e 
carocha, cora titulo de heresiarcha, ou dogmatista.

7. Se os reos confitentes forem clérigos, alera das sobre-
dictas penas com que devem ser reconciliados, segundo o 
tempo, e estado em que confessarem as suas culpas, seraÕ 
suspensos para sempre do exercício das ordens que tive
rem : ficaraÕ irregulares para naÕ poderem receber ou
tras; e incorrerão na privaçaõ dos officios, benefícios, 
honras, e clignidades que possuírem, declarada iias leys 
do Reyno ; e ficaraõ inhabeis para poderem alcançar ou
tras, pertencendo os rendimentos dos sobrcdicíos officios 
e benefícios ao Cofre do Fisco, em quanto os condemna- 
dos vivos forem : sendo regulares, ou freiras, alem das 
referidas penUciicias, teraÕ recluzaõ nos cárceres dos seus 
mosteiros pelo tempo que parecer, segundo a qualidade 
de suas culpas, e circiimstancias d ’ellas : seraÕ privados 
para sempre de voz activa e passiva, e se lhes ordenara 
que sirvaÕ em seus mosteiros os officios humildes da re
ligião. ^

8. Pelo que respeita a infamia dos filhos e netos dos con- 
deranados por hereges, deve tirar-sc esta matéria da 
grande confusaõ com que foi tractada em os iiulos Regi
mentos anteriores, e reduzir-se aos solidose verdadeiros ter
mos, ern que a pos a ley sancíissima de 25 de Mayo d ’este 
presente anno: priraeiramente saÕ infames os filhos e os 
netos, quando o saÔ de hereges e apóstatas da nossa Sancta 
Fé, como taes processados e condemnados nas penas im-
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postas nas ordenações e mais leys do Reyno, quaes saÔ as 
de morte natural, de fogo, e de confiscaçao de bens: em 
segundo lugar, n’este mesmo caso comprehende a infamià 
somente o neto que por linha masculina descender do avô 
relaxado, e confiscado ; e naÕ o ne<o, que pela linha 
minina for descendente d e^ ^ l avô. Em terceiro lugar 
naÕ devem reputar-se infames os filhos, e os netos d ’aquel- 
les que naÕ foram condemiiados era ambas as dietas penas ; 
mas confessando verdadeiramente as suas culpas foram 
reunidos, e incorporados na união da Sancta Madre Igreja; 
e cumpriram as penitencias espirituaes que lhes foram 
impostas; porque estes taes filhos, e netos, saÔ hábeis 
para todas as honras e dignidades pelas leys d ’estes Rey- 
nos assim antigas como modernas ; assim como o sam e 
foram sempre pela Igreja para as de pura espiritualidade, 
segundo a terminante declaraçaÕ do capitulo statutum 15, 
de hereticis in 6«. com que se conformou o anterior Regi
mento, liv. iii. tt. 27, 5.

T IT U L O  IV.

D o s  con jiten tes d im in u to s ,

1. Quando o Reo, que confessou as culpas de heresia por
que foi prezo, estiver diminuto em sua çonfíssaõ ; e a d i
minuição for em complicidade de ascendência, ou des
cendência, marido ou mulher, e a complicidade se achar 
legitimamente provada por testemunhas inteiras e legaes, 
naõ lhe será recebida a confissão, porque he diminuta era 
complicidade de que se naõ pode presumir esquecimento, 
e será relaxado á justiça secular; bem advertido que he 
necessário que as sobredictas pes«oas, em que o Reo for 
julgado diminuto, naõ sejam mortas, nem estejam auzen- 
tes, porque a respeito d ’estes he 0 esquecimento presu- 
mivel.

2, Sendo a complicidade de pessoa parenía no primeiro
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grão traasversal, que ate agora ficava no arbítrio dos In 
quisidores, da data d ’este Regimento em diante naõ pros- 
tara impedimento ao recebimento das confissões; porque 
as penas de morte devem ser declaradas por leys ex
pressas, e nunca devem commctter-sc ao arbitrio dos ju l
gadores.

3. Se as compUcidades acima declaradas no 1®. nao 
estiverem provadas por testemunhas lej^acs c inteiras ; mas 
sim e somente por indícios vehementes, seraõ recebidas 
as confisso s, e castigados os reos com a pena de de.^redo 
de très até cinco aunos para alguma das conquistas dVstes
Hcynos.

4. Se os confitentes diminutos nas referidas compUcidades
forem heresiarclias ou dogmatistas, bastara para serem 
relaxados á justiça secular, que as diminuições se provem 
na forma que deixamos declarado no livro 2, tt. 4, 5,
e 9. se posto a tormentos naõ quizer declarallas.

5. Se o hercslarcha ou dogmatista for diminuto em pes
soas fora das sobredictas, que coaste ter feito sequazes 
dos seus erros, e presistirem  naõ declarallas, sem embargo 
do competente gráo de tormento a que for decretado : os 
Inquisidores faraõ subir o processo ao Conselho (icral 
como assento que n’elie tomarem, para n’ellc se determi
nar o que íòr mais conveniente ao bem da religião, s l i -  

vico de Deos d ' JjjI lU'y ineii Senhor.
6. Se o lleo (izer jejuns ou outras ecremonias judaidas na 

prizaÕ, e no estado de negativo ; e depois confessando as 
suas culpas disser, que a crença dos seus erros lhe durou 
até ao (empo em que foi pn zo, occuUando os taes jejuns 
e ccrémonias, o tempo posterior, c lugar emque toram 
feitos: provando-se os taes jejuns, e ceremonias judaicas, 
por testemunhas legaes que os observassem e viss. m fazer ; 
naõ será recebida a tal confissão pela violenta presiimp- 
çaõ que há de ser simulada e fingida : porém se o Rco 
depois de haver feito os taes jçjuus e ceremonias der pri-
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meiro a confissão de suns culpas, e a fizer tambem dos 
taes jejuns e cevemonias, em tempo em qiie cria cm seus 
erros; posto qiie na5 declare serem feitos na prizaõ, sei a 
recebida a sua confissão; porque fazendo-a tambem de 
jejuns e ceremonias, satisfaz á prova da Justiça, sem que 
possa gravallo a occultaçaÔ do lugar em que os fez.

7. Posto que com a providencia d ’este Regimento, que 
manda manifestar aos Reos os depoimentos, e nomes das 
testemunhas que lhes fazem cargo, cessem os encontros na 
Crença, as deminuiçÔes do tempo, a parte post, quando 
ha testemunhas que dam aos mesmos reos tracto posterior , 
recommendamos sempre aos Inquisidores que n estes casos 
naÔ façam cargo aos Reos d ’estas diminuições, por ter 
mostrado a experiencia, que procedem mais de ignorância 
e confiisaõ que de malicia.

8. Os hereges affirmativos que presistirem em seus erros 
até final conclusão da sua causa, seraÕ entregues, e re
laxados á Justiça secular: e sendo caso que possa temer- 
se, que digam em publico algumas cousas contra Nossa 
Sancta Fé, levaraÕ mordaça na boca, e habito de rela
xados ; porém se reconhecerem seus erros, e se reduzirem 
à Nossa Sancta Fé Calholica, fazendo inteira confissão de 
suas culpas, seraÕ recebidos ao grêmio, e uniaõda Sancta 
Madre Igreja, e teràõ reclusão em algum Mosteiro ou Col- 
legio de Regulares doutos, que os possam bem instruir 
nas cousas da Fé.

T IT U L O  V,
D o s  q u e  re-côgam  as c o n f i s s õ e s  ju d ic ia lm e n te  f e i t a s .

1. 8 e alguma pessoa espontaneamente confessar no Sancto 
Officio culpas de judaisino, heresia, ou apos'asia, pelas 
quaes estava delatado, e depois com algum intervallo re
vogar sua confissão, sem provar que ii’ella houve erro, ou 
alguma cousa que justamente o releve: os Inquisuloies 
examinaiáõ a qualidade da prova que contra ella houver;
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6 sendo legal, e inteira, junctamente com a  confissão, 
se nao se reduzir, e arrepender, será relaxada á justiça 
secular como negativa, e impenitente : e o mesmo se en
tenderá no heresiarcha e Dogmatista, que revogar a con* 
fissaÔ que tiver feito, com qualquer grào de tormento, 
estando ratificada depois de vinte, e quatro h o ras; po
rém se a revogar antes da dieta ratificaçaÕ, se lhe repe- 
tirá o tormento; e revogando até tres vezes sem querer as
sentar n’ella, serà conderanado cm pena de açoites, ou de
gredo para gales, segundo a vehemencia dos indicios, 
que contra ellc houver,

2, Quando algum lleo, que naÔestava delatado, confessar 
culpas de heresia, e depois com algum intervalo revogar 
sua confissão; se antes da revogaçaô lhe vier prova do 
mesmo crime que seja legal, e com o indicio que resultar 
da confissão seja bastante para o convencer, persistindo 
com contuniacia na sua revogaçaô, serà relaxado à Ju s
tiça secular,

3, Se a prova, qne accrescer, for posterior á revogaçaô, e 
naÔ estiver o revogante delatado, será necessário para se 
relaxar o Reo que a prova seja taô legal, plena, e con
cludente, que legitimamente o conveça,

4, Quando, nem antes, nem depois da revogaçaô houver 
prova contra o revogante, nem mais que o indicio que 
contra ellc resulta da Confissão revogada sem prova de 
e rro ; abjurará de veliemente, terà degredo, e as mais 
penas e penitencias espirituaes, que parecerem aos Inqui
sidores,

5, O que na JVÍeza do 3. Officio revogar sua confissão 
depois de ser por ella reconcilidado ao grêmio e uniaõ da

sendo examinado pela revogaçaô, e persistindo 
n’ella, será havido por herege, impenitente; e naÔ per
sistindo na revogaçaô, alem das penas, e penitencias espi
rituaes, terá açoites de tres até cinco annos para álguiua 
das conquistas do Reyno.
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6. Toda a pessoa que depois de ser reeonciliada pelo 
Sancto Ofiicio disser ein publico ou ao menos perante al
gumas pessoas, que naõ comnietteo a heresia ou crime que 
confessou, será logo preza ; e sendo convencida pela prova 
da Justiça, ou por sua confissão, se naÔ tiver cumprido 
ainda as penitencias impostas na sua sentença, alem das 
que se lhe devem impor, será condemnada em pena de 
açoites, e degredo para as gales, por tempo de cinco^ 
até sete annos; e ouvirá sua sentença no lugar que lhe 
destinarm os: e sendo mulher, será o degredo de outros 
íantos annos para o Brazil, ou Angola.

7. Se porém commettcr este crime depois de haver cum* 
prido as penitencias, que em suas setitenças lhe foram de
claradas, sera castigado como temerário nas sobredictas 
penas de degredo ou açoites ; mas neste caso poderá haver 
alguma moderaçaÕ no degredo.

8. Se a prova naÔ for bastante para se haver o crime 
por plena e legalmente provado, alem das penas espiri- 
tuaes terá o Reo o degredo proporcionado á qualidade c. 
vehemencia dos indieios, que contra elle resultarem da 
mesma p rova: e se o Reo depois de prezo persistir em se 
revogar do que havia confessado, será conderanado como 
irapenitente, e revogante, nas penas declaradas no §. 1. 
d ’este titulo.
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. T IT U L O  VI.

D o s  R e la p s o s .

Porquanto he havido por relapso manifesto aqiielle, 
que sendo uma vez convencido por prova legal, e legitima, 
de haver cahido em alguma heresia, que abjurou em 
form a; por sua confissão, ou outra prova igualmente 
legal, consta que segunda vfez caliio em heresia, ainda 
que naõ seja da mesma especie, sendo também, por uma 
ficção de Direito havido por relapso aquelle, que havendo 
abjurado de vehcmente, segunda vez está convencido na 
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culpa cie heresia formal ; estas regras devem ter somente 
appUcaçao áq[uelles reos, que comraetterem o primeira, 
e o segundo lapso, da data d ’este Regimento cm diante ; 
e naõ outros que tendo abjurado em forma, ou de vehc- 
mente, no tempo do Regimento de D. Francisco de Castro, 
reincidiram nas mesmas culpas, e por ellas saô julgaclos 
depois d ’este novo Regimento : porque sendo aquelle in
dubitavelmente nullo, e por tal declarado, por falta de 
authoridade e confirmação Regia, indispensavelmente ne
cessárias para poderem por elle ser validamente proces
sados, julgados, c condemnados era penas ordinárias, e 
extraordinárias os vassallos do mesmo Senhor, sendo as 
sentenças por elles proferidas fundadas em provas, ou ex
torquidas por tormentos, ou reprovadas por todos os D i
reitos, naÔ podem aquellas disposições, e sentenças noto
riamente nullas produzir, em prejuizo dos reos, eíFeitos 
validos, nem prestar contra elles algum impedimento J u 
rídico : nem se faria compatível com a nossa consciência ; 
com a mansidaÕ inseparável do nosso character : e com 
as regras da Justiça, que fosse tractado como relapso, o 
Reo que se acha na sobredicta figura nullamente julgado ; 
devendo muito pelo contrario, e por uma necessária conse
quência das razÕk.'s expendidas, ser tractado como Reo no 
primeiro lapso, todo o que fosse anteriormeiite julgado pelo 
sobredicto millo Regimento, e invalidas provas : pelo 
que assim o declaramos : c para o futuro determinamos o 
seguinte.

1. Se algum prezo por crime de heresia for convencido 
de Relapso em algum dos sobredictos casos, naÕ poderá 
ser reconciliado, e recebido ao grêmio da Saneia Madre 
jgreja, posto que mostre signacs de penitencia e conver- 
snÕ, mas será relaxado, e entregue á Justiça Secular, e 
perderá seus bens, que serão confiscados para o Fisco, o 
Carnara Real, desde o tempo em que tornou, a commettrt* 
o delicto.
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2. Se o mesmo prezo der signaes de arrependimento, 6 
fizer confissão em forma taÔ satisfactoria, que pareça estar 
verdadeiramente convertido a íe í os Inquisidores o mau« 
daraõ absolver sacramentalmente da excommunbaô maior, 
em que incorreo pela culpa da relapsia ; e lhe mandarao 
dar no Oratorio da Inquisição o Santissitno Sacramento da 
communhaÕ ; e á cerca da relaxaçaÕ, e forma da sentença, 
se observará o mesmo que fica ordenado para os negativos 
convictos.

3. Se o tal relapso estiver inapenitente sem querer con
fessar as culpas de relapsia, em que estiver legitimamente 
convicto ; será relaxado á J  ustiça secular, assim como o 
saÕ os negativos, sem ser absoluto da excommunhao, nem 
se lhe administrar o Sacramento da Eucharistia.

4. Sendo caso que se naõ provem legitimamente contra 
o Reo as culpas de relapsia porque foi prezo ; mas haja 
iiidicios vchementes da sua reincidência, ouvirá sua sen
tença no lugar que lhe determinarmos ; naõ fará abjuraçaõ 
dc novo ; e será condemnado em pena pecuniária, ou 
dc degredo para fora do Reyno, segundo a qualidade da
prova.

5. Se o prezo for heresiarcha ou Dogmatista, e naõ 
ha]a contra clle a prova que bastar, para o convecer na 
relapsia, mas somente a respeito d ’ella indícios vche
mentes : será posto a tormento, que será maior ou menor 
segundo a qualidade da prova; e confessando, e ratificando, 
será relaxado ; c naõ confessando ; ouvirá sua sentença 
no Auto que Sua Magestade lhe destinar ; c será condein- 
nado em pena pecuniária e de degredo, tanto maiores e 
mais graves, quanto o saõ as culpas desta qualidade dcí
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T IT U L O  V IL

' Í ) o s  A p ó s ta ta s  arrenegados^ e h e re g e s  q u e  d e lin q u ire m
nestes R e in o s ,

1. Apresentando-se na meza do S. Officio algiwn Após
tata arrenegado, que sendo Cliristaõ baptizado confesse 
haver-se apariado da N . S. Fé, e passado á seita de ma- 
fom a: será recebido com muita misericórdia, e fará ab- 
juraçaÕ na meza sem habito penal perante os Inquisi
dores, e absoluto da excommunhaÕ em que incorreo, se 
lhe imporaÕ as penitencias espirituaes que parecer, seni 
confiscação de bens ; e o mandaraÔ instruir nas cousas da

.F é  necessárias para a salvaçaõ da sua alma.
2. Se o tal arrenegado que assim se apresentar, confessar, 

que por medo, ou mao tractamento, arrenegou somente de 
palavra, dizendo que sempre teve, e reteve, no coraçaÕ a 
nossa Sancta F é : sera recebida sua confissão; ouvirá 
sua sentença na meza do S. Ofiicio: abjurara somente de 
leve; será absoluto, ad ciiutelam, da excommunhaÕ em 
que poílcria incorrer ; e terá as penitencias espirituaes que 
parecerem mais convenientes.

3 . Se o arrenegado depois de ser prezo ou remettido 
pela justiça secular ao S. Officio, confessar n’elle suas cul
pas, dizendo que por violência, medo, mao tractamento, 
ou necessidade para ser soccorrido com esmolas, se fez 
exteriormente sequaz da seita de Mafoma, ou de alo-uma 
outra, naõ apartando nunca do seu coraçaõ a nossa Sancta 
Fé ; abjurara tan»bcm de leve no auto que lhe determi
narmos ; e se lhe imporaÕ as penitencias que parecerem 
aos Inquisidores,

4. Mas SC confessando suas culpas na fôrma que fica 
dicío, constar que arrenegou, e professou a dieta seita em 
klade e tempo, cm que ainda naÕ tinha aquelle pleno co
nhecimento, e instrueçaõ, c|iie só se presumem nos que tem 
ja  completos dezassete amios; naÕ lará abjuraçaõ em for-
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ma ou de veliemonte, e sórnente será absoluío da excom- 
munhaÕ, e mandado instruir nas cousas da Fé.

5. Quando os taes arrenegados se nao vierem apresentar, 
e confessar suas culpas, e constar as commetteram ; e sendo 
prezos persistirem na negaçaÕ d ’ellas, faraÕ a abjuraçao 
no Ingar que lhes destinarmos, segundo a qualidade das 
pessoas, e dos indicios que contra elles houver, e se lhes 
imporão as mais penas, e penitencias, que parecerem pro
porcionadas.

6. Se depois de prezos confessarem suas culpas, dizendo 
porém que por violência, medo, ou raao tractamenío ar
renegaram exteriormente de nossa Sancta Fé Catholica, 
tendo-a sempre no Coraçaõ ; em tal caso naô havendo 
prova cm contrario, faraõ abjuraçao de leve, para por ella 
se purgarem as presumpções que resultarem das teste
munhas porque foram prezos ; teraô as mais penas e pe
nitencias espirituaes, que parecerem aos Inquisidores ; e 
serão absolvidos, ad cautelam, da eXcommunhaÔ, e iii- 
struidos nas cousas da Fé.

7. Acontecendo haver prova legal contra os faes cul
pados, que sem violência nem medo, mas de sua livre, e 
espontânea vontade, se passaram á seita de mafoina, ou 
a outra qualquer, íazendo os seus ritos e cerimonias, se 
procedera contra elles na forma cm que se procede contra 
o;s mais hereges apóstatas da nossa Sancta Fé.

8. E  os que reincidirem nas dietas culpas, se no pri
meiro lapso tiverem abjurado de leve, no segundo faraÔ 
abjuraçao de vehemente, e teraÕ as mais penitencias que 
os Inquisidores arbitrarem ; e havendo no primeiro lapso 
abjurado 4Íe vehemente, naÕ faraÕ no segundo abjuraçao,^ 
mas se procedera contra elles como relapsos.

9. SupposíO' os hereges estrangeiros sejaô admittidos 
n’estes Heynos, assim como OkSaÕ em toda Furopa Gatho- 
lica; e haja Concordata para que os que vem dos outros 
-Heynos estranhos naÕ jejaõ n’estes molestados por causa
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da Religião, e da consciência: se comtudo dclinquirent 
n’estes liejnos coni publico escandalo, e com manifesta 
irrizaõ, e ludibrio da Religia5 Catliolica, excedendo os 
termos com que se admiüiram e toleram : os Inquisidores 
tendo prova constante do sobredicto, sem passarem a outro 
procedimento, nos clara5 logo conta, para pormos o caso 
na Real prezença de sua Magestade, a quem só pertence a 
inteligência e interpretação dos tractados, e a dcclaraçao 
dos casos, e termos, em que haõ de ser castigados similhan- 
tes reos.

jO. E quanto aos infiéis, se nos mesmos termos delin- 
quirem n’estes Reynos ; seraÕ cQudemnados em penas dc 
açoites, e degredo para as gales, e nas mais arbitrarias, 
que parecerem aos Inquisidores : e se a culpa for de qua
lidade que faça os reos dignos da pena ordinaria, seraÕ 
relaxados á justiça secular.

T IT U L O  V III.

JDos b lasfem os^ e dos q u e p r o fe r e m  p ro p o s içõ es  hereticas^  
tem erárias^  ou  escanda lo zos .

1. Toda a pessoa que proferir alguma blasfêmia here- 
tical, affimando alguma cousa de Deus que lhe naõ con
venha, ou negando-lhe alguma que lhe seja p róp ria ; ou 
attribuindo a alguma creatura o que conv^em somente ^  
Deus : abjurará no lugar que lhe destinarmos, de leve 
suspeita na f é ; com tanto que a qualidade da pessoa e 
circurnstancias da culpa naÔ peçam maior abjuraçaÔ; e 
tera as mais penas arbitrarias, e penitencias espirituaes 
que parecerem aos Inquisidores : os quacs teraõ n’ellas 
respeito á gravidade das blasfêmias, á qualidade das pes
soas que as proferirem, e ao lugar, tempo, e oceasiaõ em 
que foram dietas.

2. Sendo a tal pessoa costumada a dizer muitas vezes 
blasfemiãs heréticas, com qualquer leve movimento, iiÁ
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ao auto que ihe destinarmos, aonde fara abjuraça5 de 
Tcliemente, (naÕ havendo circurastancias que obriguem a 
moderaçaÕ) levara mordaça na, boca, sera condcmnada 
em pena de açoites, e degredo; e se lhe imporao as mais 
penas, e penitencias espirituaes, que parecei em conveni
entes, as quaes scraÔ mais rigorozas que as d aquelles, que 
nao saÔ costumados a blasfemar, e so por algumas vezeâ 
cahiram nesta cu lpa: advirtindo os Inquisidores que o 
custurae de blasfemar se prova pelo habito, que se íorma 
pela repetição dos actos, e nao pela raridade d’elles.

3 . Blasfemando alguma pessoa contra o Mysterio da 
Trindade, ou Divindade de Christo Senhor Nosso, ou 
sobre ser concebido por obra do Espirito Saiicto ; ou sobre 
nos remir com sua sagrada morte e paixaõ : ou fallando 

o n íraa  sua incarnaçaÔ, ou contra a pureza da Virgem 
Maria Senhora N ossa: se for pessoa piebea, além da ab - 
iuraçaÕ que hade fazer no auto que ihe determinarmos, 
aonde irá ouvir sua sentença, será açoitada publicaraente, 
e conderanada em degredo de gales, de ties até cinco an- 
nos : sendo mulher da mesma qualidade, sera tmubeni 
açoitada, e degradada pelos mesmos annos para S. rhom e 
ou A ngola: sendo pessoa nobre, e honesta, abjuraia a 
mesma forma, e em lugar da pena de açoites e gales, sera 
condemnada em penas pecuniárias, e em outro degreí o, 
conforme sua qnalidade, bens que possuir, circumstancias 
d a  culpa, e' escandalo que com ella d eo : e a todos se 
imporaõ as penitencias espirituaes que parecerem conve-

nientes.
6. As pessoas ecclesíasticas e regulates que disserem si- 

milhántes blasfêmias, que cm direito se chamam atrozes, 
fara5 abjuraçaÕ de leve, ou de vcliemente ; tendo-sc res
peito aque se forem letrados, fica sendo mais grave a 
presumpçaõ que contra elles resulta, e o deve ser também 
o o-ráo de abjuraçaÕ, e as mais penas c penitencias que se 
lhes iraposerem; dc forma que sejam castigados conlorrae

I f  i'

l U 4- ;  I f í  ,,



264

* I

o escandalo qiie deram ; e sempre por algum tempo serão 
reclusos no lugar ou mosteiro, que parecer mais conve
niente.«

5. Negando o Reo haver dicto as blasfêmias porque foi 
prezo, e accusado no Sancto Offició : e resultando da prova 
da justiça graves indicios de querer occultar algum erro 
de entendimento : e sendo admoestado persistir em sua 
negaçaÕ; fará abjuraçaÕ no lugar que lhe destinarmos: 
será instruido nas cousas da fé : e condemnado em alí>:uni 
degredo para fóra do Reyno.

6. Se o Reo confessar as blasfêmias, e que as profetio 
por viver apartado da - Fé, ter crença na ley de Moyses, 
ou em alguma iinpia e damnosa seita, se procederá con
tra elle como contra herege form al; e sendo alguma das 
blasfêmias atrozes, como contra Christo Senhor N osso ; 
contra a pureza de sua Sancíissima May ; ou outras si- 
milhantcs, e o delicio for publico, e o Reo recebido a união 
da S. Madre Igreja; além do habito penitencial, e do 
dever levar ao auto mordaça na boca, sera condemnado 
em açoites e degredo, para com elles se dar satisfaeçao ao 
cscandalo que receberam os fieis com as suas culpas.

7 . 'N o  caso da reincidência nas mesmas culpas, se na 
primeira vez tiver o Reo abjurado de leve, na segunda 
fara abjuraçaô de vehemente; e as penas penitenciacs 
seraÕ mais rígorozas, havendo-sc respeito á qualidade do 
reo, e circumstancias das culpas : se tiver abjurado do 
vehemente, naÔ abjurará segunda vez ; porem sendo pes
soa plebea, será pelo segundo lapso açoitada econdemiiadá 
para as galés por tempo de sete até dez annos; e as mu 
lheres teraô a mesma pena de açoites, e o degredo será 
para S. Thome, ou Angola: se for pessoa nobre, e honesta, 
sera condemnada ein pena pecuniária e de degredo; e 
terá as mais penas penitenciaes, segundo a gravidade dag 
blasfêmias.

8. A pessoa que affirraar que a fonúcaçaÕ simples nao‘
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Ile peccadö; se for rústica, sera condemnada a que va 
ouvir sua setiíença, no auto que llie destinarmos, aonde 
fara abjurnçaÕ de leve suspeita na F é ; e se llie imporao 
as penitencias espirituaes convenientes ao bem de sua al
m a; e serà instruída nos Mysteriös da F é :  o mesmo se 
observará com o que disser que a usura e simonia sa5 
licitas e naô peceaminosas; mas sendo pessoa de quali
dade, fara abjuraçaÕ na meza.

9. Pendendo a causa de algum blasfemo heretical, d i
ante do Jiiizo Secular, ou Fcclesiastico : os inquisidores 
mandarao passar a vocaíoria para ser remettida á meza do 
S. O ílicio; porque pela suspeita, que resulta contra o 
Reo aceusado por blasfêmias hereticaes, de naÔ sentir berri 
da nossa feancta Fé, fica pertencendo o conhecimento 
d ’este crime ao Sancto Oílicio, aonde somente os taes blas
femos devem ser examinados e castigados; porém primeiro 
se dara corda no (vonselho G eral; assim como no caso em 
que impedida a avocatoria naõ seja cumprida ein qual
quer d ’aquelles juízos; para neste ultimo caso darmos 
Conta a sua Magestáde.

10. Quando os blasfemos hereticaes houverem sido pu
nidos pela justiça secular, naõ seraÕ avocados ao Sancto 
Oílicio para novo castigo, mas sim e íaÕ sómente para 
fazerem a competente abjuraçaÕ dos erros que tiverem.

11. Por quanto se acha também commeítido ao Sancto 
Oílicio o conheciuiento de quaesquer blasfêmias posto que 
naõ sejam hereticaes, pela razaÕ de se evitar o escandalo 
que há entre os fieis, e quç causam as blasfêmias temerárias, 
e escandalosas, em prejuizo dos bons costumes, e pureza 
da Sancta Fe : ordenamos, que séndo alguma pessoa com- 
prehendida em blasfêmias tenierarias e escandalosas, que 
virtualmente contenham erro, ou suspeita d ’ellc, posto 
que naõ sejam" formalmente hereticaes; procedam os In
quisidores contra ella ; e sendo a pessoa plebea, e a culpa 
publica, lhe mandem ler a sentença na Igreja da sua fre-
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guezia,, prer.ente a mesma pessoa culpada ; e sendo pessoa 
de qualidade, na meza do bando Officio ; impostas a uns 
e outros penitencias espirituaes : porém se os taes blasfe
mos estiverem ja punidos em outros juizos se naÔ proce
dera contra elles no Saneio Officio.

T IT U L O  IX .

t> os q u e  desa ca ta m  o S S .  S a c ra m e n to , ou  as Im agens^  
S a g ra d a s , ou  recebem  o m esm o  S S .  S a cra m e n to  nao ■

estando  em  je ju m .

1. Por quanto a adoraçaÕ immediata de latria, que se 
deve ao SS. Sacramento, e a relativa que se deve á Im a
gem de Christo Senhor Nosso, e de sua sagrada cruz: a 
veneraçaõ e culto, que se deve ás Imagens da Virgem Sen
hora Nossa, e dos Sanctos se naÕ podem negar sem erro 
contra à F e : se alguma pessoa for taõ ousada, que, em 
desprezo do SS. Sacramento do altar, quebrar, derrubar,' 
ou fizer algum outro desacato á hóstia consagrada, ou ao 
caliz consagrado, ou a alguma Imagem de Christo Senhor 
Nosso, e de sua Sagrada Cruz, ou da Virgem Maria Nossa 
ÍSenhora, seia examinada pela dieta culpa, e presumpçaô, 
que delia rezuUa de sentir mal da nossa S. Fé Catholica ; 
e confessando que a commetteo por viver apartada da F é, se 
procedera contra ella como herege form al; e além das 
penas a elles impostas, se o delicto for publico, e pedir 
publica safisfaeçaõ, sera condemnada á açoites; e em 
degredo para gales, segundo as circumstancias da cu lp a ; 
e se negar o delicto, ou posto que o confesse negar tençao 
alguma de apartamento, abjurará de leve, ou de vehemente 
no  lugar que lhe destinarmos; mas se o delicto for pu- 
blico^naõ bastará negar atençaõ para deixar de ter a pena 
de gales e açoites; c uns e outros teraõ as mais penas 
penUenciaeS; que bem se commensurarem com as suas
culpas»

i
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2. Poréni sc o Reo for de vida libertina e pouco ajus
tada com a verdadeira crença, e confessando o facto negar 
a tençao, e concorrerem tacs e taô aggravantes circum- 
stancias, assim na publicidade do crime, como do geral 
escandalo que d ’elle resultou: e pnr-ça aos I quisidores 
que para satisfacçaõda justiça naÕ bas'a a pena arbitraria, 
depois de examinarem o caso com grand«* consideração, 
tomaraÔ assento no processo, e o faraõ subir ao Conselho 
Geral.

3. Tovla a  pessoa que,em desprezo das imagens sagradas, 
fizer desacato e irreverencia ude algum Sancto ou Sancta, 
abjurará de leve no lugar, que llie destinarmos, naÕ pe
dindo a qualidade da pessoa, e as circumstancias do crime 
maior abjuraçaõ : e sendo o facto notável de que resul
tasse escandalo no lugar do delicto, sercá degradado de 
très até cinco annos para alguma das conquistas do Reyno, 
e se lhe imporaÕ as penas penitenciaes que parecerem.

4 . Provando-se contra alguma pessoa, que sem necessi
dade foi receber o SS. Sacramento, naÕ estando em jejum, 
pela primeira vez sera chamado a meza, e n ella repre- 
hendida pela ouzadia, e temeridade d ’aquelle facto; e  
pela segunda se procederá contra ella, e corn assento su
bira O processo ao Conselho Geral,

T IT U L O  X .

D o  J a c o b ism o ,

Havendo estes Reynos pela mizericordia de Deus, e pelo 
vigilantissimo cuidado dos Nossos Religiozissimos Mo
narcas sido preservados sempre de todos os erros hereticos, 
e de todas as seitas e scismas que podessem dividillos, e 
separados da unia5 Christaa, e dos puríssimos sentimentos 
da verdadeira e solida religião : appareceo em Portugal 
n’estes últimos tempos urna colligaçaõ de indivíduos dos 
Cleros Secular e Regular, e de sequazes leigos, que alli-
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gados a urn particular e inventado methodo de vida es- 
piritualj e dirigidos por chefes destituidos de toda a legi
tima missaÕ, e por estatutos, theses, e regras formadas sem 
alíTuma caiiouica authoridade : se atreveram a constituirc5
na ley da graça, uma seita formal em íudo similhante á 
dos fariseos na ley escripta, que pela do evangelho se acha 
reprovada. y

Toda a referida seita éra governada pelas maximas da 
mais capciüza hypocrisia ; e practicada pelo notorio abuso 
naÕ só das virtudes moraes, e tlieologicas, mas até do 
mesmo sigillo sacramental; com ruina da segunda taboa 
da nossa salvaçaÕ, e com estrago do sossego-publico dos 
povos ; e da paz das familias e casas d ’ellas ; e éra diri
gida aos descobertos fins de acumularem os sequazes d ’ella 
illicitos interesses de honras e fazenda, e de satisfazerem 
ás suas reprovadas paixoens de amor, h de odio.

Sobre este claro conhecimento foram os abomináveis 
coryfeos e chefes da referida seita como terriveis monstros 
de soberba, de cobiça, de sediçaõ, e de vingança final mente 
debelados pela real Meza Censoria no sen juizo decizivo 
de dez de março de mil sete centos sessenta e nove ; e na 
sua sentença definitiva de tres de Abril do mesmo anno ; 
pela qual ordena, que ficando snpprimida na secretaria, p 
orio-inal authentico d ’aqnolle falsissimo systema intitulado
---THESES, MAXIMAS, E EXERCÍCIOS ESPIRITUAES DA JA-
coBEA—todos OS treslados e exemplares d ’elle sendo en-! 
tregues na dieta meza, fossem publicamente queimados 
com pregão, na praça do commercio, pelo executor da alta 
justiça, como eílèctivamente se executou no dia quatro de 
Abril do sobredicto anno.

Cons( qneiiteniente conduzindo-se o Conselho Geral do 
S.Ofiicio pela iiulispensavcl obrigaçaÕ do seu ministério; 
oceurreo com tudo o que n elle podia estar, para que mais 
iK'Õ grassasse um systema taÕ contrario aos preceitos da 
religiaO, e tao oppostp ás maximas do eyangeiho, quç
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tinha por bases a hypocrisia e a sediçaõ supersticioza t 
fazendo publicar o edictal de sete de Julho do mesmo 
anno ; e ordenando n’elle que fossem denunciados na meza 
do Sancto Officio todas as pessoas que entendessem o re
ferido systeraa por bom, e digno de ser seguido ; ou prac- 
ticamente ò observassem em todo, ou em parte ; ou de
fendessem e favorecessem o contheudo n’elle.

E  por quanto he justo e necessário, que n’este Regimento 
se estabaleçam contra os transgressores do sobredicto edic
tal as penas competentes para os cohibirem : ordenamos, 
que a respeito d ’elles e d ’ellas se observe o seguinte.

1. Todas as pessoas de qualquer sexo, estado, ou con
dição, que fôrem denunciados com as causas de haverem 
proferido proposições tendentes a sustentar, e deffender, que 
foi ou hc licito em todo ou em parte o referido systema re
provado ; depois de haverem sido provados os factos de tae» 
proposições, eellas consequentemente qualificadas por qua- 
lificadores dos mais graduados e distinctos na critica thco- 
logica a que os julguem comí rehendidos na dispoziçaõ 
do referido edictal, seraõ prezos nos cárceres do Sancto 
Officio, e processados sunmiaria, verbabnente, e de plano, 

.pela verdade sabida e constante dos autos. No caso de 
confessarem as culpas que tiverem, seraõ castigados com 
as penas de açoites e degredo para as galés, ou para An
gola por tempo de seis annos, sendo peões. Porém se 
forem nobres seraÕ condemnados em dez annos de degredo 
para S. Thome, ou Angola, o que se entenderá sempre de
pois de abjurarem formalmenle todos os sobredicíos erros 
que contra elles se houverem provado, e de haverem d ellcs 
pedido perdaÕ, como verdadeiros, e arrependidos confi-

, tentes.
2. Sendo os sobredictos reos convictos e confitentes, 

pessoas ecclesiasticas dos cleros secular ou regular, depois 
de haverem precedido as sobredictas abjuraçaÕ, e peniten
cia, seraõ suspensos do exercicio das suas ordens, e con-
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demnados em dez annos de degredo, ou para as galés, ou 
para a Him de S. Thome; ou para o lieyno e prezidios 
de Angola, conforme a raaior ou menor malícia, que ti
verem, e os prejuízos que houverem causado, com as suas 
falsas, e teraerarias doutrinas.

3. Se porém os sobredictos reos depois de haverem sido 
provadas, e qualificadas suas proposições ; e depois de 
lhes ser intimada a censura d ’ellas, e depois de precederem 
as admoestações, e charitativas diligencias, que n(‘cessa- 
rias forem, ou para que os convencidos dos seus erros ha
jam de desistir dVlles, ou para os constituir em infalível 
contum ácia; naõ obstantes todas as referidas diligeficias 
persistirem ua pertinácia de os sustentarem, e ter<*ra por 
licitos os mesmos erros ; se procederá entaÕ contra ( Ues 
com as penas que pelas Ordenações d ’estes Hey nos se 
acham estabelecidas contra os scismaticos, que se apar
tam da uniaÕ indivídua da Igreja ; e contra os hereges, 
que d o Ju iz o  d ’ella se separam para seguirem sjstenias 
ou opiniões novas e particulares.

4. Ordenamos, que sejam condemnados nas mesmas 
penas, os Reos que pertinaz, c incorrigível mente per
sistirem na negativa, de que naÕ proferiram as proposi
ções contra elles juridicamente provadas: bem entendida 
que a referida pena só terá lugar quando as sobredictas 
propoziçÕes negadas contiverem Heresia formal, Se fôrem 
de outra qualidade, seraõ os mesmos Reos negativos con-, 
condemnados nas penas de açoites, e de degredo por dea 
.annos para as galés, ou para Angola, conforme as suas 
differentes qualidades.

5. Nos casos de reincidência nas mesmas culpas, 
quando no primeiro lapso houverem feito abjuraçaÕ em 
forma, lhes seraõ impostas as penas estabelecidas por Di-í 
reito contra a relapsia.

G. Item ordenamos que sendo algumas das sobredictas 
pessoas do sexo femeuino, e professas em qualquer,.das



Ordens Regulares : e acliando-se nos termos de serem de»> 
gradados ; o sejam para os Conventos mais remotos das 
suas respectivas Ordens, e n’elles encarcerados de cinco 
até dez annos, conforme a maior ou menor gravidade das 
suas culpas, e privadas do veo preto, e de voz activa, 
e passiva, por toda a sua vida.

T IT U L O  X í.
D o s  F eitice iros^  S o r tile g o s , A d v in h a d o res^  A s iro lo g o s  

ju d ic iá r io s , e M a lé fico s.

Porquanto, depois que o Divino Triunfador das po^ 
tencias aéreas e infernaes, vizantando o mundo corrom^ 
pido e idolatra, e remindo n’elle com o seu preciosíssimo
sangue o genero humano do cativeiro da culpa, deixou o
Demonio quebrantado, prezo, e inhibido para oflbnder 
os homens, como he constante tradicçaô de muitos Padres 
da Igeja, e solida doutrina de grandes Theoíogos e Au
tores Ecclesiasticos da mais qualificada e pia erudicçaõ.->' 

Porquanto, o mesmo que a este respeito dieta a boa e 
saã Theologia se tem demonstrado pela mesma lazaô na
tural, e pela expcriencia : pois que por uma parte se 
coraprende que os Espíritos malignos pelos pactos ajus* 
tados com os feiticeiros, sortilegos, advinhadores, e astro- 
logos judiciários, naÕ pódem romper as Icjs fundamentaes

* Sanctus Athanasius in Epist. Encyclic, adversus Arianos Div. 
Auff. lib. 4. de Civ. Dei Cap. 30. Idem ibid. lib. 18. cap. 18. S. 
Iren. lib. 1. pag. 1. Sanctus Cyprianus de idol, vünit. Sanctus Joan. 
Chris I'oin. 4. tt. 11. Sanct. Greg. Nazianz, in Exarai. Tom. 6. 
•S. Clemens Alex, na sua Epist. trazida por S. Jeronimo. S Epiph. 
Hare. 21. e x  Synod. S. Patricii in Hibernia circa ann. 460. Can. 16. 
Tertul de idol. cap. 9. Huetius Demonstr. Evang. cap. 39. Proj 
pos. 9. V 4- Maflfei in Art. Mag. lib. 3. Grimaldi na Disertaçao 
dos tres Magos. Cartina, carta aos Tartaros. Euseb. de Evang. 
Präparat, lib. 5. cap. 1. & cap. 8. Vandal, de Oracol. vet, & Emcor.
dissert. 3. cap. 1«
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(la Ordem da Natureza que a Providencia do Süpremd 
Author da mesma Natureza fez invioláveis, e immutaveis, 
para conservaçao do mundo : e pela outra parte se cou* 
due , que se o contrario fosse, rûhguem escaparia aos 
eskagos do odio genial dos sobredictos Espiritos malig* 
nos, sempre infurecidos contra a miserável humanidade ; 
e ninguém poderia refrear a péssima indole de todos os mal
vados, que com elles se dizem conspirar ; porque logo 
que todos elles se adiassem livres, quereriaÔ alistar-se 
debaixo das bandeiras de Salariaz, para em causa còm- 
mum extinguirem todos os viventes racionaes* Por
quanto o argumento Theologico de que pode haver al
guns casos, nos quaes os referidos Espiritos diabólicos que 
nada podem por si mesmos, possam atormentar as crea- 
turas humanas se Deus llie permittir, na5  tem applicaçaÔ 
ao foro d ’esta legislaçaõ : porque naÕ havendo alguém 
duvidado aíé agora de que a Omnipotência Divina póde 
obrar maravilhas por meio de instrumentos taes, e taõ 
desproporcionados como saÕ os demonios 5 naõ he estaa  
questaÕ de que se hade tractar no mesmo foro ; mas sim e 
taõ somente da outra diversa duvida, que consiste em se 
considerar n elle : Sc ha no mundo uma arte que pelas 
vias de evocações dos mesmos demonios; de imprecações 
de linhas rectas ou obliquas ; e de circules : ensine a 
transportar velozmente os corpos humanos pelos ares dc 
humas partes do mundo para as outras remotas ; a fazer 
dóceis os animaes ferozes ; â escurecer o sol e ás estrellas j 
a fazer morbozas e infelizes as creaturas racionaes com 
Janguidezes do corpo ; com tristezas do espirito ; e com 
mortes barbaras e cruéis, ao arbitrio dos professores de 
taõ nociva arte : porque quem tal crêsse incorreria em 
absurdos taes como seriaÕ, um o de querer dar ao demo^ 
nio os atributos que so pertencem ao Deos de Ja c o b ; 
outro o de confundir os milagres da Omnipotência Divina 
com às operações do Inferno ; outro o de suppor, com

I
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offensa da Divina bondade, que esta poderia perraittir a 
uma vil feiticeira, ou infame Astrologo, ^ue com figuras 
de tintas ou de carvaÔ ; com cozimentos de liervas ; com 
blasfêmias, e outras similliantes superstições ; podessem 
privar as gentes da fazenda, da saude, e até da mesma 
vida : E  porque nem a Igreja estendeo as suas descisoes 
aos actos internos ; nem as leys se estabelecera para os 
factos possíveis ou para os casos raros : Porquanto a tudo 
o referido aqcresce ter-se clararaente visto, que de nenhum 
dos dous pactos a que se attribuera áquelles poderes houve 
até o dia de hoje prova alguma. Naõ do pacto irapli-« 
cito, que se quiz suppor inherente aos referidos factos 
supersticiozos e palavras sortilegas ; porque he de impossí
vel prova por sua natureza, pois que naõ lia meio algum h u 
mano para se penetrar se o diabo acode ás evocações implí
citas nos referidos factos e palavras sortilegas : antes con
trariamente se deve crer a negativa d ’aquelle concurso 
diabolico, por tudo o que fica acima ponderado. E  naÕ 
do outro pacto explicito por que naÕ so he inverosimil e 
incrivcl pelas mesmas razões ^ u e  ficam referidas ; mas 
também porque constou de facto pela concludente prova 
negativa do grande numero dos processos, que pelo lon- 
gissimo espaço de mais de dous séculos se formáram 'e 
«entenccáram era todas as Inquisições d ’estes Ileynos e 
seus Domínios contra os pretendidos feiticeiros, sortilegos, 
advinhadores, e encantadores ; todas as provas que houve 
contra áquelles reos se reduziram sempre ás suas proprias, 
singulares, e nuaá" confissões judiciaes, e cxtrajudiciaes; 
sem outra justificação ou adminiculo em que se estabale- 
cesse juridico conceito do referido pacto 'explicito por 
elles affirmado visivelmente para sustentarem na opinião 
commum o conceito das suas ficções e imposturas ; co
nhecendo clararaente que naÕ havia mêío algum de se 
provar a negativa d ’ellas. Porquanto pela dedueçao e 
combinaçaÕ de tudo o referido, se coiiciuio theologica,

lí!
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jurídica, e geometricamente, que os feitiços, sortilégios, 
advinhaçÕes, encantamentos, e maleficios^ depois da re- 
derapçaõ do mundo fôram manifestamente imposturas ma- 
chinadas ; ou por pessoas poderosas, que para sanctifi- 
carem, ou fazerem formidáveis as suas cubiçozas tyrannias, 
c lizongearem as suas depravadas paixoens se serviram dos 
magos, ou mágicos, e dos sacerdotes gentios, como de 
instrumentos proprios para estabelecerem, sobre a igno
rância e fanatismo dos povos, a cega sujeiçaÕ ás suas cruéis 
atrocidades, como se lê dos deshumanos Imperadores Hc- 
liosjabalo, Juliano, Maxencio, Valeriano e outros; ou 
fôram invenções de outras pessoas applicadas a estudos 
roctaphysicos, e maíhematicos, que por ganbarem o ádito 
aos Soberanos, e aos Ministérios, para se fazerem com elles 
valer; e para outros fins humanos c carnaes, procuraram 
disseminar as especulações maravilhosas, e os factos prê
ter naturaes, cora que abusando da innocencia dos povos, 
e fomentando n’elles a ignorância, ascenderam no publico 
aquelle ardente fanatismo que faz perder aos homens o uso 
da razaÕ, oorao o practicaram (por exemplo) na Alta Ale
manha F r. Henrique Institutor, e F r. Diogo Sprenger 
pela publicaçaõ da obra institulada-^Malleus Maleficarum 
—na baixa Alemanha o denominado Jesuita Martinho 
d ’el Rio, na outra obra institulada—de Magia—em Italia 
F r. Jeronimo Savanarola ; em França F r. Thomas Cam- 
panela : em Portugal o outro famozo Jesuita Antonio 
Vieira ; abusando todos elles da escuridade dos tempos 
em que se liam com grande attençaõ quantas imposturas 
sonharam Nicoláo Reraigio, Joaõ Nider, Nicoláo Jaque- 
rio, e outros muitos sophistas c fanaticos da sua mesma 
índole : ou fôram as referidas invenções miseráveis idéias 
de outras possoas pobres e mcndicaníes, as quaes buscaram 
recurso nas superstições de que fizerani uso para matarem 
a fome sem fatigarem o corpo com trabalho, como suc- 
cedeo a respeito do grand« numero dos penitenciados nas



sentenças proferidas nos sobredictos processos das Inqui
sições de Lisboa, Evora, Coimbra, e Goa : ou fôram pro- 
ductos naturaes dos novos descubrimentos, e das antes 
desconhecidas operações da phisica experimental, da chi- 
mica, e da botanica : ou phenomenos das paixoens his
téricas, e das intemperadas imaginações do sexo feminino. 
E  por quanto no presente século illuminado sería incomi- 
pativel com a sizudeza e com o decoro das mezas do Sancto- 
Officio, instruirera volumosos processos com formalidades 
juridicas, e sérias, a respeito de uns delictos ideaes, e 
fantásticos com a consequência de que a mesma, seriedade, 
com que fossem tractados, continuasse em lhes fazer g a 
nhar maior crença nos povos, para n’elles multiplicarem 
tantos sequazes das doutrinas de terem verdadeira exis-? 
tencia os sobredictos enganos e imposturas, quantos sao 
os pusillos e ignorantes ; quando pelo contrario, sendo 
desprezados e ridiculizados viraõ logo a extinguir-se como 
a  experiencia tem mostrado entre as nações polidas da 
Europa. Com todos os referidos motivos, ordenamos aos 
dictos respeitos o seguinte.

ii'.

CAPITULO I.

D a s  'pronuncias e o rdem  dos processos^

Ordenamos : que todas as pessoas de qualquer sexo, 
estado, e condição, que forem denunciadas por algum 
crime de feitiçaria, sortilégio, advinhaçaÕ, astrologia ju 
diciaria, predicçaÕ de futuros, encantamento, malefício, e 
outras similhantes superstições, sejam autuadas em pro
cessos meramente verbaes: que sobre os factos de que 
forem arguidas se façam logo as necessárias provas t que 
constando por ellas o que basta para pronuncia se proceda 
a prizaÕ : e que logo que os reqs fõrera prezos se lhes for
mem os seus processos na maneira abaixo declarada.

2. Item ordenamos; que sendo chamados á meza que
M M 2
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tocarem os reos: 1». Depòis de serem feitás aS costumadas 
perguntas sobre os nomes, idades, naturalidades, pays ; e 
sobre saberem ou suspeitarem quaes foram as causas das 
suas prizões; e depois de terem respondido ás referidas 
perguntas, lhes serão intimadas em toda a sua extensão 
as culpas, que contra elles se acliárem provadas: âo. Se 
lhes perguntará se confessam liaverem passado na verdade 
os factos em que consistirem as culpas de que se acharem 
arguidos : 3°. no caso de nao confessarem seraÕ logo ju l
gados segundo o merecimento das dietas culpas, e por 
ellas condemnados nas penas abaixo declaradas i 4®. porém 
no outro caso de negarem os referidos factos, e de que-t' 
rcreni sustentar a negativa d ’elles com suspeiçoens ou co- 
arctadas, se perguntarão, e faraô ajunctar aos autos com 
Ioda a maior brevidade as testemunhas que elles nomearem, 
e os documentos a que sc referirem: 5°. se as defezas dos 
mesmos reos forem verificadas, se remetteraÔ os processos 
verbaes d ’ejlas ao Conselho Geral com as informaçoens 
do que d ’elles çpnstar, para absolver os mesmos reos da 
instancia contra elles opposta ; e para mandar que sêjara 
soltQS sem mais figura de Juizo, ou mais perda de tempo : 
6“. naô illidindo os mesmos reps as provas da justiça, 
seraÔ iiovarneníc chamados á meza, c se lhes intimará 
n’ella : que se acham convencidos reos das culpas de que 
os aceusáram : que devem declarar ps verdadeiros mo
tivos, e as verdadeiras causas com que inventaram, e ma- 
quiiiáram os fingimentos e imposturas de que se acharem 
convencidos ; quaiido na meza consta, que tudp consistira 
em estralagcmas da sqa própria invençaÕ e arbitraria ma
lícia, sem realidade alguma em que os seus illusivos en
ganos tivessem existência: qite consistindo os mesmos 
enganos em superstições que arruinam a fé da Igreja e o 
culto do verdadeiro D cus,e que como taes foram cpndem- 
nadose anathematizados pelos Sanctos «Padres, e Doutores 
.Ecclesiasticosj por muitos Concílios Geraes *e Provin-

'■t



ciaes; e pelas Constituições Synodaes de quasi todas as 
Dioeceses da Chrislandade ; devem declarar, so quando se 
atreveram a usar dos factos supersticiosos, ceremonias, ou 
invenções de que se acham convencidos, advirtiram, em 
que contra elles, e contra ellas, havia as prohibições e 
excoramunhões acima referidas: e que para se fazerem 
dignos de que o Sancto Officio use com elles reos da mi
sericórdia, que em um tao Sancto Tribunal acharao sem
pre os verdadeiros confitentes, devem confessar naõ só as 
suas culpas, mas também o animo, e os fins, com que as 
çomraetteram, sem diminuiçaÕ, ou reserva alguma, qual
quer que ella se ja ; 7°. que depois de procederem ás de- 
ligencias, e admoestaçÕes que acima ordenamos ; e depois 
deise haverem repettido em tres successivas audiências, 
ou os sobredicfos reos se achem confessos, ou se achem 
negativos, sejam difinitivamente sentenciados sem maior 
dilaçaõ pelo merecimento dos autos na maneira seguinte.

CAP. I I .

p a s  sen tenças e p e n a s  q u e  n ’ellas devem  ser  im p o sta s  aos
R e o s .

Porque depois de deixarmos ponderado no preâmbulo 
id’este titulo que naÕ se devendo crer que entre os reos, ac- 
cusados dos erros de que se tracta, e os espiritos malignos
haja pactos implicitos ou explicitos; mas sim ou affecta-
çaÕ, e fingimento d ’elles, por maquinaçaõ da malícia dos 
mesmos reos, ou ignorante e fatua credulidade n’estcs, ou 
n’aquelles signaes ; n’estas ou n’aquellas palavras ; n estás 
ou n’aquellas misturas de hcrvas ; c n’estas ou n’aqiiellas 
bcnçaõs, que aprendidas nas tradições das familias dos 
reos, e por elles ouvidas a pessoas da plebe simples, e 
propensa a  dar credito a tudo o que lhe parece que he 
extraordinário; naõ seria cohereiite que julgássemos aos 
l^obredictos reos incursos no crime de heresia a que he
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anexa a pena capital ; mas sim nos de fingimento, de im 
postura ; de engano, e de superstição ; ordenamos : que 
nas sentenças de todos os referidos rcos se proceda na ma
neira seguinte. -

2. Os preâmbulos d ’ellas seraÔ sempre concebidos por 
palavras geraes que signifiquem : Que sendo o delicto da 
superstição taõ grave, e detestável, que arruinando a Fe 
da Igreja e o culto do verdadeiro Deus, naÕ so foi con- 
demnado pelo primeiro preceito do Decalogo, mas depois 
d ’elle successivamente reprovado, proscripto, e anathe- 
malisado pelos Sanctos Padres, pelos Concilios assim Ge
raes, como Provinciaes ; e pelos Synodos das Dieceses de 
toda a Christandade : Sendo certissimo que saõ superstU 
ciosos 1®. todos aquelles factos, escriptos, palavras, e <5e- 
remonias, que nenhuma virtude natural podem ter para 
produzirem os eífeitos a que se querem ostentar dirigidos : 
2°. Todos aquelles actos, nos quaes os mesmos eífeitos se 
na5 attribuem nem a Deos, nem a Natureza, mas sim e 
taõ somente ás fatuas operações dos Mágicos, Sortilegos, 
e Astrologos : 3®. Aquella persuasaÕ que pertendem fazer 
crivei, que os referidos factos persi mesmos, sem serem 
instituidos por Deus, nem pela sua Igreja, podem ser 
causa de outros efleitos, os quaes de nenhuma forma se 
podem attribuir a Natureza ; 4®. A crença ou persuasaÕ 
de que os feitiços, sortilégios operações Divinas, e outras 
similhantes, obram por vitude, e força de pactos impli
cites, ou explicitos, feitos com o Demonio.*

3. N a subsequente dicisaõ se concluirá dizendo : que ha
vendo (os reos de que se tractar) sido aceusados de se acha
rem incursos no dicto detestável crime de superstiçaÕ, por 
se provar que perpetráram factos taõ coutrarios aos dictos 
religiosos e impreteriveis principios como foram : Aqui

♦ Ex professo Joaõ Baptista Thyers, no seu Tractado de Super
stições, Tomo \o, Cap. 9. e Capit 10



se devem substanciar as culpas de cada um dos reos, sem 
as miúdas especificações que antes se fizerem, e se con
cluirá dizendo : Por tanto mandam, que o reo (sendo nobre) 
seja degradado para o Reyno de Angola pelo tempo da 
cinco até dez annos, conforme a maior ou menor gravidade 
da malicia e culpa que tiver ; sendo peaõ, ou da plebe, 
seja publicamente açoitado, e degradado para as galés na 
sobredicta forma : Sendo Ecclesiastico do sexo masculino 
.seja degradado ou para Angola, ou para as gales, na mes
ma conformidade acima estabalecida ; ficando alem disso 
privado do exercicio das suas Ordens por todo o tempo 
em que durar o degredo : E  sendo pessoa Regular do 
sexo feminino, seja transportada para o convento mais 
remoto da sua Ordem, e conderanada no mesmo degredo, 
e na pena de privaçaÕ do veo preto, e de vóz activa, e 
passiva por toda a vida.

4. No caso de baver algum dos sobredictos Reos, queda 
practica dos referidos crimes passem a querer sustentar 
como licita e perraittida a especulação d ’elles : obstinan
do-se em querer persuadir : 1°. que effectivamente fizèram 
com os Demonios algum pacto implicito ou explicito : 
que tem poderes dos mesmos Demonios para veneficar ou 
offender os homens : que as suas palavras, operações, ou 
composições tem virtude para fazerem adoecer ou curar 
os saÕs, e os infermos ; para advinharem futuros contin
gentes, para moverem affectos de amor, ou de odio ; ou 
para outros similhantes efíeitos preternaturaes ; E  que 
qualquer das sobredictas cousas pode ser permittida, e ho
nesta : considerando nós que a pertinaz insistência nas 
referidas affirmativas temerárias, vaas, fatuas, edestiíuidas 
de toda a verosiniilidade so podem ser miseráveis effeitos 
de uma crassa ignorância, e de uma furiosa loucura, agi
tadas por um d ’aquelles ardentes fanatismos, que intempe- 
rando as cabeças dos homens, os deixam cegos á luz da 
verdade, e indispostos para ouvirem as vozes da razaõ :
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Ordenamos: que os reos que se acharem nos referidos 
casos, sejam definitiyamente julgados por loucos, sem ne* 
cessidade de outra alguma prova ou exame : Que sejam 
como taes reraettidos aO Hospital Real de Todos os Sanctos : 
Que n’elle fiquem reclusos nos Cárceres dos doidos era 
quanto o Conselho Geral naÕ mandar o contrario ; e que 
nos mesmos cárceres sejam tractados pelos inferraeiros 
d ’elles como oustumaÔ ser os outros doentes d  esta infer^  ̂
midade, frenéticos, ou maiiiacos, conforme o indicarem os 
symptomas de cada um dos referidos loucos.

T IT U L O  X II .

D o s  B íg a m o s .

1. Todo o homem ou mulher de qualquer condição, 
que tendo contrahido primeiro matrimônio por palavras 
de presente na forma do Concilio Tridentino, se casar se
gunda vez, sendo viva a primeira mulher, ou marido ; oii 
sem ter legal certeza da sua morte, como de direito se 
requer: depois de perguntada pela tençaõ e animo, com 
que commetteo este crime, fará abjuraçaÔ de leve, se a 
qualidade da pessoa e da culpa naô pedirem maior ab-̂  
juraçaÕ : e sendo pessoa plebea será açoitada pelas ruas 
publicas, e degradada para as gales por cinco ate sete 
annos. A mesma pena de açoites terá sendo mulher, e o 
degredo pelos dictos annos será para Angola, oü alguma 
parte do Brazil ; e teraô instrucçao ordinaria, e penas pe- 
nitepciaes.

2. Sendo pessoa nobre, e d ’aquellas que a ordenaçaõ 
do Reyno escusa de pena vil, irá degradada por seis até 
oito annos para alguma das conquistas d ’este Reyno.

S. Se alguma pessoa solteira casar por palavras de pre
sente com outra que saiba de certo ser casada actual- 
mente : provada a sciencia na forma requerida por direito 
para se haver este crime por bigamia; abjurará de leve, e



I '

281

será condemnadá na sobredida forma em açoites, e de* 
gredo paradas galés por tempo de très até cinco annos,

4. Sendo alguma pessoa castigada pelo Sancto Olílcio 
por culpa de Bigamia, tornando a caliir na mesma culpa ; 
se no primeiro lapso tiver abjurado de leve, no segundo 
abjurará de ’vehenicnte, e será condemnada (nao sendo 
nobre) cm pena de açoites e de degredo pura ás gales por 
oito até dez annos ; e sendo mulher será pelos mesmos 
degradada para Angola ou S. /Hiome ; e aos relapsos n’este 
crime se imporao as penas espirituaes mais rigorozas ; se 
no primeiro lapso tiver abjurado de vehemente, naÕ ab» 
jurará no segundo, mas terá as mais penas de açoites e 
degredo: c sendo pessoa nobre, era lugar dos açoites se lhe 
aggravai'á o degredo.

5 . As íesícmurdias, que ou jurarem bdso, ou usarem de 
alguma falsidade para eífeito de se coiumeítcr o crime de 
bigamia, jurando ser morto o primeiro marido ou mulher ; 
e sabendo que lie para eífeito de casar sagunda vez : se o 
tal crime se commetíer de maneira que o Sancto Oíncio 
conheça d ’elle, conhecerá também da culpa que as teste
munhas commcttcram,dando causa com os seus juramentos 
a cffeituar-se nnllamentco segundo maírinionio ; pela sm- 
peita que também n’estes termos contra ellas resulta de 
sentirem mal d ’este sacramento : e depois de abjurarem 
de leve terara as mesmas penas de açoites e de degredo que

.íicam declaradas no 1. d ’este titulo,
6. O clérigo que tendo ordens sacras casar por pala

vras de prezente: fará abjuraçaõ de Icvc no lugar cm que 
lhe determinarmos, naÔ pedindo a qualidade da pessoa e 
as circumstancias da culpa maior gráo de abjiiraçaÔ : e 
alem da cxcomrnunhaÕ maior em que incorreo, será p ri
vado do Officio ou beneficio que tiver ; suspenso para 
sempre do exercicio das suas ordens ; c ficará inhabil para 
ser promovido ás que lhe faltarem ; e será íiegradado para 
as gales pelo tempo que parecer, tendo-se respeito á sua

VOL. I .  N N
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qualidade, e gravidade da culpa : e os rendimenlos dos 
bens e bcneficios seraÕ applicados para o Cofre do lisco*

%. Sendo regular professo erii alguma ordem approvada, 
posto que expulso d ’ella, naÕ tendo ainda annulado legi- 
timamente a profissão, fará a mesma abjuraçaõ, e será 
degradado para as galés, ou para algum dos lugares das 
conquistas.

8. Qualquer pessoa que se casar por palavras de pre
sente com alguma Freira professa, fará abjuraçaÕ de leve ; 
e será degradado por cinco até sete annos para Angola, 
ou para alguma das illias da costa de Africa.

9. Vindo alguma pessoa apresentar-se de crime de bi
gamia, será despachada na forma que fica disposto no 
titulo 1®. dleste liv ro ; com esta diíferença, que ainda que 
esteja de latada ap tempo da apresentaçaõ, e com prova 
bastante, se livrará so lta ; mas fará abjuraçaõ de leve no 
auto que lhe determinarmos, conforme a qualidade da 
pessoa, e escandalo que houver dado ; c será condemnada 
cm degredo para o lírazil de tres até cinco annos  ̂ e sendo 
mulher, para a Cidade de Miranda,

T IT U L O  X II I .

D o s  q u e  sendo casados p o r  p a la v ra s  de jn e se n te ^  se  or^  
denam  de ordens sacras,

I . O que sendo casado na forma do Concilio Tridentino 
deixar sua mulher, e sem seu consentimento, e os mais re
quisitos de direito, se ordenar d.e ordens sacras, será casti
gado como pessoa suspeita na Fé, por sentir mal do sacra* 
mento da ordem, a que anda anexo o voto de castidade ; 
fará abjuraçaõ dc leve, segundo a qualidade da pessoa e 
circumstancias da cnlpa ; ficará inhabil para ser promo* 
Vido ás mais ordens ; e tendo beneficio será privado d ’elle, 
e os seus bens e rendimentos applicados na forma acima 
declarada Î c sc lhe imporaÕ as mais penas e penitencias
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espiritmies qne parecerem corre.spo.uleníes : c os qiic vic- 
rcm volmitariainente aprezeniar-se das dictas culpas, 
sera5 despachados na form ado üluloprim eiro d.estc livro, 
e do final do tit. proximo precedente.

T IT U L O  X IV .

JDos que dizem 77iissa, ou oirúem coj/fissocns ?iaÕ sendo
saca'dotes.

t

1. O crime dos que dizem missa naô sendo sacerdotes 
pertence á idolatria, por fazerem os que o commcttem, que 
adorem os fieis chrislaÕs o paõ da hostia, c o vinho do 
caliz, como se foram o verdadeiro corpo e sangue de 
Uhristo Senhor nosso consagrados ifaqiicHas especies : c 
os que confessam sem serem sacerdotes, ficam usando mal 
do sacramento da penitencia com notável detrimento do 
proximo, que cuida fica sacrameutalmcnte absolvido dos 
ftcus pcccados : uns e outros sao suspeitos na le , c como 
taes sujeitos ao juizo do Saneio Ohicio, para n elie serem 
castigados.

2. Por tanto se o clérigo secular, que tendo somente 
ordens de subdiacono on diacono disser missa ou confessar, 
sendo comprehendido e prezo por qualquer d estes crimes, 
abjurara de leve no auto que lhe destinarmos, se as cir- 
cnmstancias naõ pedirem maior gráo de abjuraçaÕ: será 
suspenso para sempre das ordens que tiver, e inhabilitado 
para ^s mais ; e degradado para ás gales por cinco ate 
dez annos, alem da instrueçaõ ordinaria, c penitencias es« 
piritnaes que lhe forem impostas.

3. Sendo pessoa regular, fará abjuraçaÕ na mesma for
m a; e além das dietas penas será privado para sempre dc 
voz activa e passiva; porém sendo a qualidade da pessoa, 
e circumstancias da culpa taes, que pareça conveniente 
diminuir-se-lhe, fara abjuraçaÕ na sala ou meza do Sancto 
Officio; e será degradado por tempo de sete até dez annos
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para qualquer lugar das conquistas do lieyno, aonde hou
ver convento da sua ordem, e no cárcere d ’elle tera uin ou 
dons annos de reclusaô corn jejuns de paÕ e agoa ; e ou
tras penitencias espirituaes ; e naÔ havendo convento da 
sua religião em algum dos lugares das conquistas, terá 
reclusão no Convento mais remoto do Keyno por tcni])o de 
dez annos ; e os primeiros dous ou tres no cárcere d ’clic, 
aonde cumprirá as dietas penitencias.

1. Os que commetterem quaesquer dos crimes sobre- 
dictos naõ .tendo ordens sacras : scrulo pessoas plebeas 
abjuraraõ de leve no auto que lhe destinarmos : íicaraõ 
inhabeis perpcíuamente para serem adraiüidos a ordens: 
seraÕ condemnados para ás galés por tempo de seis até 
dez annos, c açoites publicam ente; e se lhes imporaõ as 
mais penas penitenciacs que parecerem ; e sendo pessoas 
nobres, e pela sua qualidade dignas de contcmplaçaõ; ab
juraraõ na sala ou meza do Saneio O ílicio; c seraõ degra
dadas para um dos lugares das conquistas por tempo de 
oito até dez annos.

5. Quando alguma pessoa seccular, ecclcsiaslica, ou 
regular de qualquer qualidade, depois de coudemnada, e 
castigada pelo Saiicto Officio por algum dos crimes sobre- 
dicíos tornar a cahir n’cllcs ‘ tendo no primeiro lapso 
abjurado de íeve, no segundo abjiirará de vehemente, e 
será degradada para as gales por tempo de dez annos ; a  
quando no primeiro tiver abjurado dc vehemente, no se
gundo se procederá contra ella como relapsa.

6. Vindo-se apresentar alguma pessoa voluntariamente 
de algum dos dictos crimes, ou antes, ou depois de estar 
delatada; se observará em tudo o que fica disposto no 
litu lo  primeiro deste livro, em quauto for applicavcl a 
estes crimes.
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T IT U L O  X V .
Dos Coufcssòrcs solicitanfes no Sacriimento da Confissão*

1. Sc algum Confessor no acto da confissão sacrameníaíy 
antes ou imrncdiaíamente depois d ’clle, ou com oceasiad 
e pretexto de ouvir de confissão no confessionário, ou 
lugar deputado para ouvilla, ou em outro escolliido para 
esse eííeito, fingindo que ouve a Confissão solicitar, ou 
de qualquer maneira provocar a actos illicitos c desho- 
nestos com palavras, ou tocamentos impudicos para si 
ou para outrem as pessoas que a ellc se forem confessar 
assim mulheres como homens : havendo provas bastantes 
ainda por tcstemunlms singulares, se for ckrigo secular 
fará abjuraçaÕ de leve, (salvo havendo causa que obrigue 
a maior abjuraçaÕ) será privado para sempre do poder 
de confessar, e condemnado nas mais pfmas justainentc 
aggravadas pelo S. Padre Benedicto X IV ., será degra
dado por oito até dez annos para fora do Bispado, e para 
sempre do lugar do delicto pelo escandalo que n’elle deo 
com as suas culpas.

2. Se o Confessor for convencido de haver continuado 
no dicto crime com devassidaÕ: alem das sobredicías 
penas será degradado para um dos lugares das conquistas 
d a  Reyno ; e ésla mesma pena haverá se com a pessoa 
solicitada tiver corametüdo algum pecado de forificaçao, 
molicies, ou pecado nefando.

3. Sendo o Confessor Regular fara a mesma abjuraçaÕ; 
e além das mais penas acináa declaradas, será privado de 
vox activa e passiva; ira degradado para o Convento 
máis remoto da sua Ordem por oito até dez annos, com 
reclusão de um ou dous no cárcere d ’elle ; e naÕ poderá 
entrar mais no lugar do delicto ; terá na mesma reclusão 
jejuns de paõ e agoa, e as mâis penitencias espirituaes que 
parecerem convenientes; e se for devasso, se lhe agravaràõ 
as dietas penas.

1
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4 . A abjuraçao, que os confessores soîlicifantes nzercm, 
será no auto ou iugar que lhes desiiiiarmos : e sendo Re
gulares, depois de ouvirem suas Sentenças, as irá 1er um 
Notario no Capitulo dos seus Conventos, na presença dos 
Prela ÎOS, e dos Coaventuaes n’elles.

5. Qnarido os Confessores sollicitantes nao forem de
vassos, nem constar que tenham commetUdo algum acto 
consumado; nem estiverem infamados d ’este crime, se 
lhes poderaõ moderar as sobredictas penas, havendo-sc 
respeito à quvalidade das pessoas, numero dos aclos, e 
çircumstancias com que foram commettidos.

C. Se algum dos Confessores que for prezo e aceusado 
no S. Ofiicio por este crime negar as culpas de que está 
delatado, e se achar que a prova fiao lic bastante para o 
convencer plenamente, nao fará abjuraçao alguma, mas 
poderá ser privado de confessar, c degradado do lugar do 
delicto, e suspenso do exercido das Ordens pelo tempo 
que parecer aos Inquisidores, segundo a qualidade da 
prova, e dos indicios que d ’ella resultarem, e na mesma 
conformidade se llie iniporáo as penitencias.

7. Sendo algum Confessor coraprehendido cm segundo 
lapso; havendo no primeiro abjurado de leve, abjurará 
no segundo de veheinente ; terá as mais penas acima in
dicadas será privado de qualquer OtRcio, ou Dignidade 
que tiver, applicados na sobredicta forma ; inhabilitado 
perpetuamente para obter outros, e degradado para as galés 
por tempo de oito até dezannos : e se for regular, alem das 
penas sobredictas, será para sempre privado de voz activa 
c passiva, e quando no primeiro lapso tiver abjurado de ve- 
liemente nao fará abjuraçao alguma no segundo ; mas terá 
todas as sobredictas penas, e as mais que parecerem ; menos 
a de relaxaçao, pela causa da miséria humana, que faz ver 
neste gravissimo delicto muito mais fragilidade que ma
lícia.

S. Se porem os referidos sollicitantes forem ao mesmo



tempo Moliiiistas, se observará com clles o que a respeito 
de toilos os outros llcreges fica estabelecido.

3 . Os que se aprezentarem voluntariamente, e confes
sarem este crime antes de estarem delatados ao menos por 
duas testemunhas ; abjurarao na Meza perante os Inqui
sidores, Notarios, e duas testemunhas ; e se lhes ordern- 
nará que se abstenham quanto lhes for possivel de Con
fessar, encarregando-lhes ó referido com preceito no foro 
da consciência; e teraÕ somente penitencias eqiirituaes ; 
Sendo os taes aprezenlados Parrochos, e devassos no 
crime, se lhes ordenará, que logo ponham um ou mais 
curas que façam as suas vezes no confessionário : ou qiic 
laríruem, ou renunciem os Benefícios : c estando dela- 
tados por duas íestemmdias ao menos, faraó a abjuraçao 
no lugar que lhe determinarmos ; scrao privados de con
fessar e suspensos do exercicio das Ordens pelo tempo 
que parecer, e se lhes imporai) as mais penas e penitencias 
que parecerem.

10. Os Confessores que disserem e ensinarem aos Peni
tentes solicitados, que nad tem obrigaçao de denunciarem 
ao S. Oíficio os Confessores que souberem que solicitam 
no sacramento da confissão, constando disso na Meza do 
S. Officio, serão castigados com as penas arbitrarias, e 
éspirituaes qiie parecerem aos Inquisidores, segundo as 
qualidades e circumstancias de suas culpas.

T IT U L O  X V I.

D o s  S ig ilis ta s .

1. Por quanto El Rey meu Senhor pela ley de 12 de J  unho, 
de 1769, foi servido aceordar o seu liegio Beneplácito e 
Regio auxilio para que as Bulas do S. Padre Benedicto 
X IV . de 7 de Julho de 1745, de 28 de Septembro, dc 
1746, e de 9 de Dezembro de 1749, que declaráram per
tencente ao conhecimento e castigo do S. Officio o erro da
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f<*velaraõ cîo Sígilo sacramental, , tivessem observância 
nestes Itojnos, reírotraliinclo o seu mesmo Real Beneplá
cito ao tempo ala expedição das sobredictas Bulas: 
é porque nos espirituaes podeíts d ’este Tribunal nau podia 
caber o condigno castigo de nm crime taÕ abominável, 
que depois de haver rxhaurido toda a misericórdia da 
Igreja, estava pedindo pela sua atrocidade mais publica 
satisfacçaÔ, foi outro sim servido determinar que os Heos 
do referido crime fossem castigados com as penas impos
tas nos licregcs, pela ()id(Miaçao do livro 5". tf. ]®. dele- 
gandonos para este fim lodo o poder necessário. Usando 
nós das faciiklades declaradas nas dietas Bullas c leys do 
mesmo Senhor ordenamos o secuinte.V,' X

2. Todo o Confessor secular ou Regular que for con
vencido por provas . inda feitas por tcstemuîdias sinrjulavcs, 
qualiíicaclas, pezadas, e adminiculadas de sorte que fa
çam certo por juizo prudente, que revelam o sigiio‘ da 
confissão sacramental, ou a revelaçaÕ seja simples ou qua
lificada, será relaxado como herege á justiça secular, 
sendo primioro degradado das suas Ordens, nn forma que 
deixamos declarada ; e seraÔ coníiscndos seus bens, se os 
tiver ; e se procederá na mesma forma que fica ordenada 
contra os hereges negativos.

3. Se porém confessarem as suas culpas com signais de 
conversão, seraÔ recebidas'suas confissões; faraõ abju- 
raçaõ cm forma no auto que lhes for destinado ; e sendo 
clérigo será degrado de seis até dez nnnos para Angola, 
segundo o maior ou menor escaiidalo que tiver dado com 
ns mesmas culpas ; e sc procederá etn tudo o mais na 
forma ordenada contra os hereges confiícntes: sendo Re
gular sc observará o qiie fica determinado no Titulo 3.

7. d ’este livro.
4. Quando naõ Iiouver a prova que baste para os con

vencer plenameníe no erro de que foram aceusados, e 
houver com tudo indicios vehcmcníes de que o commet-



terarh ; fara5 abjuraçaÕ de vehemeiite no auto que lhes 
for destinado, e teraÕ as mais penas arbitrarias e espiri- 
tuacs que parecerem aos Inquisidores.

5 . Reincidindo porem no mesmo crime, em que tiverem 
abjurado no primeiro lapso em forma, ou de veliemente^ 
seraÔ tracíados e castigados como relapsos, havendo a 
prova bast^üite para os convencer na Relapsia, ou elles a 
a confessarem.

6. Aprezentandosc os confessores das dietas culpas antes 
íie se acharem por ellas delatados, ou depois; se guar
dará o que fica declarado no Titulo primeiro deste livro.

'' >1

T IT U L O  X V IÍ.

D o s  q u e  daÕ o cu lto  de'oido aos S a n c to s aos q u e  nao saõ
B ea tificados^  e canon izados p e la  I g r e ja :  D o s  livros
q u e  tra c ta re m  dos S e u s  m ila g re s  ou  revelações^ e dos

q u e  as fin g ire m  i 
/

1. Porque conforme as repetidas determinações da 
Igreja a nenhuma Imagem^de defunto se pode dar culto e 
veneraçaõ sem primeiro ser beatificado e canonizado pela 
mesma Ig re ja ; ordenamos, que se alguma-pessoa venerar 
a imagem de algum defunto, ainda que morresse em 
opiniaõ e cheio de sanctidade; tendeo-a em Oratorio 
particular. Capela, Igreja, ou outro lugar publico com 
lauréola na cabeça, raios, ou resplandor, sem ser appro- 
vado Beatificado, ou canonizado, segundo o commum 
uso da Igreja, será condemnado no perdimento -das taes 
imagens, e cousas com que.yenerar, reprehendida aspera
mente na Meza do Santo Officio, e degradada para Castro 
Marira ou,Cidade de Miranda por tempo de tres annos s 
JR sendo pessoa Ecclesiastica será castigada corn mais 
rio-or a arbitrio dos Inquisidores.

2. Se a mesma pessoa continuar, e reincidir na mesma 
culpa, se lhe aggravaraõ as dietas penas j e o degredo

V O Ii. I .
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#erá por seis annos para alguma das Conquistas deste» 
Reynos.

3 . 'As mesmas penas liaverao os que puzerem ou man- 
dárem por nas sepulturas dos deíuiitos alguma taboa 
ou pano com pintura, cscriptura, ou rotulo de alguns 
milagres seus : ou imagem de qualquer cousa pintada, 
esculpida, íixa, ou pendurada, e lhe puzer on mandar 
por alampada, ou outro qualquer lume ; ou lhe der outro 
algum culto, ou veneraçaÕ sem as precizas licenças.

4. Da mesma forma se procederá contra aquelles que* 
escreverem oti retiverem, e communicarem a terceiros, 
maiiuscriptos alguns, livros, cadernos, ou papéis de mila
gres, revelações, e outros quaes quer benefícios alcan
çados de Deus Nosso Senhor por intercessaÕ dos taes de
funtos.

5. Porquanto algumas pessoas com fingimentos de vir
tude que fazem valer e apregoar os seus direct ores espi- 
riíuacs para fins sinistros, procuram mostrar que tem reve
lações do Ceo, e fazem milagres, e com isso causam 
grande escandalo e perturbaçaÕ no povo ChristaÕ : costu
mando por este modo introduzir doutrinas falsas e abusi
vas, prognosticar castigos, e outros acconteciraentos em 
grande prejuizo da Nossa Sancta Fe, e do sossego pu
blico ; Ordenamos que no Saneio Officio sejam castigados 
os que commetterera este crime : e SQiido pessoas de ordi
nária Condição sejaÕ condemnados em açoites e degredo 
dc ffalés de cinco até ^de annos: se forem Freiras seraõ 
privadas de voz activa e passiva e reclusas no Cárcere 
dos conventos mais remotos pelos mesmos annos : E  senda 
pessoas nobres seraÕ degradados para Angola ou S. Tho- 
mé por tempo de dez annos havendo-se respeito ao escan
dalo que dérara e prejuizo que cauzaram com as suas 
culpas.

6. Se pelo exame das mesmas pessoas sc achárem cul
pados nas sobredictas revelações e fingimentos os seus d i-



fectoro«, sevcïo castigados com grande rigor pelos Inquî^* 
sidores, segundo as provas e indícios que contra elles re- 
2 ultarcm; c com o assento que tomarem subirá o processo 
ao Conselho Geral. •

T IT U L O  X V llI .

D o s  q u e  im p ed em  e p e r tu rb o n i o m in is té r io  do Soneto
O ffic io ,

1. Havendo sempre os Senhores Keys d’estes Reynos 
protegido < fficazrnente o Ministério do Sancto Officio, do 
que fiizem a mais decisiva prova as Provizoens e Alvarás, 
pelos quaes ordenaram aos seus Ministros que d essem 
toda a ajuda, e favor aos Ministros e Officiacs do Sancto 
Officio, para o fim de se executarem promptainente todas 
as deligcncias que a elle respeitam, serí » igiialmente es
tranho n’estes termos o deixarem de cumprir os mesmos 
Ministros o que os d idos Senhores lhes tem ordenado nas 
referidas Provizoens e Alvarás, como o procedimento que 
contra elles fulmina a estes respeitos o Regimento de D. 
Francisco de Castro, quando no caso de elles faltarem á 
observância d ’aquellas Reaes ordens he só proprio e com
petente o recurso a sua Magestade : n’esta consideraçaÔ 
ordenamos que se algum Ministro em razaô da sua jurisdic- 
çao, ou Officio, prohibii: Ministros, e Officiaes da In
quisição, levarem, ou trazerem, armas (especialmente 
prohibidas em beneficio publico) quando vam a alguma 
deligencia a etlá pertencente ; ou pozerem algum impe
dimento para que se naÕ éffeitue a mesma deligencia: a 
meza verificando estes factos, nos' dará logo conta para 
consultarmos a sua Magestade o condigno castigo do re-

K
ferido Ministro.

2. Os que porém sem exercicio de jurisdicçaô alguma 
impedirem e perturbarem de facto o Ministério do Sancto 
Officio, injuriando ou offendeudpos seus Ministros, eOffi *
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çiaes em desprezo da Inqijisiçap, scraÕ autuados, e se iios 
dará conta, para mandarmos proceder contra elles com 
as penas CQrporaes qije forem competentes á gravidade 
das culpas que tiverem.

3 . Porém as pessoas que impedirem e perturbarem o 
Ministério nos negocios e causas da p é , offendendo ame-» 
açando, o intimidando as testemunhas ou denunciantes, 
que quizerem vir, ou tiverem, vindo testemunhar, ou de? 
nunciar á meza da Inquisição; tomarem d ’ella ou de 
qualquer outro lugar processo?, ou papéis á mesma per-» 
tencentes, e os queimarem ou sum irem ; tirarem da cadea 
algqm Reo ; darem-lhe ajuda, e favor, para a sua fuga, 
ou o encubrirem para que naõ seja prezo : abjiiraraõ de leve, 
c serão condemnadas nns mesmas penas acima declaradas ; 
e isto ainda nos casos que d ’aquelles factos e impedimentos 
se nap siga eíFeito: poderão porem moderar-se as dietas 
penas se o reo mostrar por prova legitima, que o crime 
naõ foi commettido em desprezo do Saneio Officio, mas 
por algqm outro respeito particular, porque n’este caso 
naõ deverá fazer abjuraçaÕ.

4. Se algum Bispo fizer alguma Constituiçaõ ou Esta
tuto que perturbe ou embarace a jurisdicçaÕ do Sancto 
Officio ; a meza nos dará logo conta, para pormos o ne
gocio na Real presença de sua Magestade, a quem pedi
remos tome n’elle providencia, que faça cessar aquella 
violência.

5. Qs que offcnderem, e por ol)ras, ou palavras injuria
rem, ou maltractarem, os Ministros, c Officiaes do Sancto 
Officio, sem ser em sua natural defeza, seraõ também cas
tigadas com as penas estabelecidas pelas leys d ’estes Rey- 
uos contra os que offendem e iryuriam os Ministros, e Ma
gistrados Régios.

6. Havendo algum Ministro ou Official do Sancto Of
ficio tíiõ esquecido da sua obrigaçaÕ, que por malicia, 
rogos, ou peitas^ obre qualquer cousa em prejuízo do sçu



ministério, ou das deligeiicias de que for encarregado, ím- 
pedindo-o, e perturbando-o por este m odo: se a culpa 
que houver commettido for de suborno, sendo Ministro 
será privado do cargo que tiver, e excluído do serviço do 
Sancto Officio ; e terá as mais penas arbitrarias que cou
berem na qualidade da sua pessoa ; e sendo official, álem 
de perder o officio que tiver na Inqiiisiçaô, e ser excluido 
do serviço d ’ella, será degradado por dez annos para o 
Royno de Angola.

7. Pór quanto os que corrompem ou intentam corrom
per os Ministros e Officiacs do Sanctq Officio com rogos, 
dadivas, ou peitas, saÔ também perturbadores e impedi- 
entes do Ministério do Sancto Officio: ordenamos que 
commettendo algumas pessoas este crime ; se o que por 
esta via procurarem alcançar dos Ministros e Officiaes do 
Sancto Officio for em materia grave, sejam 'condemnados 
cm degredo para alguma das conquistas do Reyno por tres 
até cinco annos; c sendo em matéria leve ficará a pena 
no arbitrio dos Inquisidores, que lhes imporaô as que lhes 
parecerem convenientes conforme a qualidade dos culpa
dos, e circurastancias das culpas.

f
í

T IT U L O  X IX .

D o s  ^ u e  s e j in g e m  M in is tro s  e O J íc ia e s  da Inqu isiçaÕ .

I. Convem tanto conservar-se a authoridade do Sancto 
Officio, como proceder-se por parte d ’elle com toda a pu
reza e verdade nas matérias que lhe tócam : por tanto se 
algumas pessoas fôrem tao ousadas que se finjam Minis
tros e Officiaes do Sancto Officio, para com este fingi
mento enganarem a outras, e lhes tirarem dinheiro, ou 
outra qualquer cousa ; ou fingirem que tem ordem do 
Sancto Officio para fazerem alguma deligencia: sendo 
comprehendidos n’estas, ou sirailhantes culpas ; seraÕ 
condemnadas aque vara ao auto que lhes determinarmos a
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ouvirem siia sentençaj e naÔ farao abjuraçaÔ, salvo se do 
crime resnliar tambem culpa contra a Fé : e sendo peoens 
tcrao penas de açoites e degredo ; as quaes se poderao 
moderar conforme a qualidade dos reos, e circiimstancias 
que diminuirem a culpa : e se forern pessoas de qualidade 
teraÔ degredo e as m is penas arbitrarias que parecerem 
aos Inquisidores ; e uns e outros restituirão ás partes tudo 
o que lhes tiv rem extorquido.

2. Se algum Ministro ou Official de Justiça prender 
alguma pessoa suspeita na Fé que andar auzente, ou trac- 
tar de se au zentar com temor do Sancto Officio, sem o r
dem alg ma d’este para a tal p rizaô ; e depois de preza 
a soltar por lhe dar alguma cousa, a raez dejiois de ve
rificar o referido, sem outro algum procedimento nos tlará 
conta para consultarmos o caso a sua Mugestade, c a pro
videncia do castigo : e o mesmo se observará se algum 
Ministro ou Offit ial de Justiça, querendo prender, ou 
fazier alguma deligencia para outro eífeito der a paite do 
Sancto Officio, sem para isso ter ordem d’elle.

S. Aquelles que fingirem ter culpas que denunciar no 
Sancto Officio de algumas pessoas, c com este fingimento 
lhes pedirem, ou extorquirem dinheiro ; seraõ tambem 
condemnadas pelo Sancto Officio em pena pecuniária, e 
nas mais arbitrarias que parecerem aos Inquisidores, con
forme a qualidade das pessoas, e circurnstancias da culpa.

T IT U L O  X X .

D o s  q u e  fo g e m  dos C á rceres , e dos q u e  naó c u m p re m  os  
p e n ite n c ia s  q u e  lhes f o r a m  im p o sta s^

1. O prezo que por si, ou com força e auxilio de pes
soas de fôra, fugir da prizaô do Sancto Officio quebrando 
grades, ou rompendo paredes, ou sem haver nada disso: 
sendo pessoa plebea será açoitada publicamente, e nas 
penas se usará de raoderaçaô, com o que fugir por indus-^
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tria propria, ou descuido do Alcaide e dos Guardas : o 
que der auxilio e favor a tal fugida, será castigado como 
impediente do ministério, segundo a qualidade da culpa, 
do prezo na forma que fica dicto no titulo dezassete d ’este 
livro.

21. O que fugir do lugar que lhe foi assignado para 
cumprir as penitencias impostas em sua reconciliaçafi ; 
pela primeira vez será prezo ; e pedindo misericórdia será 
condemnado a que vá ouvir sua sentença ; e se lhe ag- 
gravaraô as penas e penitencias com que foi reconciliado.

3 . Fugindo do lugar assignado por prizaô, depois de 
ser castigado por naÕ cumprir as penitencias na forma 
que devera i e parecendo incorrigivel, além das dietas 
penas será degradado para o Rcyno de Angola pelos an- 
nos que parecer, com as convenientes penitencias ; porém 
antes de ir para o degredo será prezo na cadéa publica 
do lugar mais proximo á sua freguezia, aonde publica
mente será conduzido a ouvir a missa a que concorre mais 
povo para satisfaeçaõ do cscandalo que deo com as suas 
culpas.

T IT U L O  X X L

D a s  te s tem u n h a s fa ls a s ,

1. O crime das testemunhas que juraram falso, sendo 
asperamente punido em todos os juizos, o deveria ser ainda 
com mais rigor no do Sancto Oflicio, tanto por assim o 
pedir a innocencia que muitas vezes foi castigada por esta 
causa, como porque sendo este um dos ataques que lhe 
tem feito os adversários do seu ministério, deve dar com 
os exemplos do mais rigoroso castigo outras tantas provas 
da summa rectidaõ e igualdade de justiça, com que pro
cede ; pelo que toda a pessoa que testemunhar falso na 
meza do Sancto Officio, em qualquer crime, cujo conhe
cimento lhe pertença, pelo qual, sçiido provado, haja o 
reo de ser entregue á justiça secular, ou seja para ab-

V .1
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solver, ou para condemnar, será açoitada publicamente, 
e dfgradada irremissivelmente para as galés por tempo de 
dez annos ; pediremos a sua Magestade mande para satis- 
facçaõ da justiça lhe seja lida a sentença em auto publico, 
aonde levará caroclia com rotulo de falsario : a mesma 
pena de açoites, e galés haverá a j)essoa, que com eíFeito 
induzir, e corromper alguma testemunha, fazendo que 
jure falso no dicto crime.

2. Quando a falsidade for para absolver no crime de 
heresia, assim o que jurar falso, como o que para isso o 
induzir fáraÔ abjuraçaô de leve, ou de vehemente, segundo 
a maior, ou menor presumpçaÕ que contra elles resultar 
de haverem sido fautores de heresia : e sendo tal o crime 
que provado naõ haja de ter lugar a pena ordinaria; o 
que n’elle jurar falso, e o que a isso o induzir teraÔ sempre 
pena de açoites, e o degredo para as galés serà de cincô 
ate sete annos.

3 . O que subornar alguma testemunha com promessa 
de dinheiro, ou de qualquer outra cousa para que teste
munhe falso na meza do Sancto OfHcio; se a testemunha 
naÔ quizer aceitar nem dar o seu testemunho ; sendo tal 
o crime que provado havia ser o reo relaxado á justiça 
secular, será condemnado em açoites, e degradado para 
Auffola de cinco ate sete annos: naÕ sendo o crime tal, 
que d’esse lugar a pena ordinaria, será somente condera- 
nado no referido degredo : sendo para absolver de heresia, 
fará abjuraçaô na forma acima declarada no 2, e serà 
condemnado no degredo, que deixamos quanto ao tempo, 
no arbitrio dos Inquisidores ; e n’estas mesmas penas será 
condemnado o que apresentar testemunlias falsas na meza 
do Sancto Officio, posto que depois de apresentadas diga 
que naÔ quer usar d’ellas.

4. Toda a pessoa que falsamente culpar no crime de 
heresia e apostasia a outra, que por seu testemunho e pe
los mais da justiça for relaxada à justiça secular; pró-



^ 9 7

vaiido-sc-llie a culpa de falsidade por prova legitima que 
a convcnçá, ou por sua confissão, scrà relaxada à justiça 
secular.

5 . Sendo condemnada alguma pessoa ecclesias'’ca, oa 
sejá secular, ou regular pelo crime de falsidade, de que 
SC nao segiiio moríe ou damno notável, ainda sendo cm 
delicto de que podiam resultar, se le g itim e  se provasse; 
iraÕ ao auto publico, liavendo-o sua Magestade assim por 
bem; mas naõ levarao carocha: Serão suspensos, para 
sempre das ordens, que tiverem, e iíihabilitados para re
ceber as que lhes., faltarem, 0 degradados para às galés, 
Sà Tliorac, ou Angola por tempo de dez annos.

6. Se porém da falsidade do juramento do clérigo ou 
regular se seguir a morte do Íleo, sendo convencidos da 
dieta falsidade por prova legitima que a faça indubitável, 
oil por sua confissão, se procederá contra ellc à relaxaçaÕ 
na forma declarada no 4.

7. Os que, luitcs de sairem das prizoens do Saneio Of
ficio, confessarem á culpa dc haverem jurado falsameníe 
etn suas confissoens contra, ídgutna pessoa ou pessoas ; le- 
varaÔ ao auto carocha, e scraõ coudemnados em açoites, 
<í ò degredo serà para galés, ou S. Thomé, pelos annos 
que parecer aos Inquisidores, havendo respeito à cuipa e 
jirejuizo qiíc d’clla se seguio : na5 incorrerá porém nas 
dietas penas de falsário, a pessoa que se revogai’ do que 
houver dicto contra outra, mostrando que o fez por inad
vertência; ou porque quando declarou "sua confissão 
estava mais bem lembrado doqiie no tempo em que a fez.

8. Os que negarem a culpa de falsidade, que commet- 
fèram, sendo por ella prezos, e naõ havendo prova alguma 
^ue os convença; havendo porém vehementes indícios 
da mesma falsidade, e presistindo na negaçao, seraÕ de
gradados de quatro até cinco annos para gales, para Sancto 
Thomé, Angola, ou Brazil, segundo o iiedirem a qualidade 
da prova e as mais circumstancias da culpa.

VOL. I. P P
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9. Quando alguma pessoa ju rar falso em qualquer de* 
ligencia que se fizer por parte do Saneio Officio : os In
quisidores procederão contra ella, e lhe imporaô as penas 
que lhes parecerem correspondentes à qualidade da pes
soa, e ao prejuizo que se houver seguido do seu teste
munho,

T IT U L O  X X II .

D o s  q u e  com m ettem  o n e fa n d o  C rim e  de Sodom ia»

1. Pelo crime de Sodomia se procede em ambos os fóros, 
segundo os costumes d ’este Reyrio ; por isso contra os que 
forem apprehend id os e processados pelas Inquisições se 
procederá na forma seguinte.

2 . Os que vierem voluntariamente apresentar-se na 
meza do Sancto Officio, e confessarem n’ella culpas de 
Sodornia, sc naÕ tiverem ainda testemunhas, nem depois 
de apresentadas lhe sobreviérem ; naÕ serão condemnados 
em pena alguma ; seraõ porém depois de tomadas suas 
confissoens, admoestados, que naÕ commettaÕ mais tal 
crime, porque reincidindo n’elle seraõ castigados com 
grande rigor.

o . Se osque assim se apresentarem tiverem ja  testemu* 
nhas contra si, ou depois lhe accrescerem, nem porisso 
seraõ castigados com pena publica, para que com o temor 
d ’ella e da infamia se naõ abstenhaõ os culpados de vir 
confessar suas culpas, e descubrir os complices com quem 
as commetteram : teraõ porém alguma pena, e penitencia 
occultas, pelas quaes se naõ possa vir no conhecimento da 
sua culpa.

4. Quando as confissoens dos taes apresentados forem 
diminutas ou fraudulentas, de maneira que se prove, ou 
vehernenter se presuma, que tôram feitas com malicia ; sem 
embargo d’ellas serão os apresentados castigados conforme 
a gravidade de suas culpas, assim como o saÕ os hereges' 
diminutos, ílctos, simulados, e ira penitentes.*
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5. Se os apresentados fôrem devassos no crime, seraô 
condenanados secrctaniente em pena de degredo ; poique 
ésta pena naõ impede a confissão, pela qual os Keos per- 
tendem evitar a infam iaj e com ella fica cessando o es
cândalo que podia haver entre os que tivessem noticia de 
suas culpas ; c se evita o danino, que de seu tracto e com-
muniçaÕ se causaria a outros.

6. Sendo algum tao devasso e publicamente escandidoso 
n'este crime ; como o seria se desse casa para se commeter 
este delicto, ou perseverasse n’elle muitos annos, commet- 
tendo-o em toda a parte aonde se achasse ; serà castigado 
com pena publica arbitraria, sem embargo de se haver 
apresentado; porque n’estes termos nao lecebe o reo 
maior pena na infamia de ser o castigo publico, doqiie a 
que se deve ao escandalo que tem dado com a devassidão 
^as suas culpas.

7. Os que depois de apresentados a primeira vez (or
narem a cahir n’este crime, c repetirem a apresentaçao 
d ’elle : se do segundo lapso naõ tiverem testemunhas con
tra si ao tempo da segunda apresentaçao, nem depois lhe 
accrescerem : seraÕ também condemnados secretaraente 
em pena de degredo, com o qnal sejam tirados do lugar 
do delic to ; porque considerada a pouca emenda que de 
ordinário há d ’estc crime, justamente sc pode recear que 
venham a ser n’elle incorrigiveis, c convem á republica 
degradallos para aonde lhe nao façam damno.

8. Se os que se apresentarem segunda vez tiverem tes
temunhas contra si do segundo lapso, ou depois d elle llies 
accrescerem, mas naõ chegarem a fazer prova bastante 
para serem convencidos : sendo pessoas qualificadas da
remos conta a sua Magestade, para que o dicto Senhor de 
providencia tal, que faça cessar com o delicto a injuria 
da nobreza, e o escandalo que houver dado o rco; e sendo 
de outra qualidade, seraõ condemnados com pena arbi
traria e prudente, quando se conhecer que o escandalo da

p r  2  '
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culpa pode exeder o exemplo do castigo. Porém sendo 
estes convencidos pela prova da justiça," publicamente 
escandalosos, ou muito devassos no crim e; se forem peoi- 
ens, ou pessoas ordinárias, serap condenmados em açoites e 
dez annos de gales.

9. Os que havendo-se aprezentado primeira e segunda 
vez, tornarem terceira vez a commettcr o mesmo crime, 
c se vierem aprezenlar dVlIe : se do terceiro lapso naÕ 
liou ver prova contra elles mais que a sua confissão, seráp 
castigados com pena arbitraria : porém tendo prova legU 
lima contra si do terceiro lapso, ainda que seja por teste
munhas singulares (que n’este crime, assim como no da 
solicitação, e do Sigilismo se devem indispcnsavelmente 
admiitir) seraÕ relaxados á Justiça secular como incorri« 

' giveis e devassos.
' JO. Toda a pessoa que for culpada, e preza pelo crime 
de Sodomia, antes de o vir confessar no S. Officio^ ou 
seja leiga ou ecclesiastica, secular ou R egular: se estiver 
convencida pela prova da Justiça, ou pela confissão que fez 
depois de preza, será castigada nasobredicta forma, con
forme o caso cm que se achar, entre os que ficam acima 
ponderados.

IJ . Havendo razao particular, e politica, para se nap 
impor a pena ordinaria á pessoa convencida pela prova 
da Justiça, ou pela propria confissão, nos casos acima 
figurados, recorreremos Rey Meu Senhor, para prover 
na sobredicta forma.

12. No caso que alguma mulher, comprehendida no 
crime de Sodomia, haja de ser castigada por elle no S. 
Oílicio, ouvirá sua sentença na Sala ou Meza da Inqui
sição pelo grande escandaío e dam no, que podern rezultár 
(lese fazerem mais publicas similhantes culpas; e será 
degradada para S. Thome, ou Angola ; mas havendo cir- 
cumstancias mais fortes ’que as ponderadas para dever 
publicar-se o castigo, será condemnada em pena de açoite?, 
e no degredo que parecer para algurn dos dictos lugares.
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T IT U L O  X X IÏI .

D o s  A m e n te s ,  e D e fu n to s ,  q u e  m o rrera m  an tes ou  de^ 
p o is  de p re zo s  : D o s  q u e  se m a tà ra m  ou  endoudecerani 

n a s p r iz o e s .

1. Quando algumas pessoas accusadas ou denunciadas 
no S. Officio por culpas de heresia, e apostasia estivérem 
auzentes ; ou depois de accusadas e denunciadas se auzen- 
tarem, se procederá contra ellas na forma que deixamos 
declarado no livro segundo T itulo treze : e havendo por 
parte da Justiça prova bastante, legal, e legitima para 
serem convencidos no dicto crime, seraÕ declarados por 
sentença hereges, e apóstatas da Nossa Sancta Fe, e con
fiscação de bens desde o tempo que pela prova da Justiça 
ponstar que commeteram o delicto.

2. NaÕ havendo por parte da Justiça prova legitima 
para os taes aumentes ou defuntos serem convencidos no 
crime ; se com tudo houver contra elles vehementes indi- 
cios, c fôrem citados na forma de Direito, e Ordenaçao 
do lleyno, passado o anno, e guardados os termos jurí
dicos, se nad vierem allegar sua defeza, seraÕ condem- 
nados á revelia no perdimento de todos os seus bens desde 
o tempo em que foram convencidos por sua contumácia, 
para o Fisco e Camara Real.

3. E  querendo estes taes, depois de assim serem con
vencidos e coudemnados provar a sua innocencia, seraô 
admittidos na forma ordenada no liv. 2°. tt. 13. §. 7 ., 
porém naõ poderaÔ recuperar os bens que lhes foram con
fiscados, se nao provando legitimamente estarem inno
centes da culpa que se lhes formou, ou que tiveram justo 
impedimento para naõ poderem vir d’entro do anno de
fender a sua causa : Succendo que os tacs auzentes mor
ram dcíitro do anno, se naÕ procederá contra elles com, 
as dietas penas, por se naÔ poderem executar na falta de 
prova legitima, ruais que no caso em que sejam coiivcn-
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cicias na contuniacia que he inveriíicavel em um auzente 
falecido.

4. Quando os auzentes depois de condcNmnados fôrein 
prczos pelo S. Officio, e confessarem suas culpas, seraÔ 
recebidos ao grêmio c união da Sancta Madre Igreja, 
com habito que levaráõ com insignias de fogo, e seraÔ 
mais condcmnados em degredo dc galés de tres até cinco 
annos, conforme a qualidade dc suas confissões : porém 
vindo-se apresentar voluntariamenic, e confessando de 
modo que sejam recebidos, posto que hajam de ler as 
mais penas, scraõ relevados do dicto degredo : e cm ne
nhum caso haverá rctractos nas igrejas dos rcos relaxados 
realmente ou em estatua ; por naÕ sofirer a pureza da 
nossa IteligiaÕ, que nos lugares sagrados se colloquem 
outras imagens ou painéis, que naõ sejam aquellas a quem 
se deve culto pelo que representam.

5. Se depois de se haver procedido contra os defuntos 
na forma ordenada no livro 2. tt. 12. elles forem ha
vidos por convictos no crime de heresia, seraÕ em suas 
sentenças declarados por hereges, e condemnada sua me-» 
moria cm coniiscaçaÕ de bens, desde o tempo em que se 
provar que commetíeram o delicio, com tanto que naÕ 
tenha decorrido o tempo determinado pelas Ordenações 
do Reyno para se haverem por prescriptos : e salvo tam
bém o caso em que constar que os reos no artigo da morte 
mostraram signacs dc contricçaõ, e pela angustia do 
tempo naõ poucram ser jiidicialmente absolvidos, porque
ii’este caso se fleve al)solvcr a sua memória.(

G. Falecendo depois dc serem prczos pelo Saneio Offi
cio, se ao tempo do sen falecimento tiverem confessado 
suas culpas, e saíisleiío á informaçaÕ da justiça, seraÕ 
recebidos ao grêmio e uniaõ da Sgiicla Madre ig re ja ; e 
SC leraÕ suas sentenças no auto que determinarmos, paia 
que possaõ gozar dos siiíTragios da Igreja ; e scraõ con- 
demnados em coníiscaçaõ de bens desde p tempo em que

*
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commeíteram o Oelicto : nias n’este caso naÕ se levaraÕ ao 
auto suas estatuas.

7. Estando os Reos negativos ao tempo em que fale
ceram : e naõ havendo prova bastante para serem conven
cidos, seraÕ absolutos da instancia do ju izo , e se man
dará levantar o sequestro feito em .seus bens; e se na5 
levaraÕ também n’este caso suas estatuas ao auto, nem se 
relataráÕ nas sentenças os erros porque foram aceusados, 
pois liie naõ foram provados : E  quando se entender que 
da publicaçaÕ da Sentença pode rezultar alguma offensa 
á memória dos Defuntos, ou a seus parentes, se publicarão 
as Sentenças na Meza.

8. Pedindo-se por parte dos herdeiros dos defunctos, 
nos casos era que foram absolutos, ou reconciliados, os 
ossos dos mesmos defuntos para se lhes dar sepultura Ec- 
clesiastica : os Inquisidores Ihos mandaráÕ entregar cm 
cumprimento de suas sentenças ; sem por isso lhes pedirem 
ou aceilárera cousa alguma : c os ossos dos Defuntos que 
naõ foram prezos por culpa de heresia, scraÕ enterrados
em lugar sagrado.

9. Matando-se alguma pessoa preza no Sancto Oíficio 
por suas proprias maôs, ou seja confiteiite ou negativa; 
se ao tempo em que se matou se provar que estava em seu 
perfeito juizo, se haverá o delicto por provado contra 
elle ; e sendo culpado iio crime dc heresia, será condem- 
nada sua memória, e seus bens confiscados desde o tempo 
em que pela prova da justiça constar quC commetteia o 
delicto : porém se nas confissões do Reo concorrerem cir- 

' cumstancias que façam cessar ou diminuir a presumpçaõ 
que contra elle resulta da sua morte, será recebido ao 
grêmio e uniaõ da Igreja.

Aos que endoudecerem nas prizões do Sancto Officio 
se naõ dará pena corporal, por naõ serem capazes d ’ella 
os furiosos; e assim com elles corno em sua causa, sc
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procedera índefectivelmente na forma que dizemos nèf 
livro ii. titul. xi. §. 3 .

Pelo que mandamos aos Inquisidores, Deputados e mais 
Ministros das inquisiçoens d ’estes Reynos, e mais justiças 
d ’elles, que cumpram, guardem, e façam inteiramente 
cumprir e guardar tudo o que deixamos disposto e ordenado 
n’esfe novo regimento, sem embargo de qualquer outro 
regimento,'pròvizoens/declarações, e instrueçoens que haja 
em contrario, porque tudo cassamos, c declaramos por 
nullo, irrito, e de nenhum vigor e eíFeito ; e queremos, 
ordenamos, e mandamos qUe somente este regimento se' 
guarde e observe em todas as Inquisiçoens d’estes Reynos»* 
Dado cm Lisboa, no Conselho Geral do Sancto Oílicio, 
sob nosso signal aos 14 de Agosto’, de 1774 ; Manoel Fer
reira de Mesquita, Escrivão da Camara de sua Magestade 
e Secretario do Conselho Geral o fez escrever.

J .  C a r d e a l  d a  C u n h a , Inquisidor Geral, E u  E lR cjr 
faço saber aos que'este Alvará de Ley, e confirmaçaÕ em’ 
forma especifica virem, que o Conselho Geral do Sanctd 
Oílicio me representou em consulta de seis de Ju lho, do 
anuo proximo passado de 1773, que sobre a justa consi
deração de que no funesto periodo dos dous últimos sécu
los cm que as ordenações d ’estes Reyno, os estatutos da 
Universidade de Coimbra, e á  moral Christaã, haviam 
padecido tantas c taõ pérniciozas alterações naÕ era vc- 
rosimil que a bulla fundamental, as leys da creaçaõ, e oá 
regimentos, que tinhaÕ dado as normas parao bomgovernò 
do Sancto Oílicio da Inquisiçaõ, deixassem de padecer 
iguais ou maiores estragos, por eífeito dos mesmos estra
tagemas da terribilidade jesuitica, que havia'accum uladõ 
nas outras sobrcdictas legislaçõens taÕ enormes ruinas ; 
passasse a examinar com a mais exacta indagaçaÕ o què 
havia suecedido ao dicto regimento r que pelos meios'dás 
uas zelozas e assiduas deligencias viera a descobrir ; que
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à nociva prepoíencia cVaqueîia Sociedade Jesiiitica, abu* 
sando da calamidade do tempo em que estes Reynos go
vernaram debaixo da sugeiçao de doiiiinio estranho, por 
uma parte fizéra nomear diversos. Inquisidores Geraes 
seus notorios faccionarios, os quaes, conspirando com ella 
preverteram as leys fundamentacs, e até a mesma natu
reza do Tribunal llegio,. que na realidade lie o mesmo 
Conselho Geral ; e pela outra parte na presença das ver
dades mais claras, e evidentes, constantes na bulla da íim- 
daç'i5, e leys da creaçaÕ do mesmo tribunal, e substan
ciadas na minha liegia carta dirigida cm 15 de Novem
bro, do armo de 1771, ao Cardeal Inquisidor Geral, c 
estampadas nos collectorios da mesma Inquisição se atre
vera a persuadir e divulgar em muitos escriptos por ella 
machinados, que o Ministério do Sancto Officio íôra in
troduzido em Portugal por um falso nuncio chamado— 
Savedra—que cm eífeito de todas as referidas machina- 
çoens, saltando por cima naÕ so das manifestas verdades, 
da verdadeira instituição do Sancto Officio, mas tambcni 
de .todos os mais sagrados direitos da união Christaã, e 
da sociedade civil ; e cubrindo-se com as íenebrozas som
bras da ignorância que fora diffundindo sobre todos os 
très estados d ’estes Key nos, e seus dominios, fizéra crer 
em todos elles, que o mesmo Supremo Tribunal da Inqui
sição (Hegio pela sua fundaçao, e Jiegio pela sua mesma 
natureza) consistia em uma congregação de ecclesiasíicos 
independentes, e despóticos, em um corpo acéphale e ab* 
solulo no meio, de uma Monarchia, c em um monstro tal 
e laÔ espantozo que causou tanto medo a Portugal e seus 
dominios, e tanto horror á Curopa inteira, como tem sido 
notorio a todo o universo : que ao mesmo passo em que foi 
crescendo o referido despotismo, e imitando o mesmo que 
havia practicado na repetição e multiplicação dos estatutos 
da Universidade de Coimbra, fora reduzindo as suas dis
posições verbaes e os seus abusos cruéis, e arbiirarios, n

Y O L .  I .  Q Q
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/6orpo& d c  leys, escripías nos tres, regimento«, que.forafti 
estampados debaixo da sua nociva direcção, e até de
baixo das armas da sua Companhia, transgredindo n’elles 
todos 08 Direitos N atural, Divino, e Positivo ; todos os 
Principios Moraes, toda. a Charidade Clirlstaa ; e até os 
íiictames da mesma humanidade : que com estes mesmos 
abomináveis fins estabelecéra outros Direitos naô escriptos 
a que attribuíra o nome de Estylos, sendo na realidade 
abusos cruéis, e corruptelas ferozes, sanguinarias, e in
compatíveis coin todos os princípios da razao natural, e d a  
R elig ião; que cobrindo todas aquellas atrocíssimas leys 
escriptas e nao cscriptas com o impenetrável veo dc um 
supersüciozo mysterio, o qual persuadia que ninguém 
se podia atrever a perscrutar, sem commctter um crime 
contra a lícligiaõ ; fizera por uma parte, com a distinc- 
Çau maliciosa de CliristaÕs Velhos e Christaos Novos (cre- 
ada nos sobredictos Regimentos e Estylos) iUaquear todos 
os habitantes destes licynos uns com os outros, accendendo 
catre clles a gera! discórdia, que os naq deixou d ’alli em 
dianic gozar dos pacíficos fruetos da sociedade civil, e 
da luiiao C hristaã: fizéra trocar a mesma sociedade e 
uniaõ em uma mutua aversaÔ, c reciproco odio entre os 

, Portnguezes filhos da mesrna Monarchia ; fizéra desde 
o infausto período d ’aquelles attentados, leys, e malva
dos Estylos até ao anno de 1732) a que tinha chegado 
o calculo das listas dos Autoç de Fé) apparccer nos cada- 

, falsos públicos cm hábitos de infamia o numero de yinte 
e tres mil sessenta c oito reos recebidos, e de rail 
quatrocentos cincoenía e quatro condemnados ao fogo, 
augiimentando assim taÕ espantozamente o numero dos 
delinquentes contra todo o espirito da legitima e saã legis
latura, que sempre teve por objecto fazer cessar e extin
guir os d e lid o s: e que sendo as cinco claras e evidentes 
cauzas destes deploráveis estragos de honras, de vidas, 

 ̂ fí de fazendas as que o Conselho Geral punha^ m in h a



ileal Prêzc-nça com a mais espcciíiêa còncludencia, *c 
com as mais demonstrativas provas : Supplicara que Eíi 
lhe permíttisse formar um novo Regimento cm tudo con-  ̂
forme aos verdadeiros dictâmes da Igreja, ás sabias lej’s 
c aos louváveis costumes d ’estes Reynos : para que su-- 
bindo á minha Real Preiença, c achando-o Eu conforme 
^com O verdadeiro espirito da Justiça, da Mizericordia, e 
da perfeita harmonia que entre o Sacerdócio e o Império 
he taõ indispensável, o podesse honrar e legitimar com a 

“minha Regia Approvaçaô e confirmação, sem as quaes se 
naõ poderiaô promulgar ii’estes Reynos as dietas novas 
Leys, que ii’elles se fazem tao precizas, para abolir e des
terrar todos aquellcs atrocissimos abuzos, e para estabe- 
'lecer em lugar d ’elles nas causas da Fé e da Religião as 
legitimas regras, que devem conservadas n’aquclla pureza 
dc que Eu sou nos meus Reynos e Domínios Supremo 
Protector e Defensor. E porque em rcsoltiçaÔ da sobre- 
dicta consulta houve por bem conformar-ine cora o parecer 
do Conselho Geral e ordenarllie que o Sobredicto novo e 
necessário Regimento subissse á rainha Real Prezença, para 
sobre elle resolver o que achase conveniente : porquanto em 
outra consequente consulta de 14 do proximo preterito raez 
foi agora aprezentado o sobredicto Regimento, cscripto 
nas setenta meias folhas ele papel que baixam referendadas 
no fim de cada uma d ’ellas pelo Marquez do Pombal, do 
meu Conselho de Estado, e Ministro por mim privativo, 
e deputado para o Expediente dc todos os Negocios con
cernentes ao S. Officio da InquisiçaôT í porque tendo man* 
dado ver, e visto o dicto, Regimento com tudo o que 
n’elle se contem, achando-se que a execução e observância 
d’elle seraÕ muito convenientes ao ^rv iço  de Deus e Meu* 
Hei por bem e me praz dc o approvar em forma especifica, 
como por effeito d ’este confirmo e approvo, e hei por 
approvado e confirmado o dicto Regimento em todas as 
cotisas n’elle declaradas que tocara e pertencem ao Fisco,

Q Q S
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cl niiiilici CoroUj c o. minliji lí.eíil «Jurisílicçíiõ. JVlaiuío ho 
Kcgedor da casa dá SupplicaçaÕ, ao Governador da casa 
do civel, aos Desembargadores das Relações das dietas 
casasj Governadores c Capitães Generaes das Provincias 
d estes Reynos e Dorninios Ultramarinos, Corregedores, 
Ouvidores, Juizes, Justiças, e Pessoas dos Meus Reynos 
e Senliorios, que cumpram, guardem, e façam iuteirameníe 
cumprir e guardar o dicto Regimento, com tudo o que 
h elle se contém, porque assim o liei por serviço de Nosso 
Senhor, e por cousa que ao Meu muito cumpre. Mando 
outro sim que este Alvará se registe nos livros das Rela
ções das dietas duas casas, cm que se registam as leys : e 
que valha e tenha força c vigor como se fosse Carta feita em 
meu Nome, por mim assignada, e passada pela minha 
Chancelaria, posto que por ella naÕ passe, c ainda que o 
cíFeitq d elle haja de durar mais de um e muitos annos, 
naÕ obstante o que em contrario dispõem as Ordenações do 
livro 2 . tl*̂ . S9. e 40, que para este eífeito somente der- 
rogo de meu raotu proprio, certa scicncia, poder Real, 
pleno e Supiemo, ficando alias sempre em seu vigor« 
Mandei outrosim que este fosse cscripto era dous duplica
dos , ufiíi para ficar no deposito do Conselho Geral j outro 
para ser reposto no meu Real Archivo da Torre do Tom
bo, depois de haver sido registrados na sobredicta forma. 
Dado no Palacio de Nossa ^Senhora da Ajuda ao D. de 
Septembro de.l774.
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